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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARE 
PARTES: O Município de Umuarama e a Consignet Sistemas Ltda. 
OBJETO: A concessão da licença de uso e a atualização de novas funcionalidades do Software CONSIGNET pela 
Consignet Sistemas Ltda, registrada no CNPJ sob o nº. 23.112.748/0001-81, ao Município de Umuarama, com o 
objetivo de permitir que entidades conveniadas e os próprios órgãos comerciais realizem consignações de descontos 
e outras operações em folha de pagamento por meio da internet. 
PRAZO: Inicia-se a partir de 29 (vinte e nove) de novembro de 2021 (dois mil e vinte e um) e possui prazo de 5 
(Cinco) anos. 
DATA DE ASSINATURA: 03 de novembro de 2021. 
FORO: Comarca de Maringá, estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.672/2021
Exonera ANA CLAUDIA AGUILAR.
O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar ANA CLAUDIA AGUILAR, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.555.768-0 SESP-PR, inscrita 
no CPF nº 090.033.199-28, nomeada em 01 de fevereiro de 2018, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial 
I - CC - 03, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria Geral, a partir de 19 de Novembro de 2021, ficando 
revogada a Portaria nº 292 de 01 de Fevereiro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.673/2021
Demitir a pedido JOSELI DA CONCEICAO BAPTISTA PINTENHO.
O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido JOSELI DA CONCEICAO BAPTISTA PINTENHO, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 9.241.561-9 SESP/PR, inscrita no CPF nº 043.396.039-61 admitida em 10 de Fevereiro de 2021, ocupante do 
emprego público de Professora-20hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 17 de novembro de 2021, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho 
nº 12/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.674/2021
Demitir FERNANDA DA SILVA ROSSATTO, por extinção normal do contrato de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir FERNANDA DA SILVA ROSSATTO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.771.720-0 SESP/PR, 
inscrita no CPF nº 094.893.729-78, admitida em 17 de Junho de 2019, ocupante do emprego público de Professor-
20hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 011/2017, lotada na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, a partir de 28 de novembro de 2021, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 32/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.675/2021
Demitir a pedido CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS SANTANA.
O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS SANTANA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 6.833.328-8 SESP/PR, inscrita no CPF nº 001.315.579-20, admitida em 19 de Outubro de 2021, ocupante 
do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais-40hs, Regime CLT – Processo Seletivo Simplificado – Edital 
Nº 082/2019, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a contar de 17 de novembro de 2021, revogando o Extrato de 
Contrato de Trabalho nº 80/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.676/2021
Demitir AARON CARDOSO SIQUEIRA, por extinção normal do contrato de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir AARON CARDOSO SIQUEIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº 12.844.806-3 SESP/PR, 
inscrito no CPF nº 077.982.129-73, admitido em 17 de maio de 2021, ocupante do cargo de Agente de Controle e 
Combate a Endemias, Regime Administrativo Especial - Edital nº 005/2021, lotado no Fundo Municipal de Saúde, a 
partir de 17 de Novembro de 2021, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 48/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.677/2021
Demitir SILVANE APARECIDA MAIN DE SOUZA, por extinção normal do contrato de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir SILVANE APARECIDA MAIN DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.368.115-2 SESP/
PR, inscrito no CPF nº 049.668.079-05, admitido em 17 de Maio de 2021, ocupante do cargo de Agente de Controle 
e Combate a Endemias, Regime Administrativo Especial - Edital nº 005/2021, lotado no Fundo Municipal De Saúde, a 
partir de 17 de Novembro de 2021, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 89/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 011/2021
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO, 
INFRAÇÕES À LEI N.º 8.666/93 E DECRETO MUNICIPAL N.º 031/2019
REPRESENTADA: CONSTRUTORA ZIMERMANN LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 25.074.985/0001-20, com sede à Rua Vicente Machado, nº 2744, Bairro dos Estados, CEP 85.035-180, Município 
de Guarapuava, Estado do Paraná.
REPRESENTANTE: HÉLIO DA SILVA JUNIOR, Engenheiro Civil Fiscal da Obra.
DESCRIÇÃO DOS FATOS: Eventuais irregularidades na execução do Contrato de Empreitada n.º 139/2020, em 
infringência às Clausulas DÉCIMA NONA, VIGÉSIMA PRIMEIRA e VIGÉSIMA TERCEIRA do referido contrato 
celebrado entre o Município de Umuarama e a empresa CONSTRUTORA ZIMERMANN LTDA, oriundo da Tomada 
de Preços n.º 011/2020, cujo objeto é a “execução de obras de reforma e ampliação do Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social e Centro Pop” e que podem eventualmente configurar infração administrativa 
nos termos dos artigos 77 e ss. da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c os 23, 25 e 28 do Decreto Municipal n.º 031/2019.
Visando apurar os fatos acima descritos, o DIRETOR Renato Caobianco dos Santos, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 4º do Decreto Municipal n.º 031/2019, instaura PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO, que observará o constante na Lei n.º 9.784/77 e Decreto Municipal n.º 031/2019.
1. Autue-se a presente portaria juntamente dos documentos em que se baseou.
2. Expeça-se oficio ao Sr. HELIO DA SILVA JUNIOR, Engenheiro Civil Fiscal da Obra, informando sobre a 
instauração de Procedimento Administrativo, para apuração dos fatos noticiados na Representação por ele subscrita.
3. Notifique-se a empresa CONSTRUTORA ZIMERMANN LTDA, na pessoa de seu representante, ANA 
PAULA SNAK PROENÇA ZIMERMANN, cientificando-o desta instauração bem como para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar de sua cientificação, ofereça defesa ou solicite providências probatórias à Administração 
(Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação) necessárias à comprovação 
de suas alegações.
4. Publique-se.
Umuarama-PR, 18 de novembro de 2021.
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Diretor de Obras

conselho MuniciPal dos direitos 
da criança e do adolescente de uMuaraMa

RESOLUÇÃO Nº 39, de 17 de novembro de 2021
Súmula: Aprova a liberação dos recursos financeiros alocados no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FMDCA, para custear a inscrição de alunos na 3ºCopa Campeões de Jiu-Jitsu.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, 
Regimento Interno, e
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário, em reunião ordinária realizada no dia 22 de outubro de 2021, online, via 
Google Meet – endereço eletrônico: meet.google.com/xsw-uyzt-rsj;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a liberação de recurso, para custear a inscrição de (05) cinco alunos do Projeto Anjos do Tatame na 3º 
Copa Campeões de Jiu-Jitsu, que acontecerá no dia de 05 de dezembro de 2021 na cidade de Maringá/PR, no valor 
de R$ 70,00 (setenta reais) cada, num total de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).
Parágrafo Único. Incentivar a prática de esportes, seja para recreação ou para alto rendimento, é uma política pública 
e trata-se de uma inovação e um avanço na consolidação do paradigma do esporte como um meio de inclusão social.
Art. 2º. A Secretaria Municipal de Assistência Social se responsabilizará em apresentar a este Conselho de Direitos a 
prestação de contas do recurso utilizado.
Art. 3º. As inscrições de (05) cinco alunos na 3º Copa Campeões de Jiu-Jitsu serão custeadas com Recursos 
Financeiros alocados no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA.
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 17 de novembro de 2021.
Ivo Galdino da Silva
Presidente do CMDCA

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 19/11/2021 117.513,84                 
TOTAL REPASSE 117.513,84                 

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 19/11/2021 8.069,54                     
TOTAL REPASSE 8.069,54                     

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 19 de novembro 2021.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2608/2021
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 525, de 05 (cinco) de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de novembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 49.750,00 (quarenta e nove mil e setecentos e cinquenta reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas 
das dotações orçamentárias:
01    CAMARA MUNICIPAL
01.01 PODER LEGISLATIVO
010310001.2.001000 Manutenção das Atividades Legislativas
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 30.750,00
3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 14.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
1 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
01    CAMARA MUNICIPAL
01.01 PODER LEGISLATIVO
010310001.2.001000 Manutenção das Atividades Legislativas
3.3.90.14.00.00.00  DIARIAS - PESSOAL CIVIL 5.950,00
3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO   3.500,00
3.3.90.93.01.00.00  RESTITUICOES DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICA      2.600,00
3.3.90.93.02.00.00  RESTITUICOES EXCETO COMBUSTIVEL   4.200,00
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALACOES 20.950,00
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.550,00
1 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso 
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILDADE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2021
INEXIGIBILIDADE Nº017/2021
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE CULTURA
CONTRATADA: CASTELO DE AMOR SHOWS E PROMOÇÕES ARTISTICAS EIRELI
CNPJ: 33.754.105/0001-95
VALOR DO CONTRATO: R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais).
FUNDAMENTO: Fundamento nas Leis 8.666/93 e 10.529/02 e demais regramentos pertinentes realizar licitação para 
contratação mencionada.
Senhor Prefeito:
Solicito ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA DE CULTURA, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW AO VIVO E EXCLUSIVO COM TRIO PARADO 
DURA, NO DIA 29 DE DEZEMBRO DE 2.021, NA PRAÇA CENTRAL, EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES 
FESTIVAS DE FINAL DO ANO.”
Alto Paraíso - PR., 19 de Novembro de 2021.
TAYNARA SILVERIO DE OLIVEIRA SANTOS
SECRETARIA DE CULTURA
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento 
Licitatório n° 125/2021, Inexigibilidade nº 017/2021 anexo. Em 19 de Novembro de 2021. Assina: DERCIO JARDIM 
JUNIOR - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 19 DE NOVEMBRO DE 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso 
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Processo Administrativo n° 131/2021
Pregão Eletrônico - nº 094/2021
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A COMPOSIÇÃO DA MERENDA 
ESCOLAR OFERTADA PELOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO MUNICIPAIS E SCFV – SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, CONFORME RELAÇÃO 
COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE 
EDITAL. OS PRODUTOS SERÃO SOLICITADOS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES, ONDE DEVERÃO SER 
ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL”.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, de 07/08/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, com 
o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida 
a participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas 
Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião 
de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/
PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; 
Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, 
Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho 
de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 03/12/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min horas do dia 03/12/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min horas do dia 03/12/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 35.746,60 (trinta e cinco mil setecentos e quarenta e seis reais e sessenta 
centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal nº 109/2021, de 08 de Junho de 
2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de Novembro de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso 
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO/RESULTADO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2021
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público a HABILITAÇÃO e RESULTADO DA 
PROPOSTA, do processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, sito à Avenida Pedro Amaro dos 
Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, no dia 19/11/2021 às 09h00m, na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB 
REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, TENDO COMO OBJETO A EXECUÇÃO DE 3.205,59M2 DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS DO MUNICIPIO, COM SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, BASE DE SOLO 
CIMENTO 4%, IMPRIMIÇÃO EM TST, MEIO-FIO DE CONCRETO COM SARJETA, URBANISMO, DRENAGEM E 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA, OBJETIVANDO A MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE TRÁFEGO E DA QUALIDADE DE VIDA 
DA POPULAÇÃO LOCAL. CONFORME PROJETOS, PLANILHAS, NORMAS, CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS”
HABILITAÇÃO
EMPRESA SITUAÇÃO
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA HABILITADA
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA HABILITADA
RESULTADO
EMPRESA VALOR
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 402.308,48
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 409.256,13
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 19 dias do mês de Novembro de 2021.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso 
Estado do Paraná
DECRETO N. 2606
DATA: 19 de Novembro de 2021.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão Eletrônico, n. 086/2021.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa J.A.A. MATERIAIS ELETRICOS LTDA o Lote 01, o resultado do 
processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, n. º 086/2021.
     Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, n. º 086/2021, em favor 
da empresa J.A.A. MATERIAIS ELETRICOS LTDA o Lote 01, que tem como objeto: Aquisição de material e enfeites 
natalinos, para decorações das festividades de fim de ano no Município de Alto Paraíso, de acordo com as condições 
particulares deste Edital”.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 19 dias do mês de Novembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso 
Estado do Paraná
DECRETO N. 2607
DATA: 19 de Novembro de 2021.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão Eletrônico, n. 087/2021.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa J.A.A. MATERIAIS ELETRICOS LTDA o Lote 01, o resultado do 
processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, n. º 087/2021.
     Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, n. º 087/2021, 
em favor da empresa J.A.A. MATERIAIS ELETRICOS LTDA o Lote 01, que tem como objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL ELÉTRICO DO TIPO CABO PP FLEXIVEL PARA UTILIZAÇÃO NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 
OS MATERIAIS SERÃO RETIRADOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO, EM UM PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS 
ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL”.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 19 dias do mês de Novembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 337/2021, de 19 de Novembro de 2021.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 1 §1º e 3º da Lei 
Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
CARLA DIONISIO BINOTTO 2019/2020 22/11/2021 Á 06/12/2021
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 19 de Novembro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 254/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: IGOR PULIDO DOS SANTOS PSICOLOGIA E SAÚDE LTDA
DO OBJETO: Contratar empresa para prestação de serviço com palestras para campanha Cyberbullying a fim de 
atender a campanha Incentivo e Apoio da Criança e Adolescente - Deliberação 89 CEDDCA/FIA..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
22 de abril de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 15.580,00 (quinze mil, quinhentos 
e oitenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA DISPENSA 
nº 69/2021.
Alto Piquiri - PR, 22 de novembro de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
IGOR PULIDO DOS SANTOS
Representante 
Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri 
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 69/2021, para Contratar empresa para prestação de serviço com palestras para campanha Cyberbullying 
a fim de atender a campanha Incentivo e Apoio da Criança e Adolescente - Deliberação 89 CEDDCA/FIA.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
IGOR PULIDO DOS SANTOS PSICOLOGIA E SAÚDE LTDA, CNPJ/MF: nº 42.915.097/0001-02, Contratar empresa 
para prestação de serviço com palestras para campanha Cyberbullying a fim de atender a campanha Incentivo e Apoio 
da Criança e Adolescente - Deliberação 89 CEDDCA/FIA., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como 
forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 72 da Lei n.º 14133/21 bem como todas as 
providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 19/11/2021
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 177/2021
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 073/2021 de 08 de novembro de 2021 
e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 073/2021 de 08 de novembro de 2021, que tinha como 
objeto a Contratação exclusiva de microempresa ou empresa de pequeno porte objetivando a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de ar condicionado para atender demanda da secretaria de saúde, da Prefeitura 
Municipal de Altônia.
 Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa: PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME, no lote 
único (itens 01, 02, e 03), com valor total de R$ 8.580,00 (oito mil quinhentos e oitenta reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 de novembro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 178/2021
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 074/2021 de 09 de novembro de 2021 
e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
    Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 074/2021 de 09 de novembro de 2021, que tinha como 
objeto o Registro de Preço exclusivo para microempresas ou empresas de pequeno porte, objetivando o fornecimento 
de medicamentos, com percentual de desconto mínimo a ser concedido com base na Tabela INDITEC ou CMED, para 
atendimento aos pacientes atendidos pela Secretaria de Saúde.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa: ANTIQUERA COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, nos lotes 01, 02, e 03, com valor total de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 de novembro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 163/2021
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 065/2021.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA 17/11/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
AMADUCCI VEQUIATO & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 72.061.781/0001-35, neste ato representada pelo 
CLÁUDIO EDUARDO VEQUIATO, portador  do RG nº 49678789, CPF nº. 747.552.429-91, residente, na cidade de 
ALTÔNIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Dispensa por Limite nº. 065/2.021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO PARA DOAÇÃO A PACIENTE MARIA MARTINS SANTANA, ATENDENDO MANDATO JUDICIAL, 
REFERENTE AUTOS Nº 1449-61.2014.8.16.0040 DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA 
DE ALTÔNIA, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 6 VILDAGLIPTINA + METFORMINA 50/850 MG (GALVUS MET 50/850 MG) 140,14
840,84
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 065/2.021, vencido pela contratada.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: AMADUCCI VEQUIATO & CIA LTDA e de R$ 840,84 (oitocentos e quarenta 
reais e oitenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 17/11/2021  e término em 16/03/2022, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº065/2.021”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A  DIVISÃO DE SAÚDE
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 26 SECRETARIA DE SAUDE 1065234 Participaçao no CISA 337170320000  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇ
Parágrafo Terceiro: Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, o CONTRATANTE, garantida a prévia 
defesa, poderá aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato
h) manter as condições de habilitação,
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no  cumprimento do presente  contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR., 17/11/2021
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DECRETO Nº 2605/2021
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial e Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 551, de 18 (dezoito) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 19 (dezenove) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2021 o Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no 
valor de R$- 99.048,33 (noventa e nove mil quarenta e oito reais e trinta e três centavos), mediante a inclusão de 
rubrica de despesa da dotação orçamentária:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutencao do Bloco de Atencao Basica – SUS
8564 4.4.90.93.00.00.00   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕS 99.048,33
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
Art. 2º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2021 os Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de 
Dotação no valor de R$- 350.149,70 (trezentos e cinquenta mil cento e quarenta e nove reais e setenta centavos), 
mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.02 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutencao da Divisao de Assistencia Tecnica e Administrativa
66 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 200,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.05 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS
041220003.2.015000 Manutencao da Divisao de Servicos Gerais
102 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 5.000,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.02 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
288430000.0.002000 Amortizacao e Encargos da Divida Contratada
154 4.6.90.71.00.00.00  PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 60.000,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000 Investimentos na Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
522 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALACOES 17.328,04
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
538 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 37.621,66
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.027000 Manutencao do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%
258 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 100.000,00
262 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 10.000,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.008000 Manutencao da Educacao Infantil - FUNDEB 60%
300 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 20.000,00
103 5% sobre Transferencias Constitucionais
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.044000 Manutencao do Bloco de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – SUS
435 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 100.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 3º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações 
do orçamento vigente:
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.02 CONTROLADORIA INTERNA
041240002.2.002000 Manutencao dos Servicos da Controladoria Interna
36 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C   30,00
39 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250,00
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.03 ASSESSORIA JURIDICA VINC. AO PREFEITO
040910003.2.005000 Manutencao dos Servicos de Assessoria Juridica
40 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 3.500,00
41 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 1.000,00
42 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI    30,00
44 3.3.90.14.00.00.00  DIARIAS - PESSOAL CIVIL 65,00
45 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 50,00
46 3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 350,00
47 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 30,00
48 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   100,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.03 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
041220003.2.013000 Manutencao da Divisao de Material e Patrimonio
84 3.3.90.35.00.00.00  SERVICOS DE CONSULTORIA 30,00
85 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 1.530,00
86 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   50,00
87 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 500,00
88 3.3.90.93.02.00.00  RESTITUICOES EXCETO COMBUSTIVEL 100,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.04 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO
041220003.2.014000 Manutencao da Divisao de Compras e Licitacoes
97 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 30,00
99 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 644,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.05 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS
041220003.2.015000 Manutencao da Divisao de Servicos Gerais
106 3.3.90.14.00.00.00  DIARIAS - PESSOAL CIVIL 65,00
107 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 50,00
108 3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 30,00
109 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 30,00
110 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 50,00
111 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 30,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.06 PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURIDICOS
040910003.2.085000 Manutencao das Atividades da Procuradoria Municipal
115 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 3.250,00
120 3.3.90.35.00.00.00  SERVICOS DE CONSULTORIA 30,00
123 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 30,00
124 3.3.90.93.02.00.00  RESTITUICOES EXCETO COMBUSTIVEL 30,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.01 GABINETE DO SECRETARIO
041210004.2.016000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Fazenda e Planejamento
133 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 30,00
137 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.02 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutencao da Divisao de Financas, Orcamento e Contabilidade
142 3.3.90.14.00.00.00  DIARIAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00
145 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 30,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
041290006.2.019000 Manutencao da Divisao de Tributos, Arrecadacao e Fiscalizacao
157 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 1.500,00
163 3.3.90.35.00.00.00  SERVICOS DE CONSULTORIA 50,00
05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
05.02 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
041280003.2.009000 Manutencao das Atividades de Recursos Humanos
179 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 2.200,00
05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
05.02 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
092720003.2.009000 Manutencao das Atividades de Recursos Humanos
190 3.1.90.03.00.00.00  PENSOES DO RPPS E DO MILITAR 3.000,00
06    SECRETARIA DE CULTURA
06.01 GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA
133920011.2.096000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Cultura
192 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 1.500,00
193 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 500,00
202 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.1.059000 INVESTIMENTOS NA AREA EDUCACIONAL - ESCOLA
228 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALACOES 500,00
229 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.1.065000 Investimentos no Transporte Escolar
231 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutencao da Divisao de Educacao
242 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 561,73
244 3.3.90.31.00.00.00  PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DE 50,00
245 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 515,18
247 3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 350,00
248 3.3.90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 50,00
250 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 1.782,77
252 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 266,50
254 3.3.90.93.01.00.00  RESTITUICOES DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICA 100,00
255 3.3.90.93.02.00.00  RESTITUICOES EXCETO COMBUSTIVEL 100,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.027000 Manutencao do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%
256 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   35.600,00
260 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 15.227,21
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
273 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 2.212,87
279 3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 350,00
280 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 1.205,00
286 3.3.90.93.01.00.00  RESTITUICOES DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICA 100,00
287 3.3.90.93.02.00.00  RESTITUICOES EXCETO COMBUSTIVEL 61,60
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO

123650007.1.067000 INVESTIMENTOS NA AREA EDUCACIONAL – CMEI
290 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALACOES 500,00
291 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.008000 Manutencao da Educacao Infantil - FUNDEB 60%
293 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   14.571,47
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
Art. 4º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.008000 Manutencao da Educacao Infantil - FUNDEB 60%
293 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   79.474,77
298 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 35.950,71
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutencao do Centro de Educacao Infantil
305 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 3.445,85
307 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 800,00
309 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
311 3.3.90.14.00.00.00  DIARIAS - PESSOAL CIVIL 130,00
312 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 7.155,03
314 3.3.90.31.00.00.00  PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DE 30,00
315 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 6.125,36
317 3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO   350,00
318 3.3.90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 30,00
319 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 12.871,66
320 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 2.000,54
322 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 216,50
324 3.3.90.93.01.00.00  RESTITUICOES DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICA 100,00
325 3.3.90.93.02.00.00  RESTITUICOES EXCETO COMBUSTIVEL   100,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123660009.2.034000 Manutencao da Educacao de Jovens e Adultos – EJA
326 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 50,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.03 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER
278120012.2.037000 Manutencao da Divisao de Esportes e Lazer
329 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 1.000,00
330 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS    500,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutencao do Bloco de Atencao Basica – SUS
365 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 400,00
370 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS    250,00
375 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 250,00
381 3.3.90.14.00.00.00  DIARIAS - PESSOAL CIVIL 65,00
384 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 1.341,00
396 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 633,73
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103030014.2.046000 Manutencao do Bloco de Assistencia Farmaceutica - SUS
454 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
459 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 3.000,00
463 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 100,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.03 DIVISAO DE ASSISTENCIA A SAUDE
103010014.2.106000 Manutencao da Divisao de Assistencia a Saude
499 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 3.000,00
500 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS    1.500,00
506 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI   30,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
542 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 1.100,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.03 FUNDO M. HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL
164820016.2.088000 Manutencao do Fundo Municipal de Habitacao de Interesse Social
557 3.3.90.35.00.00.00  SERVICOS DE CONSULTORIA 100,00
558 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 100,00
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.02 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000 Manutencao da Divisao dos Servicos Rodoviarios
581 3.3.90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 50,00
582 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 500,00
585 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 50,00
11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.02 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutencao da Divisao de Fomento Agropecuario e Abastecimento
611 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 5.000,00
612 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS    2.000,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.01 GABINETE DO SECRETARIO
185410020.2.060000 Manut. Gab. Secret. Turismo, Meio Amb., Ecol., Fiscaliz., Saneam. e As. Agraria
655 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 30,00
659 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.02 DIVISAO DE TURISMO
276950013.2.038000 Manutencao da Divisao de Turismo
660 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 2.000,00
671 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C   30,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.03 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000 Manutencao da Divisao de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalizacao Ambiental
675 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 2.000,00
683 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 50,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.04 DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRARIA
175120020.2.091000 Manut. Plano Municipal de Gestao Integrada de Residuos Solidos e As. Agraria
699 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 50,00
701 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C   50,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.01 GABINETE DO SECRETARIO
082440005.2.066000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Promocao Social
711 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 50,00
713 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C   50,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.02 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.102000 Manutencao do Departamento de Programas Sociais
717 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 1.000,00
718 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 200,00
724 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 50,00
726 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C   50,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.04 DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA
082440005.2.070000 Manutencao da Divisao de Promocao Humana
741 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 2.000,00
742 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 500,00
745 3.3.90.14.00.00.00  DIARIAS - PESSOAL CIVIL 65,00
746 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 50,00
747 3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 350,00
748 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 50,00
749 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   50,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistencia Social
767 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 2.000,00
768 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 1.000,00
772 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 7.200,00
778 3.3.90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 50,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutencao da Divisao de Educacao
237 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 5.000,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
266 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 70.000,00
268 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 30.000,00
270 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 25.000,00
103 5% sobre Transferencias Constitucionais
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103030014.2.046000 Manutencao do Bloco de Assistencia Farmaceutica – SUS
444 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   15.000,00
446 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 1.500,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103030014.2.076000 Aquisicao de Medicamentos -  Atraves de Consorcio
470 3.1.71.70.00.00.00  RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU 348,64
471 3.3.71.70.00.00.00  RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU 214,46
472 3.3.72.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 50,00
474 4.4.71.70.00.00.00  RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU 31,45
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103040014.2.045000 Manutencao do Bloco de Vigilancia em Saude - SUS
480 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 12.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 5º. Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso 
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de altonia 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 164/2021
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 066/2021.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 17/11/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
LÍDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES  EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 38.170.314/0001-05, 
neste ato representada pela srª BRUNA ADRIANI DOS SANTOS SILVEIRA, portadora do RG nº 593964440, CPF nº. 
065.914.139-60, residente na AVENIDA MARÍLIA , na cidade de MARILUZ, Estado do PR, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 066/2.021, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE FRALDAS GERIÁTRICAS EM CARÁTER DE URGÊNCIA, TENDO EM VISTA QUE ESTE MATERIAL NÃO 
ESTA CONTEMPLADOS EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VIGENTES, DEVIDO A FALTA DE PROPOSTAS 
HABILITADAS NO ULTIMO PROCESSO DE LICITAÇÃO ( PREGÃO ELETRÔNICO 050/2021), a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 300 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO EXTRA G
14,83 4.449,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 066/2.021, vencido pela contratada.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: LÍDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES  EIRELI e de R$ 
4.449,00 (quatro mil quatrocentos e quarenta e nove reais).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120(dias), com início em 17/11/2021  e término em 16/03/2022, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº066/2.021”.Os pagamentos 
serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a entrega  do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE SAÚDERejeitará no todo ou 
em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no EditalCorrerá por conta 
da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 26  SECRETARIA DE SAUDE 1065234  Participação no CISA 337170320000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR., 17/11/2021

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri 
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 70/2021, para Aquisição de luzes para decoração de Natal
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
J. A. A. MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - ME, CNPJ/MF: nº 32.735.001/0001-70, Aquisição de luzes para decoração 
de Natal, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o 
estabelecido no Artigo 72 da Lei n.º 14133/21 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 19/11/2021
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 255/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: J. A. A. MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - ME
DO OBJETO: Aquisição de luzes para decoração de Natal.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
22 de novembro de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 10.600,00 (dez mil e seiscentos 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 70/2021.
Alto Piquiri - PR, 22 de novembro de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ALESSANDRO DA CUNHA JUSTINO
Representante Legal da Empresa
Contratado

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul 
Estado do Paraná
DECRETO N° 271/2021, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2021 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 45/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 005/2021, de 26 de janeiro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 127/2021
-Modalidade Dispensa: nº 45/2021
-Objeto: Aquisição de quadros de fotos aéreas do município, para atender a Secretaria de Administração.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: IDALVINA ESPINDOLA MAAS, perfazendo um montante de R$ 3.990,00 
(três mil e novecentos e noventa reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de novem de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

 
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

EXTRATO DO CONTRATO N.204/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 93/2021 PARTES: Pref. 
Municipal de Cafezal do Sul e L C F SERVIÇOS LTDA.  

OBJETO: Contratação de empresa, que forneça instrutores com qualificação profissional 
(conforme descrição em edital) para atenderem o Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos/SCFV. 
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 40/2021 
Dotação orçamentária: 
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO 

Outros Serv. De Terc. 08.002.082441501.2064 339039 1000 156.000,00 275 Ass. Social 

 
R$ 142.300,00 (cento e quarenta e dois mil e trezentos reais).   
Prazo de execução: 12 meses 
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e L C F SERVIÇOS LTDA.  Data: 05 de 
julho DE 2021. 
 

 
  

                              PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
EXTRATO DO CONTRATO N.200/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96/2021 PARTES: Pref. 
Municipal de Cafezal do Sul e MAQUEA & MAQUEA LTDA.  

          OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados à Merenda Escolar para    
Educação Infantil. 
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 41/2021 
Dotação orçamentária: 

DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

07.001.123651400.2077 339032 1000            
77.359,50  

228  Educ., Cul e 
Esp. 

 
R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais) 
Prazo de execução: 12 meses 
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e MAQUEA & MAQUEA LTDA.  Data: 
04 de novembro de 2021. 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.201/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96/2021 PARTES: Pref. 
Municipal de Cafezal do Sul e MR ALIMENTOS SAUDÁVEIS 
          OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados à Merenda Escolar para    
Educação Infantil. 
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 41/2021 
Dotação orçamentária: 

DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

07.001.123651400.2077 339032 1000            
77.359,50  

228  Educ., Cul e 
Esp. 

 
R$ 2.314,00 (dois mil trezentos e quatorze reais). 
Prazo de execução: 12 meses 
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e MR ALIMENTOS SAUDÁVEIS.   
Data: 04 de novembro de 2021. 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.202/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96/2021 PARTES: Pref. 
Municipal de Cafezal do Sul e MORETHI & MATHIUS LTDA 
          OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados à Merenda Escolar para    
Educação Infantil. 
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 41/2021 
Dotação orçamentária: 

DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

07.001.123651400.2077 339032 1000            
77.359,50  

228  Educ., Cul e 
Esp. 

 
R$ 62.038,20 (sessenta e dois mil trinta e oito reais e vinte centavos). 
Prazo de execução: 12 meses 
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e MORETHI & MATHIUS LTDA.  
 Data: 04 de novembro de 2021. 
 

 

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 471/2021
“Dispõe sobre a designação de Agentes Públicos para condução de processos licitatórios e de contratação direta no 
âmbito dos órgãos e entidades vinculados à Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, e dá outras providências”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e demais normas pertinentes;
CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n.º 14.133/2021, de 01/04/2021, e do Decreto Municipal n.º 180/2021, de 
26/10/2021, que dispõe sobre as licitações e contratos no âmbito do Município de Cidade Gaúcha/PR;
CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal n.º 181/2021, de 26/10/2021, que disciplina a designação de 
agentes públicos responsáveis pela condução de processos de licitação e contratação direta no âmbito dos órgãos e 
entidades vinculados à Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR;
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam designados os agentes públicos responsáveis pela condução de processos de licitação e contratação 
direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculados à Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, conforme indicado 
na presente Portaria.
§ 1º. Os processos licitatórios serão conduzidos de acordo com o art. 3º, caput e § 1º, do Decreto Municipal n.º 
181/2021, de 26/10/2021, pelos seguintes agentes públicos:
I. AGENTE DE CONTRATAÇÃO
a) MARCIA ROSANA WINTER – CPF nº 815.298.649-68
II. EQUIPE DE APOIO
a) KLEBER CHRISTIANO CIRIACO – CPF nº 033.203.539-50
b) MARLI GUIMARÃES SCHWENGBER – CPF nº 754.248.439-72
c) JULIANA PEDROSO FRANCISCA – CPF nº 093.524.889-70
d) CLAUDENI PEREIRA LEAL – CPF nº 679.731.409-72
e) SÉRGIO TENÓRIO DA SILVA – CPF nº 020.743.999-01
§ 2º. Nos processos de contratação direta, abrangendo as dispensas e inexigibilidades de licitação, os agentes 
públicos indicados nos incisos do § 1º deste artigo constituirão, sob a presidência do primeiro, Comissão de 
Contratação encarregada da condução de todas as suas fases.
Art. 2º. As disposições desta Portaria se aplicam aos processos licitatórios e de contratação direta amparados pela 
Lei Federal n.º 14.133/2021, de 01/04/2021, observado o art. 1º e seus parágrafos do Decreto Municipal n.º 180/2021, 
de 26/10/2021.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Cidade Gaúcha – PR; aos 19 de novembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 469/2021
EMENTA: Dispõe sobre a composição da Comissão Permanente de Licitações Públicas no âmbito municipal, e dá 
outras providencias.
PREÂMBULO: Eu, HENRIQUE DOMINGUES, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – PR, no uso de minhas 
atribuições legais, e com base nas normas legais pertinentes á matéria,
RESOLVE
Art 1º. Constituir a Comissão Permanente de Licitações Públicas, da Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha – PR, 
integrada pelos membros adiante relacionados.
Parágrafo único: O mandato da citada comissão terá inicio com a publicação deste ato e término em 31 de dezembro 
de 2021.
Art 2º. A Comissão Permanente de Licitações Públicas, a despeito do que previsto no art. 51, da Lei 8.666 de 1993, 
será composta pelos seguintes servidores:
- Márcia Rosana Winter – CPF n.º 815.298.649-68
- Marli Guimarães Schwengber – CPF n.º 754.248.439-72
- Kleber Christiano Ciriaco – CPF n.º 033.203.539-50
- Juliana Pedroso Francisca – CPF n.º 093.524.889-70
- José Carlos Apolônio – CPF n.º 929.048.409-82
- Claudeni Pereira Leal – CPF n.º 679.731.409-72
Art 3º. A Comissão Permanente de Licitações Públicas funcionará sob a presidência do primeiro servidor acima 
relacionado, sendo secretariada pelo segundo, atuando do terceiro ao sexto, como membros, cabendo a todos 
decidirem acerca dos atos do processo dos certames licitatórios de forma conjunta.
Art 4º. Nos certames Licitatórios levados pelas modalidades leilão e pregão, atuará como leiloeiro e pregoeiro o 
servidor público efetivo Márcia Rosana Winter.
Art 5º. A Comissão, ora designada, reunir-se-á tantas vezes quantas necessário for, na forma da legislação vigente, e 
quando convocada pelo Chefe do Executivo Municipal.
Art 6º. Os serviços prestados pela Comissão são considerados de relevante interesse público, os quais, contudo, 
serão prestados sem ônus para o Município.
Art 7º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha – PR, em 19 de Novembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 470/2021
EMENTA: Dispõe sobre a nomeação do fiscal de contrato no âmbito municipal, e dá outras providencias.
PREÂMBULO: Eu, HENRIQUE DOMINGUES, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – PR, no uso de minhas 
atribuições legais, e com base nas normas legais pertinentes á matéria, e,
Considerando o disposto no artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
Considerando que é dever da administração pública, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos, objetos ou 
não de licitação.
RESOLVE
Art 1º. Nomear os funcionários, abaixo relacionados, como Fiscais de Contratos, para responder pela gestão, 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução dos contratos oriundos de procedimentos administrativos.
- Roberto Sidnei Hauth – CPF n.º 403.135.149-68
- Cristiane Antonia Camilo – CPF n.º 051.514.489-43
- Juliana Pedroso Francisca – CPF n.º 093.524.889-70
- Kleber Christiano Ciriaco – CPF n.º 033.203.539-50
- Claudeni Pereira Leal – CPF n.º 679.731.409-72
- Francisca Francidalva de Lima – CPF n.º 065.137.129-55
Parágrafo Primeiro: Integrará automaticamente à comissão o Secretário Municipal da pasta a qual for destinado o 
recurso.
Parágrafo segundo: A responsabilidade inerente à função citada acima terá inicio com a publicação deste ato e término 
em 31 de dezembro de 2021.
Art 2º. Os Fiscais de Contrato serão responsáveis por representar o Município de Cidade Gaúcha - PR perante 
o contratado e zelar pela boa execução do objeto pactuado, mediante a execução das atividades de orientação, 
fiscalização, controle e aceite, devendo ainda:
I) Ler minuciosamente o contrato, convênio ou termo de cooperação, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à sua execução;
II) Verificar se o contrato, convênio ou termo de cooperação atende as formalidades legais, especialmente no que se 
refere à qualificação e identificação completa dos contratados, convenentes ou partícipes;
III) Exigir somente o que for previsto no contrato. Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao 
superior hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes.
IV) Esclarecer dúvidas do preposto/ representante da Contratada que estiverem sob a sua alçada, encaminhando 
problemas que surgirem quando lhe faltar competência;
V) Notificar a contratada, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação (procedimento formal, com 
prazo, etc.). Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as ocorrências no diário de obras, 
tomando as providências que estejam sob sua alçada e encaminhando as que fugirem a sua competência;
VI)  Verificar se o cronograma físico-financeiro das obras e serviços ou a aquisição de materiais e equipamentos se 
desenvolvem de acordo com a respectiva Ordem de Serviço, Nota de Empenho e com o estabelecido no Instrumento 
firmado;
VII) Verificar articulação entre as etapas, de modo que os objetivos sejam atingidos;
VIII) Certificar a execução de etapa de obras ou serviços e o recebimento de aquisições e equipamentos, mediante 
emissão de Atestado de Execução e de termo circunstanciado;
IX) Atestar a conclusão das etapas ajustadas;
X) Receber obras e serviços, no caso de contrato, podendo, caso necessário, solicitar o acompanhamento do setor 
responsável.
XI) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado. A ação do fiscal, 
nesses casos, observará o que reza o contrato e o ato licitatório, principalmente em relação ao prazo ali previsto;
XII) Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, a Divisão de Patrimônio, Almoxarifado, Licitação e 
Compras, observado se a fatura apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente 
prestado no período. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a atestação/
medição.
a) Na hipótese de atestação dos serviços ser servidor lotado na sede da prestação do serviço, a fatura 
será encaminhada juntamente com o documento de atestação, assinado pelo servidor designado para tal finalidade. 
Nessa hipótese, haverá gestão compartilhada do contrato (caso da terceirização de serviços de limpeza e vigilância, 
por exemplo).
XIII) Prestar as informações necessárias sobre o andamento das etapas ao setor demandante do(s) bem(ns) ou 
serviço(s) ao qual o contrato, convênio ou termo de cooperação esteja vinculado, para que sejam efetuadas as 
atualizações nos sistemas de controle utilizados pelo Município;
XIV) Prestar, ao ordenador de despesa, informações necessárias ao cálculo de reajustamento de preços, quando 
previstos em normas próprias;
XV) Dar ciências à área demandante:
a) Ocorrências que possam ensejar aplicação de penalidades ao contratado, convenente ou partícipe;
b) Alterações necessárias ao projeto e suas consequências no custo previsto.
XVI) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral do contrato pela 
Administração;
XVII) Procurar auxílio em caso de dúvidas técnicas ou jurídicas;
XVIII) Deverá, ainda, o final de contrato, de convênio ou termo de cooperação comunicar ao Controle Interno e ao 
Setor Jurídico, bem irregularidades que não tenham sido sanadas tempestivamente ou a contento.
Art 3º. Os serviços prestados pelos servidores aqui nomeados são considerados de relevante interesse público, os 
quais, contudo, serão prestados sem ônus para o Município.
Art 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha – PR, em 19 de novembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO EMPREITADA
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 103/2021
TOMADA DE PREÇO   N.º 002/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 212/2021
Contrato de Empreitada, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO 
PARANÁ e a Empresa PRESUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: PRÉSUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
DO OBJETO:O presente contrato tem por objeto o fornecimento de mão de obra e materiais para a construção de duas 
unidades de banheiro, cozinhas e reforma da Capela Mortuária de Cidade Gaúcha – PR, que passam integrar este 
Instrumento como se nele transcritos estivessem.
DO VALOR: O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 224.949,25 (Duzentos e vinte e 
quatro mil novecentos e quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos), daqui por diante denominado “VALOR 
CONTRATUAL”.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO: A CONTRATADA obriga-se a entregar 
ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em 
até 210 (DUZENTOS E DEZ) DIAS, contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura da ordem 
de serviços.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os objetos deverão ser iniciados até o 11° (décimo primeiro) dia,
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo.
Cidade Gaúcha - PR, 17 de outubro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ALESSANDRO ROBERTO DE MELLO
Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha 
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 002/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e as suas alterações, tendo em vista o que consta no 
presente processo.
HOMOLOGA o resultado do julgamento constado em Ata do Processo Licitatório n.º 103/2021, Modalidade Tomada de 
Preço n.º 002/2021, uma vez que, considerando os termos do julgamento apresentado no presente processo, e que 
tudo transcorreu de acordo com o que prescreve a Lei n.º 8.666/93 e suas demais alterações, e, por consequência,
ADJUDICA o objeto do certame, a fim de contratar os serviços e materiais para execução da construção de duas 
unidades de banheiro, cozinha e reforma da Capela Mortuária do Município de Cidade Gaúcha – PR, à empresa: 
PRESUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, cadastrada pelo CNPJ n.º 26.757.461/0001-05, no valor de R$ 
224.949,25 (duzentos e vinte e quatro mil novecentos e quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos).
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, lavra-se o termo de contrato e notifiquem a interessada para 
assinatura contratual, dentro do prazo legal.
Cidade Gaúcha - PR, 17 de outubro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

T E R M O  D E  DISPENSAD E  L I C I T A Ç Ã O  71 / 2021 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

DATA: 19/11/2021       PROTOCOLO: 2786 / 2021 PRO CESSO : 150 

CONTRATANTE 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

CONTRATADO(A) 

Fornecedor: NOSSA CASA TECIDOS E CONFECÇÕES 

Endereço: AVENIDA PARANÁ, 3653 
Bairro: ZONA I   Cidade: UMUARAMA - PR CEP: .- 

CNPJ: 01.475.658/0001-12  Insc. Estadual: 901.1572607 

Telefone: (44)3622-6467 
OBJETO 

Contratar empresa para fornecimento de enfeites natalinos 
JUSTIFICATIVA 

Tal contratação se faz necessária para fornecimento de enfeites natalinos para decorar os prédios municipais.  

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0300104122000322043390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM(S) 
Q tde. Unidade  Descrição Item O rde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   18091   6.00 ARVORE DE NATAL 2 MTS UN  479,99  2.879,94 
 1   2   18092   10.00 ARVORE DE NATAL 1,50 MTS UN  49,99  499,90 
 1   3   18093   20.00 ARVORE DE NATAL 60 CM UN  11,99  239,80 
 1   4   18094   3.00 ESTRELA PARA ARVORE 2 MTS UN  10,99  32,97 
 1   5   18095   30.00 ESTRELA PARA COPA DA ARVORE UN  6,99  209,70 
 1   6   18096   300.00 BOLA NATALINA GRANDE UN  2,67  801,00 
 1   7   18097   500.00 BOLA NATALINA MEDIA UN  1,80  900,00 
 1   8   18098   600.00 BOLA NATALINA PEQUENA UN  1,60  960,00 
 1   9   18099   10.00 GUIRLANDA NATALINA GRANDE UN  99,99  999,90 
 1   10   18100   200.00 FESTAO CORES VARIADAS MT  4,49  898,00 
 1   11   18101   400.00 FITA PARA DECORACAO DE NATAL CORES VARIADAS MT  3,70  1.480,00 
 1   12   18102   5.00 VASO DE VIDRO 50 CM UN  39,99  199,95 
 1   13   18103   3.00 TAÇA DE VIDRO PARA ARRANJO 50 CM UN  49,99  149,97 

Total: 

Artigo 72, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de junho de 2021, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Prefeito Municipal  
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c3

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 12 de novembro de 2021.

ALESSANDRO PEREIRA BARBOSA

CONTRATADACONTRATANTE
A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS

CNPJ:326.091.650-00151

RG:8373843-0
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.218/2020, decorrente de PREGÃO n°52/2020 de Contratação de empresa 
para fornecimento de peças e serviços de mão de obra para manutenção preventiva e corretiva dos 
maquinários agrícolas e Máquinas pesadas pertencentes ao Município de Alto Piquiri, para atender a 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços urbanos.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa A. 
PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS, inscrita no CNPJ sob nº. 32.609.165/0001-51, com sede no 
endereço AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 2320, CENTRO, PARQUE DANIELLE 
UMUARAMA-PR neste ato representada por ALESSANDRO PEREIRA BARBOSA, portador do RG n° 
8373843-0, portador do CPF sob n° 009.592.579-18, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 12/01/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 60 (sessenta) dias até a abertura de um novo processo 
licitatório, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93.
     
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL

CPF:009.592.579-18

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 12 de novembro de 2021.

IZABEL CRISTINA RAMOS MIOTTO

CONTRATADACONTRATANTE
CATERVEL COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ:007.780.490-00170

RG:2.129.354
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.220/2020, decorrente de PREGÃO n°52/2020 de Contratação de empresa 
para fornecimento de peças e serviços de mão de obra para manutenção preventiva e corretiva dos 
maquinários agrícolas e Máquinas pesadas pertencentes ao Município de Alto Piquiri, para atender a 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços urbanos.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CATERVEL COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 00.778.049/0001-70, 
com sede no endereço RUA PORTO VELHO, 71, CENTRO, BR 467KM 4 CASCAVEL-PR neste ato 
representada por IZABEL CRISTINA RAMOS MIOTTO, portador do RG n° 2.129.354, portador do CPF sob 
n° 336.082.379-68, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 12/01/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 60 (sessenta) dias até a abertura de um novo processo 
licitatório, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93.
     
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL

CPF:336.082.379-68

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 12 de novembro de 2021.

MARCIA REGINA DA COSTA BALERONI

CONTRATADACONTRATANTE
V. J. M. COMERCIO DE PECAS PARA MAQUINAS 

LTDA-EPP
CNPJ:061.654.080-00108

RG:5.924.040-4
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.221/2020, decorrente de PREGÃO n°52/2020 de Contratação de empresa 
para fornecimento de peças e serviços de mão de obra para manutenção preventiva e corretiva dos 
maquinários agrícolas e Máquinas pesadas pertencentes ao Município de Alto Piquiri, para atender a 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços urbanos.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa V. 
J. M. COMERCIO DE PECAS PARA MAQUINAS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
06.165.408/0001-08, com sede no endereço AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 3040, 
CENTRO, ZONA I - A UMUARAMA-PR neste ato representada por MARCIA REGINA DA COSTA 
BALERONI, portador do RG n° 5.924.040-4, portador do CPF sob n° 930.292.179-49, acordam por meio 
deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 12/01/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 60 (sessenta) dias até a abertura de um novo processo 
licitatório, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93.
     
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL

CPF:930.292.179-49

www.elotech.com.brPrefeitura MuniciPal de cidade gaúcha 
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REF. AO PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 048/2021, FIRMADO ENTRE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA RHAYR E. 
F. SOUZA – TRANSPORTES.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, 
nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 
75.377.200/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. HENRIQUE 
DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado 
na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, 
CEP: 87.820-000, resultante da licitação na modalidade Pregão Presencial, sob n.º 
048/2021, aqui denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa RHAYR E. 
F. SOUZA - TRANSPORTES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob n.º 24.533.554/0001-12, devidamente instalada e em pleno funcionamento 
na Rua Fridolino Stapenhorst, n.º 1412, centro, Cel. (44) 99754-1418, e-mail: 
rhayrferreira@hotmail.com, Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, CEP: 
87.820-000, neste momento, representada pelo Sr. RHAYR EMANUEL FERREIRA 
SOUZA, brasileiro, portadora da cédula de identidade civil RG n.º 3.462.000-1 SESP/
AL, inscrito no CPF n.º 111.759.564-14, residente e domiciliado na Rua Fridolino 
Stapenhorst, n.º 1412, centro, Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade dos serviços contínuos de transporte escolar aos 
alunos moradores da zona rural, integrantes da rede estadual e municipal de ensino, 
atendendo o calendário escolar disponibilizado pela Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Cidade Gaúcha -PR, considerando a vantajosidade à Administração 
Publica e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto 
licitado, considerando o inciso II, art. 57, da Lei Federal n.º 8666/93, resolvem pelo 
presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula terceira, 
do contrato original n.º 172/2021, passando a viger da seguinte forma, a saber:
1.1.1 DO REAJUSTE: acrescer o quantitativo de:
DO ITEM ACORDADO DO ITEM AJUSTADO
ITEM DESCRIÇÃO ITEM DESCRIÇÃO
6 ...
Extensão total da linha: 154.976 Km
Média de dias letivos por mês – 22 dias.
Previsão de quilômetros a percorrer ao mês: 3.409.472 km.
... 6 ...
Extensão total da linha: 154.991 Km
Média de dias letivos por mês – 22 dias.
Previsão de quilômetros a percorrer ao mês: 3.409.802 km.
...
1.1.2 Para os serviços acordados neste objeto, serão faturados, mensalmente, 
conforme sua execução, os seguintes valores;
ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR UNITÁRIO
6 TRANSPORTE ESCOLAR DA REGIÃO 3 FIGUEIRAS.
Primeiro embarque de alunos: 10h:45min
Chegada com os alunos nas escolas: 12h:50min
Saída para a entrega dos alunos: 17h:15min
Último Desembarque de Aluno: 19h:10min
Pontos de referência da Rota: Faz. Tuiuti, Faz. São João da Pátria, Faz. Estância, 
Garapeira, Sítio Nossa Senhora Aparecida, Sítio Nossa Senhora de Fátima, Fazenda 
Travessa Grande, Sítio Santa Maria, Fazenda Santa Tereza.
Trecho com pouca dificuldade.
Extensão total da linha: 154.991 Km
Média de dias letivos por mês – 22 dias.
Previsão de quilômetros a percorrer ao mês: 3.409.802 km.
Será necessário 01 (um) veículo para atender a linha, com fabricação não superior a 
15 anos de uso, com capacidade mínima de 16 alunos sentados. S v ç /
Mês 15.912,40
1.2 O valor total integrado ao exercício de 2021, será de R$ 1.412,40 (mil quatrocentos 
e doze reais e quarenta centavos) por mês.
1.3 A clausula terceira contratual, passa a perfazer o valor global de R$ 76.737,20 
(setenta e seis mil setecentos e trinta e sete reais e vinte centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
3.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 04 de Agosto de 2021.
3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 13 de Outubro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito municipal
Contratante RHAYR EMANUEL FERREIRA SOUZA
Representante Legal
Contratado O AITA
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri 
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 71/2021, para Contratar empresa 
para fornecimento de enfeites natalinos
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
NOSSA CASA TECIDOS E CONFECÇÕES, CNPJ/MF: nº 01.475.658/0001-12, 
Contratar empresa para fornecimento de enfeites natalinos, determinando sua 
publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade 
com o estabelecido no Artigo 72 da Lei n.º 14133/21 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 19/11/2021
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul - Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/2021
PREGÃO (PRESENCIAL) 054/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA, COM FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS/ORIGINAIS E SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA PARA OS VEÍCULOS LEVES QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 06/12/2021.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
Brasilândia do Sul - PR, 19 de Novembro de 2021.
Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul 
Estado do Paraná
PORTARIA N° 255/2021, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO 
DA SERVIDORA ROSANGELA DOS SANTOS OLIVEIRA, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade 
com o Edital nº 16/2017, de 10 de abril de 2017 – Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 17 de maio de 2022, o prazo da Portaria n° 096/2018, 
de 17 de maio de 2018, que nomeou a Servidora ROSANGELA DOS SANTOS 
OLIVEIRA, inscrita na CI/RG sob nº 9.465.798-9 SSP/PR e CPF sob nº 047.784.909-
16, no Cargo de Provimento Temporário de ENFERMEIRA - carga horária de 40 
horas, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de 
novembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 256/2021, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA 
SERVIDORA MARLENE DE SOUZA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade 
com o Edital nº 16/2017, de 10 de abril de 2017 – Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 17 de maio de 2022, o prazo da Portaria n° 097/2018, 
de 17 de maio de 2018, que nomeou a Servidora MARLENE DE SOUZA, inscrita 
na CI/RG sob nº 5.612.761-5 SSP/PR e CPF sob nº 696.387.999-00, no Cargo de 
Provimento Temporário de ENFERMEIRA - carga horária de 40 horas, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de 
novembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 257/2021, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA 
SERVIDORA LARISSA LIMA MIRANDA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade com 
o Edital nº 057/2019, de 18 de dezembro de 2019 – Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 24 de novembro de 2022, o prazo da Portaria n° 236/2020, 
de 24 de novembro de 2020, que nomeou a Servidora LARISSA LIMA MIRANDA, 
brasileira, inscrita na CI/RG sob nº 13.858.423-2/PR e CPF n.º 107.844.829-93, para 
o Cargo de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de 
novembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 258/2021, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA 
SERVIDORA MARINALVA DA SILVA BRANDÃO SOUSA, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade 
com o Edital nº 24/2020, de 15 de abril de 2020 – Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 30 de novembro de 2022, o prazo da Portaria n° 098/2020, 
de 27 de maio de 2020, que nomeou a Servidora MARINALVA DA SILVA BRANDÃO 
SOUSA, inscrita na CI/RG sob nº 9.489.189-2 SSP/PR e CPF sob nº 793.730.469-
34, no Cargo de Provimento Temporário de TÉCNICA EM ENFERMAGEM – carga 
horária de 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de 
novembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 259/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGENS e dá outras 
providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 
11 de janeiro de 2020, ao Servidor Municipal MÁRCIA PEREIRA ANASTÁCIO, inscrita 
na CI/RG sob n.º 8.434.603-9 SSP/PR e CPF sob nº 007.269.329-06, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, no exercício do Cargo 
de Provimento em Comissão de DIRETORA DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE, para 
uma viagem a cidade de Cascavel-PR, com saída no dia 22 e retorno no dia 25 de 
novembro de 2021, para realizar acompanhamento de paciente do município para 
tratamento oncológico.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de 
novembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 260/2021, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras 
providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, 
de 11 de janeiro de 2020, ao Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, 
inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4 SSP/PR e CPF n.º 004.695.479-10, para viagem à 
cidade de Curitiba-PR, com saída no dia 21 de novembro de 2021 e retorno no dia 
24 de novembro de 2021, para participar de reuniões na Secretaria de Infraestrutura 
e Logística - SEIL, Secretaria da Agricultura e do Abastecimento – SEAB,  Secretaria 
do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo – SEDEST, SANEPAR, FUNDEPAR 
e Gabinete do Deputado ALEXANDRE CURI, para tratar de assuntos de interesses 
do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de 
novembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 261/2021, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras 
providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, 
de 11 de janeiro de 2020, ao Servidor Municipal CLODOALDO TAKAITI AMORIM, 
brasileiro, inscrito na CI/RG n.º 14.032.737-9 SSP/PR e CPF n.º 562.792.321-53, 
ocupante do Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, 
para viagem à cidade de Curitiba-PR, com saída no dia 21 de novembro de 2021 
e retorno no dia 24 de novembro de 2021, para participar de reuniões na Secretaria 
de Infraestrutura e Logística - SEIL, Secretaria da Agricultura e do Abastecimento 
– SEAB,  Secretaria do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo – SEDEST, 
SANEPAR, FUNDEPAR e Gabinete do Deputado ALEXANDRE CURI, para tratar de 
assuntos de interesses do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de 
novembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

RESUMO DE ADITIVOS
Termo Aditivo nº 001/2021 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 018/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Clínica de Especialidades Altônia Ltda - Me
Objeto: Devido a necessidade de atendimento, fica aditado o Contrato de Prestação 
de Serviços nº 018/2021 em 25% (vinte e cinco por cento), passando-se o valor para 
até 36.000,00 (trinta e seis mil reais) anuais, devido aumento da demanda.

Termo Aditivo nº 001/2021 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 100/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: F.C.E ALVAREZ & CIA LTDA
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA Tendo em vista as Resoluções N° 009/2020, 
N° 013/2020, N° 022/2020, N° 025/2020 e N° 029/2020 do Cisa – Consórcio 
Intermunicipal de Saúde que determina  a retomada de atendimentos de forma 
gradativa, em especial a reabertura do CEO - Centro de Especialidades Odontológicas 
para situações de urgência e ambulatório de especialidades, as partes convencionam 
a retomada do valor inicial do contrato, conforme sua cláusula terceira.
CLÁUSULA SEGUNDA: Devido o retorno de cirurgias eletivas que estavam 
represadas a dois anos, fica aditado o contrato em 25% (vinte e cinco por cento), 
passando-se o valor para R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais) mensais, 
para o devido atendimento desse aumento da demanda, a partir do dia 01/11/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica cancelado o Termo Aditivo nº 002/2020.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Termo de Rescisão de  Contrato Amigável 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 029/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: SEAPLAN – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PLANEJAMENTO LTDA-
ME
Objeto: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir 
de 31 de outubro de 2021.
Umuarama, 19 de novembro de 2021.
NILSON MANDUCA
Coordenador

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2021 INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CENTRO 
OTORRINOLÓGICO FUJII LTDA-ME, para participação de 01 (um) funcionário do 
CISA, no curso de Capacitação Sobre a Assistência de Enfermagem ao Paciente com 
Estomias – “Descomplicando o cuidado com estomas”, que será realizado na cidade 
de Cascavel-Pr, em data de 27 de novembro de 2021, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 055/2021, anexo em 17 de novembro de 2021.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1113/2021
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Srª MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita 
Municipal, com base na Lei Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 diárias + 30% para custear as despesas com 
hospedagens e alimentação, para os dias 22, 23 e 24 de novembro de 2021, onde 
a mesma estará cumprindo agendas: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA E PARANÁ 
TURISMO, na cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021.
José Carlos Gigante André
Chefe de Gabinete
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1110/2021
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizado o Sr JOSÉ CARLOS GIGANTE ANDRÉ, Chefe de Gabinete 
Municipal, com base na Lei Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 diárias + 30% + 40%, para custear as despesas com 
hospedagens, alimentação e taxi, para os dias 01, 02 e 03 de dezembro de 2021, 
onde o mesmo estará cumprindo agendas: PARANÁ TURISMO, GERAÇÃO DE 
NEGÓCIOS DE EMPRESAS DOS SETORES DO TURISMO, na cidade de Foz do 
Iguaçu.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1111/2021
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Srª MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita 
Municipal, com base na Lei Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 diárias + 30% + 40%, para custear as despesas com 
hospedagens, alimentação e taxi, para os dias 01, 02 e 03 de dezembro de 2021, 
onde a mesma estará cumprindo agendas: PARANÁ TURISMO, GERAÇÃO DE 
NEGÓCIOS DE EMPRESAS DOS SETORES DO TURISMO, na cidade de Foz do 
Iguaçu.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021.
José Carlos Gigante André
Chefe de Gabinete
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

súMula de concessão de licença de oPeração – lo
CONCREFA COMERCIO VAREJISTA DE CONCRETOS E LAJES EIRELI (CNPJ: 
06.266.687/0002-79), torna público que recebeu do Instituto Água e Terra (IAT), a 
Licença de Operação (LO) para a atividade de outras obras de engenharia civil não 
especificadas anteriormente, com validade de 15/08/2021, localizada na rua Manoel 
Ramires, 1390, Parque. Industrial I, CEP: 87.507-011, Umuarama/PR.

súMula de requeriMento de renovação 
de licença de oPeração – rlo

CONCREFA COMERCIO VAREJISTA DE CONCRETOS E LAJES EIRELI (CNPJ: 
06.266.687/0002-79), torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra (IAT), 
a Renovação da Licença de Operação (RLO) para a atividade de outras obras de 
engenharia civil não especificadas anteriormente, localizada na rua Manoel Ramires, 
1390, Pq. Industrial I, CEP: 87.507-011, Umuarama/PR. 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1097/2021-Secretaria de Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 10 (dez) diárias, de R$50,00 totalizando o valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais), para transporte de pacientes para as cidades; Cascavel, 
Arapongas, Londrina, Rolândia, Ivaiporã e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DE NOVEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
20075-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Ivaiporã e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria QT. DIÁRIAS
10diária  VALOR UNITÁRIO
 R$ 50,00 VALOR TOTAL
R$ 500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 1098/2021-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Artur Reinaldo da Silva, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 05 (cinco) diárias de R$75,00, totalizando o valor de R$ 375,00 (trezentos e setenta 
e cinco), para transporte de paciente, para as cidades de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 (DEZENOVE) NOVEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE    
  Secretária Municipal da Saúde
ROSANA DE JESUS SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Artur Reinaldo da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Decio Rocha Nº 72
CPF
023.034.579-47 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2804-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria. QT. DIÁRIAS
05 diárias
  VALOR UNITÁRIO
R$ 75,00 VALOR TOTAL
R$ 375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.1099/2021-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE , SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor, Artur Reinaldo da Silva Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 03 (TRÊS) diária para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba-PR nos 
dias 20, 21, 22 e 23 de novembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DE NOVEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretaria Municipal de Saúde
ROSANA DE JESUS SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Artur Reinaldo da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Decio Rocha Nº 72
CPF
023.034.479-47 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2804-0
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
20, 21, 22 e 23 de novembro de 2021.
 QT. DIÁRIAS
3 diárias
  VALOR UNITÁRIO
150,00 +150,00 +150,00 VALOR TOTAL
R$ 450,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.1100/2021 – SECRETARIA DE SAÚDE
SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE , SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Jefferson Longuini, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
03 (TRES) diárias para transporte de pacientes que realizam tratamento de saúde, 
nos dias 24, 25, 26 e 27 de novembro de 2021, a cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DE NOVEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE
Secretario Municipal de Saúde
ROSANA DE JESUS SOUZA
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Jefferson Longuini
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
025.990.259-40 AGÊNCIA BANCÁRIA
C/P
3352 Nº. CONTA
Op 013
7219-7
DESTINO
CURITIBA PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
24, 25, 26 e 27 de novembro de 2021. QT. DIÁRIAS
03 diárias  VALOR UNITÁRIO
R$ 150,00 VALOR TOTAL
R$450,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1101/2021-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRA. CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista a solicitação formulada, a concessão de 
03 (TRES) diárias para transporte dos pacientes para a cidade de Curitiba- PR nos 
dias 25, 26, 27 e 28 novembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DE NOVEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE
 Secretaria Municipal De Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 – Centro
CPF
052.168.449-88 AGÊNCIA BANCÁRIA
SICREDI C/C
0718 Nº. CONTA
73070-8
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
25, 26, 27 e 28 novembro de 2021. QT. DIÁRIAS
03 diárias
 VALOR UNITÁRIO
150,00 +150,00 + 150,00 VALOR TOTAL
R$450,00
 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 1102/2021-Secretaria de Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
SRA. CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Ney da Silva Sales, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) diárias, 
de R$50,00 totalizando o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), para transporte de 
pacientes nas seguintes cidades; Cascavel, Arapongas, Londrina, Rolândia, Ivaiporã 
e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DE NOVEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
 Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
NEY DA SILVA SALES
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Frei Galvão, nº. 247
CPF
474.439.529-53 AGÊNCIA BANCÁRIA CX
3352 Nº. CONTA
21728-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Rolândia, Ivaiporã e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias. Conforme a necessidade da secretaria QT. DIÁRIAS
10diárias
 VALOR UNITÁRIO
RS 50,00 VALOR TOTAL
R$500,00
 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 1103/2021-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
 Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE ESTADA DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Rubens Vicente da Costa, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 03 (TRÊS) diárias para transporte de paciente, a cidade de Curitiba, nos dias 27, 
28, 29 e 30 de novembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 ( DEZENOVE ) DIAS DE NOVEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal De Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Rubens Vicente da Costa
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
522.644.751-53 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.806-6
DESTINO
CURITIBA -PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
27, 28, 29 e 30 de novembro de 2021. QT. DIÁRIAS
03 diárias VALOR UNITÁRIO
150,00 +150,00
+150,00 VALOR TOTAL
R$450,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.1101/2021-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRA. CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALCIR MARTINS ALVES, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 05 (CINCO) diárias para transporte de paciente para fazem tratamento fora do 
domicílio à cidade de Curitiba/PR nos dias 01, 02, 03, 04 e 05 de dezembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DE NOVEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
VALCIR MARTINS ALVES
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
060.337.599-58 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
22336-1
DESTINO
CURITIBA PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
01, 02, 03, 04 e 05 de dezembro de 2021. QT. DIÁRIAS
05 DIARIAS  VALOR UNITÁRIO
R$ 150,00 VALOR TOTAL
R$750,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.1105/2021-Secretaria de Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRA. CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, O SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Valdeci Galbiatti, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
5 (cinco) diárias, de R$75,00 totalizando o valor de R$ 375,00 (trezentos e setenta 
e cinco), para transporte de pacientes nas seguintes cidades; Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DE NOEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretaria Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Valdeci Galbiatti
LOTAÇÃO
Governo Municipal LOTAÇÃO
Governo Municipal LOTAÇÃO
Governo Municipal
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
445.944.109-87 Agencia
0516-9 Conta
10394-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria  QT. DIÁRIAS
5 diárias  VALOR UNITÁRIO
 R$75,00 VALOR TOTAL
R$375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 387/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art.1º- Exonerar a pedido a contar do dia 17 de Novembro de 2021, a servidora ANA 
PAULA BOLETA, CPF. nº 044.672.559-58, ocupante do cargo de Professora (20h) 
na Escola Municipal Amaral Fontoura,  junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
EDITAL Nº 140/2021
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, EXCLUI o candidato abaixo relacionado da lista dos aprovados, 
referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2021 e Edital 
de Convocação nº. 136/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
17/11/2021, abdica por motivo do não comparecimento no prazo estipulado.
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4886 LUCAS DUARTE DOS SANTOS 103.508.949-14 17°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 19 (dezenove) dias do mês de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1062/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER, à servidora TATIANA BRAGA LONGO CPF. nº 036.449.229-50 
ocupante do cargo de Chefe de Departamento,  junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo, 
04/06/2020 a 03/06/2021 a contar  do dia 10/12/2021 a 08/01/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 17 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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MunicíPio de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
Rua João Ormindo de Rezende, 686, Cep: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE
A Comissão Cultural Aldir Blanc de Cruzeiro do Oeste - Paraná tem entendimento que o montante de R$14.186,10 (quatorze 
mil, cento e oitenta e seis reais e dez centavos) remanescentes da Lei Aldir Blanc - Lei nº 14.017 de 29 de junho de 2020 sejam 
utilizados no edital de chamamento público  Nº 05/2021 de ARTES VISUAIS
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2021
Chamamento para licenciamento de conteúdo artístico físico, solicitado pela Comissão Cultural Aldir Blanc, para o fomento das 
Artes Visuais do Município de Cruzeiro do Oeste.
A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, no uso de suas atribuições legais, torna público a quem possa 
interessar que no período de 10h do dia 22 (vinte e dois) de Novembro à 13h do dia 26 (vinte e seis) de Novembro de 2021, estará 
aberto o Chamamento para licenciamento de conteúdo artístico físico, de Artes Visuais nos termos e condições estabelecidos 
neste Edital, que será regido pela Lei Aldir Blanc - Lei nº 14.017 de 29 de junho de 2020, art. 2º, inciso III, Decreto Federal 
Regulamentador nº 10.464 de agosto de 2020, Decreto Municipal nº 124 de 02 de abril de 2020.
1. OBJETO
O objeto do presente edital é selecionar e premiar a produção de artes visuais, e bens culturais de natureza material e artesanal 
como: escultura e réplica produzida por artistas, grupos e coletivos pertencentes ao município de Cruzeiro do Oeste com o 
montante de R$14.186,10 (quatorze mil, cento e oitenta e seis reais e dez centavos), fomentando desta forma, o setor da cultura, 
nos termos da Lei Aldir Blanc - Lei nº 14.017 de 29 de junho de 2020.
O mesmo objeto contemplará duas obras, sendo assim o chamamento tem por objetivo adquirir duas réplicas do primeiro 
dinossauro encontrado no Estado do Paraná, o Vespersaurus paranaensis.
2. DAS ESPECIFICIDADES
Serão adquiridas através deste chamamento Público duas réplicas do Vespersaurus paranaensis produzidas por artistas plásticos 
locais, sendo assim o montante de R$14.186,10 (quatorze mil, cento e oitenta e seis reais e dez centavos) será devidamente 
revertido a um único objeto e um artista, contemplando duas obras com medidas que devem cumprir as normas e medidas 
científicas da espécie: Vespersaurus paranaensis - 1,60 m de comprimento por 70 cm de altura, ou sua maximização de acordo 
com as medidas iniciais, utilizando a técnica hiper-realista.
3. DO VALOR
Será disponibilizado um recurso de R$14.186,10 (quatorze mil, cento e oitenta e seis reais e dez centavos), destinados a um único 
proponente devidamente inscrito e classificado neste edital, de acordo com a faixa orçamentária descrita na inscrição, o pagamento 
será realizado com recursos remanescentes provenientes da Lei Federal Aldir Blanc 14.017/2020.
3.1. O prêmio será distribuído, conforme disposto abaixo:
3.1.1. Objeto 1 – (Contendo as obras 01 e 02 descritas no ítem 2 do edital) - R$14.186,10 (quatorze mil, cento e oitenta e seis 
reais e dez centavos)
3.2. As obras devem conter justificativa no Memorial Descritivo (Anexo III), levando em conta os custos com matéria-prima, mão-
de-obra, tempo de produção e valor de venda do produto artesanal.
4. DAS FASES DO CONCURSO
O presente chamamento público é constituído das seguintes fases:
4.1. Inscrição;
4.2. Análise Documental e de Habilitação, esta de caráter eliminatório;
4.3. Análise de Técnica de Mérito, de caráter eliminatório e classificatório (Julgamento);
4.4. Recurso;
4.5. Divulgação do resultado final;
4.6. Pagamento do prêmio ao selecionado.
5. DA INSCRIÇÃO
5.1. Poderão se inscrever neste chamamento público, pessoas físicas com experiência na área, comprovada mediante currículo,
5.2. A ficha de cadastro será disponibilizada através do endereço eletrônico http://www.cruzeirodooeste.pr.gov.br/
5.3. O proponente deverá fazer o preenchimento completo da ficha de cadastro, anexando os documentos exigidos pelo Edital.
5.4. O proponente deverá preencher todos os campos e anexar os documentos obrigatórios correspondentes aos anexos deste 
Edital, que serão analisados na primeira etapa do processo, pelo Departamento de Cultura e Turismo de Cruzeiro do Oeste e pela 
Comissão Cultural Aldir Blanc.
5.5. Toda a documentação deverá ser digitalizada e, quando for o caso, frente e verso, devendo ser observado o seu prazo de 
validade no momento da inscrição, observando o limite do sistema para o envio de arquivos em extensão PDF de até 5MB.
5.6. Os arquivos dos conteúdos obrigatórios para os anexos deverão respeitar as especificações técnicas exigidas pelo presente 
Edital.
5.7. É reservado ao Departamento de Cultura e Turismo de Cruzeiro do Oeste e a Comissão Cultural Aldir Blanc o direito de exigir, 
após a confirmação da seleção dos interessados, a apresentação do documento original.
5.8. O ato de inscrição implica na aceitação do estipulado neste Edital, seus anexos e nas demais normas que o integram.
5.9. Os produtos artísticos deverão ser inscritos acompanhados de memorial descritivo, detalhando: Identificação do proponente; 
Descrição do produto artístico; Detalhamento técnico do produto; Etapas de produção; Orçamento e Registros visuais (fotos).
5.10. Os produtos artísticos deverão ser inscritos acompanhados de Memorial Descritivo (Anexo III).
5.11. O memorial descritivo deve ser enviado em arquivo pdf, formato A4, com no mínimo 02 (duas) e máximo 10 (dez) páginas.
5.12. Na inscrição, os documentos e as declarações encaminhadas são de exclusiva responsabilidade do proponente e delas 
não decorre qualquer responsabilidade civil ou criminal para a Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte, Departamento de Cultura e Turismo e Comissão Cultural Aldir Blanc de Cruzeiro do Oeste, 
especialmente quanto aos direitos autorais e direito de imagem.
5.13. São de responsabilidade exclusiva do proponente a regularização de toda e qualquer questão relativa aos direitos autorais 
dos materiais apresentados no momento da inscrição.
5.14. O proponente se responsabiliza legalmente pelos direitos autorais, documentos, materiais apresentados e autodeclaração 
apresentada no ato da inscrição, assumindo a autoria pelo trabalho.
5.15. A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste e o Departamento de Cultura e Turismo de Cruzeiro do Oeste não se 
responsabilizam por falhas na inscrição de propostas por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, indisponibilidade da internet ou por interrupção de conexões que não detenham 
controle direto ou indireto, bem como por informações perdidas, incompletas, inválidas, repetidas ou corrompidas, problemas de 
ordem técnica no computador, rede, hardware ou software utilizado pelo usuário ou outros fatores que impossibilitem a inscrição da 
proposta, transferência de dados ou acesso ao site.
5.16. Encerrada a etapa de inscrição, não será possível qualquer alteração na proposta ou acréscimo documental exigido pelo 
edital nas etapas de habilitação, análise técnica e de mérito e contratação.
5.17. Cada proponente poderá apresentar e ser selecionado com apenas uma proposta.
5.18. A inscrição será realizada entre 10h do dia 22 (vinte e dois) de Novembro à 13h do dia 26 (vinte e seis) de Novembro de 2021, 
e a ficha de cadastro estará disponível por meio do site: http://www.cruzeirodooeste.pr.gov.br/
5.19. No momento de inscrição, o proponente (Pessoa Física) deverá preencher os requisitos com a seguinte documentação:
5.19.1. Cópia do documento de identificação com foto (RG, CPF);
5.19.2. Declaração de Atendimento de Requisitos do Edital - Anexo I;
5.19.3. Declaração de Residência - Anexo II.
5.19.4. Memorial Descritivo - Anexo III
5.20.  Será destinados o valor de R$14.186,10 (quatorze mil, cento e oitenta e seis reais e dez centavos), provenientes da Lei Aldir 
Blanc - Lei nº 14.017/2020 em um único objeto, contendo duas esculturas do Dinossauro “Vespersaurus paranaensis”, encontrado 
no município de Cruzeiro do Oeste.
5.21. Os produtos artísticos premiados passarão a integrar o acervo do Departamento de Cultura de Cruzeiro do Oeste, por meio 
de contrato de cessão onerosa, o qual será preenchido após a classificação proponente selecionado.
5.22. A Comissão Cultural Aldir Blanc de Cruzeiro do Oeste possui total soberania na avaliação dos trabalhos apresentados e na 
escolha do objeto e proponente a serem contemplados.
6 DA PROPOSTA - ARTISTA E PRODUTO
6.1. No momento de inscrição, o proponente deverá enviar:
6.1.1. Documento com foto, Currículo do proponente (pessoa física), Foto com qualidade da obra apresentada, dados bancários, 
declaração dos requisitos do edital (Anexo I), declaração de residência (Anexos II) e Memorial Descritivo (Anexo III).
6.2. O proponente se responsabiliza sob as penas da Lei, que o conteúdo da proposta não fere ou é incompatível com a legislação 
brasileira vigente, sob qualquer aspecto, inclusive, para fins de sua divulgação e publicação.
7 DOS IMPEDIMENTOS E VEDAÇÕES
7.1 Não poderão participar do presente processo de seleção:
7.1.1 Pessoas físicas menores de 18 anos;
7.1.2 Pessoas jurídicas;
7.1.3 Instituições integrantes do “Sistema S” (SESC, SENAC, SESI, SENAI, SEST, SENAT, SEBRAE, SENAR, e outros);
7.1.4 Membro do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público ou do Tribunal de Contas da União e do Estado,
7.1.5 Agentes políticos ou dirigentes de qualquer esfera governamental,
7.1.6 Servidor público de órgão ou entidade da Administração Federal, Estadual e Municipal direta ou indireta de qualquer dos 
Poderes da União.
7.1.7 Pessoas jurídicas de direito público da administração direta ou indireta;
7.1.8 Servidores efetivos ou comissionados vinculados à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
7.1.9 Impedidos ou suspensos de contratar com a Administração Pública no âmbito Federal, Estadual e Municipal;
7.2 No momento da inscrição, o proponente deverá apresentar declaração (Declaração de Atendimento de Requisitos do Edital - 
Anexo I) devidamente preenchida e assinada confirmando que sua inscrição está de acordo com o descrito no item 6.1, assumindo, 
o proponente, total responsabilidade, inclusive criminal, pela veracidade das informações prestadas.
8  DA COMISSÃO DE ANÁLISE TÉCNICA E DE MÉRITO
8.1 O Departamento de Cultura e Turismo e a Comissão Cultural Aldir Blanc (decreto nº 369/2021) realizarão a verificação das 
condições de participação, das informações, correto preenchimento da documentação exigida e regularidade dos proponentes e 
demais critérios estabelecidos no presente edital.
8.2 As decisões da Comissão Cultural Aldir Blanc serão divulgadas no site da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste http://
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br/
9 ANÁLISE DOCUMENTAL E DE HABILITAÇÃO
9.1 A Comissão Cultural Aldir Blanc de Cruzeiro do Oeste, verificará a regularidade dos aspectos formais relativos às propostas 
recebidas, bem como a falta ou irregularidade de quaisquer documentos, informações ou características, considerados como 
obrigatórios.
9.2 Não serão aceitas as inscrições que:
9.2.1 Tenham sido cadastradas de forma incorreta ou preenchimento incompleto, sem os dados essenciais ou cujos documentos 
obrigatórios não tenham sido anexados;
9.2.2 Tenham sido inscritas em duplicidade, quando identificado o mesmo proponente em proposta idêntica, será validada aquela 
inscrita por último, sendo as demais desclassificadas;
9.2.3 Não respeitem as especificações técnicas exigidas.
9.2.4 Nos quais faltem ou haja irregularidade em quaisquer documentos, informações ou características da proposta, considerados 
como obrigatórios, não saneados, após a devida notificação;
10 ANÁLISE DE MÉRITO
10.1 O Departamento de Cultura e Turismo, junto a Comissão Cultural, irão avaliar os critérios estabelecidos no Item 10 deste 
Edital, as propostas apresentadas nos termos do Item 5 deste Edital.
10.2 Serão desclassificadas, as obras que evidenciem a intenção de promover a difusão de ideologias políticas, religiosas, 
filosóficas ou que de algum modo apresentem caráter sectário ou discriminatório.
11 DOS CRITÉRIOS PARA ANÁLISE E DEFINIÇÃO DOS CLASSIFICADOS
11.1. A Comissão Cultural Aldir Blanc, irá avaliar os produtos inscritos e emitir pareceres técnicos baseado nos critérios abaixo, 
demonstrados por meio de registro, conforme descrito no item 4.13:
CRITÉRIO DISTRIBUIÇÃO DE PONTOS
Impactos artístico
culturais e/ou sociais Ausente Pouco Suficiente Bom Muito
Bom Total máximo
de Pontos
1 - Contribuição para manutenção de técnicas e elementos pertencentes aos fazeres e saberes tradicionais: a partir do Memorial 
Descritivo, serão analisados como os produtos artesanais promovem a conexão com memória coletiva do povo ou comunidade 
tradicional ao qual estão relacionados por meio das técnicas, estéticas e materiais utilizados;
0
15
20
25
30
100
2 - Qualidade do acabamento e detalhamento do produto
0
15
20
25
30
3 - Qualidade (entende-se por qualidade características ou propriedade) dos materiais empregados para a produção do produto 
artístico.
0
5
10
15
20
4 - Tempo de execução para a elaboração do produto artesanal
0
5
10
15
20
11.2. Serão classificados os produtos que atinjam, na sua pontuação final, o mínimo de 70% (setenta por cento) do total de pontos 
possíveis na soma dos critérios de análise técnica e de mérito.
11.3. À Comissão Cultural Aldir Blanc de Cruzeiro do Oeste é reservado o direito de eliminar propostas inscritas pelos seguintes 
quesitos:
11.3.1. Que não atinjam a pontuação mínima de 70 (setenta) pontos.
11.3.2 Que não atendam aos requisitos solicitados neste edital.
11.4 As propostas serão classificadas por ordem de pontuação decrescente, de acordo com nota final.
11.5 O resultado será publicado por meio de divulgação de lista com os proponentes classificados, em ordem decrescente de 
médias, na página eletrônica da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste http://www.cruzeirodooeste.pr.gov.br/
12 DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS
12.1. O Edital poderá ser impugnado, no todo ou em parte, até dois dias úteis, contados da data de sua publicação.
12.1 Caberá recurso dirigido ao Departamento de Cultura e Turismo, no prazo de até 2 (dois) dias, contados da divulgação do 
resultado dos classificados.
12.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo, ou subscritos por pessoa não selecionada 
ou não identificado no processo para responder pelo proponente.
12.4. O aviso do resultado dos recursos será publicado no site: http://www.cruzeirodooeste.pr.gov.br/
12.5. Decorrida a conclusão em caráter definitivo acerca dos recursos, o proponentes que tiver sua proposta classificada será 
informado por publicação da seleção de sua proposta.
13 DOCUMENTOS DE CONTRATAÇÃO E PAGAMENTO
13.1 O vínculo jurídico que autoriza o pagamento referente ao prêmio será formalizado por contrato, estando a sua realização 
condicionada à cessão dos produtos artísticos para o Departamento de Cultura e Turismo de Cruzeiro do Oeste.
13.2 O proponente premiado será convocado pela Comissão Cultural a comparecer no Departamento de Cultura e Turismo para 
a assinatura do termo de compromisso e do Contrato de cessão onerosa da obra.
13.3 O valor relativo ao prêmio será pago por meio de depósito bancário em conta corrente do classificado, no prazo de até 15 
(quinze) dias a partir da divulgação do resultado.
13.4 Em caso de desistência da proposta selecionada antes da formalização do ajuste o Departamento de Cultura e Turismo, junto 
a Comissão Cultural poderá convocar o próximo classificado, caso haja, seguindo, para tanto, a ordem regular de classificação.
13.5 Sobre o valor pagamento das propostas selecionadas, incidirão os tributos e demais contribuições previstas em lei.
13.6 A relação com o nome dos classificados e do premiado será publicadada no site: http://www.cruzeirodooeste.pr.gov.br/
14 DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
Os recursos necessários ao pagamento dos prêmios correrão pela Dotação Orçamentária:
- Dotação orçamentária: 11.002.13.392.0028.2107
15 DA ENTREGA FINAL
15.1 O objeto da premiação passará por avaliação do Departamento de Cultura e Turismo , bem como do Comissão Cultural Aldir 
Blanc de Cruzeiro do Oeste , que irão selecionar qual será incorporado ao acervo municipal, levando em conta a disponibilidade de 
espaço nas reservas técnicas.
15.2 A cessão onerosa dos produtos artesanais premiados pela Comissão Cultural será feita por meio de contrato.
15.3 As despesas com da embalagem e transporte dos produtos artesanais e demais custos serão de inteira responsabilidade do 
premiado.
16 DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 À Comissão Cultural e o Departamento de Cultura e Turismo fica reservado o direito, em qualquer etapa, de revogar, anular 
ou suspender, parcial ou totalmente, definitiva ou temporariamente, em despacho circunstanciado da Autoridade Competente e no 
exclusivo interesse da Entidade, o presente edital sem que caibam aos artistas quaisquer direitos.
16.2 É de responsabilidade exclusiva do proponente a regularização de toda e qualquer questão relativa aos direitos autorais dos 
materiais apresentados no momento da inscrição.
16.3 Demais informações referentes ao edital poderão ser obtidas pelo e-mail http://www.cruzeirodooeste.pr.gov.br/
17 DOS ANEXOS DO EDITAL
17.1 Integram o presente Edital os Anexos a seguir:
Anexo I - Declaração de Atendimento de Requisitos do Edital
Anexo II - Declaração de Residência
Anexo III – Memorial Descritivo
         Cruzeiro do Oeste, 19 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL
ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EDITAL Nº 05/2021
            ARTES VISUAIS – ANEXO I
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DE REQUISITOS DO EDITAL
Declaro, para fins de participação no processo de seleção do presente Edital, que:
a) Não existem fatos que impeçam a minha participação neste processo;
b) Comprometo-me, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento do Departamento de Cultura e Turismo de Cruzeiro do 
Oeste, qualquer fato superveniente que venha a impossibilitar a minha contratação;
c) Não ultrapasso o limite de inscrição, conforme determinado pelo Edital;
d) Não existe vedação à minha participação neste Prêmio, conforme critérios de vedação e impedimento determinados neste 
Edital;
e) Declaro ser o único responsável por quaisquer violações a direitos autorais e de imagem que tenham repercussão na esfera 
cível e criminal em relação ao produto que inscrevo;
f) Tenho ciência que o prêmio passará por avaliação da Comissão Cultural e do Departamento de Cultura e Turismo de Cruzeiro 
do Oeste, que irão selecionar quais serão incorporados ao acervo do Departamento de Cultura e Turismo;
g) Que caso a produto seja contemplado e incorporado ao acervo do Departamento de Cultura e Turismo de Cruzeiro do Oeste, 
as despesas com embalagem e o transporte dos produtos artesanais e demais custos serão de minha inteira responsabilidade.
h) Estou ciente que os produtos artesanais premiados entrarão para do Departamento de Cultura e Turismo de Cruzeiro do 
Oeste, por meio de termo de cessão onerosa.
i) Responsabilizo-me, sob as penas da Lei, que o produto artesanal não fere ou é incompatível com a legislação brasileira 
vigente sob qualquer aspecto para fins de sua divulgação e publicação;
________________, ____ de _______________de 2021.
______________________________________________
Assinatura
Nome completo do proponente por extenso:__________________________________________
CPF do proponente : ____________________________
EDITAL Nº 05/2021
             ARTES VISUAIS - ANEXO II
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA
Eu, _________________________________________ (nome completo), inscrito no presente chamamento de ARTES VISUAIS, 
declaro residir e estar domiciliado no Município de Cruzeiro do Oeste, desde o mês _______/ano_________, no endereço _____
____________________________________________________________, nº______,
complemento_______________, Bairro________________________, CEP_______________.
________________, ______de __________ de 2021.
______________________________________________
Assinatura
Nome completo do proponente por extenso:__________________________________________
CPF do proponente: __________________________
EDITAL Nº 05/2021
               ARTES VISUAIS -  ANEXO III
MEMORIAL DESCRITIVO
             O memorial descritivo deve ser enviado no momento da inscrição, em arquivo pdf, formato        A4, com no mínimo 02 
(duas) e máximo 10 (dez) páginas.
•	 Identificação	do	proponente	(Nome	do	proponente);
•	 Descrição	do	produto	artesanal	(Ano	e	local	em	que	o	produto	artístico	foi	confeccionado.	Se	o	produto	artístico	é	de	uso	
cotidiano, ritual, cerimonial, festivo ou lúdico. Importância do produto dentro da comunidade ou povo tradicional a qual pertence);
•	 Detalhamento	técnico	do	produto	artesanal	(Dimensões	do	produto	(altura,	largura	e	profundidade),	matéria-prima	utilizada,	
técnica empregada na produção);
•	 Etapas	 de	 produção	 (detalhamento	 dos	 processos	 de	 produção,	 desde	 a	 escolha	 da	matéria-prima	 até	 acabamento	 do	
produto);
•	 Orçamento	-	custos	com	matéria-prima,	mão-de-obra,	tempo	de	produção	e	valor	de	venda	do	produto	artesanal.
•	 Registros	visuais	-	fotografias	do	produto	artístico.
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PORTARIA Nº 1066/2021
SÚMULA      -           RECONHECE A FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
A Prefeita Municipal, MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES e a Secretária Municipal de Educação, ONILDA 
ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA, no uso de suas atribuições legais, reconhecem a FORMAÇÃO CONTINUADA 
DOS PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, com o 
objetivo de proporcionar aos professores das Escolas Municipais, a aquisição de conhecimentos sobre o Ensino 
Fundamental Anos Iniciais.
           RESOLVEM:
Art. 1º - Reconhecer a FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, com carga horária de 40 (quarenta) horas, com os seguintes 
conteúdos:
- Estudo e Readequação do Planejamento;
- Construção do Plano de Aula Inicial;
- Estudo do Protocolo de Biossegurança;
- Elaboração de estratégias pedagógicas para retorno das aulas presenciais/escalonadas;
- Atividades diversificadas para a Prova Paraná;
- Palestra: “Ouse fazer a diferença”.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AOS  17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021.
ONILDA DE ANDRADE ALMEIDA BARBOSA  MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Secretária de Educação                  Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 1067/2021
SÚMULA      -           RECONHECE A FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
DOS CENTROS MUNICIPAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
A Prefeita Municipal, MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES e a Secretária Municipal de Educação, ONILDA 
ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA, no uso de suas atribuições legais, reconhecem a FORMAÇÃO CONTINUADA 
DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL DOS CENTROS MUNICIPAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
com o objetivo de proporcionar aos professores dos Centros Municipais, a aquisição de conhecimentos sobre a 
Educação Infantil.
           RESOLVEM:
Art. 1º - Reconhecer a FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL OS CENTROS 
MUNICIPAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, com carga horária de 40 (quarenta) horas, com os seguintes 
conteúdos:
- Estudo e Readequação do Planejamento;
- Construção do Plano de Aula Inicial;
- Brinquedos e Brincadeiras (Oficinas);
- Exposição dos Trabalhos – Brinquedos e Brincadeiras (Oficinas) e Elaboração de Vídeos para retorno das Aulas 
Remotas;
- Estudo do Protocolo de Biossegurança;
- Palestra: “Ouse fazer a diferença”.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AOS  18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES  ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA
 Prefeita Municipal    Secretária de Educação

PORTARIA Nº 1068/2021
SÚMULA      -           RECONHECE A FORMAÇÃO CONTINUADA DA EQUIPE OPERACIONAL E MERENDEIROS 
DOS CENTROS MUNICIPAIS E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
A Prefeita Municipal, MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES e a Secretária Municipal de Educação, ONILDA 
ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA, no uso de suas atribuições legais, reconhecem a FORMAÇÃO CONTINUADA 
DA EQUIPE OPERACIONAL E MERENDEIROS DOS CENTROS MUNICIPAIS E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL  
DE  ENSINO, com o objetivo de proporcionar a equipe operacional e merendeiros dos Centros Municipais e Escolas 
Municipais, a aquisição de conhecimentos.
           RESOLVEM:
Art. 1º - Reconhecer a FORMAÇÃO CONTINUADA DA EQUIPE OPERACIONAL E MERENDEIROS DOS CENTROS 
MUNICIPAIS  E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, com carga horária de 12 (doze) horas, com os 
seguintes conteúdos:
- Estudo do Protocolo de Biossegurança;
- Segurança dos Alimentos, Higiene no Ambiente Escolar e uso dos EPIs frente ao COVID19.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AOS  18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES  ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA
 Prefeita Municipal    Secretária de Educação

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná                             
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  141/2021
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4626 JESSICA TATIANE DE JESUS FERREIRA 078.402.289-50 19°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05 (cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 19 DE NOVEMBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná     
EXTRATO DO CONTRATO nº 316/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: EGC COMERCIO E ATACADISTA DE INFORMATICA E ELETROELETRÔNICOS EIRELI.
SEDE: CONDE – PB
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico – 
Registro de Preço nº 76/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de equipamentos de informática.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 97.008,24 (noventa e sete mil e oito reais e vinte e 
quatro centavos)
Data da assinatura do contrato: 03 de novembro de 2021
Vigência do contrato: 03 de novembro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 330/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: PAPIROS MOVEIS ELETROS EIRELI -ME
SEDE: CAMPO MOURÃO – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico  nº 
81/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de Eletrodoméstico, destinados à Secretaria de Administração, Secretaria 
de Finança, Secretaria de Planejamento, Secretaria de Obras e Viação Publica, Secretaria da Ação Social, Secretaria 
da Agricultura e Pecuária, Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, Secretaria de Industria e Comércio e 
Chefia de Gabinete. Afim de substituir produtos depreciado ou aquisição de novos produtos.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 54.317,40 (cinquenta e quatro mil, trezentos e 
dezessete reais e quarenta centavos)
Data da assinatura do contrato: 12 de novembro de 2021
Vigência do contrato: 12 de novembro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 334/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME
SEDE: TAIÓ – SC
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico  nº 
81/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de Eletrodoméstico, destinados à Secretaria de Administração, Secretaria 
de Finança, Secretaria de Planejamento, Secretaria de Obras e Viação Publica, Secretaria da Ação Social, Secretaria 
da Agricultura e Pecuária, Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, Secretaria de Industria e Comércio e 
Chefia de Gabinete. Afim de substituir produtos depreciado ou aquisição de novos produtos.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 42.364,00 (quarenta e dois mil, trezentos e sessenta 
e quatro reais)
Data da assinatura do contrato: 12 de novembro de 2021
Vigência do contrato: 12 de novembro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 338/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: GOVTECH ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA
 SEDE: CAMPINAS – SP
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 32/2021 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para serviços de hospedagem e manutenção dos sistemas 
de memorando e protocolo on-line.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 7.116,00 (sete mil, cento e dezesseis reais)
Data da assinatura do contrato: 17 de novembro de 2021
Vigência do contrato: 17 de novembro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 339/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: ELETROMEGA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E OBRAS EIRELI
SEDE: PARANAVAÍ - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico  nº 
88/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de Empresa para Fornecimento de materiais para ornamentação 
natalina.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 101.300,00 (cento e um mil e trezentos reais)
Data da assinatura do contrato: 18 de novembro de 2021
Vigência do contrato: 18 de maio de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 340/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: S DO LAGO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
SEDE: CAMPO MOURÃO - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico – 
Registro de Preço nº 76/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto aquisição de equipamentos de informática.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais)
Data da assinatura do contrato: 18 de novembro de 2021
Vigência do contrato: 18 de novembro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná    
P O R T A R I A Nº 1064/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
SUPRIMIR a contar do dia 03 de Novembro de 2021, gratificação de 10% (Suplementar), da servidora ALINE DANIELI 
JERÔNIMO DA SILVA, CPF: 007.088.869-81, ocupante do Cargo de Professora, na Escola Municipal Tasso da 
Silveira, conforme a Lei Complementar nº 006/2015, Art. – II e III.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1063/2021
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora GABRIELA PISTA SILVA, CPF. nº, 082.467.129-50, ocupante do cargo de Professora (40h), 
no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte, 30(trinta) dias de licença prêmio regulamentar, referente ao quinquênio aquisitivo 02/05/2016 a 
01/05/2021, a contar do dia 16/11/2021 a 15/12/2021.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1065/2021
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER, à servidora LUCIANA ALVES, CPF. nº, 041.855.349-14, ocupante do cargo de Agente de Saúde-
Dengue, junto a  Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo, 12/08/2019 a 11/08/2020, a contar  do dia 27/11/2021 a 26/12/2021.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 17 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
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P O R T A R I A Nº 1069/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSAFA FABRICIO DOS SANTOS CPF. nº 092.778.539-05 , ocupante do cargo de Médico 
40h, na Divisão da UBS Maria Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze) dias de férias 
restantes, referente ao período aquisitivo 14/03/2019 a 13/03/2020, a contar do dia 01/11/2021 a 15/11/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 1070/2021

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSAFA FABRICIO DOS SANTOS CPF. nº 092.778.539-05 , ocupante do cargo de Médico 
40h, na Divisão da UBS Maria Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 14/03/2020 a 13/03/2021, a contar do dia 16/11/2021 a 30/11/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 P O R T A R I A Nº 1071/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUZINETI RODRIGUES DE ALMEIDA, CPF. nº 808.620.989-04, ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente 
ao período aquisitivo 03/09/2018 a 02/09/2019, a contar do dia 08/11/2021 a 22/11/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 17 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 P O R T A R I A Nº 1072/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUZINETI RODRIGUES DE ALMEIDA, CPF. nº 808.620.989-04, ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 03/09/2019 a 02/09/2020, a contar do dia 23/11/2021 a 07/12/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 17 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1073/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CAMILA MAYARA MARTINS DE CARVALHO, CPF. nº 400.491.358-64, ocupante do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde na Divisão da UBS Maria Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 01/08/2019 a 31/07/2020, a contar do dia 
23/11/2021 a 22/12/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 17 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1074/2021
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARIA JOSÉ DOSSO BARBOSA, CPF. nº 412.480.589-68, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde na Divisão da Unidade, Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/09/2017 a 31/08/2018, a contar 
do dia 03/11/2021 a 02/12/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezesseis) dias do mês de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1075/2021
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARIA JOSÉ DOSSO BARBOSA, CPF. nº 412.480.589-68, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde na Divisão da Unidade, Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/09/2018 a 31/08/2019, a contar 
do dia 03/12/2021 a 01/01/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezesseis) dias do mês de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1076/2021
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VAGNER RODRIGUES CAMILO, CPF. nº 083.561.109-47, ocupante do cargo de Técnico de 
Enfermagem no Hospital Municipal, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 13/01/2020 a 12/01/2021, a contar do dia 16/11/2021 a 30/11/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1077/2021
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANDRESSA DOS SANTOS FARIA, CPF. nº 068.114.379-79, ocupante do cargo de Técnico 
de Enfermagem no Hospital Municipal, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 07/02/2020 a 06/02/2021, a contar do dia 08/11/2021 a 07/12/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1078/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JANDIRA CHAGAS PEDROCHI, CPF. nº, 794.548.609-68, ocupante do cargo de Merendeira, 
da Escola Municipal Rosimeri Ortiz Consalter, junto Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 20/06/2020 a 19/06/2021, a contar do dia 
10/11/2021 a 09/12/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1079/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora NILZA DE JESUS RODRIGUES AVELAR, CPF. nº 945.716.869-00, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de 
licença prêmio regulamentar, referente ao quinquênio aquisitivo 02/05/2016 a 01/05/2021, a contar do dia 19/11/2021 
a 18/12/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1080/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JOELMA DE PAULA NEVES FERREIRA, CPF. nº 062.206.809-67, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços gerais, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 90 (noventa) dias 
de licença prêmio regulamentar, referente ao período aquisitivo 02/05/2016 a 01/05/2021, a contar do dia 16/11/2021 
a 13/02/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1081/2021
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TATIANE CASTILHO BATISTA, CPF 295.902.868-60, ocupante do cargo de Auxiliar em 
Saúde Bucal, na Unidade Básica de Saúde Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal Saúde, 10 (dez) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 11/04/2020 a 10/04/2021, a contar do dia 17/11/2021 à 26/11/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1082/2021
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ISTER CALIXTO RIBEIRO, CPF. nº 703.047.850-91, ocupante do cargo de DENTISTA no 
Centro Odontológico, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 10 (dez) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 06/06/2020 a 05/06/2021, a contar do dia 04/11/2021 a 13/11/2021 .
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1083/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RAFAEL PATRÍCIO DO NASCIMENTO, CPF. nº 116.745.759-55, ocupante do cargo de 
Assessor Administrativo II, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 02/03/2020 a 01/03/2021, a contar do dia 29/11/2021 a 28/12/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1084/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ANDERSON MARCELO DE LIMA, CPF. nº 023.474.309-39, ocupante do cargo de 
Enfermeiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 10/06/2020 a 09/06/2021 a contar do dia 06/12/2021 a 04/01/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1085/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 16 de Novembro de 2021, o servidor JOSE ANDRE CORDEIRO DE LIMA, 
CPF. nº 561.348.949-15, ocupante do cargo de Motorista do transporte Escolar, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1086/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 16 de Novembro de 2021, o servidor RAFAEL FERRAREZI BARROS DA 
SILVA, CPF. nº 106.787.169-19, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS na Escola Municipal 
Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para a Secretaria Municipal 
e Obras, Viação e Serviços Públicos.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1087/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MERCÍLIA PEREIRA DA SILVA, CPF. nº 548.547.339-34, ocupante do cargo de Enfermeira, 
junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 
12/07/2019 a 11/07/2020, a contar do dia 20/12/2021 a 18/01/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1088/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CUSTODIA FERREIRA CARMINATTI, CPF. nº 740.065.689-91, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Administração, 15 (quinze) dias de férias restantes, 
referente ao período aquisitivo 28/04/2020 a 27/04/2021, a contar do dia 16/11/2021 a 30/11/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1089/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SOLANGE DE SOUZA LIMA, CPF. nº, 969.447.901-06, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, na Escola Municipal Nísia Floresta, junto Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, 30 (trinta) dias de licença premio regulamentar, referente ao período aquisitivo 18/07/2016 a 17/07/2021, a 
contar do dia 12/11/2021 a 11/12/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1106/2021-Secretaria de Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Wagner Moreira da Silva, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (CINCO) diárias 
de R$75,00, totalizando o valor de R$ 350,00 (setecentos e cinquentas reais), para 
transporte de pacientes nas seguintes cidades: Cascavel, Arapongas, Londrina, 
Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DE NOVEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF
045.283.379-59 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
8444-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria QT. DIÁRIAS
05 diárias  VALOR UNITÁRIO
R$ 75,00 VALOR TOTAL
R$350,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº1107/2021– SECRETARIA DE SAÚDE
 SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 (TRÊS) diárias para transporte de pacientes a cidade 
de Curitiba, nos dias 03, 04, 05 e 06 de dezembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DE NOVEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
 Secretaria Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
LUCIANO SENA DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16 AGÊNCIA BANCÁRIA
SICREDI C/C
0718 Nº. CONTA
73070-8
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
03, 04, 05 e 06 de dezembro de 2021. QT. DIÁRIAS
03 diárias  VALOR UNITÁRIO
R$150,00 VALOR TOTAL
 R$ 450,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná     
P O R T A R I A Nº 1112/2021
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MIRIAN GRAZIELLA GOMES DE OLIVEIRA DA CRUZ CPF. 
nº 380.564.628-30, ocupante do cargo de Operário, junto a   Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Públicos 90 (noventa) dias de licença prêmio regulamentar, 
referente ao quinquênio aquisitivo 10/03/2016 a 09/03/2021, a contar  do dia 
17/11/2021 a 14/02/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná     
TERMO ADITIVO Nº255 /2021
REF. CONTRATO Nº 238 / 2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CNPJ:  
100.339.719-00 -  JOÃO DE OLIVEIRA MENEZES NETO - Endereço: ESTRADA 
MARILUZ nº , Bairro SITIO SANTO ANTONIO KM2, CEP 87400000, CRUZEIRO 
DO OESTE -  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representa-
da pelo(a) Sr. JOÃO DE OLIVEIRA MENEZES NETO – CPF: 100.339.719-00, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Locação de um imóvel para o Conselho Tutelar, por um 
perío-do de 12 meses. O presente processo administrativo tem por objeto suprir as 
necessidades do Município de CRUZEIRO DO OESTE, atendendo à demanda da(o) 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com fulcro no art. 24, inciso X, da Lei n.º 
8.666/93, em obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço Público, que por 
sua vez, viabiliza a contratação em comento, tornando o caso em questão, dentro 
das exigências requeridas por este dis-positivo. A presente locação é justificável pela 
extrema necessidade de se manter o funcio-namento do Conselho Tutelar , mantendo 
assim um ponto de apoio a população em nosso município, onde o imóvel a ser 
locado atende satisfatoriamente as necessidades devido a suas dimensões e suas 
divisões internas, proporcionando o funcionamento de todos os departamentos desta 
secretaria, outro ponto relevante à locação é a localização centraliza-da do imóvel, 
em relação ao valor mensal da locação salientamos que o preço estabelecido esta 
dentro da realidade mercadológica da região central da cidade, sendo viável a loca-
ção., da(o)Dispensa  8/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Dispensa  8/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
de-mais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acor-do, prorrogar o prazo de vigência do contrato 238 / 2019, a contar do dia 
04/11/2021 com vencimento em 04/12/2022, para dar continuidade nos serviços 
prestados, CONFORME PEDIDO 5755/2021.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Dispensa  8/2019 , que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 238 / 2019.
  Cruzeiro do Oeste/PR,10 de novembro de 2021.
JOÃO DE OLIVEIRA MENEZES NETO
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1089/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SOLANGE DE SOUZA LIMA, CPF. nº, 969.447.901-06, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na Escola Municipal Nísia Floresta, 
junto Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) 
dias de licença premio regulamentar, referente ao período aquisitivo 18/07/2016 a 
17/07/2021, a contar do dia 12/11/2021 a 11/12/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1090/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor SAMUEL LOPES RODRIGUES, CPF. nº 795.595.499-87, 
ocupante do cargo de Vigia, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 02/04/2020 a 01/04/2021, a contar do dia 11/11/2021 a 10/12/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1091/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONCEDER a servidora ROSA MARIA GALVÃO BAZÍLIO, CPF. nº 611.889.219-
91, ocupante do cargo de Zeladora, no Projeto Alternativo, junto a Secretaria de 
Assistência Social 90 (noventa) dias de licença prêmio regulamentar, referente ao 
quinquênio 10/03/2015 à 09/03/2020, a contar retroativamente do dia 04/10/2021 a 
01/01/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1092/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor WELLINGTON FRANCISCO DE LIMA FERREIRACPF. nº 
067.739.659-77, ocupante do cargo de Agente Sanitário, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, 90 (noventa) dias de licença prêmio regulamentar, referente ao quinquênio 
aquisitivo 14/03/2016 a 13/03/2021, a contar do dia 03/11/2021 à 31/01/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1093/2021
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ELIAS GONZAGA DOS SANTOS, CPF. nº 555.508.439-00, 
ocupante do cargo de Motorista na Seção de Transporte da Saúde, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, 90 (noventa) dias de licença prêmio regulamentar, referente 
ao quinquênio aquisitivo 01/04/2010 a 31/03/2015 a contar do dia 10/11/2021 a 
07/02/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 P O R T A R I A Nº 1094/2021
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora AUDREY HARUKO NONOSE, CPF. nº 815.817.009-97, 
ocupante do cargo de Médica Veterinária, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
10 (dez) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 02/05/2020 a 
01/05/2021, a contar do dia 08/11/2021 a 17/11/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº1095/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELAINE CRISTINA DE SOUZA, RG. nº 9.502.586-2 SSP/
PR, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, da UBS Jardim Cruzeiro, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 02/06/2020 a 01/06/2021, a contar do dia 03/11/2021 
a 02/12/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1096/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELISÂNGELA APARECIDA DE MELO, CPF. nº 034.378.389-
46, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
14/07/2020 a 13/07/2021, a contar do dia 03/11/2021 a 02/12/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PORTARIA Nº 1108/2021
SÚMULA: NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO PARA ATUAR NA 
PROGRESSÃO POR MERECIMENTO E AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO – LEI 
COMPLEMENTAR Nº 7/2005.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO para atuar na avaliação 
de desempenho para progressão por merecimento, composta pelas pessoas abaixo 
relacionadas, para, sob a presidência do primeiro, acompanhar e efetuar a avaliação, 
conforme art. 17, lei Complementar nº 7/2005 e Art. 23 do Decreto nº 451/2007.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Presidente da Comissão - Luciane Manzini Sass CPF Nº 795.593.529-20
REPRESENTANTES DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
Titular - Verônica Pereira dos Santos Correia CPF Nº 062.555.989-42
Suplente - Marly Cristina de Brito CPF Nº 813.514.109-20
REPRESENTANTE DOS SERVIDORES
Titular - Selma Bezerra Bezerra de Souza de Almeida CPF Nº 843.720.019-91
Suplente - Ana Paula Colombari CPF Nº 066.357.919-81
Titular - Tânia de Souza Pires CPF Nº 916.508.799-20
Suplente - Rosana Jesus de Souza CPF Nº 028.422.419-75
Titular - Cleicy Ferreira de Souza Sodré CPF Nº 026.104.499-09
Suplente - Mariluci Andrade Alves CPF Nº 057.303.999-28
Art. 2º - Ficam conferidos à Comissão Permanente de Avaliação, ora nomeada; 
poderes gerais para deliberar sob todos os assuntos atinentes, inclusive os de 
decisão de quaisquer dúvidas, durante a realização da avaliação.
Art. 3º - Considerar a relevância os serviços prestados pelos integrantes da 
COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO, sem ônus para os cofres públicos.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 (Dezenove) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 1109/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANDRESSA DE CARVALHO RIBEIRO PONTES, CPF. 
nº 061.246.499-77 ocupante do cargo de Enfermeira, junto á Secretaria Municipal 
de Saúde 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
08/03/2020 a 07/03/2021, a contar do dia 01/12/2021 a 30/12/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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Decreto  nº 238/2021 de 11/11/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 109.000,00 (cento 
e nove mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2267/2020 
de 11/11/2020.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DO TRABALHO, EMPREGO E 

PROMOÇÃO SOCIAL
06.001.08.244.0002.2.024. MANUTENÇÃO E COORD. DA SECRETARIA DE TRABALHO, 

EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 2.000,00 109 - 3.3.90.36.00.00 01000

06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 127 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 5.000,00 129 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.000,00 130 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.002.08.244.0007.2.029. ASSISTENCIA EVENTUAL
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 10.000,00 133 - 3.3.90.32.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 2.000,00 135 - 3.3.90.36.00.00 01000

06.002.08.244.0007.2.165. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSB CRAS E PROPRIO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 160 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
06.003.08.243.0008.6.033. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 1.000,00 175 - 3.3.90.36.00.00 01000

06.006.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
06.006.08.241.0020.2.182. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ACOLHER O IDOSO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 4.000,00 191 - 3.3.90.36.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.452.0010.2.043. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA

MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00 217 - 3.3.90.30.00.00 01000
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07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.045. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 235 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 20.000,00 237 - 3.3.90.36.00.00 01000

07.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
07.005.26.782.0010.2.048. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO

MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00 252 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 255 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação:  109.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.003.00.000.0000.0.000. RECEPÇÕES OFICIAIS
02.003.04.122.0004.2.171. TRANSFERECIA PARA ASSOCIAÇÃO DOS AGROPECUARISTAS DE 

DOURADINA
SUBVENÇÕES SOCIAIS  20.000,00 13 - 3.3.50.43.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.242.0008.2.181. Manutenção da Política da Pessoa com Deficência - PcD

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 15.000,00 596 - 3.3.90.36.00.00 01000

06.002.08.244.0007.2.030. REFORMAR MORADIAS DE FAMILIA QUE VIVEM EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 10.000,00 138 - 3.3.90.32.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 10.000,00 139 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 6.000,00 140 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS
07.001.04.782.0002.2.042. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS
MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 196 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 2.000,00 198 - 3.3.90.36.00.00 01000

07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.208. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 212 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 213 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.045. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 6.000,00 238 - 3.3.90.39.00.00 01000
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Total Redução:  109.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  11 de novembro de 2021.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 237/2021 de 11/11/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 42.900,00 
(quarenta e dois mil novecentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2267/2020 
de 11/11/2020.

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.000,00 8 - 3.3.90.93.00.00 01000
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.161. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA GESTÃO BOLSA FAMILIA - IGBF

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 600,00 143 - 3.3.90.39.00.00 31940

06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
06.003.08.243.0008.6.033. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 1.300,00 175 - 3.3.90.36.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.044. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

MATERIAL DE CONSUMO  12.000,00 228 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 231 - 3.3.90.39.00.00 01000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  12.000,00 232 - 4.4.90.52.00.00 01000

Total Suplementação:  42.900,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.000,00 7 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
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06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.161. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA GESTÃO BOLSA FAMILIA - IGBF

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 600,00 142 - 3.3.90.36.00.00 31940

06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
06.003.08.243.0008.6.033. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.300,00 174 - 3.3.90.33.00.00 01000
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.208. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

MATERIAL DE CONSUMO  39.000,00 212 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Redução:  42.900,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  11 de novembro de 2021.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina 
Estado do Paraná     
PORTARIA Nº 506
 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos 
reais), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
19/11/2021 04:30h/15:00h Maringá- Paraná
    Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 18 de novembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
LEI Nº 2.290/2021
Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e dá outras 
providências.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU e o Senhor Prefeito Municipal, Oberdam José de Oliveira 
SANCIONA a seguinte:
 L  E  I  : 
Art. 1º - Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2021-2025, em 
cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 1º, da Constituição Federal, 
estabelecendo, para o período, os programas com seus respectivos objetivos, 
indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em despesas de capital 
e outras delas decorrentes e nas despesas de duração continuada, na forma dos 
Anexos definidos para o período do Plano.
Art. 2º - Para efeitos desta Lei, entende-se por:
I - Programa, o instrumento de organização da atuação governamental que articula 
um conjunto de ações que concorrem para um objetivo comum pré-estabelecido, 
mensurado por indicadores, visando à solução de um problema ou ao atendimento de 
uma necessidade ou demanda da sociedade;
II - Programa Finalístico, aquele que resulta em bens ou serviços ofertados 
diretamente à sociedade;
III – Público Alvo, população, órgão, setor, comunidade, etc. que se destina o 
programa;
IV – Projeto Atividade ou Operações Especiais, a especificação da natureza da ação 
que se pretende realizar;
V - Ação, o conjunto de operações cujos produtos contribuem para os objetivos do 
programa;
VI - Produto, bem ou serviço que resulta da ação, destinado ao público-alvo;
VII – Unidade de Medida, a designação que se deve dar a quantificação do produto 
que se espera obter.
VIII - Meta, quantidade de produto que se deseja obter em determinado horizonte 
temporal, expressa na unidade de medida adotada.
Art. 3º - A programação constante no PPA deverá ser financiada pelos recursos 
oriundos do Tesouro Municipal, das Operações de Crédito Internas e Externas, 
das Transferências Constitucionais, Legais e Voluntárias da União e do Estado e, 
subsidiariamente, das parcerias implementadas com outros Municípios e com a 
iniciativa privada.
Parágrafo único. Os valores financeiros constantes nos anexos e nas tabelas 
desta Lei são referenciais e não constituem limite para a programação da despesa 
na Lei Orçamentária Anual, que deverá obedecer aos parâmetros fixados pela Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e as receitas efetivamente previstas em cada ano, 
consoante a legislação tributária em vigor à época.
Art. 4º - As metas físicas das ações estabelecidas para o período 2021-2025 se 
constituem referências a serem observadas pelas leis de diretrizes orçamentárias e 
pelas leis orçamentárias e suas respectivas alterações.
Art. 5º - A inclusão, exclusão ou alteração de programas constantes desta lei, será 
proposta pelo Poder Executivo, através de Projeto de Lei de Revisão do Plano ou 
Projeto de lei específica.
Art. 6º - A inclusão, exclusão ou alteração de ações, produtos e metas no Plano 
Plurianual poderá ocorrer por intermédio da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei 
Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo 
programa, as modificações consequentes.
Art. 7º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar indicadores de 
programas e a incluir, excluir ou alterar ações e suas respectivas metas, sempre que 
tais modificações não requeiram mudança no orçamento do Município.
Art. 8º - O Poder Executivo incentivará a participação popular e a realização de 
audiências públicas para avaliação anual dos Programas deste Plano, para elaboração 
das propostas das leis de diretrizes orçamentárias e das leis orçamentárias de cada 
ano da vigência deste Plano.
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina-PR, 18 de Novembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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2° Termo aditivo do contrato nº.219/2020, decorrente de PREGÃO n°52/2020 de Contratação de empresa 
para fornecimento de peças e serviços de mão de obra para manutenção preventiva e corretiva dos 
maquinários agrícolas e Máquinas pesadas pertencentes ao Município de Alto Piquiri, para atender a 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços urbanos. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
29.607.386/0001-86, com sede no endereço RUA CRISTOVÃO COLOMBO, 1310, CENTRO, PIONEIROS 
CATARINENSES CASCAVEL-PR neste ato representada por FRANCIELE MARIA DARON, portador do 
RG n° 9.644.467-2, portador do CPF sob n° 056.193.619-69, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 12/01/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 60 (sessenta) dias até a abertura de um novo processo 
licitatório, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.  

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:056.193.619-69 
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DECRETO Nº  1569/2021, de 19 de Novembro de 2021.

Revoga o DECRETO Nº 1535/2021, de 02/09/2021, que dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da pandemia de infecção
humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19) a serem observadas no
Município de Alto Piquiri e dá outras providências.

CONSIDERANDO a situação epidemiológica atualmente do município de Alto Piquiri em relação à COVID-19.

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e,

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 1535/2021, de 02 de setembro de 2021, que dispõe sobre as medidas de
enfrentamento da pandemia de infecção humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19) a serem observadas no
Município de Alto Piquiri e dá outras providências.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 19 de Novembro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  617/2021, de 19 de Novembro de 2021.

SÚMULA: Revoga a Lei Ordinária nº. 608/2021, de 10 de setembro
de 2021, que alterou o Parágrafo 1º, do artigo 1º, acrescentou o art.
1º-A, alterou os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 4º, e alterou os
valores do Anexo I, da Lei Ordinária nº. 561/2020, que trata das
diárias dos Vereadores da Câmara Municipal de Alto Piquiri - PR, e
dá outras providencias.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou a revogação na integra da Lei Ordinária
nº.  608 de 10 de setembro de 2021, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica revogada na integra a Lei Municipal nº. 608/2021, que alterou o Paragrafo 1º, do artigo 1º,
acrescentou o art. 1º-A, na Lei 608/2021, alterou os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 4º, e alterou os valores do
Anexo I, da Lei Ordinária nº. 561/2020, que trata das diárias dos Vereadores da Câmara Municipal de Alto Piquiri
– PR.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando na integra a Lei nº. 608/2021.

Alto Piquiri, 19 de Novembro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  618/2021, de 19 de Novembro de 2021.

SÚMULA: Institui o Projeto de Apoio das Aprendizagens para alunos
do Ensino Fundamental dos Anos Iniciais nas Escolas Municipais de
Alto Piquiri - PR e dispõe sobre a atribuição de aulas específicas
para este fim, e dá outras providências.

Considerando - o impacto negativo do período em que as aulas presenciais foram suspensas, a fim de prevenir
a transmissão da Covid-19, o que requer medidas para a recuperação e o aprofundamento das aprendizagens
dos estudantes dos anos iniciais do Ensino Fundamental;

Considerando - a retomada das aulas e atividades presenciais no contexto da pandemia de Covid-19, conforme
o disposto no Decreto Estadual 65.384, de 17/12/2020.

Considerando - o IDEB - Índice de Desenvolvimento da Educação Básica como principal indicador da qualidade
da educação no Brasil;

Considerando - uma educação de excelência com equidade para os estudantes da rede municipal de educação
de Alto Piquiri, visando promover efetiva igualdade de oportunidades;

Considerando - o inciso V do art. 12 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, Lei 9.394, de 20-
12-1996, o qual estabelece que os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu
sistema de ensino, terão a incumbência de prover meios para a recuperação dos estudantes de menor
rendimento.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a
seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica instituído o Projeto de Apoio das Aprendizagens, que oferecerá um conjunto de ações articuladas
para os estudantes das escolas municipais onde houver maiores necessidades, conforme abaixo especificado:

I - as turmas terão no máximo 10 (dez) alunos e o número de atendimentos semanais serão definidos pela equipe
pedagógica da instituição;

II - as turmas atendidas serão segundo normativas da Secretaria Municipal da Educação;

III - o atendimento será  no contra turno escolar;

IV - os alunos passarão por avaliações diagnósticas pela equipe pedagógica da instituição para classificação do
nível de aprendizagens para ser inserido na sala de apoio de aprendizagens;

V - com vistas a oportunizar aos estudantes vivência de atividades que reforcem suas aprendizagens em todos
os componentes curriculares, prioritariamente serão trabalhadas as disciplinas de Língua Portuguesa e
Matemática;

VI - serão utilizados tecnologias educacionais e adoção de práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a
melhoria da aprendizagem, para reforço de todos os componentes curriculares do Currículo em Ação.

VII - para cada instituição serão necessários 01 (um) professor de 40 (quarenta) horas ou 02 (dois) professores
de 20 (vinte) horas efetivos do quadro do magistério municipal;

VIII - os critérios do docente designado especificamente para o Projeto de Apoio das aprendizagens deverá ser
elaborado pela Secretaria Municipal de Educação conforme a Lei Municipal nº. 229 de 10 de fevereiro de 2015 -
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Alto Piquiri- PR. e Decretos afins
de distribuição das aulas para o ano de 2022.

Art. 2º aos docentes com a atuação nas turmas de apoio das aprendizagens compete:

I - elaborar um Plano de Ensino eficaz;

II - cumprir a carga horária atribuída do projeto, mediando atividades motivadoras e apoiando o desenvolvimento
integral dos estudantes;

III - acompanhar a frequência dos estudantes e orientá-los para que realizem as atividades de recuperação
diariamente;

IV - mediar e apoiar a realização dos projetos interdisciplinares;

V - explorar os recursos e conteúdos de plataformas educacionais digitais para sugerir caminhos de
desenvolvimento a partir delas aos seus estudantes; e todo tipo de materiais possíveis;

VI - preencher um relatório ao final de cada bimestre do projeto, em datas a serem divulgadas pela coordenação
pedagógica, mapeando o desempenho dos estudantes de cada um de seus grupos de acordo com critérios pré-
estabelecidos pela equipe pedagógica da instituição para orientar a execução de iniciativas correlatas.

VII - apoiar o Professor da Turma regular dialogando sobre o desenvolvimento dos estudantes;

VIII - participar das formações oferecidas pela Secretaria Municipal de Educação em consonância com o Plano
de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério público Municipal de Alto Piquiri – PR.

IX - os docentes serão capacitados e assessorados por empresas especializadas na área da educação.

Art. 3º A atribuição do Coordenador Pedagógico, para o Projeto de Apoio das Aprendizagens em cada unidade
escolar, cabe:

I - orientar os professores na elaboração do Plano de Apoio e Recuperação;

II - analisar o Plano de Apoio e Recuperação com base nas informações sobre desempenho dos estudantes nas
avaliações e na realidade, emitindo parecer favorável ou contrário à atribuição de professor para o Projeto;

III - acompanhar o desenvolvimento das atividades de Apoio e Recuperação, de forma articulada com a
Secretaria Municipal de Educação, objetivando a melhoria da aprendizagem dos estudantes.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando disposições em contrário.

Alto Piquiri, 19 de Novembro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul 
Estado do Paraná     
DECRETO N° 270/2021, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 921/2020 de 15/12/2020,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2021, um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil 
reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
484 4.4.90.52.00.00 1037 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEN
TE................................   3.000,00
07.001.12.365.1400.2.018 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
483 3.1.90.11.00.00 1036 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL..............  20.000,00
Total Suplementação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . .    R$ 23.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados 
recursos do excesso pela tendência de arrecadação para a fonte:
Fonte Descrição Valor
1036 (1036) Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VA  
23.000,00
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . R$ 23.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma 
de desembolso mensal, programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA 
vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de 
novembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina 
Estado do Paraná     
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se 
acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 100/2021
TOMADA DE PREÇOS N°. 02/2021
OBJETO: Contratação de empresa para execução de recapeamento asfáltico do 
pavimento de vias urbanas do Município de Douradina, Estado do Paraná.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Credenciamento, Proposta e documentação, às 09h00min do dia 10 de dezembro 
de 2021, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, 
Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8.666/93.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 19 de novembro de 2021.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MunicíPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 098/2021
DISPENSA Nº. 052/2021
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Teste Rápido para o 
Covid-19, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº. 099/2021
ID: nº. 2340
Data do Contrato 18/11/2021
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno 
exercício de suas funções.
CONTRATADA:
CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA 
DE EQUIPAMENTOS LTDA.-EPP, com sede na Avenida Londrina, nº 4572, 
Zona II, CEP. 87.502-250, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 05.746.444/0001-94, por ter apresentado o menor preço no valor de R$-
4.200,00(quatro mil e duzentos reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e vinte um(18/11/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MunicíPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 097/2021
DISPENSA Nº. 051/2021
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente a Aquisição de fogos de artifício para as comemorações 
de eventos culturais e datas comemorativas do Município de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 098/2021
ID: nº. 2339
Data do Contrato 16/11/2021
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno 
exercício de suas funções.
CONTRATADA:
J. G. LUIZ NETO & CIA. LTDA. - ME, com sede na Praça 07 de Setembro, 3.954, 
Zona VI, Centro, CEP. 87.503-190, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº. 82.490.491/0001-60, por ter apresentado o menor preço no valor de 
R$-12.170,00(doze mil, cento e setenta reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e vinte um(16/11/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 179, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
NOMEAR:
ANDRÉ LUIS CRIPA, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 9.709.483-
7, expedida pela SSP/PR devidamente inscrito no CPF sob nº 059.846.049-73, no 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, do 
quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná em 
consonância com a Lei Municipal nº 728/2011 e suas respectivas alterações.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 18 de novembro de 2021, 200º da Independência e 133º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 181, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
NOMEAR:
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO, brasileiro, portador da cédula de 
Identidade RG Nº 10.421.039-2, expedida pela SSP/PR devidamente inscrito no CPF 
sob nº 077.076.709-57, no cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
DE LICITAÇÕES E CADASTROS, do quadro único de pessoal deste município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná em consonância com a Lei Municipal nº 728/2011 
e suas respectivas alterações.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 18 de novembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 180, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
NOMEAR:
SIDNEI GONÇALVES DE FREITAS,  portador da cédula de Identidade RG nº 
5.526.518-6 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF nº 884.818.329 87, no cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, do quadro único 
de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná em consonância 
com a Lei Municipal nº 728/2011 e suas respectivas alterações.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 18 de novembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
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Prefeitura MuniciPal de esPerança nova 
Estado do Paraná     
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 61/2021
Contratante: Município de Esperança Nova/PR
Contratado: SANTA TEREZA COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA.
Objeto Contratação de empresa para fornecimento de acessórios e prestação de serviços para adaptação dos veículos escolares, pertencentes ao Município de Esperança Nova, 
Estado do Paraná.
Valor Total: R$17.000,00 (dezessete mil reais).
Vigência: 19/11/2021 a 19/05/2022
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 27/2021
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON
Diretora da Divisão de Compras e Licitação
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso 
Estado do Paraná     
DECRETO Nº 2609/2021
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 533, de 11 (onze) de maio de 2021, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal 
Umuarama Ilustrado) em 12 (doze) de maio de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 174.097,00 (cento e setenta e quatro mil e noventa e sete reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas 
das dotações orçamentárias
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.02 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutencao da Divisao de Assistencia Tecnica e Administrativa
72 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU  10.000,00
73 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C  1.335,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
041290006.2.019000 Manutencao da Divisao de Tributos, Arrecadacao e Fiscalizacao
166 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C   1.035,00
05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
05.02 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
041280003.2.009000 Manutencao das Atividades de Recursos Humanos
187 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 2.700,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
543 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 10.000,00
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.02 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000 Manutencao da Divisao dos Servicos Rodoviarios
577 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   70.000,00
583 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 4.000,00
11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.02 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutencao da Divisao de Fomento Agropecuario e Abastecimento
616 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   10.000,00
620 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU  3.000,00
12    SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
12.02 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
226610019.2.059000 Manutencao da Divisao de Industria e Comercio
647 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.459,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.03 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000 Manutencao da Divisao de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalizacao Ambiental
679 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.04 DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRARIA
175120020.2.091000 Manut. Plano Municipal de Gestao Integrada de Residuos Solidos e As. Agraria
697 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
700 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 1.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.05 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
082440005.2.068000 Manutencao da Divisao de Assuntos Comunitarios
759 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 1.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistencia Social
775 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 12.968,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.08 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
082410005.2.101000 Transferencias de Recursos Financeiros a Entidades Sem Fins Lucrativos
871 3.3.50.43.00.00.00  SUBVENCOES SOCIAIS 20.000,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutencao do Centro de Educacao Infantil
304 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  10.000,00
103 5% sobre Transferencias Constitucionais Vinculadas a Educacao
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.01 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE
103010014.2.039000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Saude
343 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 2.600,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.02 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
280610000.0.003000 Sentencas Judiciais
152 3.3.90.91.00.00.00  SENTENCAS JUDICIAIS 174.097,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 182, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve,
NOMEAR:
Nomear, CAMILA MARA SALDEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.729.912-2 SSP/PR e do Cadastro 
de Pessoa Física CPF/MF sob nº 071.118.909-90, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO II, no cargo de provimento em comissão de Controlador Interno Geral do Município, símbolo CC1, 
do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme anexo I da Lei Municipal 
nº 851/2013 de 30 de outubro de 2013, com carga horária de 40 horas semanais, com direito a percepção parcial de 
remuneração equivalente a 100% do símbolo CC1.
A partir da presente nomeação fica a funcionária CAMILA MARA SALDEIRA, afastada de suas atribuições do Cargo de 
Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II e passa a exercer as atribuições do Cargo de Provimento 
em Comissão Controlador Interno Geral do Município.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 18 de novembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 183, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve,
NOMEAR:
IGOR CAETANO TESTI, brasileiro, solteiro, portador da cédula de Identidade RG nº 12.447.160-5 SSP/PR e CPF 
sob nº 101.697.069-23, no cargo provimento em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO, 
do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná em consonâncias com a Lei 
nº 728/2011 e suas respectivas alterações, com carga horária de 40 horas semanais, com direito a percepção de 
remuneração equivalente a 91,2% do símbolo CC2.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 18 de novembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 184, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve,
NOMEAR:
Nomear, PAULO SÉRGIO DA CRUZ PINTO, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.042.353-0 SSP/PR e do 
Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 706.324.139-72, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO 
AMBIENTAL, no cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, do 
quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná em consonâncias com a Lei nº 
728/2011 e suas respectivas alterações, com carga horária de 40 horas semanais, com direito a percepção parcial de 
remuneração equivalente a 93% do símbolo CC2.
A partir da presente nomeação fica o funcionário PAULO SÉRGIO DA CRUZ PINTO, afastado de suas atribuições do 
Cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO AMBIENTAL e passa a exercer as atribuições do Cargo de Provimento em 
Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 18 de novembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 185, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve,
NOMEAR:
TIAGO MARTINS ALVES, brasileiro, casado, servidor público, portador da Cédula de identidade – RG sob nº 
8.387.762-6 SSP/PR, e devidamente inscrito no CPF sob nº 054.663.379-00, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, no cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná em consonâncias com a 
Lei nº 728/2011 e suas respectivas alterações, com carga horária de 40 horas semanais, com direito a percepção de 
remuneração equivalente a 100% do símbolo CC2.
A partir da presente nomeação fica o funcionário TIAGO MARTINS ALVES, afastado de suas atribuições do Cargo de 
Provimento Efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM e passa a exercer as atribuições do Cargo de Provimento em 
Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 18 de novembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 186, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve,
NOMEAR:
CEDIVAL CASSIN DO NASCIMENTO, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 8.981.824-9, expedida pela SSP-
PR., e CPF sob nº 042.333.749-18, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
II, no cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ANIMAL, 
símbolo CC2, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná em consonâncias 
com a Lei nº 728/2011 e suas respectivas alterações, com carga horária de 40 horas semanais, com direito a 
percepção parcial de remuneração equivalente a 100% do símbolo CC2.
A partir da presente nomeação fica o funcionário CEDIVAL CASSIN DO NASCIMENTO, afastado de suas atribuições 
do Cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II e passa a exercer as atribuições do Cargo de 
Provimento em DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ANIMAL.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 18 de novembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 187, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve,
NOMEAR:
Nomear, BELARMINO RODRIGUES DA CRUZ, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 3.503.178-2, 
expedida pela SSP/PR devidamente inscrito no CPF sob nº 453.506.399-00, do cargo de provimento em comissão 
DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO, do quadro único de pessoal deste município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná em consonâncias com as Lei nº 728/2011 e suas respectivas alterações, com carga horária 
de 40 horas semanais, com direito a percepção de remuneração equivalente a 100% do símbolo CC2.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 18 de novembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 188, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve,
NOMEAR:
MARCIA REGINA AMADEU PORTO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.183.061-6 SSP/PR e do Cadastro 
de Pessoa Física CPF/MF sob nº 018.791.419-22, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO no cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS, símbolo CC2, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, em 
consonâncias com as Lei nº 728/2011 e suas respectivas alterações, com carga horária de 40 horas semanais, com 
direito a percepção parcial de remuneração equivalente a 100% do símbolo CC2.
A partir da presente nomeação fica a funcionária MARCIA REGINA AMADEU PORTO, afastada de suas atribuições 
do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO e passa a exercer as atribuições do Cargo de 
Provimento em Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 18 de novembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

  

 
MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/cOMISSÃO PERMANENTE DE LIcITAÇÕES 

 
AVISO DE LIcITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 247/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de eletrodomésticos 
(fogão, geladeira, forno elétrico e micro-ondas), mobiliários em 
geral, ares condicionados e móveis planejados/sob medida 
(conjunto mobiliário), devendo o mesmo ser fabricado, montado e 
instalado pela cONTRATADA, nas dependências do centro 
Educacional, no Município de Guaíra - Paraná. LIcITAÇÃO cOM 
LOTES EXcLUSIVOS PARA PARTIcIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
REcEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00 min. do dia 
03/12/2021 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min. às 09h59min do dia 
03/12/2021 
INÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h00min. do dia 
03/12/2021  
Modalidade: Pregão Presencial n° 248/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de pessoa jurídica para a prestação de serviço de remoção e 
realocação de colmeia/ abelhas, localizadas em árvores e calçadas 
de vias públicas, praças, pontos turísticos e prédios públicos 
municipais no município de Guaíra-Pr. LIcITAÇÃO EXcLUSIVA 
PARA PARTIcIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 03 de dezembro de 2021. 
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-
mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 19 de novembro de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/comissão Permanente de 
Licitações 
 

  
 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 441/2021
Data: 19.11.2021
Ementa: não atendimento das exigências do Edital nº 01/2021 de abertura de Processo Seletivo Público Simplificado e 
Lei Municipal nº 1.247/2003, para a função de provimento conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando o memorando nº 66/2021, e que a candidata não apresentou a documentação adequada para 
investidura na função, quais sejam: XII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública 
(...); conforme edital de convocação nº 011/2021, pré requisito constante do edital 01/2021 referente a abertura do 
Processo Seletivo Público Simplificado, descumprindo o item, 8.8, inciso XII, do referido edital,
DECRETA:
Art. 1º Fica excluída da lista de classificação do cargo mencionado a seguir, por não atender os requisitos de 
investidura, nos termos do item 8.8 do edital de abertura de Processo Seletivo Público Simplificado sob o nº 001/2021 
e o item 5 do edital de convocação nº 011/2021.
Nº INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO Função
65 07° lugar MURIEL LÚCIA AGUIAR DIAS Médico Generalista
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de novembro de 2021.
HERALDO TRENTO
    Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 442/2021
Data: 19.11.2021
Ementa: nomeia candidata para cargo de provimento efetivo conforme especifica, referente ao concurso público 
municipal aberto pelo Edital nº 001/2019, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, 
e de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, 1.965 de 11.12.2015 e Edital 001/2019 
e alterações subsequentes, e, considerando o Edital de Convocação nº 017/2021 e o memorando online sob o nº 
046/2020,
DECRETA:
     Art. 1o Fica nomeada, a partir de 22 de novembro de 2021, em estágio probatório – visto ter sido habilitada e 
aprovada no concurso público aberto pelo edital nº 001/2019, e alterações subsequentes, para o cargo de provimento 
efetivo, conforme a seguir:
 Nome Cargo/carga horária Referência
Carina Caramanico Cirurgião Dentista
/ 20 horas semanais 42
Art. 2º A candidata aprovada e nomeada por este Decreto, por força do disposto no artigo 22 da Lei Municipal nº 1.246, 
de 03.12.2003, deverá comparecer para posse na Diretoria de Pessoal, dentro do prazo de trinta (30) dias, a contar da 
data de 22 de novembro de 2021, impreterivelmente, sob pena de caducidade do direito subjetivo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 22 de novembro de 2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de novembro de 2021.
 HERALDO TRENTO
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 443/2021
Data: 19.11.2021
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 017/2021, conforme específica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando que o candidato a seguir mencionado, não atendeu os requisitos no Ato Convocatório de nº 017/2021, 
devidamente publicado no Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, e, ainda, 
considerando o memorando sob o nº 3440/2021,
 DECRETA:
Art. 1º Fica considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, nos termos 
do item 8.13 do Edital de Abertura do Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2021, o candidato a seguir 
mencionado, em razão do não atendimento os requisitos do Edital de Convocação nº 017/2021:
Cargo de Motorista de Veículos
Nome Classificação Inscrição Nascimento
ALMIR ROGERIO SPADA 21 104712 04/11/1978
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de novembro de 2021.
HERALDO TRENTO
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira 
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 021/2021
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2019
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal conforme Edital de abertura nº 01/2019, e 
considerando o memorando sob o nº 3440/2021,
RESOLVE:
1. CONVOCAR o candidato descrito a seguir, aprovado e classificado no concurso público municipal, aberto 
pelo edital nº 01/2019 e alterações subsequentes, a comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito 
à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no 
período de 22.11.2021 a 21.12.2021, no horário de expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, munido 
de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme a seguir:
 Cargo de Motorista de Veículos
CClassificação IInscrição nº Candidato DData de nascimento
222 1111929 ELIEL ANTONIO DE SOUZA 220/12/1974
2. O candidato convocado deverá comparecer no Diretoria de Pessoal munido dos seguintes documentos originais 
e cópias:
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI - Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII - Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII - Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX - Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X - Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI - Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII - Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter 
sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, declaração de bens e valores que constituam 
seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria; devendo ser a via original com firma 
reconhecida em cartório;
XIV - Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV -
Para o cargo de Motorista de Veículos o candidato deverá apresentar Carteira de Habilitação categoria “D”;
XVI - Comprovante de endereço atualizado.
XVII - Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social.
XVIII - Comprovante de escolaridade exigida;
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Na forma do disposto no Edital nº 01/2019, os candidatos convocados serão submetidos, antes da nomeação, a 
Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será entregue ao candidato a relação dos 
exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentada a Comissão de 
Perícia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta dos candidatos convocados. 
Na mesma oportunidade será informada a data em que o candidato deverá submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência do candidato.
3.3 - A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente 
ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido nomeado e empossado, poderá ser 
exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício 
das atribuições do cargo.
3.5 - O candidato considerado inapto nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitar à realização dos 
mesmos será eliminado do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará o candidato, anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a 
tomada de posse.
5. O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser requisitado 
na Diretoria de Pessoal e protocolar impreterivelmente até o último dia do prazo de sua convocação.
6. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
                      PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de novembro de 2021.
HERALDO TRENTO
  Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 550/2021
Data: 19.11.2021
Ementa: nomeia representantes da Secretaria Municipal de Educação como votantes no processo da Consulta 
Pública para a eleição dos diretores dos estabelecimentos da Rede Pública Municipal de Ensino de Guaíra, Estado 
do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o memorando 
online sob o nº 4108/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados para atuarem como votantes no processo eleitoral concernente a escolha dos diretores dos 
estabelecimentos da Rede Pública Municipal de Ensino de Guaíra, Estado do Paraná, para o biênio 2022/2023, de 
conformidade com o decreto nº 434/2021, os servidores públicos municipais, representantes da Secretaria Municipal 
de Educação, conforme a seguir:
Servidor Matrícula nº
Cassia Cassiane de Oliveira Menezes                                  22381-05
Edina Diniz Meira                       9113-02
Elianara de Fatima Falci                       25267-01
Eliza Regina da Silva 18813-03
Fabiana Marques Tramontini 28940-01
Franciele de Lima Danelon Jesus 29507-03
Gislaine Dias Faria 25046-01
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de novembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MunicíPio de guaíra
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Tendo em vista incorreção (na data de assinatura) no Extrato do Aditivo Contratual nº 176/2021, publicado no Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná, em 12 de novembro de 2021, Edição 2389, página 127 e no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 12 de novembro de 2021, Edição 12290, página B5, o republicamos, na íntegra, conforme segue:
ADITIVO CONTRATUAL Nº 176/2021
Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 206/2019, do Edital de Tomada de Preços 
nº 011/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MATO VERDE ELABORAÇÃO E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS AMBIENTAIS LTDA - ME, CNPJ 
Nº 24.996.094/0001-69
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada, para desenvolver os trabalhos técnicos de Licenciamento 
Ambiental das obras do Muro de Arrimo na Orla do Rio Paraná / Lago de Itaipu, em atenção ao Oficio emitido pelo 
Instituto Ambiental do Paraná - IAP, de nº 724/2018 datado de 06 de dezembro de 2018 e respectivo TR - Termo de 
Referência especifico.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de EXECUÇÃO e VIGÊNCIA do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 206/2019.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato por mais 120 (cento e vinte) 
dias, ou seja, 25 de outubro de 2021 até 25 de fevereiro de 2022.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, 26 de dezembro de 2021 até 26 de dezembro de 2022.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 25 de outubro de 2021.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 177/2021
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 230/2021, do Edital de Pregão Presencial nº 091/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ROSANE DE ARAÚJO DA SILVA, CNPJ Nº 21.803.865/0001-66
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços 
elétricos e hidráulicos, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de 
responsabilidade do Município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor da Ata de Registro de Preços 
nº 230/2021, decorrente de alteração de meta física.
Do acréscimo do valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de R$ 21.093,75 (vinte e um mil, 
noventa e três reais e setenta e cinco centavos), que corresponde ao percentual de 25% do valor total da Ata de 
Registro de Preços nº 230/2021, que é de R$ 84.375,00 (oitenta e quatro mil e trezentos e setenta e cinco reais) e 
refere-se ao acréscimo de quantidade no item 1 da ARP.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 19 de novembro de 2021.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 178/2021
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 264/2019, da Dispensa de Licitação por 
Limite nº 122/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ nº 61.198.164/0001-60
Objeto do Contrato: Contratação da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, que será 
responsável pela prestação de serviços de seguro do EQUIPAMENTO DE RAIO X LOTUS - X SOLUTION PROVIDER 
- CONJUNTO RADIOLÓGICO – ANALÓGICO / DIGITAL HF500M - PATRIMÔNIO - 27846 - FABRICANTE: LOTUS 
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA; e SISTEMA DE INTEGRAÇÃO DIGITAL - SIMS DR PATRIMÔNIO 3568; que se 
encontra instalado na unidade central de saúde deste município de Guaíra, Paraná.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 264/2019.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do presente contrato por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 27 de novembro de 2021 até 26 de novembro de 2022.
Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo de R$ 4.331,35 
(quatro mil, trezentos e trinta e um reais e trinta e cinco centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 19 de novembro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicíPio de guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 549/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Pregoeira sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 228/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Pregoeira sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 228/2021, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada em 
fornecimento de Servidor para Datacenter, a ser utilizado pela Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de 
Informação, sendo a empresa vencedora:
A. CARNEVALI EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ nº 18.012.406/0001-50, vencedora global da licitação, com valor total 
máximo de R$ 256.500,00 (duzentos e cinquenta e seis mil e quinhentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 18 de novembro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 502/2021
DATA: 17/11/2021
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Ocinéia Martins de Angelo, portadora da RG n.º 4.305.449-0 e do CPF nº 676.392.249-34, 
Como Fiscal de Contrato nº 184/2021 Empresa: EVI SPOR – MATERIAL ESPORTIVO LTDA – EPP.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do Mês de Novembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
Republicação por incorreção
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 023/2021 - Contrato nº 194/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Novembro de 2021
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADO: ROSILENE DE SOUZA VIVIAN
CPF Nº: 080.891.799-40
CONTRATADO: ULIZES DE OLIVEIRA
CPF Nº: 029.265.569-00
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL EM ALVENARIA EM FAVOR DA SENHORA ANDREIA RODRIGUES 
DE OLIVEIRA, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL N° 8.742 DE 07/12/1993 E DECRETO MUNICIPAL N° 
4.948/2019, ART. 5.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais) sendo que o valor mensal a ser pago será de R$ 500,00 (quinhentos 
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 06 meses contados a partir de 16 de Outubro de 2021, 
podendo ser prorrogado por igual período uma única vez, a critério da Secretaria de Assistência Social, de acordo com 
o Decreto Municipal nº 4.948/2019, Art. 4, § 6.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sábAdo e doMingo, 20 e 21 de novembro de 2021Umuarama Ilustrado c13

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 76/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2021
PROCESSO Nº 83/2021
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços de auto elétrica, para manutenção preventiva e corretiva dos veículos pertencentes à frota do Município de 
Esperança Nova/PR.
Assinatura da Ata: 12/11/2021.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura.
Empresa classificada em 1º lugar: DIAUTO – AUTO CENTER E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 15.435.908/0001-03, 
estabelecida na Avenida Marcionilio Pereira Santos, nº 437, Centro, CEP 87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio/PR, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo:
Lote Item Quantidade Unidade Descrição Trator FORD Modelo 4630 – Ano 1998 Marca Valor Unitário Valor Total
1 1 2 UNID PLACA DE DIODO Gaus 229,93  459,86
1 2 2 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM Gaus 176,00  352,00
1 3 2 UNID ROTOR Automax 299,42  598,84
1 4 2 UNID ESTATOR Automax 221,70  443,40
1 5 4 UNID ROLAMENTO Vetor 40,03  160,12
1 6 2 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 23,50  47,00
1 7 4 UNID DIODO Gaus 22,48  89,92
1 8 2 UNID INDUZIDO Automax 243,65  487,30
1 9 2 UNID AUTOMÁTICO ZM 213,27  426,54
1 10 2 UNID BOBINA DE CAMPO Automax 217,57  435,14
1 11 1 UNID GARFO Unifap 42,72  42,72
1 12 2 UNID PORTA ESCOVA Unifap 95,63  191,26
1 13 2 JG JOGO DE TRAVA Unifap 29,23  58,46
1 14 2 UNID TERMINAL DE BATERIA Permak 13,00  26,00
1 15 2 UNID LANTERNA HT 85,00  170,00
1 16 2 UNID FAROL CN 186,07  372,14
1 17 4 UNID LAMPADA DE FAROL Gaus 33,17  132,68
1 18 6 UNID LAMPADA FREIO/SETA Gaus 6,67  40,02
1 19 20 HRS SERVIÇO Diauto 83,33  1.666,60
Lote Item Quantidade Unidade Descrição
FIAT UNO ano 2015/2016 Placa BAD 7966 Marca  Valor Unitário Valor Total
3 1 2 UND PLACA DE DIODO Gaus 234,85 469,70
3 2 1 UND ROTOR Automax 200,75 200,75
3 3 1 UND ESTATOR Automax 184,50 184,50
3 4 4 UND ROLAMENTO Vetor 36,53 146,12
3 5 2 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 30,27 60,54
3 6 8 UND DIODO Gaus 18,91 151,28
3 7 2 UND PORTA ESCOVA Unifap 102,38 204,76
3 8 1 UND INDUZIDO  Automax 203,65 203,65
3 9 1 UND BOMBINA DE CAMPO Automax 162,39 162,39
3 10 1 UND AUTOMATICO ZM 330,57 330,57
3 11 1 UND IMPULSOR DE PARDIDA ZEN 124,93 124,93
3 12 2 JG  JOGO DE TRAVA Unifap 27,11 54,22
3 13 8 UND LAMPADA DE FREIO/SETA Gaus 6,33 50,64
3 14 4 UND LAMPADA DE FAROL Gaus 31,50 126,00
3 15 15 HR SERVIÇO Diauto 67,33 1.009,95
Lote Item Quantidade Unidade Descrição FIAT Fiorino – ANO 1998/1999 – PLACAS AIB-1247 Marca Valor Unitário Valor 
Total
4 1 2 UND PLACA DE DIODO Gaus 191,70 383,40
4 2 1 UND ROTOR Automax 209,25 209,25
4 3 1 UND ESTATOR Automax 184,49 184,49
4 4 4 UND ROLAMENTO Vetor 35,17 140,68
4 5 2 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 21,88 43,76
4 6 8 UND DIODO Gaus 19,60 156,80
4 7 2 UND PORTA ESCOVA Unifap 65,48 130,96
4 8 1 UND INDUZIDO  Automax 252,37  252,37
4 9 1 UND BOMBINA DE CAMPO Automax 161,72 161,72
4 10 1 UND AUTOMATICO ZM 249,74 249,74
4 11 1 UND IMPULSOR DE PARDIDA ZEN 98,26 98,26
4 12 2 JG  JOGO DE TRAVA Unifap 26,78 53,56
4 13 6 UND LAMPADA DE FREIO/SETA Gaus 6,33 37,98
4 14 2 UND LANTERNA DIANTEIRA HT 48,47 96,94
4 15 1 UND FAROL CN 177,83 177,83
4 16 2 UND LANTERNA TRASEIRA HT 149,83 299,66
4 17 4 UND LAMPADA DE FAROL Gaus 31,50 126,00
4 18 20 HR SERVIÇO Diauto 67,33 1.346,60
Lote Item Quantidade Unidade Descrição VW/NOVO GOL TL MBV ANO 2016/2017 - PLACA - BAX 5809 Marca Valor Unitário Valor 
Total
5 1 2 UND PLACA DE DIODO Gaus 216,00 432,00
5 2 1 UND ROTOR Automax 210,00 210,00
5 3 1 UND ESTATOR Automax 186,50 186,50
5 4 4 UND ROLAMENTO Vetor 34,79 139,16
5 5 2 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 23,50 47,00
5 6 8 UND DIODO Gaus 20,60 164,80
5 7 2 UND PORTA ESCOVA Unifap 71,83 143,66
5 8 1 UND INDUZIDO  Automax 262,49 262,49
5 9 1 UND BOMBINA DE CAMPO Automax 168,54 168,54
5 10 1 UND AUTOMATICO ZM 283,22 283,22
5 11 1 UND IMPULSOR DE PARDIDA ZEN 190,22 190,22
5 12 2 JG  JOGO DE TRAVA Unifap 45,24 90,48
5 13 6 UND LAMPADA DE FREIO/SETA Gaus 6,33 37,98
5 14 4 UND LAMPADA DE FAROL Gaus 36,00 144,00
5 15 15 HR SERVIÇO Diauto 67,33 1.009,95
Lote Item Quantidade Unidade Descrição
Trator NEW HOLLAND TS 6020 - ANO 2012 Marca Valor Unitário Valor Total
6 1 2 UNID PLACA DE DIODO Gaus 239,40 478,80
6 2 2 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM Gaus 190,68 381,36
6 3 1 UNID ROTOR Automax 298,97 298,97
6 4 1 UNID ESTATOR Automax 298,97 298,97
6 5 4 UNID ROLAMENTO Vetor 58,91 235,64
6 6 2 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 109,51 219,02
6 7 4 UNID DIODO Gaus 20,95 83,80
6 8 1 UNID INDUZIDO Automax 449,63 449,63
6 9 1 UNID AUTOMÁTICO ZM 344,92 344,92
6 10 1 UNID BOBINA DE CAMPO Automax 285,38 285,38
6 11 1 UNID GARFO Unifap 94,25 94,25
6 12 2 UNID PORTA ESCOVA Unifap 159,32 318,64
6 14 2 JG JOGO DE TRAVA Unifap 30,78 61,56
6 15 2 UNID TERMINAL DE BATERIA Permak  11,33 22,66
6 16 1 UNID LANTERNA HT 136,83 136,83
6 17 1 UNID FAROL CN 193,83 193,83
6 18 4 UNID LAMPADA DE FAROL Gaus 34,78 139,12
6 19 6 UNID LAMPADA FREIO/SETA Gaus 6,67 40,02
6 20 20 HRS SERVIÇO Diauto 83,33 1.666,60
Lote Item Quantidade Unidade Descrição
KOMBI – ANO 2011/2012 – PLACAS AUJ-5883 Marca Valor Unitário Valor Total
7 1 2 UNID PLACA DE DIODO Gaus 195,06 390,12
7 2 2 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM Gaus 200,26 400,52
7 3 1 UNID ROTOR Automax 264,79 264,79
7 4 1 UNID ESTATOR Automax 200,50 200,50
7 5 4 UNID ROLAMENTO Vetor 36,37 145,48
7 6 2 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 35,90 71,80
7 7 4 UNID DIODO Gaus 20,57 82,28
7 8 1 UNID INDUZIDO Automax 284,41 284,41
7 9 1 UNID AUTOMÁTICO ZM 244,60 244,60
7 10 1 UNID BOBINA DE CAMPO Automax 168,28 168,28
7 11 1 UNID GARFO Unifap 38,45 38,45
7 12 2 UNID PORTA ESCOVA Unifap 57,43 114,86
7 13 2 JG JOGO DE TRAVA Unifap 37,00 74,00
7 14 2 UNID TERMINAL DE BATERIA Permak 11,33 22,66
7 15 4 UNID LAMPADA DE FAROL Gaus 34,83 139,32
7 16 6 UNID LAMPADA FREIO/SETA Gaus 6,33 37,98
7 17 15 HRS SERVIÇO Diauto 67,33 1.009,95
Lote Item Quantidade Unidade Descrição
FIAT PALIO – PLACA BAG 2196 Marca Valor Unitário Valor Total
9 1 2 UND PLACA DE DIODO Gaus 258,63 517,26
9 2 1 UND ROTOR Automax 211,50 211,50
9 3 1 UND ESTATOR Automax 190,00 190,00
9 4 4 UND ROLAMENTO Vetor 40,53 162,12
9 5 2 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 34,04 68,08
9 6 8 UND DIODO Gaus 19,35 154,80
9 7 2 UND PORTA ESCOVA Unifap 84,73 169,46
9 8 1 UND INDUZIDO  Automax 218,67 218,67
9 9 1 UND BOMBINA DE CAMPO Automax 180,95 180,95
9 10 1 UND AUTOMATICO ZM 258,15 258,15
9 11 1 UND IMPULSOR DE PARDIDA ZEN 128,76 128,76
9 12 2 JG  JOGO DE TRAVA Unifap 36,83 73,66
9 13 8 UND LAMPADA DE FREIO/SETA Gaus 6,33 50,64
9 14 4 UND LAMPADA DE FAROL Gaus 31,50 126,00
9 15 15 HR SERVIÇO Diauto 67,33 1.009,95
Lote Item Quantidade Unidade Descrição
VW Saveiro ANO 2004 PLACA AMI 7687 Marca  Valor Unitário Valor Total
12 1 2 UND PLACA DE DIODO Gaus 233,89 467,78
12 2 1 UND ROTOR Automax 209,25 209,25
12 3 1 UND ESTATOR Automax 251,48 251,48
12 4 4 UND ROLAMENTO Vetor 38,03 152,12
12 5 2 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 33,90 67,80
12 6 8 UND DIODO Gaus 19,17 153,36
12 7 2 UND PORTA ESCOVA Unifap 54,38 108,76
12 8 1 UND INDUZIDO  Automax 203,65 203,65
12 9 1 UND BOMBINA DE CAMPO Automax 216,17 216,17
12 10 1 UND AUTOMATICO ZM 222,70 222,70
12 11 1 UND IMPULSOR DE PARDIDA ZEN 129,01 129,01
12 12 2 JG  JOGO DE TRAVA Unifap 47,91 95,82
12 13 6 UND LAMPADA DE FREIO/SETA Gaus 6,33 37,98
12 14 1 UND FAROL CN 314,37 314,37
12 15 2 UND LANTERNA TRASEIRA HT 175,24 350,48
12 16 4 UND LAMPADA DE FAROL Gaus 34,83 139,32
12 17 15 HR SERVIÇO Diauto 67,33 1.009,95
Lote Item Quantidade Unidade Descrição
FIAT PALIO Ano 2015/2016 PLACA BAL 7121 Marca Valor Unitário Valor Total
13 1 2 UND PLACA DE DIODO Gaus 186,21 372,42
13 2 1 UND ROTOR Automax 209,25 209,25
13 3 1 UND ESTATOR Automax 184,49 184,49
13 4 4 UND ROLAMENTO Vetor 36,53 146,12
13 5 2 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 34,04 68,08
13 6 8 UND DIODO Gaus 19,35 154,80
13 7 2 UND PORTA ESCOVA Unifap 88,06 176,12
13 8 1 UND INDUZIDO  Automax 211,10 211,10
13 9 1 UND BOMBINA DE CAMPO Automax 180,95 180,95
13 10 1 UND AUTOMATICO ZM 258,15 258,15
13 11 1 UND IMPULSOR DE PARDIDA ZEN 115,43 115,43
13 12 2 JG  JOGO DE TRAVA Unifap 32,75 65,50
13 13 6 UND LAMPADA DE FREIO/SETA Gaus 6,33 37,98
13 14 2 UND LAMPADA DE FAROL Gaus 34,83 69,66
13 15 15 HR SERVIÇO Diauto 67,33 1.009,95
Lote Item Quantidade Unidade Descrição
FIAT PALIO - Ano 2014/2015 - PLACA AZK-4668 Marca Valor Unitário Valor Total
14 1 2 UND PLACA DE DIODO Gaus 201,21 402,42
14 2 1 UND ROTOR Automax 209,25 209,25
14 3 1 UND ESTATOR Automax 184,49 184,49
14 4 4 UND ROLAMENTO Vetor 36,53 146,12
14 5 2 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 34,04 68,08
14 6 8 UND DIODO Gaus 19,35 154,80
14 7 2 UND PORTA ESCOVA Unifap 88,06 176,12
14 8 1 UND INDUZIDO  Automax 211,10 211,10
14 9 1 UND BOMBINA DE CAMPO Automax 180,95 180,95
14 10 1 UND AUTOMATICO ZM 258,15 258,15
14 11 1 UND IMPULSOR DE PARDIDA ZEN 115,43 115,43
14 12 2 JG  JOGO DE TRAVA Unifap 32,75 65,50
14 13 6 UND LAMPADA DE FREIO/SETA Gaus 6,33 37,98
14 14 2 UND LAMPADA DE FAROL Gaus 34,83 69,66
14 15 15 HR SERVIÇO Diauto 67,33 1.009,95
Lote Item Quantidade Unidade Descrição
Motoniveladora – CATERPILLAR – ANO 2013 Marca Valor Unitário Valor Total
15 1 2 UNID PLACA DE DIODO Gaus 450,05 900,10
15 2 2 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM Gaus 404,42 808,84
15 3 1 UNID ROTOR Automax 428,00 428,00
15 4 1 UNID ESTATOR Automax 335,75 335,75
15 5 4 UNID ROLAMENTO Vetor 80,47 321,88
15 6 2 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 40,84 81,68
15 7 2 JG JOGO DE TRAVA Unifap 45,45 90,90
15 8 2 UNID DIODO Gaus 22,60 45,20
15 9 2 UNID INDUZIDO Automax 462,00 924,00
15 10 1 UNID AUTOMÁTICO ZM 524,66  524,66
15 11 1 UNID BOBINA DE CAMPO Automax 415,47 415,47
15 12 2 UNID PORTA ESCOVA Unifap 203,61 407,22
15 13 4 UNID LENTE DA LANTERNA TRASEIRA HT 54,23 216,92
15 14 10 UNID LAMPADA FREIO/SETA Gaus 8,67  86,70
15 15 2 UNID FAROL CN 243,70 487,40
15 16 8 UNID SOQUETE Rainha 17,00 136,00
15 17 4 UNID TERMINAL DE BATERIA Permak 13,00 52,00
15 18 4 UNID LAMPADA DE FAROL Gaus 42,67 170,68
15 19 20 HRS SERVIÇO Diauto 83,33 1.666,60
Lote Item Quantidade Unidade Descrição
Retroescavadeira - ANO 2013 - CATERPILLAR Marca  Valor Unitário Valor Total
17 1 2 UNID PLACA DE DIODO Gaus 400,00  800,00
17 2 2 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM Gaus 391,00 782,00
17 3 1 UNID ROTOR Automax 356,24 356,24
17 4 1 UNID ESTATOR Automax 338,83 338,83
17 5 4 UNID ROLAMENTO Vetor 57,87 231,48
17 6 2 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 36,50 73,00
17 7 2 JG JOGO DE TRAVA Unifap 44,32 88,64
17 8 1 UNID DIODO Gaus 23,53 23,53
17 9 1 UNID INDUZIDO Automax 489,30 489,30
17 10 1 UNID AUTOMÁTICO ZM 583,27 583,27
17 11 1 UNID BOBINA DE CAMPO Automax 392,29 392,29
17 12 2 UNID PORTA ESCOVA Unifap 183,14 366,28
17 13 4 UNID LENTE DA LANTERNA TRASEIRA HT 59,67 238,68
17 14 10 UNID LAMPADA FREIO/SETA Gaus 7,33 73,30
17 15 2 UNID FAROL Gaus 289,62 579,24
17 16 8 UNID SOQUETE Rainha 26,00 208,00
17 17 4 UNID TERMINAL DE BATERIA Permak 13,00 52,00
17 18 4 UNID LAMPADA DE FAROL Gaus 39,33 157,32
17 19 20 HRS SERVIÇO Diauto 83,33 1.666,60
Lote Item Quantidade Unidade Descrição Pá Carregadeira NEW HOLLAND - Ano 2012 Marca Valor Unitário Valor Total
18 1 2 UNID PLACA DE DIODO Gaus 458,96 917,92
18 2 2 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM Gaus 253,80 507,60
18 3 1 UNID ROTOR Automax 315,00 315,00
18 4 1 UNID ESTATOR Automax 311,50 311,50
18 5 4 UNID ROLAMENTO Vetor 48,20 192,80
18 6 2 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 30,00 60,00
18 7 2 JG JOGO DE TRAVA Unifap 31,77 63,54
18 8 1 UNID DIODO Gaus 18,80 18,80
18 9 1 UNID INDUZIDO Automax 524,44 524,44
18 10 1 UNID AUTOMÁTICO ZM 369,78 369,78
18 11 1 UNID BOBINA DE CAMPO Automax 286,00 286,00
18 12 2 UNID PORTA ESCOVA Unifap 300,69 601,38
18 13 4 UNID LENTE DA LANTERNA TRASEIRA HT 61,00 244,00
18 14 10 UNID LAMPADA FREIO/SETA Gaus 7,33 73,30
18 15 2 UNID FAROL CN 303,33 606,66
18 16 8 UNID SOQUETE Rainha 21,00  168,00
18 17 4 UNID TERMINAL DE BATERIA Permak 13,00  52,00
18 18 4 UNID LAMPADA DE FAROL Gaus 42,67 170,68
18 19 20 HRS SERVIÇO Diauto 83,33 1.666,60
Lote Item Quantidade Unidade Descrição FIAT STRADA- ANO 2016 - PLACA BAX 5810 Marca  Valor Unitário Valor Total
19 1 1 UND PLACA DE DIODO Gaus 230,71 230,71
19 2 1 UND ROTOR Automax 209,25 209,25
19 3 1 UND ESTATOR Automax 184,50 184,50
19 4 4 UND ROLAMENTO Vetor 36,83 147,32
19 5 2 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 36,50 73,00
19 6 8 UND DIODO Gaus 15,92 127,36
19 7 2 UND PORTA ESCOVA Unifap 89,87 179,74
19 8 1 UND INDUZIDO  Automax 235,64 235,64
19 9 1 UND BOMBINA DE CAMPO Automax 220,65 220,65
19 10 1 UND AUTOMATICO ZM 278,77 278,77
19 11 1 UND IMPULSOR DE PARDIDA ZEN 128,29 128,29
19 12 2 JG  JOGO DE TRAVA Unifap 31,75 63,50
19 13 6 UND LAMPADA DE FREIO/SETA Gaus 6,33 37,98
19 14 2 UND LAMPADA DE FAROL Gaus 31,67 63,34
19 15 15 HR SERVIÇO Diauto 67,33 1.009,95
Lote Item Quantidade Unidade Descrição
FIAT UNO FIRE – Ano 2010– PLACA ARE 5547 Marca  Valor Unitário Valor Total
20 1 2 UND PLACA DE DIODO Gaus 248,30 496,60
20 2 1 UND ROTOR Automax 209,24 209,24
20 3 1 UND ESTATOR Automax 184,50 184,50
20 4 4 UND ROLAMENTO Vetor 36,83 147,32

20 5 2 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 36,62  73,24
20 6 8 UND DIODO Gaus 18,25 146,00
20 7 2 UND PORTA ESCOVA Unifap 84,17 168,34
20 8 1 UND INDUZIDO  Automax 208,65 208,65
20 9 1 UND BOMBINA DE CAMPO Automax 162,39 162,39
20 10 2 UND AUTOMATICO ZM 289,16 578,32
20 11 1 UND IMPULSOR DE PARDIDA ZEN 131,63 131,63
20 12 2 JG  JOGO DE TRAVA Unifap 31,25 62,50
20 13 6 UND LAMPADA DE FREIO/SETA Gaus 6,33  37,98
20 14 2 UND LAMPADA DE FAROL Gaus 31,67 63,34
20 15 15 HR SERVIÇO Diauto 67,33 1.009,95
Lote Item Quantidade Unidade Descrição
UNO ATTRACTIVE 1.0 - PLACA BCN-5494
UNO ATTRACTIVE 1.0 - PLACA BCN-5491
UNO ATTRACTIVE 1.0 - PLACA BCN-5492 Marca  Valor Unitário Valor Total
21 1 4 UND PLACA DE DIODO Gaus 211,26 845,04
21 2 4 UND ROTOR Automax 209,25 837,00
21 3 4 UND ESTATOR Automax 184,50 738,00
21 4 8 UND ROLAMENTO Vetor 36,83 294,64
21 5 4 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 45,35 181,40
21 6 12 UND DIODO Gaus 19,08 228,96
21 7 4 UND PORTA ESCOVA Unifap 85,19 340,76
21 8 4 UND INDUZIDO  Automax 208,65 834,60
21 9 4 UND BOMBINA DE CAMPO Automax 162,39 649,56
21 10 4 UND AUTOMATICO ZM 238,35 953,40
21 11 3 UND IMPULSOR DE PARDIDA ZEN 120,28 360,84
21 14 4 JG  JOGO DE TRAVA Unifap 32,75 131,00
21 15 15 UND LAMPADA DE FREIO/SETA Gaus 6,33 94,95
21 16 8 UND LAMPADA DE FAROL Gaus 30,00 240,00
21 17 45 HR SERVIÇO Diauto 67,33 3.029,85
Lote Item Quantidade Unidade Descrição
TOYOTA COROLLA – ANO 2018/2019– PLACA BCG-8615 Marca  Valor Unitário Valor Total
23 1 1 UND PLACA DE DIODO Gaus 313,62 313,62
23 2 1 UND ROTOR Automax 480,59 480,59
23 3 1 UND ESTATOR Automax 476,81 476,81
23 4 4 UND ROLAMENTO Vetor 51,83 207,32
23 5 2 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 26,00 52,00
23 6 8 UND DIODO Gaus 21,33 170,64
23 7 2 UND PORTA ESCOVA Unifap 124,07 248,14
23 8 1 UND INDUZIDO  Automax 378,40 378,40
23 9 1 UND BOMBINA DE CAMPO Automax 252,73 252,73
23 10 1 UND AUTOMATICO ZM 337,15 337,15
23 11 1 UND IMPULSOR DE PARDIDA ZEN 175,23 175,23
23 12 2 JG  JOGO DE TRAVA Unifap 35,83 71,66
23 13 6 UND LAMPADA DE FREIO/SETA Gaus 13,00 78,00
23 14 2 UND LAMPADA DE FAROL Gaus 66,33 132,66
23 15 15 HR SERVIÇO Diauto 81,67 1.225,05
Lote Item Quantidade Unidade Descrição
VW/ NOVO GOL TL MCV  - PLACA BCD 6648 Marca Valor Unitário Valor Total
27 1 2 UND PLACA DE DIODO Gaus 267,73 535,46
27 2 1 UND ROTOR Automax 223,09 223,09
27 3 1 UND ESTATOR Automax 221,50 221,50
27 4 2 UND ROLAMENTO Vetor 43,79 87,58
27 5 2 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 23,50 47,00
27 6 4 UND DIODO Gaus 20,60 82,40
27 7 2 UND PORTA ESCOVA Unifap 50,75 101,50
27 8 1 UND INDUZIDO  Automax 267,50 267,50
27 9 1 UND BOMBINA DE CAMPO Automax 168,54 168,54
27 10 1 UND AUTOMATICO ZM 283,22 283,22
27 11 1 UND IMPULSOR DE PARDIDA ZEN 142,33 142,33
27 12 4 JG  JOGO DE TRAVA Unifap 45,24 180,96
27 13 5 UND LAMPADA DE FREIO/SETA Gaus 6,33 31,65
27 14 4 UND LAMPADA DE FAROL Gaus 39,33 157,32
27 15 15 HR SERVIÇO Diauto 67,33 1.009,95
Lote Item Quantidade Unidade Descrição
PÁ CARREGADEIRA CATERPILLAR 924K - ANO 2018 Marca  Valor Unitário Valor Total
28 1 2 UNID PLACA DE DIODO Gaus 438,92 877,84
28 2 2 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM Gaus 355,02  710,04
28 3 1 UNID ROTOR Automax 385,00 385,00
28 4 1 UNID ESTATOR Automax 381,74 381,74
28 5 4 UNID ROLAMENTO Vetor 67,81 271,24
28 6 2 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 30,00 60,00
28 7 2 JG JOGO DE TRAVA Unifap 30,83 61,66
28 8 2 UNID DIODO Gaus 20,80 41,60
28 9 1 UNID INDUZIDO Automax 545,26 545,26
28 10 1 UNID AUTOMÁTICO ZM 587,11 587,11
28 11 1 UNID BOBINA DE CAMPO Automax 383,47 383,47
28 12 2 UNID PORTA ESCOVA Unifap 253,54 507,08
28 13 4 UNID LENTE DA LANTERNA TRASEIRA HT 67,67 270,68
28 14 10 UNID LAMPADA FREIO/SETA Gaus 7,33 73,30
28 15 2 UNID FAROL CN 313,36 626,72
28 16 6 UNID SOQUETE Rainha 46,33 277,98
28 17 4 UNID TERMINAL DE BATERIA Permak 13,00 52,00
28 18 4 UNID LAMPADA DE FAROL Gaus 42,67 170,68
28 19 20 HRS SERVIÇO Diauto 83,33 1.666,60
Lote Item Quantidade Unidade Descrição
PÁ CARREGADEIRA HYUNDAI - HL 740-9 - ANO 2018 Marca  Valor Unitário Valor Total
29 1 2 UNID PLACA DE DIODO Gaus 473,34 946,68
29 2 2 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM Gaus 198,12 396,24
29 3 1 UNID ROTOR Automax 514,69 514,69
29 4 1 UNID ESTATOR Automax 327,00 327,00
29 5 4 UNID ROLAMENTO Vetor 79,03 316,12
29 6 2 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 30,00 60,00
29 7 2 JG JOGO DE TRAVA Unifap 30,83 61,66
29 8 2 UNID DIODO Gaus 21,13 42,26
29 9 1 UNID INDUZIDO Automax 630,39 630,39
29 10 1 UNID AUTOMÁTICO ZM 528,70 528,70
29 11 2 UNID BOBINA DE CAMPO Automax 398,33 796,66
29 12 2 UNID PORTA ESCOVA Unifap 288,00 576,00
29 13 4 UNID LENTE DA LANTERNA TRASEIRA HT 201,50 806,00
29 14 10 UNID LAMPADA FREIO/SETA Gaus 7,33 73,30
29 15 2 UNID FAROL CN 526,50 1.053,00
29 16 6 UNID SOQUETE Rainha 38,67 232,02
29 17 4 UNID TERMINAL DE BATERIA Permak 13,00 52,00
29 18 4 UNID LAMPADA DE FAROL Gaus 42,67 170,68
29 19 20 HRS SERVIÇO Diauto 83,33 1.666,60
Lote Item Quantidade Unidade Descrição
VW/NOVO GOL TL MBV ANO 2017/2018 - PLACA - BBT 9780 Marca  Valor Unitário Valor Total
31 1 2 UND PLACA DE DIODO Gaus 243,19 486,38
31 2 1 UND ROTOR Automax 245,00 245,00
31 3 1 UND ESTATOR Automax 221,50 221,50
31 4 4 UND ROLAMENTO Vetor 43,79 175,16
31 5 2 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 23,50 47,00
31 6 8 UND DIODO Gaus 20,60 164,80
31 7 2 UND PORTA ESCOVA Unifap 50,75 101,50
31 8 1 UND INDUZIDO  Automax 267,50 267,50
31 9 1 UND BOMBINA DE CAMPO Automax 168,54 168,54
31 10 1 UND AUTOMATICO ZM 283,22 283,22
31 11 1 UND IMPULSOR DE PARDIDA ZEN 142,33 142,33
31 12 2 JG  JOGO DE TRAVA Unifap 45,24 90,48
31 13 6 UND LAMPADA DE FREIO/SETA Gaus 6,33 37,98
31 14 2 UND LAMPADA DE FAROL Gaus 39,33 78,66
31 15 15 HR SERVIÇO Diauto 67,33 1.009,95
Lote Item Quantidade Unidade Descrição
VW SAVEIRO ANO 1998/1999 PLACA AII - 6209 Marca  Valor Unitário Valor Total
32 1 2 UNID PLACA DE DIODO Gaus 296,12 592,24
32 2 2 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM Gaus 244,40 488,80
32 3 1 UNID ROTOR Automax 210,00 210,00
32 4 1 UNID ESTATOR Automax 175,31 175,31
32 5 4 UNID ROLAMENTO Vetor 37,37 149,48
32 6 2 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 29,90 59,80
32 7 2 JG JOGO DE TRAVA Unifap 30,83 61,66
32 8 2 UNID DIODO Gaus 19,45 38,90
32 9 1 UNID INDUZIDO Automax 206,50  206,50
32 10 1 UNID AUTOMÁTICO ZM 223,17 223,17
32 11 1 UNID BOBINA DE CAMPO Automax 220,59  220,59
32 12 2 UNID PORTA ESCOVA Unifap 77,72 155,44
32 13 2 UNID LENTE DA LANTERNA TRASEIRA HT 222,55 445,10
32 14 10 UNID LAMPADA FREIO/SETA Gaus 6,33 63,30
32 15 2 UNID FAROL CN 561,05 1.122,10
32 16 6 UNID SOQUETE Rainha 21,00 126,00
32 17 2 UNID TERMINAL DE BATERIA Permak  11,33 22,66
32 18 4 UNID LAMPADA DE FAROL Gaus 36,00 144,00
32 19 15 HRS SERVIÇO Diauto 68,33 1.024,95
Lote Item Quantidade Unidade Descrição
MONTANA AMBULÂNCIA - PLACA BDE-6C02 Marca  Valor Unitário Valor Total
33 1 2 UND PLACA DE DIODO Gaus 263,50 527,00
33 2 2 UND ROTOR Automax 307,50 614,70
33 3 2 UND ESTATOR Automax 283,50 567,00
33 4 4 UND ROLAMENTO Vetor 51,07 204,28
33 5 2 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 38,51 77,02
33 6 8 UND DIODO Gaus 20,50 164,00
33 7 2 UND PORTA ESCOVA Uifap 65,75 131,50
33 8 2 UND INDUZIDO  Automax 272,50 545,00
33 9 2 UND BOMBINA DE CAMPO Automax 205,00 410,00
33 10 2 UND AUTOMATICO ZM 267,50 535,00
33 11 2 UND IMPULSOR DE PARDIDA ZEN 95,00 190,00
33 12 2 JG  JOGO DE TRAVA Unifap 32,50 65,00
33 13 6 UND LAMPADA DE FREIO/SETA Gaus 5,30 31,80
33 14 2 UND LAMPADA DE FAROL Gaus 39,33 78,00
33 15 15 HR SERVIÇO Diauto 79,98 1.199,70
Lote Item Quantidade Unidade Descrição
PARATI 1.6 - ANO 2002 - PLACA AKH 8066 Marca  Valor Unitário Valor Total
34 1 2 UNID PLACA DE DIODO Gaus 244,13 488,26
34 2 2 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM Gaus 222,94 445,88
34 3 1 UNID ROTOR Automax 210,00 210,00
34 4 1 UNID ESTATOR Automax 253,48 253,48
34 5 4 UNID ROLAMENTO Vetor 37,37 149,48
34 6 2 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 31,57 63,14
34 7 2 JG JOGO DE TRAVA Unifap 30,83 61,66
34 8 1 UNID DIODO Gaus 20,75 20,75
34 9 1 UNID INDUZIDO Automax 206,50 206,50
34 10 1 UNID AUTOMÁTICO ZM 223,17 223,17
34 11 1 UNID BOBINA DE CAMPO Automax 220,59 220,59
34 12 2 UNID PORTA ESCOVA Unifap 77,72 155,44
34 13 2 UNID LENTE DA LANTERNA TRASEIRA HT 292,50 585,00
34 14 10 UNID LAMPADA FREIO/SETA Gaus 6,33 63,30
34 15 1 UNID FAROL CN 441,35 441,35
34 16 6 UNID SOQUETE Rainha 17,67 106,02
34 17 2 UNID TERMINAL DE BATERIA Permak 11,33 22,66
34 18 4 UNID LAMPADA DE FAROL Gaus 38,33 153,32
34 19 20 HRS SERVIÇO Diauto 68,50 1.370,00
Lote Item Quantidade Unidade Descrição
RETO ESCAVADEIRA RONDOM Marca  Valor Unitário Valor Total
35 1 2 UNID PLACA DE DIODO Gaus 330,00 660,00
35 2 2 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM Gaus 396,00 792,00
35 3 1 UNID ROTOR Automax 367,36 367,36
35 4 1 UNID ESTATOR Automax 300,00 300,00
35 5 4 UNID ROLAMENTO Vetor 50,73 202,92
35 6 2 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 33,50 67,00
35 7 2 JG JOGO DE TRAVA Unifap 35,83 71,66
35 8 2 UNID DIODO Gaus 20,83 41,66
35 9 1 UNID INDUZIDO Automax 447,02 447,02
35 10 1 UNID AUTOMÁTICO ZM 456,81 456,81
35 11 1 UNID BOBINA DE CAMPO Automax 296,19 296,19
35 12 2 UNID PORTA ESCOVA Unifap 174,40 348,80
35 13 4 UNID LENTE DA LANTERNA TRASEIRA HT 75,50 302,00
35 14 8 UNID LAMPADA FREIO/SETA Gaus 7,33 58,64
35 15 2 UNID FAROL CN 402,00 804,00
35 16 6 UNID SOQUETE Rainha 34,67 208,02
35 17 4 UNID TERMINAL DE BATERIA Permak 13,00 52,00
35 18 4 UNID LAMPADA DE FAROL Gaus 39,33 157,32
35 19 20 HRS SERVIÇO Diauto 83,33 1.666,60
Lote Item Quantidade Unidade Descrição
FORD KA - PLACA BDS-6J51 Marca  Valor Unitário Valor Total
38 1 1 UND PLACA DE DIODO Gaus 346,76 346,76
38 2 1 UND ROTOR Automax 489,65 489,65
38 3 1 UND ESTATOR Automax 397,07 397,07
38 4 4 UND ROLAMENTO Vetor 50,17 200,68
38 5 1 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 46,26 46,26
38 6 8 UND DIODO Gaus 20,50 164,00
38 7 2 UND PORTA ESCOVA Unifap 123,65 247,30
38 8 1 UND INDUZIDO  Automax 351,82 351,82
38 9 1 UND BOMBINA DE CAMPO Automax 235,86 235,86
38 10 1 UND AUTOMATICO ZM 216,77 216,77
38 11 1 UND IMPULSOR DE PARDIDA ZEN 169,72 169,72
38 12 1 JG  JOGO DE TRAVA Unifap 34,17 34,17
38 13 6 UND LAMPADA DE FREIO/SETA Gaus 6,33 37,98
38 14 2 UND LAMPADA DE FAROL Gaus 39,33 78,66
38 15 10 HR SERVIÇO Diauto 67,33 673,30
Lote Item Quantidade Unidade Descrição
RENAULT/DUSTER 2.0 - PLACA PUA-2A08 Marca  Valor Unitário Valor Total
39 1 2 UND PLACA DE DIODO Gaus 329,56 659,12
39 2 1 UND ROTOR Automax 357,05 357,05
39 3 1 UND ESTATOR Automax 359,00 359,00
39 4 4 UND ROLAMENTO Vetor 67,50 270,00
39 5 2 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 30,50 61,00
39 6 8 UND DIODO Gaus 21,50 172,00
39 7 2 UND PORTA ESCOVA Unifap 128,23 256,46
39 8 1 UND INDUZIDO  Automax 377,08 377,08
39 9 1 UND BOMBINA DE CAMPO Automax 277,17 277,17
39 10 1 UND AUTOMATICO ZM 310,82 310,82
39 11 1 UND IMPULSOR DE PARDIDA ZEN 160,00 160,00
39 14 2 JG  JOGO DE TRAVA Unifap 32,50 65,00
39 15 6 UND LAMPADA DE FREIO/SETA Gaus 11,33 67,98
39 16 4 UND LAMPADA DE FAROL Gaus 39,33 157,32
39 17 15 HR SERVIÇO Diauto 70,00 1.050,00
Lote Item Quantidade Unidade Descrição TRATOR NEW HOLLAND 7630- ANO 2019 Marca  Valor Unitário Valor Total
40 1 2 UNID PLACA DE DIODO Gaus 410,03 820,06
40 2 2 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM Gaus 255,43 510,86
40 3 1 UNID ROTOR Automax 313,92 313,92
40 4 1 UNID ESTATOR Automax 308,10 308,10
40 5 4 UNID ROLAMENTO Vetor 51,50 206,00
40 6 2 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 52,00 104,00
40 7 2 JG JOGO DE TRAVA Unifap 30,95 61,90
40 8 2 UNID DIODO Gaus 16,25 32,50
40 9 1 UNID INDUZIDO Automax 460,80 460,80
40 10 1 UNID AUTOMÁTICO ZM 252,28 252,28
40 11 1 UNID BOBINA DE CAMPO Automax 268,33 268,33
40 12 2 UNID PORTA ESCOVA Unifap 174,50 349,00
40 13 2 UNID LENTE DA LANTERNA TRASEIRA HT 56,75 113,50
40 14 10 UNID LAMPADA FREIO/SETA Gaus 6,67 66,70
40 15 1 UNID FAROL CN 210,03 210,03
40 16 6 UNID SOQUETE Rainha 37,67 226,02
40 17 4 UNID TERMINAL DE BATERIA Permak 13,00 52,00
40 18 4 UNID LAMPADA DE FAROL Gaus 36,00 144,00
40 19 20 HRS SERVIÇO Diauto 70,00 1.400,00
Lote Item Quantidade Unidade Descrição VW/ NOVO GOL TL MCV  - PLACA BCD 6647 Marca  Valor Unitário Valor Total
41 1 2 UND PLACA DE DIODO Gaus 252,73 505,46
41 2 2 UND ROTOR Automax 245,00 490,00
41 3 2 UND ESTATOR Automax 221,50 443,00
41 4 2 UND ROLAMENTO Vetor 43,79 87,58
41 5 2 JG JOGO DE ESCOVA Unifap 23,50 47,00
41 6 4 UND DIODO Gaus 20,60 82,40
41 7 2 UND PORTA ESCOVA Unifap 50,75 101,50
41 8 2 UND INDUZIDO  Automax 267,50 535,00
41 9 2 UND BOMBINA DE CAMPO Automax 168,54 337,08
41 10 2 UND AUTOMATICO ZM 283,22 566,44
41 11 2 UND IMPULSOR DE PARDIDA ZEN 142,33 284,66
41 12 4 JG  JOGO DE TRAVA Unifap 45,24 180,96
41 13 5 UND LAMPADA DE FREIO/SETA Gaus 6,33 31,65
41 14 4 UND LAMPADA DE FAROL Gaus 39,33 157,32
41 15 15 HR SERVIÇO Diauto 67,33 1.009,95
VALOR TOTAL DA ATA = R$151.680,00 (cento e cinquenta e um mil e seiscentos e oitenta reais).
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON
Diretora da Divisão de Compras e Licitação

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova 
Estado do Paraná     
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02/2021
A Secretária Municipal de Educação no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto no Decreto 434/2021 de 16/11/2021 que estabelece normas 
complementares para o processo de consulta à comunidade escolar para diretores da 
rede municipal, previsto no art. 31 da Lei 1965/2015, a ser realizada em 14/12/2021
I-DA COMISSÃO CENTRAL
Art. 1º A Comissão Central, composta por sete servidores, designada pelo Prefeito 
Municipal de Guaíra, tendo como Presidente a Sra. Secretária Municipal de Educação 
que terá as seguintes atribuições:
I.Homologar as Comissões Consultiva escolhida pela Comunidade Escolar;
II.Coordenar o processo de escolha de diretores em nível municipal;
III.Proceder ao registro de candidaturas, do dia 18/11/2021 a 19/11/2021 até às 17h, 
devidamente acompanhadas da documentação dos candidatos conforme dispostos 
no decreto 434/2021 bem como a Proposta de Trabalho;
IV.Preparar e encaminhar as Comissões Consultiva o material necessário a realização 
do processo eleitoral;
V.Apreciar os casos omissos para as decisões da Secretaria Municipal de Educação;
VI.Receber das Comissões Consultiva a listagem dos candidatos eleitos para fins de 
designação a função;
VII.Receber das Comissões Consultiva os recursos contra o resultado das eleições 
para decisão definitiva.
II- DAS COMISSÕES CONSULTIVA DA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL
Art. 2º Compete a Comissão Consultiva da Instituição educacional, além de outras, as 
seguintes atribuições especificas:
I.Planejar, organizar e executar o processo de consulta na instituição educacional;
II.Responsabilizar-se pela condução do processo de consulta;
III.Divulgar amplamente na instituição educacional, a data em que ocorrerá a consulta;
IV.Lavrar em Ata todas as decisões tomadas em reuniões;
V.Carimbar as cédulas com o nome da instituição educacional;
VI.Elaborar a lista dos aptos a votar, que será utilizada no dia da consulta;
VII.Fiscalizar o processo de consulta, principalmente no dia da votação;
VIII.Designar, credenciar e instruir os componentes da mesa receptora e 
escrutinadora, com a devida antecedência, utilizando formulário próprios;
IX.Providenciar a urna para a mesa receptora;
X.Receber e decidir acerca dos pedidos de impugnação contra atos de votação ou 
escrutinação não resolvidos pela respectiva mesa;
XI.Colher os votos, proceder à apuração e à proclamação do resultado da consulta, 
lavrando-se em Ata respectiva;
XII.Encaminhar a Secretaria Municipal de Educação, os recursos contra decisões 
relacionadas aos pedidos de impugnação dos atos de votação ou escrutinação;
XIII.Encaminhar a Secretaria Municipal de Educação, a Ata de votação, de 
escrutinação e o resultado final, após o encerramento do processo de votação e 
escrutinação;
XIV.Divulgar o resultado final do processo de consulta por seu presidente.
Art. 3º- Compete ao Diretor do Estabelecimento de Ensino, a convocação de 
assembleias para a escolha dos membros da Comissão Consultiva de que trata o 
art. 9º do Decreto 434/2021 a ser composta pelos representantes e seus suplentes, 
dos seguintes segmentos:
I.Um representante dos professores docentes;
II.Um representante da equipe de suporte pedagógico;
III.Um representante dos demais servidores.
§ 1º O diretor de estabelecimento de ensino encaminhará a Comissão Central o nome 
dos membros da Comissão consultiva, para ser formalmente designada através de 
ato próprio.
§ 2º Das reuniões será lavrada ata em livro próprio do estabelecimento de ensino.
§ 3º A Comissão Consultiva da instituição educacional escolherá dentre seus 
membros efetivos, um presidente que que será responsável por todos os atos da 
comissão, bem como pela guarda de todo material eleitoral. Ao final da eleição, 
todo este material será entregue ao secretário do Estabelecimento de Ensino ou 
documentadora escolar para arquivamento definitivo.
Art. 4º Os membros da Comissão Consultiva da instituição não serão dispensados de 
suas atividades normais, mas o diretor deverá dispensá-los sempre que necessário.
Art. 5º Os membros da Comissão Consultiva da instituição educacional, 
representantes legais de fato ou de direito, não serão remunerados pelos serviços 
prestados, que serão considerados de relevância e de interesse público e, para todos 
os efeitos legais, seus atos serão considerados autoridades para todos os efeitos.
III- DOS REQUISITOS E REGISTRO DA CANDIDATURA
Art. 6º São requisitos para o registro de candidatura ao exercício da função de direção:
I - pertencer ao Quadro Próprio do Magistério do Município de Guaíra, há pelo menos 
(03) três anos;
II - possuir formação em nível superior, em curso de Pedagogia ou outra licenciatura 
com pós-graduação na área da educação;
III - possuir experiência docente de no mínimo dois anos, adquirida em qualquer nível 
ou sistema de ensino público ou privado;
IV - ter disponibilidade legal para assumir a função, no caso de instituição educacional 
que tenha demanda de quarenta horas de direção;
V - não ter cumprido pena estabelecida em sentença criminal transitado em julgado 
nos últimos dois anos;
VI - não estar no segundo mandato consecutivo de direção, após recondução;
VII- Ter no mínimo 06 (seis) meses de exercício efetivo no estabelecimento que 
pretende dirigir até 31/12/2021;
VIII- Não ter sofrido sanção disciplinar de advertência ou repreensão nos últimos dois 
anos ou suspensão de função nos últimos quatro anos. Os prazos são considerados 
até a data do registro da candidatura.
IX- Não ter sido condenado (a) penalmente e, ou judicialmente com sentença 
transitada em julgamento.
X- Não estar em disfunção, readaptado, ou afastado para cumprir mandatos eletivos 
ou classistas, ou para ocupar cargo comissionado.
XI- Ter participado dos cursos de capacitação promovidos pela Secretaria Municipal 
de Educação em 2020/2021.
XII- Apresentar plano de gestão escolar que contemple os aspectos pedagógicos, 
administrativos e financeiros a ser implementado na Escola e CMEI, em consonância 
com o Projeto Político Pedagógico no ato da inscrição.
XIII- O (as) candidato (as) aos cargos de diretor (a) escolar e coordenadores (as), 
concursados para jornada de 20 (vinte) horas semanais, não farão jus à remuneração 
referente à jornada em regime suplementar (artigo 67 da Lei 1.965/2015), contudo, 
farão jus à remuneração da gratificação pelo exercício de função, sendo que tal 
gratificação será calculada sobre a jornada de 40 horas semanais.
Parágrafo único. Poderá participar do processo de consulta de que trata este Decreto, 
qualquer profissional do magistério, desde que atenda os requisitos previstos nos 
incisos I à XI.
Art. 7º Havendo mais de 01(um) candidato, a Comissão Consultiva da instituição 
educacional em reunião com eles, procederá ao sorteio dos números, para constar 
na cédula eleitoral;
Art. 8º Cada candidato terá direito de até 02(dois) fiscais dentre os eleitores do 
estabelecimento de ensino, antecipadamente credenciadas pelo Presidente da 
Comissão Consultiva da instituição educacional.
Parágrafo único: Os ficais poderão solicitar aos Presidentes das respectivas mesas o 
registro em Ata de irregularidades ocorridas na Votação ou no Escrutino.
IV- DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS
Art. 9º Só serão recebidos os recursos que estiverem devidamente instruídos com 
documentos que comprovem o alegado.
Art. 10 Todos os pareceres emitidos deverão ser circunstanciados e fundamentados 
no Decreto nº 434/2021 ou nesta instrução normativa.
Art. 11- A Comissão Central decidirá mediante Parecer da Comissão Consultiva da 
instituição educacional, os pedidos de impugnação a candidatura e contra os atos 
preparatórios, em 72 (setenta e duas horas), dos dias úteis, contadas a partir do 
recebimento;
§ 1º Os pedidos de impugnação contra os candidatos, por motivo de inelegibilidade, 
serão recebidos até as 17h do dia 22/11/2021, pelo Presidente da Comissão 
Consultiva da instituição educacional.
§ 2º Os pedidos de impugnação contra atos preparatórios ocorridos nas 48 (quarenta 
e oito) horas que antecederem ao dia da votação, deverão ser decididos de imediato 
pela Comissão Central, ouvida a Comissão Consultiva respectiva, não cabendo 
recurso.
§ 3º Os pedidos de impugnação contra os candidatos, serão analisados pela 
Comissão Central e, se fizer necessário todas as partes envolvidas deverão ser 
ouvidas.
 Art. 12- Os pedidos de impugnação dos mesários, devidamente fundamentados, 
serão dirigidos ao Presidente da Comissão Consultiva da instituição educacional, até 
24 (vinte e quatro) horas após sua designação. Caso sejam pertinentes os pedidos 
os mesários serão substituídos.
Art. 13- Os pedidos de impugnação contra atos da votação e do Escrutino deverão 
ser dirigidos ao Presidente da Mesa Receptora ou escrutinadora, respectivamente 
que decidirão de imediato. Havendo controvérsia na decisão, competirá a Comissão 
Central solucionar em última instância.
Art. 14- A divulgação do resultado final, a ser feita pelo Presidente da Comissão 
Central, será publicada em 24 (vinte e quatro) horas.
Art. 15 – O prazo para interpor o recurso de que trata o artigo anterior termina as 
13h30min do dia imediatamente posterior ao da eleição, observando-se a disposto 
no art. 66 desta instrução.
V- DA VOTAÇÃO DAS MESAS RECEPTORAS
Art. 16- A mesa receptora designada pela Comissão Consultiva e constituída por dois 
volantes que escolherão entre si o presidente e o secretário.
Art. 17- Compete à mesa receptora:
I.Autenticar com suas rubricas, as cédulas oficiais;
II.Verificar, antes do eleitor votar, a legitimidade para o exercício do voto;
III.Solucionar imediatamente as dificuldades ou dúvidas que ocorrem;
IV.Decidir de imediato os pedidos de impugnação contra atos de votação;
V.Lavrar Ata de votação todas as ocorrências;
VI.Concluída a votação, remeter a documentação à mesa escrutinadora.
Art. 18- Não poderão ausentar-se, simultaneamente, o Presidente e o Secretário.
Art. 19- Na ausência temporária do Presidente, o Secretário ocupará suas funções, 
respondendo pela ordem e regularidade do processo eleitoral.
Art. 20- Em cada mesa receptora haverá uma listagem de eleitores, que não 
deverá ultrapassar 250 (duzentos e cinquenta) votantes, organizada pela Comissão 
Consultiva.
Art. 21- Haverá tantas mesas quantas forem necessárias para atender a realidade de 
cada estabelecimento de ensino.
Art. 22- A mesa receptora será instalada em local adequado, de forma a assegurar a 
privacidade e o voto secreto do eleitor.
Art. 23- Somente poderão permanecer no recinto destinado à mesa receptora os seus 
membros, os candidatos e os fiscais e, durante o tempo necessário à votação, o 
eleitor.
Art. 24- No recinto onde funcionará a mesa receptora será colocada, em local visível, 
a relação dos candidatos concorrentes ao pleito, constando seu nome e apelido.
Art. 25- Cada mesa receptora recolherá os votos dos eleitores no período 
compreendido entre 8h às 17h, admitida a constituição de dois grupos de mesários 
para trabalhar subsequentemente, evitando a interrupção.
Art. 26- Nenhuma autoridade estranha à mesa poderá intervir, sob pretexto algum, 
em seu regular funcionamento, salvo o presidente da Comissão Central e Comissão 
Consultiva da instituição educacional, ouvindo seus membros, quando solicitado.
Art. 27 – O presidente da mesa que é, durante os trabalhos, a autoridade superior, 
assegurará a ordem e o direito à liberdade de escolha do eleitor e o presidente 
da Comissão Consultiva responderá pela manutenção da ordem no recinto do 
estabelecimento de ensino.
Art. 28- Estão automaticamente habilitados para o voto os pais ou responsável pelo 
aluno, de acordo com a lista de votação emitida pelo sistema SERE, sendo apenas 
01 (um) voto por família.
Parágrafo único: O credenciamento será realizado na data da votação através da 
apresentação do documento de identificação do eleitor.
Art. 29- Os votos dos professores, funcionários e integrantes da Secretaria Municipal 
de Educação, serão depositados numa urna separada dos pais.
Art. 30- Não constando na lista de votantes o nome de algum eleitor, este poderá votar 
se obtiver a legitimidade reconhecida, por escrito pelo presidente da mesa receptora, 
mas o voto será em separado.

Art. 31- Nos casos do artigo anterior e de dúvidas, a mesa receptora tomará o voto 
do eleitor em separado, recolhendo-o com envelope em branco, que será colocado 
dentro de outro, devidamente identificado com o nome do eleitor e os motivos do voto 
estar sendo colhido em separado, ambos devidamente fechado e depositado na urna 
com registro em Ata, para posterior apreciação pela mesa escrutinadora.
Parágrafo único: Para atendimento aos artigos anteriores, haverá uma lista de 
votantes exclusivamente para o registro dos votos em separado.
Art. 32- O voto deverá constar em cédula nos padrões oficiais, carimbada e rubricada, 
conforme modelo constante do anexo VI
Art. 33- Após a identificação, o votante assinará a lista de votantes, recebendo a 
cédula oficial, carimbada e rubricada, onde irá assinar o nome ou apelido de qualquer 
dos membros da chapa escolhida ou o número da chapa, de maneira pessoal a 
secreta, depositando a cédula na urna, após dobrá-la.
Art. 34- Serão distribuídas senhas às 17h aos presentes habilitados a votar e 
impedindo aqueles que se apresentarem após aquele horário.
Art. 35- Os trabalhos da mesa receptora poderão ser encerrados antes do horário 
estabelecido, desde que tenham todos os votantes.
Art. 36- Dos trabalhos da mesa receptora será lavrada Ata de votação, conforme 
constante do anexo XII.
VI - DAS MESAS ESCRUTINADORAS
Art. 37- A mesa escrutinadora será composta pelos membros da mesa receptora.
Art. 38- Haverá tantas mesas quantas forem necessárias para atender a realidade de 
cada estabelecimento de ensino.
Art. 39- O presidente da mesa escrutinadora que é, durante os trabalhos, a autoridade 
superior, assegurará a ordem para o bom andamento do trabalho e o presidente 
da Comissão Consultiva responderá pela manutenção da ordem no recinto do 
estabelecimento de ensino.
Art. 40- Nenhuma autoridade estranha à mesa escrutinadora poderá intervir, sob 
pretexto algum, em seu regular funcionamento, salvo o presidente da Comissão 
Central e da Comissão Consultiva, ouvindo seus membros quando solicitado.
Art. 41- O escrutínio será feito initerruptamente, em sessão pública, no mesmo local 
da votação e deverá ocorrer imediatamente após o encerramento desta.
Art. 42- Antes de iniciar o escrutínio, a mesa deverá analisar os votos em separado, 
anulando-os se for o caso, ou incluindo-os entre os demais existentes na urna, 
preservando o sigilo do voto.
§ 1º A mesa escrutinadora, analisando a ata, e o motivo do voto recolhido em 
separado, decidirá pela sua validade ou não.
§ 2º Concluindo a mesa escrutinadora, pela invalidade do voto, os envelopes não 
serão abertos e oportunamente, será incinerado juntamente com todo o material 
eleitoral.
§ 3º Se a mesa escrutinadora concluir pela validade do voto, o envelope em branco 
será retirado de dentro do envelope que contem a identificação do eleitor e os motivos 
do voto em separado, de modo a preservar a identidade do voto e o sigilo do voto. A 
seguir, o voto que se encontra dentro do envelope em branco, será retirado e juntado 
aos demais votos para serem contados, devendo o presidente da mesa escrutinadora 
velar pelo sigilo do voto, sob pena de nulidade do mesmo.
§ 4º Aquele que, deliberada ou culposamente, revelar o resultado do voto em 
separado, compete crime eleitoral, e o presidente da mesa escrutinadora deverá 
comunicar o fato e todas suas circunstâncias ao presidente da Comissão Central.
Art. 43 – A mesa escrutinadora verificará se o número de assinaturas constantes nas 
listagens de votantes coincide com número de cédulas existentes na urna.
§ 1º Não havendo coincidência entre o número de assinaturas e o número de cédulas 
da urna, fica a cargo da Comissão Consultiva à Secretaria Municipal de Educação, 
relatório circunstanciado da ocorrência acompanhada de toda a documentação 
comprobatória para decisão.
§ 2º Ocorrendo o fato estabelecido no parágrafo anterior, a mesa escrutinadora fará 
a contagem dos votos e encaminhará à Secretaria Municipal de Educação, relatório 
circunstanciado da ocorrência acompanhado de toda a documentação comprobatória 
para decisão.
Art. 44- As cédulas serão examinadas, lidas em voz alta e apresentadas por um dos 
componentes da mesa.
Art. 45- Após fazer a declaração do voto em branco ou nulo será imediatamente 
escrito na cédula, com caneta de tinta vermelha, a expressão “branco” ou “nulo”, 
respectivamente.
Art. 46- Serão votos nulos:
I.registrados em cédulas que não correspondam ao modelo oficial;
II.em cédulas oficiais que não estejam devidamente carimbadas e rubricadas;
III.em cédulas preenchidas de forma que torne duvidosa a manifestação da vontade 
do votante;
IV.que contenham expressões, frases ou palavras que possam identificar o votante.
Art. 47- Concluídos os trabalhos de escrutinação, os resultados deverão ser 
lavrados em Ata e todo o material deverá ser encaminhado à Secretaria Municipal 
de Educação.
Art. 48- Recebida a documentação das mesas de escrutínio, a Comissão Consultiva 
deverá:
I.Verificar toda a documentação;
II.Verificar se a contagem dos votos está aritmeticamente correta, procedendo à 
recontagem dos votos se constar algum erro;
III.Registrar no mapa de apuração o resultado final, cujo modelo consta no Anexo XIV, 
a soma dos votos alcançados pelas chapas, bem como dos votos brancos e nulos, 
conforme o Decreto nº 434/2021.
IV.Apurar e divulgar o resultado final.
V.Encaminhar a Comissão Central as Atas de votação, as de escrutínio e o mapa de 
apuração com o resultado final, cujas fotocópias serão arquivadas no estabelecimento 
de ensino.
VII - DA PROPAGANDA
Art. 49- Só será permitida a propaganda dos candidatos a partir 22/11/2021, 
terminando às 00h do dia 10/12/2021.
Art. 50- Os concorrentes poderão promover suas candidaturas entre os votantes, 
dentro dos parâmetros estabelecidos pela ética profissional e em consonância com 
a Proposta de Trabalho apresentada por ocasião do registro da chapa. A Comissão 
Consultiva em reunião com os candidatos decidirá o dia para cada candidato 
apresentar sua proposta de trabalho dentro das salas de aula, ficando vedada a 
propaganda fora do dia estipulado, ou nos recintos de concentração de alunos.
Art. 51- Poderá ser realizada somente 01(uma) Assembleia para apresentação das 
propostas de trabalho dos candidatos, de forma não prejudicar o funcionamento do 
estabelecimento de ensino.
Art. 52- A propaganda, qualquer que seja a forma ou modalidade, não deverá 
empregar meios destinados a criar artificialmente nos eleitores, estados mentais, 
emocionais ou passionais.
Art. 53- A propaganda irreal, ou manifestação pessoal contra os concorrentes 
deverá ser analisada pela Comissão Central que, se a entender incluída nestas 
características, determinará sua imediata suspensão, alertando os candidatos, com 
devida comunicação, para os procedimentos legais cabíveis.
VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 54- Os atuais diretores que pretendem concorrer à reeleição não se afastarão 
do exercício da função.
§1º O diretor, se candidato, no exercício da função, estará apto a votar.
Art. 55- Não poderão compor a Comissão Consultiva, a mesa receptora e a mesa 
escrutinadora, o candidato, seu cônjuge parente ainda que por afinidade, até 2º grau, 
nem o servidor que esteja em exercício na função de diretor.
Art. 56- Por responsável entende-se aquele que responde pelo aluno perante o 
estabelecimento de ensino, devendo estar devidamente cadastrado no sistema 
SERE.
Art. 57- Atos preparatórios são todos aqueles praticados direta ou indiretamente por 
quaisquer dos votantes, no período compreendido entre a divulgação da presente 
instrução normativa e o dia anterior da votação.
Art. 58- Atos da votação são aqueles praticados direta ou indiretamente por quaisquer 
dos votantes, no dia da votação.
Art. 59- Atos de escrutínio são aqueles praticados direta ou indiretamente por 
quaisquer dos votantes, no período do escrutínio até a divulgação do resultado da 
eleição.
Art. 60- O votante deverá apresentar, no ato da votação, qualquer documento que 
o identifique.
Parágrafo único: Não será permitido o voto por procuração.
Art. 61- O eleitor que não possuir documentos hábil de identificação, poderá ter sua 
legitimidade de votante atestada pelo presidente da mesa receptora.
Art. 62- Não poderão votar nem ser votados os servidores que estiverem em licença 
sem vencimentos, à disposição de outros órgãos e os que não tiverem vínculo 
contratual com a Secretaria Municipal de Educação. Os estagiários e servidores 
de limpeza terceirizados não poderão votar, a não ser que tenha direito ao voto por 
outros motivos.
Art. 63- O diretor eleito, após ser registrado pela Secretaria Municipal de Educação, 
realizará uma Assembleia Geral Extraordinária da Comunidade Escolar e nela 
a Direção anterior apresentará um relatório técnico pedagógico e prestação de 
contas relativas a gestão que se finda, constatando balanço, acervo documental e 
inventario de material, de acordo com lista de patrimônio a ser disponibilizada pelo 
setor competente.
Art. 64- Os diretores eleitos para o mandato de 2022/2023 deverão participar dos 
programas de capacitação realizadas pela SMED, obrigatoriamente.
Art. 65- é vedado qualquer tipo de manifestação de apreço ou desapreço aos 
candidatos e pelos membros das Comissões e pelos mesários.
Art. 66- Todos os prazos previstos nesta instrução, que expirarem nos dias de sábado 
e domingo, feriado nacional ou local, prolongar-se-ão até 72h do primeiro dia útil 
subsequente.
Art. 67- O servidor, detentor de dois cargos em exercício em um único estabelecimento 
de ensino, terá direito a apenas um voto.
Art. 68- Cada pessoa apta a votar, terá direito a um voto, mesmo que represente mais 
de um segmento da comunidade escolar ou mais de um aluno, conforme estabelecido 
no art. 8º, parágrafo único do Decreto nº 434/2021.
Art. 69- No estabelecimento de ensino que comportar o diretor, necessariamente 
deverá cumprir carga horária semanal de 40 horas na direção.
Art. 70- Compete ao candidato declarar, por escrito, não ter sido condenado 
penalmente, com sentença transitada em julgado.
Art. 71- A Comissão Central devolverá aos candidatos a documentação que foi 
apresentada no ato do registro da candidatura, após término o prazo para interposição 
de recurso contra o resultado final, salvo a Proposta do Trabalho da chapa eleita que 
ficará sob a guarda do estabelecimento de ensino.
Art. 72- Compete à Comissão Consultiva convocar professores, especialistas e 
funcionários do estabelecimento de ensino em número suficiente para a perfeita 
realização da votação e escrutínio.
Art. 73- Compete à Secretaria Municipal de Educação indicar seus representantes 
que votarão nas presentes eleições, em número de 07 (sete).
Art. 74- Este procedimento eleitoral compreende a utilização dos seguintes anexos:
Anexo I – Cronograma da Consulta de eleição de diretores
Anexo II- Comissão Consultiva da Instituição Educacional
Anexo III – Requerimento de inscrição
Anexo IV – Plano de ação
Anexo V- Relação de alunos votantes e representantes de alunos não votantes, 
podendo ser utilizado o Relatório emitido pelo sistema SERE: “Relação de 
Representantes de Alunos não Votantes do Ensino Fundamental”, disponível em: 
Menu/Relatório/Alunos/Eleição de Diretores;
Anexo VI- Cédulas de votação
Anexo VII- Relação das chapas
Anexo VIII- Designação e Credenciamento dos Membros das mesas Receptoras
Anexo IX – Edital de Convocação
Anexo X- Relação Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Anexo XI- Credencial de Fiscal
Anexo XII – Ata de votação
Anexo XIII – Ata de escrutinação
Anexo XIV- Mapa de apuração
Guaíra, 19 de novembro de 2021
FRANCIELE DE LIMA DANELON JESUS
Secretária Municipal de Educação
Decreto nº 027/2021

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná

MunicíPio de guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 179/2021
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 156/2021, do Edital 
de Pregão Presencial nº 061/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GUSTAVO RAMON BAYS WILHELM - COMÉRCIO, CNPJ nº 
39.538.347/0001-28
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de materiais (vidro, espelho, acessórios e outros) e prestação de 
serviços de vidraçaria (colocação / instalação / remoção), a serem empregados na 
manutenção predial das instalações físicas de responsabilidade do Município de 
Guaíra.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços nº 156/2021, decorrente de alteração de meta 
física.
Do acréscimo do valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de 
R$ 12.790,25 (doze mil, setecentos e noventa reais e vinte e cinco centavos), que 
corresponde ao percentual de 6,07% do valor total da Ata de Registro de Preços nº 
156/2021, que é de R$ 210.558,00 (duzentos e dez mil, quinhentos e cinquenta e oito 
reais) e refere-se ao acréscimo de quantidade nos itens 9, 10, 14, 16, 17 e 19 da ARP.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial.
Guaíra, Paraná, 19 de novembro de 2021.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 180/2021
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 264/2020, 
do Edital de Tomada de Preços nº 023/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: TAPE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 04.939.622/0001-
30
Objeto do Contrato: contratação de empresa, através de procedimento licitatório, 
na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço global, em regime de 
empreitada, para execução de obras Infraestrutura urbana na Boa Esperança, trecho 
da Rua Ipê a Rua Santo Antônio, obras de passeio com acessibilidade e paisagismo, 
bairro Vila Alta, sede no Município de Guaíra.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços nº 264/2020.
Da prorrogação dos prazos de Vigência e Execução: Ficam prorrogados os prazos 
de VIGÊNCIA e EXECUÇÃO do Contrato por mais 45 (quarenta e cinco) dias, 
encerrando-se, portanto, em 29 de dezembro de 2021.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial.
Guaíra, Paraná, 12 de novembro de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 552/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 228/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: A. CARNEVALI EIRELI - EPP, CNPJ nº 18.012.406/0001-50
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de Servidor para Datacenter, a ser utilizado pela Secretaria Municipal 
de Tecnologia e Sistemas de Informação.
Valor Total: R$ 256.500,00 (duzentos e cinquenta e seis mil e quinhentos reais)
Prazo de Vigência: início em 18 de novembro de 2021 e término em 17 de novembro 
de 2022.
Data de Assinatura: 18 de novembro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 18 de novembro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 279/2021, Dispensa 
de Licitação por Justificativa nº 102/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CMC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALARES - 
ME, CNPJ nº 11.636.433/0001-54
Objeto do Contrato: Contratação da empresa CMC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTO HOSPITALARES - ME, visando a aquisição de peças a serem empregadas 
na instalação de cadeiras odontológicas nas novas unidades de saúde familiar do 
Bairro Jardim Santa Paula, Bairro Vila Alta e Bairro Parque Hortência.
Valor Total: R$ 2.625,00 (Dois mil e seiscentos e vinte e cinco reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 19 de fevereiro 
de 2022.
Data de Assinatura: 19 de novembro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 19 de novembro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 186/2021
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 053/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 09 DE NOVEMBRO DE 2021
CONTRATADA: BIDDEN COMERCIAL LTDA
CNPJ: 36.181.473/0001-80
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E AFINS PARA 
ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
COM QUANTIDADES CONSTANTES NA SOLICITAÇÃO, TERMO DE REFERENCIA, 
EDITAL E ANEXOS.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 17.390,00 (dezessete mil trezentos e noventa 
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ DE 12 
MESES, APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 187/2021
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 053/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 09 DE NOVEMBRO DE 2021
CONTRATADA: GUILHERME NERES DA SILVA
CNPJ: 35.198.606/0001-68
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E AFINS PARA 
ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
COM QUANTIDADES CONSTANTES NA SOLICITAÇÃO, TERMO DE REFERENCIA, 
EDITAL E ANEXOS.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 276.560,63 (duzentos e setenta e seis mil 
quinhentos e secenta reais e sessenta e três centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ DE 12 
MESES, APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 188/2021
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 053/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 09 DE NOVEMBRO DE 2021
CONTRATADA: KATIA BATISTA BORGES & CIA LTDA
CNPJ: 07.271.106/0001-79
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E AFINS PARA 
ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
COM QUANTIDADES CONSTANTES NA SOLICITAÇÃO, TERMO DE REFERENCIA, 
EDITAL E ANEXOS.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 481.849,70 (quatrocentos e oitenta e um mil 
oitocentos e quarenta e nove reais e setenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ DE 12 
MESES, APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 189/2021
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 053/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 09 DE NOVEMBRO DE 2021
CONTRATADA: SHIGEMOTO & CIA LTDA
CNPJ: 28.787.127/0001-11
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E AFINS PARA 
ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
COM QUANTIDADES CONSTANTES NA SOLICITAÇÃO, TERMO DE REFERENCIA, 
EDITAL E ANEXOS.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 803,48 (oitocentos e três reais e quarenta e oito 
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ DE 12 
MESES, APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 190/2021
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 053/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 09 DE NOVEMBRO DE 2021
CONTRATADA: SZATA COMÉRCIO VAREJISTA LTDA
CNPJ: 42.883.960/0001-97
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E AFINS PARA 
ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
COM QUANTIDADES CONSTANTES NA SOLICITAÇÃO, TERMO DE REFERENCIA, 
EDITAL E ANEXOS.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 305,20 (trezentos e cinco reais e vinte centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ DE 12 
MESES, APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 191/2021
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 053/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 09 DE NOVEMBRO DE 2021
CONTRATADA: TAPAJÓS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 81.734.238/0001-42
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E AFINS PARA 
ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
COM QUANTIDADES CONSTANTES NA SOLICITAÇÃO, TERMO DE REFERENCIA, 
EDITAL E ANEXOS.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 40.309,90 (quarenta mil trezentos e nove reais 
e noventa centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ DE 12 
MESES, APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 192/2021
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 053/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 09 DE NOVEMBRO DE 2021
CONTRATADA: TIMES SQUARE SEGUROS E VIAGENS LTDA
CNPJ: 40.187.292/0001-38
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E AFINS PARA 
ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
COM QUANTIDADES CONSTANTES NA SOLICITAÇÃO, TERMO DE REFERENCIA, 
EDITAL E ANEXOS.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ DE 12 
MESES, APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 506/2021
DATA: 19/11/2021
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do 
CPF nº 606.514.079-15, Como Fiscal de Contrato nº 193/2021 Empresa: ANDRESSA 
DIAS KRINKOSKI 09697684944.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Novembro de 
2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 507/2021
DATA: 19/11/2021
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Claudete Rodrigues Nunes Campos, portadora da 
RG n.º 4.476.227-7 e do CPF nº 735.650.169-49, Como Fiscal de Contrato nº 
142/2021 Empresa: FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA, Fiscal de Contrato nº 
143/2021 Empresa: LL DE ALMEIDA BRINQUEDO – ME, Fiscal de Contrato nº 
144/2021 Empresa: MALKUT E BOHN LTDA, Fiscal de Contrato nº 145/2021 
Empresa: GLOBAL LICITAÇÕES COMÉRCIO, ASSESORIA E CONSULTORIA EM 
LICITAÇÃO LTDA, Fiscal de contrato nº 146/2021 Empresa: INOVA COMERCIAL & 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS EIRELI, Fiscal de Contrato nº 147/2021 Empresa: 
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do Mês de Novembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de C.B.U.Q 
(concreto Betuminoso Usinado Quente) para manutenção de Vias Urbanas e Rurais 
desta Municipalidade.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00 do dia 02/12/2021.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua 
Pedro Álvares Cabral, nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de 
Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.
pr.gov.br.
Iporã/PR, 19 de novembro de 2021
Sergio Luiz Borges
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2021
O Município de Iporã, Estado do Paraná, torna público a PRORROGAÇÃO da data de 
abertura da licitação em epígrafe, a qual estava marcada para o dia 30 de Novembro 
de 2021, as 09:00 horas, ficando prorrogada sua abertura para o dia 01 de Dezembro 
de 2021, as 14:00 horas.
Licitação modalidade Pregão presencial nº 051/2021, do tipo “menor preço global”, 
PARA A AQUISIÇÃO FUTURAS E PARCELADAS DE ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO 
DIESEL S-10, DESTINADO A SUPRIR AS NECESSIDADES DE ABASTECIMENTO 
DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL – 
MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
MOTIVO DA PRORROGAÇÃO: pois terá duas licitações no mesmo dia.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua 
Pedro Álvares Cabral  ,nº 2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de 
Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.
pr.gov.br.
Iporã/PR, 18 de Novembro de 2021.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 1072/2021
CONCEDE FÉRIAS AO SR. SERGIO PEREIRA DE ARAGÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, ao servidor Sr. SERGIO PEREIRA DE ARAGÃO, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade RG sob nº. 7.371.633-0 - SSP/PR, e 
inscrito no CPF/MF sob nº. 003.978.099-64, residente e domiciliado nesta cidade e 
comarca de Iporã – Paraná, ocupante do Cargo de GUARDA MUNICIPAL, lotado 
na Secretaria de Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento, férias de 30 
(trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 02/10/2020 à 02/10/2021, a contar de 
01/12/2021 à 30/12/2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 19 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 1073/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA MARCELA 
LOPES DE LIMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de de 16 de novembro de 2021 a 25 de novembro de 2021, 10 
(dez) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARCELA 
LOPES DE LIMA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
34.263.475-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 044.234.929-70, residente 
e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – VILA NILZA, nomeada através da Portaria 
nº. 139/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de novembro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 19 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 1074/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ELIANE 
CRISTINA ROSA DOS SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 16 de novembro de 2021 a 19 de novembro de 2021, 04 
(quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ELIANE 
CRISTINA ROSA DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 8.830.497-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 056.800.199-
06, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, ocupante do 
Cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria de Assistência à 
Saúde, nomeada através da Portaria nº. 185/2020 de 02 de março de 2020.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de novembro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 19 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 1075/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA EDNA 
APARECIDA DE SOUZA ZANIN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
c)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 16 de novembro de 2021, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora EDNA APARECIDA DE SOUZA ZANIN, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.261.237-1 - SSP/PR, e inscrita 
no CPF/MF sob nº 050.187.089-05, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso 
Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da 
Portaria nº. 096/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência 
à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de novembro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 19 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 1076/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA SUELY 
MACHADO MOREIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico ;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 16 de novembro de 2021, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora SUELY MACHADO MOREIRA, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.463.121-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/
MF sob nº 685.357.249-15, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no 
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – BAIRRO IPIRANGA, nomeada 
através da Portaria nº. 197/2015, de 16 de março de 2015, lotada na Secretaria de 
Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de novembro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 19 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 1077/2021
CONCEDE, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA INÊZ 
BRIZZI, E DÉ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
e)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
f)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 16 de novembro de 2021, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora INÊZ BRIZZI, brasileira, separada, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 3.374.183-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 
038.743.759-27, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria nº. 098/2012 de 
27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de novembro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 19 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 1078/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA VERA 
LUCIA TORRES DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
g)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
h)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 18 de novembro de 2021, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora VERA LUCIA TORRES DA SILVA, brasileira, 
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.209.422-4 - SSP/PR, e inscrita 
no CPF/MF sob nº 706.368.009-97, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
nomeada através da Portaria nº. 153/2018 de 05 de março de 2018, lotada na 
Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de novembro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 19 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 1079/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA CÉLIA 
MARIA DO CARMO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
c)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 17 de novembro de 2021, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora CÉLIA MARIA DO CARMO, brasileira, divorciada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.697.182-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/
MF sob nº 034.547.599-27, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal, aprovada para o Cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA, nomeada através da Portaria nº. 354/2014 de 
26 de maio de 2014, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de novembro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 19 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 050/2021
TOMADA DE PREÇOS 001/2021
Aos 19 dias do mês de novembro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO 
DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
A empresa J SETE CONSTRUTORA LTDA, estabelecida AV. Riachuelo, nº 262 - Zona 
III, na cidade de Maringá inscrita no CNPJ sob n.º 14.171.608/0001-93, neste ato 
devidamente representada pelo Sr. JUCELINO NAZARÉ BARROCO, portador da 
cédula de identidade R.G. n. º 3.655.576-9, inscrito no CPF sob n. º 412.811.019, 
residente na cidade de Maringá, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo 
supramencionado, nas condições a seguir:
CONSIDERANDO a Justificativa Técnica apresentada pelo setor de engenharia, 
constatou-se a necessidade de aditivo de prazo de execução, para a completa e 
adequada conclusão da obra.
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de execução, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no Art. 57, 1° parágrafo, Inciso II da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de execução constante na Cláusula Quarta do contrato 
primitivo um período de 75 (setenta e cinco dias) dias, que passa a ter início em 03 de 
dezembro 2021 e término em 15 de fevereiro de 2022, com fundamento no Art. 57, 1° 
parágrafo, Inciso II da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
J SETE CONSTRUTORA LTDA
Contratada
Testemunhas:
Luiz Fernando Furlan Sossai                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. RG: 10.381.757-9                                               RG. 10.855.621-8

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 216/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa FAGILANI INDUSTRIA DE 
CONFECÇÕES EIRELI, CNPJ: 04.269.255/0001-05, o resultado do processo de 
Dispensa de Licitação 060/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 060/2021, 
em favor empresa FAGILANI INDUSTRIA DE CONFECÇÕES EIRELI, no valor de 
R$ 4.140,00 (quatro mil cento e quarenta reais), que tem como objeto aquisição de 
uniformes (camisetas, bonés, camisas e jalecos) para atender a equipe de Vigilância 
Sanitária e Ambiental do município de Ivaté, com vigência de 06 (seis) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 19 dias do mês de novembro de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 062/2021
PROCESSO Nº 151/2021
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTES E LAZER.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA PARA A PRAÇA MARCELINO 
ROTTA, NO MUNICÍPIO DE IVATÉ/PR, NOS TERMOS DA JUSTIFICAVA ANEXA
CONTRATADA: BENLUZ COMERCIO DE ILUMINAÇÃO E PRESENTES EIRELI - 
EPP
CNPJ: 19.026.535/0001-60
VALOR MÁXIMO: R$ 14.021,00 (QUATORZE MIL E VINTE E UM REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 (QUATRO) MESES.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 217/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa NEWS PUBLICIDADES E 
EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS EIRELI, CNPJ: 00.173.433/0001-49, o resultado 
do processo de Dispensa de Licitação 061/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 061/2021, 
em favor empresa NEWS PUBLICIDADES E EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS 
EIRELI, no valor de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), que tem como objeto 
a aquisição de rider técnico para a sonorização e iluminação do espetáculo de natal 
2021.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 19 dias do mês de novembro de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 218/2021
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo de inexigibilidade de licitação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de JOÃO BATISTA FERMINO DOS SANTOS, CPF: 695.496.649-53, o 
resultado do processo de Inexigibilidade de licitação N° 001/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação N° 001/2021 em favor de  
JOÃO BATISTA FERMINO DOS SANTOS, CPF: 695.496.649-53, cujo objeto trata do Chamamento público 
para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o 
atendimento ao programa nacional de alimentação escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros 
alimentícios no anexo I do edital, com vigência até 31/12/2021, ressalvada a possibilidade de prorrogação.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 19 dias do mês de Novembro de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 351/2021
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio ao servidor DANIEL RODRIGUES PEREIRA, 
portador da cédula de Identidade nº 9.051.271-4 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Operador De Maquinas, lotado na Secretaria de Serviços 
Públicos e Rodoviários, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio 
adquirido no período de 2015 a 2020, com fruição no período de 20/11/2021 a 
19/02/2022.
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de 
novembro do ano de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 352/2021
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio ao servidor ISMAEL ALVES MOREIRA portador 
da cédula de Identidade nº 4.480.461-1 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Gari, lotado na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, pelo prazo 
de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2016 a 2021, 
com fruição no período de 20/11/2021 a 19/02/2022.
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de 
novembro do ano de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 

  
                                            DECRETO Nº 130/2021 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Orçamento Geral do Município.  

                                                       
     O Prefeito Municipal 

de MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Específica nº 1.728/2020 de 
09/12/2020. 

 

DECRETA 
     Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no 
corrente Orçamento geral do Município, no valor de até R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), 
para reforço da seguinte dotação orçamentária vigente: 
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.2001 - Manutenção das At. e Funcionamento da Câmara Municipal 
F-01001 –6/3.3.90.30.00 –Material de Consumo........................................................R$ 7.000,00 
F-01001–11/3.3.91.97.00–Aportes para a Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS..R$ 15.000,00 
 
TOTAL.....................................................................................................................R$ 22.000,00 
 
                                                           Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo 
anterior serão utilizados recursos de anulação total/parcial das seguintes dotações orçamentárias 
vigente: 
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.2001 - Manutenção das At. e Funcionamento da Câmara Municipal 
F-01001–2/3.3.90.14.00–Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..R$.............22.000,00 
 
TOTAL.....................................................................................................................R$ 22.000,00 
 
                                                           Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
                                                                 
                                                           EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de novembro do ano de 2021. 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO NOME DA EMPRESA VENCEDORA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2021 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE FILTROS E 
LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS (COM MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO INCLUSA), TUDO DE 
ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS DO EDITAL.

EMPRESA VENCEDORA: H. B. COMÉRCIO DE COMBUSTIVÉIS LTDA. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTDE UNIDADE PREÇO 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

MARCA/ 
MODELO 

VALIDADE 
REGISTRO 

DE 
PREÇOS 

1 Aditivo de oleo de motor a diesel 50 LITRO R$ 103,40 R$ 5.170,00 BARDAHL 12 MESES 

2 Aditivo de óleo de motor a gasolina (frasco 500 
ml) 50 UNID R$ 71,88 R$ 3.594,00 BARDAHL 12 MESES 

3 Aditivo do Radiador p/veiculos (frasco 1l) 250 LITRO R$ 39,38 R$ 9.845,00 TIRRENO 12 MESES 
4 Aditivo p/combustivel (frasco 200 ml) 125 UNID R$ 31,52 R$ 3.940,00 BARDAHL 12 MESES 

5 Aditivo p/oleo diesel (frasco 450 ml) 20 UNID R$ 177,26 R$ 3.545,20 PRIME 
BIOSOLUTIONS 12 MESES 

6 Arla 32 solução (embal. 20 l) 60 BALDE R$ 76,84 R$ 4.610,40 ECOBRILHO 12 MESES 

7 Arruela vedação carter p/veic. diversos(menos 
Renault) 50 UNID R$ 4,67 R$ 233,50 WD 12 MESES 

8 Arruela de vedação de carter para veiculos 
Renault 20 UNID R$ 14,76 R$ 295,20 WD 12 MESES 

9 Bujão de carter diversos linha leve (carros e 
utilitarios) 15 UNID R$ 19,69 R$ 295,35 WD 12 MESES 

10 Bujão de carter diversos linha pesada (cam e 
Maq) 15 UNID R$ 24,61 R$ 369,15 WD 12 MESES 

11 Condicionador de metais (frasco 200 ml) 50 UNID R$ 103,40 R$ 5.170,00 MILITEC 12 MESES 
12 Desengripante completo spray (frasco 300ML) 24 UNID R$ 31,51 R$ 756,24 WHITLUB 12 MESES 

13 Filtro Ar Condic de 1ª linha - Cam vw 17.230 - 
Robust 2021 2 UNID R$ 86,66 R$ 173,32 WEGA 12 MESES 

14 Filtro de Ar Primario de 1ª linha Cam VW 17.230 - 
Rob 21 2 UNID R$ 165,45 R$ 330,90 FRAM 12 MESES 

15 Filtro Ar Sec de 1ª linha - Cam VW 17.230 - 
Robust 2021 2 UNID R$ 116,20 R$ 232,40 FRAM 12 MESES 

16 Filtro de Ar - S10 chevrolet Ambulancia ano 2018 
2.4 6 UNID R$ 64,01 R$ 384,06 FRAM 12 MESES 

17 Filtro de Ar Cond - Motoniveladora Caterpillar 
120 k 2 UNID R$ 384,08 R$ 768,16 TECFIL 12 MESES 

18 Filtro de Ar Cond - Escavadeira Hidraulica Case CX 
130C 4 UNID R$ 402,80 R$ 1.611,20 TECFIL 12 MESES 

19 Filtro de Ar Cond - Fiat Fiorino Ano/mod 2019 6 UNID R$ 44,31 R$ 265,86 WEGA 12 MESES 
20 Filtro de Ar Cond  - S10 Chevrolet Amb - 2018 2.4 4 UNID R$ 59,08 R$ 236,32 WEGA 12 MESES 

21 Filtro de Ar Cond  1ª linha - Cam IVECO Mod 
24.280 - 2020 1 UNID R$ 88,63 R$ 88,63 TECFIL 12 MESES 

22 Filtro de Ar Cond de 1ª linha - Fiat Mobi 10 UNID R$ 44,31 R$ 443,10 WEGA 12 MESES 
23 Filtro de Ar Cond de  1ª linha - Fiat Strada 12 UNID R$ 44,31 R$ 531,72 WEGA 12 MESES 

24 Filtro de Ar Cond de  1ª linha  - Fiat Uno attractive 
1.0 12 UNID R$ 44,31 R$ 531,72 WEGA 12 MESES 

25 Filtro de Ar Cond de  1ª linha - Ford Cargo Mod 
1119 2 UNID R$ 78,78 R$ 157,56 TECFIL 12 MESES 

26 Filtro de Ar Cond de  1ª linha  - Ford Cargo Mod 
1723 B 2 UNID R$ 78,78 R$ 157,56 TECFIL 12 MESES 

27 Filtro de Ar Cond de  1ª linha  - Ford Fiesta 3 UNID R$ 78,78 R$ 236,34 WEGA 12 MESES 
28 Filtro de Ar Cond de  1ª linha - GM Corsa 1.4 3 UNID R$ 44,31 R$ 132,93 WEGA 12 MESES 
29 Filtro de Ar Cond de  1ª linha  - GM Spin 8 UNID R$ 44,31 R$ 354,48 WEGA 12 MESES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
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30 Filtro de Ar Cond de 1ª linha - Gol G IV e G V 8 UNID R$ 44,31 R$ 354,48 WEGA 12 MESES 

31 Filtro de Ar Cond de  1ª linha - Pá Carregadeira 
case 621 D 2 UNID R$ 280,67 R$ 561,34 TURBO 12 MESES 

32 Filtro de Ar Cond de  1ª linha - pÁ Carregadeira 
case 621 E 2 UNID R$ 280,67 R$ 561,34 TURBO 12 MESES 

33 Filtro de Ar Cond de  1ª linha - Pá carregadeira 
case W 20 4 UNID R$ 324,99 R$ 1.299,96 TURBO 12 MESES 

34 Filtro de Ar Cond de  1ª linha  - Renault Duster 4 UNID R$ 50,22 R$ 200,88 WEGA 12 MESES 

35 Filtro de Ar Cond de  1ª linha - trator case Mod 
110 A 4 UNID R$ 393,93 R$ 1.575,72 CNH 12 MESES 

36 Filtro de Ar Cond de  1ª linha  - Volksw Saveiro 6 UNID R$ 44,31 R$ 265,86 WEGA 12 MESES 
37 Filtro de Ar de  1ª linha - Fiat Doblo - 1.8 E. Torq 12 UNID R$ 76,27 R$ 915,24 FRAM 12 MESES 
38 Filtro de Ar de  1ª linha  - Fiat Uno attractive 1.0 12 UNID R$ 44,31 R$ 531,72 FRAM 12 MESES 
39 Filtro de Ar de 1ª linha - micro onibus agrale 12 UNID R$ 147,72 R$ 1.772,64 FRAM 12 MESES 

40 Filtro de Ar de 1ª linha - Cam Cargo mod 1317 E 
ano 2011 2 UNID R$ 149,69 R$ 299,38 FRAM 12 MESES 

41 Filtro de Ar de 1ª linha -  Chevrolet 1.4 3 UNID R$ 34,46 R$ 103,38 FRAM 12 MESES 
42 Filtro de Ar de 1ª linha -  Chevrolet 1.8 - Montana 2 UNID R$ 34,46 R$ 68,92 FRAM 12 MESES 
43 Filtro de Ar de 1ª linha - Ducato 2.3 Multi Jet 25 UNID R$ 137,87 R$ 3.446,75 FRAM 12 MESES 

44 Filtro de Ar de 1ª linha -  Fiat Fiorino ano/mod 
2019 6 UNID R$ 47,02 R$ 282,12 FRAM 12 MESES 

45 Filtro de Ar de 1ª linha -  Fiat Mobi 12 UNID R$ 47,02 R$ 564,24 FRAM 12 MESES 
46 Filtro de Ar de 1ª linha - Fiat Strada 16 UNID R$ 34,46 R$ 551,36 FRAM 12 MESES 
47 Filtro de Ar de 1ª linha -  Ford Fiesta 2 UNID R$ 57,11 R$ 114,22 FRAM 12 MESES 
48 Filtro de Ar de 1ª linha -  GM Spin 8 UNID R$ 50,46 R$ 403,68 FRAM 12 MESES 
49 Filtro de Ar de 1ª linha - MB Micro Onibus 8 UNID R$ 187,11 R$ 1.496,88 FRAM 12 MESES 
50 Filtro de Ar de 1ª linha -  Motor 1.0 - VW Gol 4 UNID R$ 34,46 R$ 137,84 FRAM 12 MESES 
51 Filtro de Ar de 1ª linha - Motor AP 1.4 de Kombi 6 UNID R$ 34,46 R$ 206,76 FRAM 12 MESES 
52 Filtro de Ar de 1ª linha - Renault Duster 4 UNID R$ 83,70 R$ 334,80 FRAM 12 MESES 
53 Filtro de Ar de 1ª linha - Renault Master 14 UNID R$ 128,02 R$ 1.792,28 JAPANPARTS 12 MESES 
54 Filtro de Ar de 1ª linha -  VW 13.180 2 UNID R$ 186,13 R$ 372,26 FRAM 12 MESES 

55 Filtro de Ar de 1ª linha -  Volksw G6 (Gol, Saveiro 
e Voyage) 12 UNID R$ 59,08 R$ 708,96 FRAM 12 MESES 

56 Filtro de Ar Primario de 1ª linha - Trator J Deere 
5055E 6 UNID R$ 211,73 R$ 1.270,38 DONALDSON 12 MESES 

57 Filtro Ar Primario de 1ª linha - Onibus MB 1519 R 
ORE 2015 3 UNID R$ 189,08 R$ 567,24 FRAM 12 MESES 

58 Filtro  Ar Primario de 1ª linha - Pa Carregadeira 
case 621 D 5 UNID R$ 248,17 R$ 1.240,85 DONALDSON 12 MESES 

59 Filtro  Ar Primario de 1ª linha - Pa Carregadeira 
case 621 E 5 UNID R$ 315,14 R$ 1.575,70 DONALDSON 12 MESES 

60 Filtro  Ar Primario de 1ª linha - Retro Escavadeira 
case 580 3 UNID R$ 152,64 R$ 457,92 FRAM 12 MESES 

61 Filtro  Ar Primario de 1ª linha - Cam IVECO mod 
24.280 -2020 3 UNID R$ 206,81 R$ 620,43 FRAM 12 MESES 

62 Filtro  Ar Primario de 1ª linha - Cam VW ,pd 8.150 
- 2001 2 UNID R$ 157,57 R$ 315,14 FRAM 12 MESES 

63 Filtro  Ar Primario de 1ª linha - Escac. Hidr. Case 
mod CX130C 3 UNID R$ 206,81 R$ 620,43 FRAM 12 MESES 

64 Filtro  Ar Primario de 1ª linha -  Ford Cargo mod 
1119 3 UNID R$ 174,31 R$ 522,93 FRAM 12 MESES 

65 Filtro  Ar Primario de 1ª linha - Ford Cargo Mod 
1723 B 3 UNID R$ 186,13 R$ 558,39 FRAM 12 MESES 

66 Filtro  Ar Primario de 1ª linha - MBB Atron 
2729(6x4) 2014 6 UNID R$ 186,13 R$ 1.116,78 FRAM 12 MESES 

67 Filtro  Ar Primario de 1ª linha - Motor IVECO 3.0 
turbo 8 UNID R$ 192,04 R$ 1.536,32 FRAM 12 MESES 

68 Filtro  Ar Primario de 1ª linha - Motor MWM 4CC 
229 turbo 2 UNID R$ 177,26 R$ 354,52 FRAM 12 MESES 

69 Filtro  Ar Primario de 1ª linha - onibus VW mod 
15180 2 UNID R$ 186,13 R$ 372,26 FRAM 12 MESES 

70 Filtro  Ar Primario de 1ª linha - Patrola Cat 120 K 4 UNID R$ 324,99 R$ 1.299,96 DONALDSON 12 MESES 
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71 Filtro  Ar Primario de 1ª linha - Retro Escav. CAT 
416-E 3 UNID R$ 356,51 R$ 1.069,53 DONALDSON 12 MESES 

72 Filtro  Ar Primario de 1ª linha - Trator Case mod 
110 A 3 UNID R$ 182,19 R$ 546,57 FRAM 12 MESES 

73 Filtro  Ar Primario de 1ª linha  - Trator J Deere 
6110E 3 UNID R$ 344,69 R$ 1.034,07 DONALDSON 12 MESES 

74 Filtro  Ar Primario de 1ª linha - Trator N HOLLAND 
MOD 7630 3 UNID R$ 182,19 R$ 546,57 FRAM 12 MESES 

75 Filtro de Ar de primario de 1ª linha - f 14.000 2 UNID R$ 147,72 R$ 295,44 FRAM 12 MESES 

76 Filtro de Ar Primario de 1ª linha - Pa Carreg Case 
w 20 12 UNID R$ 147,72 R$ 1.772,64 FRAM 12 MESES 

77 Filtro de ar secundario 1ª linha - Cam IVECO 
24.280 - 2020 2 UNID R$ 137,87 R$ 275,74 FRAM 12 MESES 

78 Filtro de ar secundario 1ª linha - Cam VW mod 
8150 - 2001 2 UNID R$ 93,55 R$ 187,10 FRAM 12 MESES 

79 Filtro de ar Secundario 1ª linha - Motor MWM 
4CC 229 Turbo 2 UNID R$ 93,55 R$ 187,10 FRAM 12 MESES 

80 Filtro ar Secundario 1ª linha - Onibus MB 1519 R 
ORE - 2015 2 UNID R$ 108,32 R$ 216,64 FRAM 12 MESES 

81 Filtro de ar Secundario 1ª linha - Pa carregadeira 
Case 621 E 6 UNID R$ 265,90 R$ 1.595,40 DONALDSON 12 MESES 

82 Filtro de ar Secundario 1ª linha - Retro Escav. 
Case 580 4 UNID R$ 93,55 R$ 374,20 FRAM 12 MESES 

83 Filtro de ar Secundario 1ª linha - Trator J Deere 
5055E 6 UNID R$ 185,88 R$ 1.115,28 DONALDSON 12 MESES 

84 Filtro de ar Secundario 1ª linha - Trator J Deere 
6110E 3 UNID R$ 211,73 R$ 635,19 DONALDSON 12 MESES 

85 Filtro de ar Secundario 1ª linha - Motores MBB 2 UNID R$ 123,10 R$ 246,20 DONALDSON 12 MESES 

86 Filtro ar Secundario 1ª linha - Escav Hidraulica 
Case CX130C 3 UNID R$ 116,79 R$ 350,37 DONALDSON 12 MESES 

87 Filtro de ar secundario 1ª linha - Ford - F 14.000 2 UNID R$ 93,55 R$ 187,10 FRAM 12 MESES 

88 Filtro de ar secundario 1ª linha - Ford Cargo mod 
1119 3 UNID R$ 113,25 R$ 339,75 FRAM 12 MESES 

89 Filtro de ar secundario 1ª linha - Ford Cargo mod 
1723 B 3 UNID R$ 113,25 R$ 339,75 FRAM 12 MESES 

90 Filtro de ar secundario 1ª linha - MBB Atron 2729 
(6x4) 2014 4 UNID R$ 118,17 R$ 472,68 FRAM 12 MESES 

91 Filtro de ar secundario 1ª linha - micro onibus 
Agrale 12 UNID R$ 108,32 R$ 1.299,84 FRAM 12 MESES 

92 Filtro de ar secundario 1ª linha - Motor IVECO 3.0 
turbo 8 UNID R$ 118,17 R$ 945,36 FRAM 12 MESES 

93 Filtro de ar secundario 1ª linha - Onibus VW mod 
13.180 2 UNID R$ 118,17 R$ 236,34 FRAM 12 MESES 

94 Filtro de ar secundario 1ª linha - Onibus VW mod 
15.180 2 UNID R$ 118,17 R$ 236,34 FRAM 12 MESES 

95 Filtro de ar secundario 1ª linha - Pa Carregadeira 
Case 621 D 16 UNID R$ 157,57 R$ 2.521,12 DONALDSON 12 MESES 

96 Filtro de ar secundario 1ª linha - Pa Carregadeira 
Case W 20 12 UNID R$ 108,32 R$ 1.299,84 FRAM 12 MESES 

97 Filtro de ar secundario 1ª linha - PATROLA cat 120 
k 4 UNID R$ 334,84 R$ 1.339,36 DONALDSON 12 MESES 

98 Filtro de ar Secundario 1ª linha - Retro Escav. CAT 
416-E 3 UNID R$ 181,20 R$ 543,60 DONALDSON 12 MESES 

99 Filtro de ar Secundario 1ª linha - Trator Case Mod 
110 A 3 UNID R$ 128,02 R$ 384,06 FRAM 12 MESES 

100 Filtro de ar Sec. 1ª linha - Trator New Holland 
mod 7630 3 UNID R$ 128,02 R$ 384,06 FRAM 12 MESES 

101 Filtro de combustivel 1ª linha - John Deere 6110E 5 UNID R$ 201,89 R$ 1.009,45 FRAM 12 MESES 

102 Filtro de combustivel 1ª linha - Cam IVECO mod 
24280 - 2020 2 UNID R$ 88,63 R$ 177,26 FRAM 12 MESES 

103 Filtro de combustivel 1ª linha - Cam VW mod 
8.150 - 2001 4 UNID R$ 88,63 R$ 354,52 FRAM 12 MESES 

104 Filtro de combustivel 1ª linha -  Fiat Doblo 1.8  8 UNID R$ 48,25 R$ 386,00 FRAM 12 MESES 
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motor E. Torq 

105 Filtro de combustivel 1ª linha - MBB Atron 2729 
(6x4) 2014 4 UNID R$ 88,63 R$ 354,52 FRAM 12 MESES 

106 Filtro de combustivel 1ª linha - Onibus MB 1519 r 
ORE - 2015 2 UNID R$ 88,63 R$ 177,26 FRAM 12 MESES 

107 Filtro de combustivel 1ª linha -  Cam Ford Cargo 
1317 E - 2021 2 UNID R$ 88,63 R$ 177,26 FRAM 12 MESES 

108 Filtro de combustivel 1ª linha - Cam Ford - F 
14000 2 UNID R$ 88,63 R$ 177,26 FRAM 12 MESES 

109 Filtro comb 1ª linha - Cam  VW 17.230 - Robust 
ano 2021 2 UNID R$ 137,87 R$ 275,74 FRAM 12 MESES 

110 Filtro de combustivel 1ª linha - Ducato 2.3 mult 
Jet 22 UNID R$ 128,02 R$ 2.816,44 FRAM 12 MESES 

111 Filtro comb 1ª linha - Escav Hidraulica Case mod 
CX130C 6 UNID R$ 935,60 R$ 5.613,60 CNH 12 MESES 

112 Filtro de combustivel 1ª linha - Fiat Fiorino 
Ano/mod 2019 6 UNID R$ 48,25 R$ 289,50 FRAM 12 MESES 

113 Filtro de combustivel 1ª linha - Fiat Mobi 12 UNID R$ 48,25 R$ 579,00 FRAM 12 MESES 
114 Filtro de combustivel 1ª linha - Fiat Strada 12 UNID R$ 48,25 R$ 579,00 FRAM 12 MESES 

115 Filtro de combustivel 1ª linha - Fiat Uno Atractive 
1.0 10 UNID R$ 48,25 R$ 482,50 FRAM 12 MESES 

116 Filtro de combustivel 1ª linha - Ford Cargo mod 
1119 4 UNID R$ 88,63 R$ 354,52 FRAM 12 MESES 

117 Filtro de combustivel 1ª linha - Ford Cargo Mod 
1723 B 4 UNID R$ 88,63 R$ 354,52 FRAM 12 MESES 

118 Filtro de combustivel 1ª linha - Ford Fiesta 2 UNID R$ 48,25 R$ 96,50 FRAM 12 MESES 
119 Filtro de combustivel 1ª linha - GM Spin 8 UNID R$ 48,25 R$ 386,00 FRAM 12 MESES 

120 Filtro de Comb.  1ª linha - MB micro onibus OM 
364 LO 812 12 UNID R$ 66,96 R$ 803,52 FRAM 12 MESES 

121 Filtro de Combustiveil 1ª linha - micro onibus 
agrale 18 UNID R$ 211,73 R$ 3.811,14 WEGA 12 MESES 

122 Filtro de combustivel 1ª linha - motor 1.0 (Gol GIII 
e GIV) 4 UNID R$ 48,25 R$ 193,00 FRAM 12 MESES 

123 Filtro de combustivel 1ª linha - Motor AP 1.4 
Kombi 8 UNID R$ 48,25 R$ 386,00 FRAM 12 MESES 

124 Filtro de Combustivel de 1ª linha - Motor 
chevrolet 6 UNID R$ 48,25 R$ 289,50 FRAM 12 MESES 

125 Filtro de combustivel 1ª linha - motor IVECO 3.0 
TURBO 8 UNID R$ 142,79 R$ 1.142,32 WEGA 12 MESES 

126 Filtro de combustivel 1ª linha - Motor MB 20 UNID R$ 66,96 R$ 1.339,20 FRAM 12 MESES 

127 Filtro de combustivel 1ª linha - Motor MWM 4CC 
turbo 6 UNID R$ 59,08 R$ 354,48 FRAM 12 MESES 

128 Filtro de combustivel 1ª linha - onibus vw mod 
15180 4 UNID R$ 144,76 R$ 579,04 FRAM 12 MESES 

129 Filtro de combustivel 1ª linha - Pa Carregadeira 
Case 621 D 8 UNID R$ 61,54 R$ 492,32 FRAM 12 MESES 

130 Filtro de combustivel 1ª linha - Pa Carregadeira 
Case 621 E 8 UNID R$ 88,63 R$ 709,04 FRAM 12 MESES 

131 Filtro de combustivel 1ª linha - Pa carregadeira 
Case W 20 12 UNID R$ 61,54 R$ 738,48 FRAM 12 MESES 

132 Filtro de combustivel 1ª linha - Patrola CAT 120 k 4 UNID R$ 246,20 R$ 984,80 FRAM 12 MESES 
133 Filtro de combustivel 1ª linha - Renault Master 14 UNID R$ 64,01 R$ 896,14 FRAM 12 MESES 

134 Filtro de combustivel 1ª linha - Retro Escav. CASE 
580 4 UNID R$ 61,54 R$ 246,16 FRAM 12 MESES 

135 Filtro de combustivel 1ª linha - Retro Escav. Cat 
416-E 8 UNID R$ 189,08 R$ 1.512,64 DONALDSON 12 MESES 

136 Filtro comb 1ª linha - s10 Chevrolet Amb 2018 2.4 10 UNID R$ 196,96 R$ 1.969,60 FRAM 12 MESES 

137 Filtro de combustivel 1ª linha - Trator Case Mod 
110 A 4 UNID R$ 59,08 R$ 236,32 FRAM 12 MESES 

138 Filtro de combustivel 1ª linha - Trator J Deere 
50555E 10 UNID R$ 206,81 R$ 2.068,10 DONALDSON 12 MESES 

139 Filtro  combustivel 1ª linha - Trator New Holland 5 UNID R$ 59,08 R$ 295,40 FRAM 12 MESES 
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mod 7630 
140 Filtro de combustivel 1ª linha - V W 15.190 - EOD 4 UNID R$ 167,42 R$ 669,68 FRAM 12 MESES 

141 Filtro combustivel 1ª linham- VW G6 (gol, saveiro 
e voyage) 12 UNID R$ 48,25 R$ 579,00 FRAM 12 MESES 

142 Filtro de comb. Primeira linha para Renault 
Duster 4 UNID R$ 48,25 R$ 193,00 FRAM 12 MESES 

143 Filtro de comb sedimentador 1ª limha - Trator J 
Deer 6110E 4 UNID R$ 108,32 R$ 433,28 PARKER 12 MESES 

144 Filtro Comb Sedimentador 1ª linha - Escav Hidr 
CasecCX130C 12 UNID R$ 200,41 R$ 2.404,92 DONALDSON 12 MESES 

145 Filtro comb sedimentador 1ª linha - Ford Cargo  
mod 1119 4 UNID R$ 177,26 R$ 709,04 PARKER 12 MESES 

146 Filtro comb sedimentador 1ª linha - Ford Cargo 
mod 1723B 4 UNID R$ 177,26 R$ 709,04 PARKER 12 MESES 

147 Filtro comb sedimentador 1ª linha - trator case 
mod 110 A 4 UNID R$ 128,02 R$ 512,08 PARKER 12 MESES 

148 Filtro comb sedimentador agua 1ª linha - Cam 
Ford F-14000 2 UNID R$ 177,26 R$ 354,52 PARKER 12 MESES 

149 Filtro comb sedimentador de agua 1. linha - 
IVECO 3.0 turbo 12 UNID R$ 143,53 R$ 1.722,36 PARKER 12 MESES 

150 Filtro comb sed agua 1.linha-MB microonibus 
OM364 LO812 4 UNID R$ 177,26 R$ 709,04 PARKER 12 MESES 

151 Filtro comb sed agua 1. linha - MBB Atron 2729 
(6X4) 2014 4 UNID R$ 177,26 R$ 709,04 PARKER 12 MESES 

152 Filtro Comb Sed agua 1.linha-retro escac Cat 416-
E 4 UNID R$ 305,30 R$ 1.221,20 DONALDSON 12 MESES 

153 Filtro Comb Sed Agua 1. linha - Cam Ford Cargo 
1317 2 UNID R$ 177,26 R$ 354,52 PARKER 12 MESES 

154 Filtro Comb Sed Agua 1. linha - Caminhao VW 
13.180 2 UNID R$ 187,11 R$ 374,22 PARKER 12 MESES 

155 Filtro Comb Sed Agua 1. linha - Micro onibus 
Agrale 18 UNID R$ 149,69 R$ 2.694,42 PARKER 12 MESES 

156 Filtro Comb Sed Agua 1. linha - micro onibus 
IVECO 4 UNID R$ 143,53 R$ 574,12 PARKER 12 MESES 

157 Filtro Comb Sed Agua 1. linha - Micro onibus MB 2 UNID R$ 177,26 R$ 354,52 PARKER 12 MESES 
158 Filtro Comb Sed Agua 1. linha - micro Onibus VW 2 UNID R$ 187,11 R$ 374,22 PARKER 12 MESES 

159 Filtro Comb Sed Agua 1. linha Onibus MB 1519R 
ORE -2015 2 UNID R$ 177,26 R$ 354,52 PARKER 12 MESES 

160 Filtro Comb Sed Agua 1. linha - Pa Carregadeira 
Case 621-D 15 UNID R$ 88,63 R$ 1.329,45 FRAM 12 MESES 

161 Filtro Comb Sed Agua 1. linha -  Pa Carregadeira 
Case 621-E 8 UNID R$ 143,53 R$ 1.148,24 TECFIL 12 MESES 

162 Filtro Comb Sed Agua 1. linha - Patrola 120 k 4 UNID R$ 231,43 R$ 925,72 FRAM 12 MESES 
163 Filtro Comb Sed Agua 1. linha  - escavadeira Case 2 UNID R$ 88,63 R$ 177,26 PARKER 12 MESES 

164 Filtro Comb Sed Agua 1. linha para onibus VW 
15.180 2 UNID R$ 187,11 R$ 374,22 PARKER 12 MESES 

165 Filtro Comb Sed Agua 1. linha-Cam IVECO Mod 
24.280 - 2020 2 UNID R$ 187,11 R$ 374,22 PARKER 12 MESES 

166 Filtro Comb Sed Agua 1. linha - Cam VW mod 
8.150 - 2001 4 UNID R$ 187,11 R$ 748,44 PARKER 12 MESES 

167 Filtro Comb Sed Agua 1. linha  - Cam VW 17.230 - 
2021 2 UNID R$ 187,11 R$ 374,22 PARKER 12 MESES 

168 Filtro Comb Sed Agua 1. linha - Carregadeira Case 
W 20 12 UNID R$ 93,55 R$ 1.122,60 FRAM 12 MESES 

169 Filtro direção Hidr 1.linha - Cam IVECO Mod 
24280 - 2020 2 UNID R$ 54,16 R$ 108,32 INPECA 12 MESES 

170 Filtro oleo hidraulico 1. linha - Escav Hidr Case 
CX130C 6 UNID R$ 650,00 R$ 3.900,00 CNH 12 MESES 

171 Filtro oleo lubrificante 1.linha - Fiat Uno Atractive 
1.0 20 UNID R$ 47,26 R$ 945,20 FRAM 12 MESES 

172 Filtro oleo lubrificante 1ª linha -MBB Atron 2729 
(6x4) 2014 6 UNID R$ 76,81 R$ 460,86 FRAM 12 MESES 

173 Filtro oleo lubrif 1ª linha - onibus MB 1519 R ORE  2 UNID R$ 66,96 R$ 133,92 FRAM 12 MESES 
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2015 

174 Filtro oleo lubrificante 1ª linha- Cam Iveco mod 
24.280 -2020 2 UNID R$ 123,10 R$ 246,20 FRAM 12 MESES 

175 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - Escav Hidraulica Case 
CX130C 6 UNID R$ 359,46 R$ 2.156,76 DONALDSON 12 MESES 

176 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - Trator Case Mod 110 A 4 UNID R$ 123,10 R$ 492,40 FRAM 12 MESES 

177 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha para Cam VW mod 
8.150 - 2001 4 UNID R$ 61,54 R$ 246,16 FRAM 12 MESES 

178 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - Fiat Doblo 1.8 motor 
E. Torq 12 UNID R$ 83,70 R$ 1.004,40 FRAM 12 MESES 

179 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - Trator J Deere 6110E 5 UNID R$ 123,10 R$ 615,50 DONALDSON 12 MESES 

180 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - CA VW 17.230 - 
Robust  2021 2 UNID R$ 128,02 R$ 256,04 FRAM 12 MESES 

181 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - Ducato Multi Jet 24 UNID R$ 118,17 R$ 2.836,08 FRAM 12 MESES 

182 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - Fiat fiorino ano/mod 
2019 12 UNID R$ 47,26 R$ 567,12 FRAM 12 MESES 

183 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha  - Fiat Strada 12 UNID R$ 47,26 R$ 567,12 FRAM 12 MESES 
184 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha  - Ford Cargo mod 1119 4 UNID R$ 123,10 R$ 492,40 FRAM 12 MESES 

185 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - Ford Cargo mod 1723 
b 4 UNID R$ 123,10 R$ 492,40 TECFIL 12 MESES 

186 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha  - Ford Fiesta 2 UNID R$ 47,26 R$ 94,52 FRAM 12 MESES 
187 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha  - GM spin 12 UNID R$ 47,26 R$ 567,12 FRAM 12 MESES 

188 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - MB micro onibus OM 
364 lo 812 8 UNID R$ 68,93 R$ 551,44 FRAM 12 MESES 

189 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha  - Micro onibus Agrale 18 UNID R$ 123,10 R$ 2.215,80 FRAM 12 MESES 

190 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - Motor Chevrolet 1.4, 
2.0 MPFI 6 UNID R$ 47,26 R$ 283,56 FRAM 12 MESES 

191 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - Motor 1.0 (Gol G III e 
G IV) 4 UNID R$ 47,26 R$ 189,04 FRAM 12 MESES 

192 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - Motor Iveco 3.0 turbo 4 UNID R$ 123,10 R$ 492,40 FRAM 12 MESES 

193 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - Motor MWM 4CC 229 
turbo 8 UNID R$ 64,01 R$ 512,08 FRAM 12 MESES 

194 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - onibus VW mod 15180 44 UNID R$ 157,57 R$ 6.933,08 FRAM 12 MESES 

195 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha  - Pa Carregadeira Case 
621 E 7 UNID R$ 123,10 R$ 861,70 FRAM 12 MESES 

196 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha  - Pa Carregadeira Case 
W 20 12 UNID R$ 108,32 R$ 1.299,84 FRAM 12 MESES 

197 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - Patrola CAT 120 k 4 UNID R$ 83,70 R$ 334,80 FRAM 12 MESES 
198 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha  - Renault Duster 6 UNID R$ 54,16 R$ 324,96 FRAM 12 MESES 
199 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha  - Renault Master 20 UNID R$ 101,43 R$ 2.028,60 FRAM 12 MESES 

200 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - Retro Escavadeira 
CASE 580 6 UNID R$ 68,93 R$ 413,58 TECFIL 12 MESES 

201 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - Retro escavadeira CAT 
416 - E 4 UNID R$ 138,85 R$ 555,40 CATERPILLAR 12 MESES 

202 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - S10 Chevr Ambulancia 
2018 2.4 6 UNID R$ 78,78 R$ 472,68 FRAM 12 MESES 

203 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha  - Trator J Deere 5055E 6 UNID R$ 88,63 R$ 531,78 DONALDSON 12 MESES 

204 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - Trator New Holland 
mod 7630 5 UNID R$ 123,10 R$ 615,50 FRAM 12 MESES 

205 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - V W 15.190 - EOD 6 UNID R$ 110,29 R$ 661,74 FRAM 12 MESES 

206 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - VW G (Gol, Saveiro e 
Voyage) 12 UNID R$ 54,16 R$ 649,92 FRAM 12 MESES 

207 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - Fiat Mobi 16 UNID R$ 47,26 R$ 756,16 FRAM 12 MESES 
208 Filtro transmissão 1ª linha  - Trator J Deere 6110E 2 UNID R$ 393,93 R$ 787,86 DONALDSON 12 MESES 

209 Filtro transmissão 1ª linha - Pa Carregadeira Case 
621 D 2 UNID R$ 374,24 R$ 748,48 CNH 12 MESES 

210 Filtro transmissão 1ª linha - pa Carregadeira Case 
621 E 2 UNID R$ 374,24 R$ 748,48 CNH 12 MESES 

211 Filtro transmissão 1ª linha- Patrola CAT 120 k 2 UNID R$ 581,06 R$ 1.162,12 CATERPILLAR 12 MESES 

212 Filtro transmissão 1ª linha- Retro Escavadeira 
CASE 580 2 UNID R$ 443,18 R$ 886,36 TECFIL 12 MESES 

213 Filtro transmissão 1ª linha - Retro escavadeira 2 UNID R$ 581,06 R$ 1.162,12 CATERPILLAR 12 MESES 
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CAT 416 - E 

214 Filtro transmissão 1ª linha - Escav Hidraulica Case 
CX130C 2 UNID R$ 581,06 R$ 1.162,12 CASE 12 MESES 

215 Filtro transmissão 1ª linha- Motor MWM 4CC 229 
turbo 6 UNID R$ 216,66 R$ 1.299,96 TECFIL 12 MESES 

216 Filtro transmissão 1ª linha- Pa Carregadeira CASE 
W 20E 4 UNID R$ 324,99 R$ 1.299,96 TECFIL 12 MESES 

217 Filtro transmissão 1ª linha - Trator Case Mod 110 
A 2 UNID R$ 315,14 R$ 630,28 TECFIL 12 MESES 

218 Filtro transmissão 1ª linha - Trator J Deere 5055E 2 UNID R$ 295,45 R$ 590,90 JOHNN DEERE 12 MESES 

219 Filtro transmissão 1ª linha - Trator New Hollan 
mod 7630 2 UNID R$ 295,45 R$ 590,90 TECFIL 12 MESES 

220 Filtro transmissão 1ª linha - Trator New Hollan TL 
85E 2 UNID R$ 216,66 R$ 433,32 TECFIL 12 MESES 

221 Filtro Hidraulico 1ª linha - MBB Atron 2729 (6x4) 
2014 2 UNID R$ 49,23 R$ 98,46 INPECA 12 MESES 

222 Filtro Hidraulico 1ª linha - onibus MB 1519 R ORE 
2015 2 UNID R$ 49,23 R$ 98,46 INPECA 12 MESES 

223 Filtro Hidraulico 1ª linha - Trator Case mod 110 A 2 UNID R$ 413,63 R$ 827,26 TECFIL 12 MESES 

224 Filtro Hidraulico 1ª linha -  Cam Cargo mod 1317 E 
2011 2 UNID R$ 49,23 R$ 98,46 INPECA 12 MESES 

225 Filtro Hidraulico 1ª linha - Cam VW 17.230 - 
Robust 2021 2 UNID R$ 49,23 R$ 98,46 INPECA 12 MESES 

226 Filtro Hidraulico 1ª linha  - motor Caterpilar 2 UNID R$ 571,21 R$ 1.142,42 CATERPILLAR 12 MESES 
227 Filtro Hidraulico 1ª linha - Motor MWM 229 6 CC 2 UNID R$ 216,66 R$ 433,32 TECFIL 12 MESES 

228 Filtro Hidraulico 1ª linha - Pa Carregadeira Case 
621 D 2 UNID R$ 344,69 R$ 689,38 FLEETGUARD 12 MESES 

229 Filtro Hidraulico 1ª linha - Pa Carregadeira Case 
621 E 2 UNID R$ 324,99 R$ 649,98 FLEETGUARD 12 MESES 

230 Filtro Hidraulico 1ª linha - Pa Carregadeira W 20E 6 UNID R$ 324,99 R$ 1.949,94 FLEETGUARD 12 MESES 
231 Filtro Hidraulico 1ª linha - Retro Escavadeira Case 2 UNID R$ 324,99 R$ 649,98 DONALDSON 12 MESES 

232 Filtro Hidraulico 1ª linha - Trator New Holland 
mod 7630 2 UNID R$ 324,99 R$ 649,98 DONALDSON 12 MESES 

233 Filtro Secador de agua de 1ª linha - Sistema de 
Freio 8 UNID R$ 187,11 R$ 1.496,88 FRAM 12 MESES 

234 Fluido de freio DOT 03 (embal. De 0,5 litro) 30 FRASCO R$ 23,13 R$ 693,90 VARGA 12 MESES 
235 Fluido de freio DOT 04 (embal. De 0,5 litro) 20 FRASCO R$ 31,41 R$ 628,20 VARGA 12 MESES 

236 Graxa automotiva base sabao de litio p/Rol. (bd 
20kg) 15 BALDE R$ 866,42 R$ 12.996,30 TEXACO 12 MESES 

237 Graxa automotiva base sabao litio p/Rol. (emb de 
170KG) 2 TAMBOR R$ 5.416,70 R$ 10.833,40 IPIRANGA 12 MESES 

238 Kit completo filtro1ª linha - Pa carregadeira CASE 
621 D e E 2 KIT R$ 1.969,70 R$ 3.939,40 CNH 12 MESES 

239 Kit completo  filtros 1. linha - Pa Carregadeira 
CASE W 20E 2 KIT R$ 1.772,73 R$ 3.545,46 CNH 12 MESES 

240 Oleo 100% sintetico 0 W 20 60 LITRO R$ 52,78 R$ 3.166,80 PETROBRAS 12 MESES 
241 Oleo 100% sintetico 05 W 30 API SN-RC 120 LITRO R$ 41,35 R$ 4.962,00 PETROBRAS 12 MESES 
242 Oleo 100% sintetico 05 W 40 API SN (bem de 1l) 60 LITRO R$ 64,01 R$ 3.840,60 PETROBRAS 12 MESES 
243 Oleo 80 W 90 API GL4 24 LITRO R$ 78,68 R$ 1.888,32 PETROBRAS 12 MESES 
244 Oleo cambio DEXRON 6 48 LITRO R$ 96,41 R$ 4.627,68 VALVOLINE 12 MESES 
245 Oleo cambio linha leves Dexron I I I G 48 LITRO R$ 68,73 R$ 3.299,04 PETROBRAS 12 MESES 
246 Oleo Cambio Linha Leves SAE 80W 90 48 LITRO R$ 73,85 R$ 3.544,80 PETROBRAS 12 MESES 
247 Oleo cambio linha medica e pesada SAE 40 48 LITRO R$ 73,85 R$ 3.544,80 TEXACO 12 MESES 

248 Oleo de transmissao automatica Tipo ATF (emb 
De 1l) 24 LITRO R$ 49,23 R$ 1.181,52 PETROBRAS 12 MESES 

249 Oleo de transmissao automatica Tipo ATF (EMB 
de 20l) 10 BALDE R$ 778,03 R$ 7.780,30 PETROBRAS 12 MESES 

250 Oleo de transmissao SAE 10 W 30 (emb de 20l) 20 BALDE R$ 502,27 R$ 10.045,40 YPF 12 MESES 
251 Oleo de transmissao SAE 30  (bem de 20l) 10 BALDE R$ 829,53 R$ 8.295,30 IPIRANGA 12 MESES 

252 Oleo hidr SAE AW 68 extrema pressão Dexon II 
(emb 20l) 30 BALDE R$ 556,43 R$ 16.692,90 IPIRANGA 12 MESES 

253 Oleo Hidraulico SAE W 80 - embal de 20 l 10 BALDE R$ 610,60 R$ 6.106,00 SHELL 12 MESES 
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254 Oleo Hidraulico W 80 (embal. 4l) 4 GALÃO R$ 177,26 R$ 709,04 SHELL 12 MESES 
255 Oleo lubrificante para cambio - Fiat Ducato 24 LITRO R$ 448,10 R$ 10.754,40 PETRONAS 12 MESES 

256 Oleo lubrif p/corrente de motor serra e similates 
(1l) 6 LITRO R$ 48,25 R$ 289,50 CASTROL 12 MESES 

257 Oleo lubrif p/motores 2 tempos refrigerados a ar 
(0,05lt) 60 UNID R$ 42,34 R$ 2.540,40 CASTROL 12 MESES 

258 Oleo lubrificante semissintetico SAE 10W 40 API 
SN 48 LITRO R$ 38,99 R$ 1.871,52 PETROBRAS 12 MESES 

259 Oleo Mineral p/ transmissão anual-cam e onibus 
SAE 40 CF 6 BALDE R$ 640,15 R$ 3.840,90 TEXACO 12 MESES 

260 Oleo SAE 10 W 40 API CI 4 (sintetico) 10 BALDE R$ 979,91 R$ 9.799,10 PETRONAS 12 MESES 
261 Oleo SAE 10 W API TAC (embal. De 20l) 30 BALDE R$ 546,59 R$ 16.397,70 PETROBRAS 12 MESES 
262 Oleo SAE 140 com classif GL4 (embal. De 20l) 2 BALDE R$ 615,53 R$ 1.231,06 PETROBRAS 12 MESES 
263 Oleo SAE 140 com classif GL5 (embal. De 20l) 4 BALDE R$ 615,52 R$ 2.462,08 PETROBRAS 12 MESES 
264 Oleo SAE 15 W 40 API CH-4/SJ (embal. De 1l) 24 LITRO R$ 34,95 R$ 838,80 PETROBRAS 12 MESES 
265 Oleo SAE 15 W 40 API CH-4/SJ (embal de  20l) 10 BALDE R$ 423,48 R$ 4.234,80 PETROBRAS 12 MESES 
266 Oleo SAE 15 W 40 API ch-4/SJ (embal de 3l) 30 GALÃO R$ 88,63 R$ 2.658,90 PETROBRAS 12 MESES 
267 Oleo SAE 15 W 40 API CI-4/SL (embal de 1l) 48 LITRO R$ 36,18 R$ 1.736,64 PETROBRAS 12 MESES 
268 Oleo SAE 15 W 40 API CI-4/SL (embal de 20l) 60 BALDE R$ 438,25 R$ 26.295,00 PETROBRAS 12 MESES 
269 Oleo SAE 15 W 40 API CI-4/SL ( embal de 3l) 90 GALAO R$ 91,58 R$ 8.242,20 PETROBRAS 12 MESES 
270 Oleo SAE 15 W 40 API CJ 4 S/M 5 BALDE R$ 699,24 R$ 3.496,20 PETROBRAS 12 MESES 
271 Oleo SAE 15 W 40 API SL/CF 24 LITRO R$ 38,40 R$ 921,60 PETROBRAS 12 MESES 
272 Oleo SAE 20 W 50 API CF-4 2 BALDE R$ 53,17 R$ 106,34 PETROBRAS 12 MESES 
273 Oleo SAE 20 W 50 SL 48 LITRO R$ 29,54 R$ 1.417,92 PETROBRAS 12 MESES 

274 Oleo SAE 50 ( cambio/transmissao caminhoes 
VW) 10 BALDE R$ 852,38 R$ 8.523,80 IPIRANGA 12 MESES 

275 Oleo SAE 5W 30 API ACEA C4 - nivel perfomance 
c3 300 LITROS R$ 73,85 R$ 22.155,00 TOTAL 12 MESES 

276 Oleo SAE 80 com classificação GL4 (embal. De 1l) 24 LITRO R$ 40,62 R$ 974,88 PETROBRAS 12 MESES 

277 Oleo SAE 85W 140 API GL5 p/engrenagem 
hiploides (20l) 20 BALDE R$ 654,23 R$ 13.084,60 PETROBRAS 12 MESES 

278 Oleo SAE 85W 140 API GL5 p/engrenagem 
hiploides (1l) 48 LITRO R$ 44,30 R$ 2.126,40 PETROBRAS 12 MESES 

279 Oleo SAE 90 com classificação GL5 (embal de 1l) 48 LITRO R$ 42,34 R$ 2.032,32 PETROBRAS 12 MESES 
280 Oleo SAE 90 com classificação GL5 (embal de 20l) 10 BALDE R$ 595,83 R$ 5.958,30 PETROBRAS 12 MESES 
281 Oleo Semi-sintetico 15 W 40 api sn (embal. De 1l) 96 LITRO R$ 35,45 R$ 3.403,20 PETROBRAS 12 MESES 

282 Oleo Semi-sintetico 15 W 40 api sn (embal. De 
500ml) 40 UNID R$ 20,67 R$ 826,80 PETROBRAS 12 MESES 

283 Oleo Sintetico SAE 05W 30 ACEA E4/E7 5 BALDE R$ 856,82 R$ 4.284,10 IPIRANGA 12 MESES 
VALOR TOTAL: R$ 485.137,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil cento e trinta e sete reais) 

CONDIÇÕES: 
1. A solicitação será feita parceladamente e deverão ser entregues/executados mediante requisição emitida pelo Departamento de compras, 
no endereço indicado na solicitação de fornecimento; 
1.2 O prazo de entrega/execução dos produtos será de até 2 (dois) dias contados a partir da solicitação do município, sendo ainda que não 
haja VALOR MÍNIMO para as solicitações. 
1.3 A execução deverá ser feita conforme requisição emitida pelo Departamento de Compras, sendo que o pedido será feito conforme 
necessidade, tendo a empresa vencedora o prazo estipulado em edital após a confirmação do pedido de acordo com a solicitação do 
Departamento de Compras, a qual formulará o seu pedido via controle de entrega ou similar, para entregar o produto solicitado. 
1.4 A empresa vencedora será responsável pela substituição, troca ou reposição dos produtos se, porventura, forem entregues com qualquer 
defeito ou incompatibilidade da condição de usos de acordo com o Termo de Referência. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da 
empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 
3. Local de execução: Considerando a necessidade de pronto atendimento na prestação dos serviços, a licitante vencedora deverá manter 
instalações adequadas no Município de Icaraíma, para execução dos serviços de troca de lubrificantes, tais como rampas, elevadores, 
sugadores e outros equipamentos necessários para boa execução do serviço nas máquinas e veículos de propriedade do Município.  
4. As quantidades informadas são meras estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa vencedora 
quaisquer direitos pelo não fornecimento da totalidade. 
5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 113/2017
PREGÃO 049/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado 
na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade 
de Icaraíma - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa a empresa 
EIDI YUI REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS DE AGRONOMIA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 03.505.593/0001-36 
com sede a Rua Nereu Ramos, n° 1276 - Centro - CEP 86.990-000, Cidade de Marialva - Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Sr. Eidi Yui, portador do RG n° 7.761.697 - SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 
436.059.589-15, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como Parecer
Jurídico aprovando;
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 113/2017 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO “O prazo de vigência do presente contrato é até 
a data de 10/05/2022, contados a partir da data de 01/12/2021, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o 
art. 57, inc. IV da lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela contratação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA valor total, de R$ 13.203,42 (treze mil e duzentos e três reais e quarenta e dois centavos), 
conforme consta a seguir:
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT  VALOR DA PROPOSTA   
TOTAL
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR ASSESSORIA E ASSISTENCIA TÉCNICA NA AREA 
DE VITICULTURA, SERVIÇO A SER PRESTADO EM FAVOR DOS PRODUTORES DE UVA DO MUNICÍPIO DE 
ICARAÍMA. Unid 06  R$ 2.200,57   R$  13.203,42
    VALOR TOTAL  R$     13.203,42
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 de novembro de 2021.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal -
EIDI YUI REPR. E SERVIÇOS DE AGRONOMIA - ME
Contratada
Testemunhas
Nome: Daiele Fernanda Sabec
RG. 10.419.480-0
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

 ESTADO DO PARANÁ 
 MUNICÍPIO DE GUAÍRA  
 

 
 
  

 

PORTARIA Nº 551/2021 
Data: 19.11.2021 
Ementa: concede Licença Especial aos servidores públicos 
municipais, conforme especifica, e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, 
e, considerando o memorando on-line sob o nº 285/2018, 4.085/2021, 4.087/2021, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder Licença Especial aos servidores públicos municipais 

abaixo mencionados, durante três (3) meses, conforme segue: 
 

Nome / Cargo RG Nº Período 
aquisitivo 

 
Período de gozo 

 
 
Candido Cristóvão Funck 
Damaceno 
/ Agente de Posto de Saúde 
 

3.699.637-4 - 
SESPII/PR 2003/2008 03/12/2021 a 02/03/2022 

Carmem dos Santos Lima 
/ Professor 
 

6.243.044-3 - 
SESPII/PR 

1999/2004 
e 

2000/2005 
19/11/2021 a 18/02/2022 

Izabel Miranda 
/ Agente sanitário 
 

6.209.912-7 - 
SESPII/PR 2012/2017 05/01/2022 a 04/04/2022 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias 

ao cumprimento da presente Portaria.   
          

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de novembro de 2021. 
 
 
 

 
HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
Ato da Mesa n.º 009/2021
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições.
RESOLVE:
AUTORIZAR os Vereadores ADEMILSON DE OLIVEIRA QUENTAL, RG n.º 9.754.004-7, APARECIDO DE SOUZA, 
RG n.º 3.534.862-0, DEJAIR APARECIDO EVANGELISTA, RG n.º 6.479.332-2 e MANOEL PEREIRA DE MEDEIROS, 
RG n.º 1.400.915 a viajarem à cidade de Curitiba (PR), nos dias  24, 25 , 26 e 27 de novembro de 2021, utilizando 
de veículo do Legislativo Municipal para o transporte, onde participarão do Curso com o tema: “Regras na política 
remuneratória nos Municípios – a gestão do RH na contratação de pessoal – cargos efetivos, cargos comissionados, 
funções de confiança, subsídios dos agentes políticos e os limites na gestão de pessoal”, pela NS Treinamento e 
Capacitação em Gestão Pública, com valor de inscrição à R$ 1.190,00 (um mil cento e noventa reais) cada, cabendo-
lhes receber 03 diárias e meia a R$ 378,78 (trezentos e setenta e oito reais e setenta e oito centavos) cada Vereador,  
bem como reembolso das despesas com locomoção, nos termos da Lei n.º 1491/2017.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de novembro de 
2021.
Manoel Pereira de Medeiros
Presidente
Dejair Aparecido Evangelista
Primeiro Secretário

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO sob nº 118/2021, tendo como Objeto a Contratação de 
empresa para AQUISIÇÃO COM INSTALAÇÃO de Porta e Janela de Vidro temperado, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, Com data de recebimento de propostas bem com documentação previstas para o 
dia 08 de novembro de 2021, às 09 (nove) horas, conforme Edital.
Dada a abertura do certame no dia e horário indicado no edital, INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 
09:00 horas do dia 08/11/2021, constatou-se a ausência de participantes na sessão eletrônica e, logo deixou de ser 
realizada por motivo de não comparecimento de nenhum interessado, conforme documentação anexa ao processo
Tendo em vista informação datada de 09 do corrente mês, subscrita pela Pregoeira designada para as licitações sob 
a modalidade Pregão, dando conta da ausência de interessados, fica declarada DESERTA a presente licitação, para 
os devidos fins.
Maria Helena - PR, 19 de novembro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO sob nº 120/2021, tendo como Objeto a Contratação de 
empresa para AQUISIÇÃO COM INSTALAÇÃO de EQUIPAMENTOS DE CAMERAS DE MONITORAMENTO, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, Com data de recebimento de propostas bem com 
documentação previstas para o dia 10 de novembro de 2021, às 09 (nove) horas, conforme Edital.
Dada a abertura do certame no dia e horário indicado no edital, INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 
09:00 horas do dia 10/11/2021, constatou-se a ausência de participantes na sessão eletrônica e, logo deixou de ser 
realizada por motivo de não comparecimento de nenhum interessado, conforme documentação anexa ao processo
Tendo em vista informação datada de 11 do corrente mês, subscrita pela Pregoeira designada para as licitações sob 
a modalidade Pregão, dando conta da ausência de interessados, fica declarada DESERTA a presente licitação, para 
os devidos fins.
Maria Helena - PR, 19 de novembro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 134/2021
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 134/2021. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e www.mariahelena.pr.gov.br
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de SEGURANÇA PRIVADA NÃO 
ARMADA, credenciado na Policia Federal, para atuar nas festividades de fim de ano, no dia 31 de dezembro, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 08/12/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 as 09:00 horas do dia 08/12/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 08/12/2021.
Maria Helena – PR, 19 de novembro de 2021.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
Pregoeira Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO
Processo Licitatório/ Edital nº 176/2021 – Dispensa de Licitação nº 024/2021.
Ref. Oficio nº 290/2021, pelo qual O presidente da Comissão Permanente de Licitação, solicita ratificação do ato 
praticado pelo mesmo, contratação da empresa GORÉ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, Pessoa jurídica de 
direito privado, situada à Avenida Paraná, 141, centro, CEP 87.480-000, na cidade de Maria Helena Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n.º 20.879.569/0001-86 e no ICMS sob o nº 906.72508-82, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS, 
para dar continuidade aos trabalhos de iluminação natalina, conforme termo de referência, TENDO EM VISTA ITENS 
DESERTOS NO PREGÃO ELETRONICO N° 115/2021 sendo o valor da contratação de R$ 19.602,00 (dezenove mil 
seiscentos e dois reais), por dispensa de licitação com base no art. 24, inciso V da Lei 8.666/93 e suas alterações.
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as informações contidas no Oficio da 
Secretaria de Saúde, bem como no termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos 
autos, a contratação direta está amparada no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
RATIFICO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor desembolso possível, nos termos 
do que dispõem os princípios que regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente 
processo.
Maria Helena - PR, 19 de novembro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO
Processo Licitatório/ Edital nº 171/2021 – Dispensa de Licitação nº 023/2021.
Ref. Oficio nº 289/2021, pelo qual O presidente da Comissão Permanente de Licitação, solicita ratificação do ato 
praticado pelo mesmo contratação da empresa  A M SZYMANSKI TOPOGRAFIA E CONSULTORIA AMBIENTAL, 
pessoa jurídica de direito privado, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 33.786.825/0001-32, estabelecida na Rua 
Aricidio Cassiano, 1914, Jardim Alphaville, Umuarama-PR, para prestação de serviços de elaboração de projetos 
geométrico urbanístico, perante o empreendimento parque RESIDENCIAL NOVA MARIA HELENA II (COHAPAR) 
casas populares, conforme termo de referência, no valor global de r$ 5.850,00 (cinco mil oitocentos e cinquenta reais), 
por dispensa de licitação com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações.
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as informações contidas no Oficio e Termo de 
Referência, da Secretaria de Administração, bem anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, 
a contratação direta está amparada no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
RATIFICO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor desembolso possível, nos termos 
do que dispõem os princípios que regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente 
processo.
Maria Helena - PR, 19 de novembro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 264, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.
Concede Avanço Funcional por Antiguidade aos servidores abaixo relacionados.
Isabel Cristina Alves, Prefeita Interina do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
conforme as Leis Municipais nº 1.095/93, Lei Complementar nº 07/2008 e Lei nº 16/2009.
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Avanço Funcional por Antiguidade a contar de 01 de novembro de 2021, para os seguintes 
servidores:
NOME ADMISSÃO NÍVEL ANTERIOR NÍVEL  ATUAL
   Ano 2021
Marcio Aparecido da Silva  08/11/2012 18 19
Cleverton Fábio de Oliveira 08/11/2012 18 19
Kariane Gonçalves de Oliveira Bastos 17/11/2014 27 28
Junior César de Oliveira  17/11/2014 27 28
Gleicely Feitosa de Lima de Souza 17/11/2014 27 28
Juliana Gaspar Felipe  17/11/2014 27 28
Geisiane Soares Nunes  17/11/2014 26 27
Valmir Rodrigues de Souza 17/11/2014 18 19
Paulo Roberto Del Massa Meneses 05/11/2018 16 17
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 01 de novembro de 2021.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 18 de novembro de 2021.
Isabel Cristina Alves
Prefeita Interina Municipal
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Prefeitura do MunicíPio de Mariluz
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
CONCURSO DE EMPREGO PÚBLICO Nº 02/2014 
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº 07/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): FRANCIELLE SUEMI TAKAKI
OBJETIVO: RECISÃO DE CONTRATO A PEDIDO – DENTISTA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
DATA DA RESCISÃO: 01 DE DEZEMBRO DE 2021.
MARILUZ- PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 114/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, com 
participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 
9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 02 de dezembro de 2021. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.
br - OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços parcelados, relacionados ao aluguel 
de Tendas para Eventos que vierem ocorrer no Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo 
de referência, e nos elementos instrutores do edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência 
do Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida 
Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 19 de novembro de 2021.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PREGÃO PRESENCIAL N.º 115/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com 
participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, com prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte locais e integrantes 
da micro região de Umuarama definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -IBGE até o limite de 10% 
(dez por cento), do melhor preço válido, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 
8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014
DATA DA ABERTURA: 02 de dezembro de 2021. HORÁRIO: 14:00 horas - OBJETO: Contratação empresa para 
a locação eventual de brinquedos com monitores, destinado a eventos realizados pelas Secretarias de Educação, 
Saúde e Assistência Social. Pelo prazo de 12 meses, conforme especificações constantes do edital. O presente edital 
poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 
1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 19 de novembro de 2021.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS/2021
·  CONTRATO N.º 175/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
CONTRATADA: FRANÇOLIN E CIA LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, em realização de Projetos de 
Educação Ambiental, através do Convênio 2579/2017 – Funasa – EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL PARA 
ENFRENTAMENTO DO AEDES AEGYPTI, conforme as especificações constantes do Plano de Trabalho Aprovado, 
com custo total estimado da contratação de sendo R$ 100.000,00 (cem mil reais) através do Convênio 2579/2017 e 
R$ 9.000,00 (nove mil reais) de Contrapartida do Municipal.
VALOR TOTAL: R$ 5.497,93 (Cinco mil quatrocentos e noventa e sete reais e noventa e três centavos).
DATA DA ASSINATURA: 18 de novembro de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Presencial Nº 035/2021.

·  CONTRATO N.º 176/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
CONTRATADA: FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA – ME.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de serviços gráficos, material de expediente (papelaria), 
jogo educativo, kit para equipe de mutirão (boné, colete com mensagens educativas) e material de consumo, em 
realização de Projetos de Educação Ambiental, através do Convênio 2579/2017 – Funasa – EDUCAÇÃO EM SAÚDE 
AMBIENTAL PARA ENFRENTAMENTO DO AEDES AEGYPTI, conforme as especificações constantes do Plano de 
Trabalho Aprovado, com custo total estimado da contratação de sendo R$ 100.000,00 (cem mil reais) através do 
Convênio 2579/2017 e R$ 9.000,00 (nove mil reais) de Contrapartida do Municipal.
VALOR TOTAL: R$ 71.638,10 (Setenta e um mil seiscentos e trinta e oito reais e dez centavos).
DATA DA ASSINATURA: 18 de novembro de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Presencial Nº 035/2021.

·  CONTRATO N.º 177/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
CONTRATADA: ANY CAROLINY DANTAS DOS SANTOS – ME.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de instrução de atividades esportivas, recreação, 
atividades manuais, incluindo artesanato, artes cênicas, musicalização e arbitragem de campeonatos no Município de 
Nova Olímpia pelo período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado.
VALOR TOTAL: R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 18 de novembro de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Presencial Nº 036/2021.
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, 19 de novembro de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 075/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.088
1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de telhas Brasilit onduladas, em atendimento as famílias do município que 
em decorrência das chuvas de granizo, que atingiu nossa cidade, ficaram com suas casas destelhadas.
2 - SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊCIA SOCIAL.
3 - RAZÃO DA DISPENSA:
O valor a ser gasto pela aquisição está dentro do limite de dispensa, previsto no inciso II do Art. 75 da Lei n° 
14.133/2021.
4 – FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
5 - CONTRATADA:
Empresa: EDENILSON B AMBROZIO- ME.
CNPJ: 21.444.552/0001-69
Endereço: RUA VIDEIRAS, Nº 21.
Bairro: CENTRO
Cidade: NOVA OLÍMPIA                                                                                              U.F.: PR
6 - PREÇO:
R$ 17.940,00 (dezessete mil novecentos e quarenta reais).
7 – JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO:
Consultando as empresas do ramo pertinente ao objeto solicitado, encontrou-se o menor preço, na empresa 
EDENILSON B AMBROZIO - ME, a qual encontra-se em dia com suas obrigações tributárias e previdenciárias 
conforme certidões apresentadas.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 19 dias do mês de novembro de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 166/2021
SÚMULA: Nomeia os membros para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de Nova Olímpia – 
Paraná, para um mandato de três anos e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 
Lei n. º 1.335 de 22 de março de 2017, que institui o Conselho Municipal de Educação.
 D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Educação do Município de 
Nova Olímpia, conforme abaixo:
Três representantes do Poder Executivo Municipal:
Membro Titular: Solange Gomes Freire
CPF 028.956.919-24
Membro Suplente: José Carlos da Silva
CPF 640.336.789-72
Membro Titular: Dirlei Trajano de Vargas
CPF 025.725.239-81
Membro Suplente: Veronica Pitol Juliane Sanches
CPF 078.516.569-07
Membro Titular: Maria Cristina Guadagnini Pereira
CPF 906.226.349-68
Membro Suplente: Arlene Maria Ferreira
CPF 028.796.989-44
Dois representantes dos profissionais da educação:
Membro Titular: Vilma da Silva Maciel Barbim
CPF 020.065.749-65
Membro Suplente: Gisele Garcia Pessanha
CPF 032.169.949-10
Membro Titular: Geovania Aparecida dos Santos
CPF 027.456.679-63
Membro Suplente: Isabel Aparecida Martins Lopes
CPF 906.223.759-20
Um representante dos profissionais da Educação dos estabelecimentos Públicos Municipais de Educação Infantil:
Membro Titular: Silvana de Moura Leite
CPF 025.572.939-11
Membro Suplente: Sandra Nunes da Silva
CPF 042.086.329-09
Um representante da educação Especial:
Membro Titular: Janete Garibaldi Campos
CPF 580.648.429-72
Membro Suplente: Gislene Aparecida dos Santos Guedes
CPF027.665.439-02
Um representante das Associações de Pais, Mestres e Funcionários – APMFs das Escolas Municipais:
Membro Titular: Isabel Satico Oshima
CPF 585.491.109-49
Membro Suplente: Helena Flores Ladeira
CPF 782.289.309-25
Um representante das Instituições Públicas Estaduais de qualquer nível de ensino e de Educação:
Membro Titular: Sonia Quinelato da Silva
CPF 474.199.899-15
Membro Suplente: Sonia Regina Alves
CPF 508.353.009-00
Art. 2º - O Conselho nomeado por este Ato, substituirá o Conselho nomeado anteriormente, e terá autonomia em 
suas decisões.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data de 19 de novembro de 2021, convalidando o ato pela publicação e 
revogando as disposições em contrário.
Paço Municipal Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS – Técnica e preço
ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA – PR.
Convocação da subcomissão técnica designada pelo decreto n. º 141/2021 de 07/10/2021 composto pelos seguintes 
membros, - Bruno Alex da Silva (sem vínculo), Lenilson Munhoz de Freitas (sem vínculo) e Daniele Stemposki (sem 
vínculo), para análise e julgamento de acordo com os critérios estabelecidos no edital.
Membros suplentes: Anderson Orsoli Evangelista (sem vínculo); Claudia Cristina Piccolo (sem vínculo); José Alfredo 
dos Santos Netto (sem vínculo); Luana Lopes Stugal (sem vínculo); Sergio da Silva Santos (sem vínculo); Wesley 
Frederico Janeiro Lopes (sem vínculo).
 Fica designada para o dia 24/11/2021 (quarta-feira) as 14:00 (quatorze horas), na sala de licitações da prefeitura 
municipal de Nova olímpia, com sede à Av. Higienópolis, 821 – Centro o comparecimento da subcomissão técnica para 
análise e julgamento dos invólucros de PROPOSTA TÉCNICA Nº. 01 e 03.
OBJETO: Contratação de Agência de Publicidade para execução dos serviços de divulgação, compreendendo a 
criação, produção, distribuição, veiculação e controle de campanhas institucionais e publicitárias do Poder Executivo 
de Nova Olímpia, conforme detalhamento do objeto.
I.Encaminhamento dos invólucros de PROPOSTA TÉCNICA Nº. 01 e 03, já abertos, à Subcomissão Técnica de que 
trata o item 10.1 do Edital, para análise e julgamento de acordo com os critérios estabelecidos no item 11 do Edital.
a) A Subcomissão Técnica fará a análise individualizada e julgamento dos documentos que compõem o envelope nº 
01 - PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA – VIA NÃO IDENTIFICADA, desclassificando as que desatenderem 
as exigências legais ou os termos deste Edital.
b) A Subcomissão Técnica elaborará planilhas com as pontuações de cada um dos Planos de Comunicação 
Publicitária para os quesitos estabelecidos no item 11 deste Edital, apresentando justificativas escritas das razões 
que as fundamentaram em cada caso.
c) A Subcomissão Técnica elaborará a Ata de Julgamento do Plano de Comunicação Publicitária e encaminhará 
à Comissão Permanente de Licitação, juntamente com as propostas técnicas analisadas e com as planilhas de 
pontuações.
d) A Subcomissão Técnica fará a análise individualizada e julgamento dos documentos que compõem o envelope 
nº 03 – CONJUNTO DE INFORMAÇÕES REFERENTES A LICITANTE, desclassificando as que desatenderem as 
exigências legais ou os termos deste Edital.
e) A Subcomissão Técnica elaborará planilhas com as pontuações de cada um dos licitantes para os quesitos 
estabelecidos no item 11 deste Edital, apresentando justificativas escritas das razões que as fundamentaram em 
cada caso.
f) A Subcomissão Técnica elaborará a Ata de Julgamento dos documentos que compõem o envelope nº 03 – 
CONJUNTO DE INFORMAÇÕES REFERENTES A LICITANTE e encaminhará à Comissão Permanente de Licitação, 
juntamente com as propostas técnicas analisadas e com as planilhas de pontuações.
g) A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito sempre que a diferença entre a maior e a 
menor pontuação for superior a 20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito, com o fim de restabelecer o 
equilíbrio das pontuações atribuídas, de conformidade com os critérios objetivos do Edital.
Nova Olímpia-Pr, 19 de novembro de 2021.
KÁTIA CRISTINA CORREIA PESSANHA
Presidenteda CPL

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 074/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.087
1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de passagens rodoviárias e metropolitana, atendendo à solicitação da 
Secretaria Municipal de assistência social do município de Nova Olímpia, podendo ser prorrogado.
2 - SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
3 - RAZÃO DA DISPENSA:
O valor a ser gasto pela aquisição está dentro do limite de dispensa, previsto no inciso II do Art. 75 da Lei n° 
14.133/2021.
       4 – FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
5 - CONTRATADA:
Empresa: EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA
CNPJ: 76.371.137/0001-14
Endereço: ZONA I-A
Cidade: UMUARAMA                                                                                                  U.F.: PR
6 - PREÇO:
R$ 3.362,50 (três mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).
7 – JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO:
Consultando as empresas do ramo pertinente ao objeto solicitado, encontrou-se o menor preço, na empresa 
EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA, a qual encontra-se em dia com suas obrigações tributárias e 
previdenciárias conforme certidões apresentadas.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 19 dias do mês de novembro de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
PREFEITO MUNICIPAL

conselho MuniciPal de assistência 
social do MunicíPio de Pérola – Pr

RESOLUÇÃO 08/2021
Súmula: dispõe sobre a aprovação da prestação de contas parcial referente ao primeiro de 2021, conforme  a 
Deliberação 067/2019 do CEAS/PR para aprimoramento do CREAS.
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Pérola – Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Municipal n° 1.502/2010.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas parcial referente ao primeiro semestre de 2021, conforme a Deliberação 
067/2019 do CEAS/PR para aprimoramento do CREAS.
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 18 de novembro de 2021.
Márcia dos Santos Girotto
Presidente do CMAS

conselho MuniciPal de assistência  social
RESOLUÇÃO 09/2021
Súmula: Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas parcial, referente ao primeiro semestre de 2021, referente 
a Deliberação 04/2020 do CEAS/PR para incentivo ao Benefício Eventual COVID 19.
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS/PÉROLA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 1.502/2010.
Considerando que os Benefícios Eventuais previstos no artigo 22 da Lei Federal nº8.742/93 e artigo 31 da Lei 
Municipal nº 2809/20,integram organicamente as garantias do SUAS e que sua prestação deve atender aoprincípio 
da integração à rede de serviços socioassistenciais, com vistas ao atendimento dasnecessidades humanas básicas;
Considerando a Declaração da Organização Mundial de Saúde em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do novo 
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Públicade Importância Internacional (ESPII);
Considerando o Decreto municipalnº 096, de 03 de abril de 2020, que declara estado de calamidade pública no 
Município de Pérola, em virtude dosproblemas de saúde pública e econômicos gerados pelo enfrentamento 
dapandemia decorrente do coronavírus SARS-CoV-2.
RESOLVE:
Art. 1°Aprovar a prestação de contas parcial, referente ao primeiro semestre de 2021, referente a Deliberação 04/2020 
do CEAS/PR para incentivo ao Benefício Eventual COVID 19.
Art. 2°Aprovar as ações de custeio de provisões suplementares em virtude de vulnerabilidade temporária e calamidade 
pública, no valor de R$  20.000,00 (vinte mil reais).
Art.° 3° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 18 de novembro de 2021.
Márcia dos Santos Girotto
Presidente do CMAS

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 498/2021
Concede Férias ao servidor HÉLIO ROBERTO AZEDO FILHO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor HÉLIO ROBERTO AZEDO FILHO, matrícula nº 1967-4, ocupando o cargo de Assessor de 
Controle Interno, lotado na Coordenadoria Municipal de Controle Interno, 30(trinta) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2019/2020) a partir de 20 de dezembro de 2021 a 18 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná 19 de novembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 362, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2942 de 22 de dezembro de 2020, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 1019) R$ 
14.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1019) R$ 12.000,00
TOTAL    R$ 26.000,00
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso:
1019– Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus (COVID-19) R$ 26.000,00
TOTAL     R$ 26.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 19 de novembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita 

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2021-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo 
que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para construção de ponte em concreto armado 
na Estrada Caçador, sobre o Rio Porongo, com recursos provenientes da Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Logística-SEIL, com interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná-DER/PR, e o 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço-Empreitada Global.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 08 de dezembro de 2021, às 09h00min.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 241.384,51 (Duzentos e quarenta e um mil, trezentos e oitenta e quatro reais 
e cinquenta e um centavos).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone:
(44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 18 de novembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2021
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março 
de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais legislações 
pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global Por Lote.
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresa para realização de levantamentos 
planialtimétricos de estradas rurais, áreas urbanas, córregos e rios para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e os 
documentos de habilitação, deverão ser protocolados no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. 
Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do dia 02/12/2021.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2367/2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 19 de novembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
1ª ERRATA DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2021-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados, que foi feita a seguinte alteração:
Onde se lê;
“7.1.3.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;
(...)
d) Apresentar comprovação de registro e certidão de regularidade, da empresa e do farmacêutico responsável, junto 
ao conselho regional de farmácia, atendendo o que dispõem os artigos 22, parágrafo único e 24, da Lei nº 3.820/60 
e do Título IX da Lei nº 6.360/76.
OBS: Na hipótese de fornecedores que cotarem itens dos lotes nº 01, nº 02 nº03 ou nº 04.
e) Apresentar comprovação de registro e certidão de regularidade, da empresa e do responsável técnico, junto ao 
conselho regional de odontologia, atendendo o que dispõem os artigos 22, parágrafo único e 24, da Lei nº 3.820/60 
e do Título IX da Lei nº 6.360/76.
OBS: Na hipótese de fornecedores que cotarem itens dos lotes nº 02 nº 03 ou nº 04 apenas.”
Leia-se;
“7.1.3.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;
(...)
d) Apresentar comprovação de registro e certidão de regularidade, da empresa e do farmacêutico responsável, junto 
ao conselho regional de farmácia, no caso da proponente cotar os itens dos lotes nº 01, nº 02 nº03 ou nº 04; ou 
Apresentar comprovação de registro e certidão de regularidade, da empresa e do responsável, junto ao conselho 
regional de odontologia, no caso da proponente cotar os itens dos lotes nº nº 02 nº 03 ou nº 04 apenas, atendendo o 
que dispõem os artigos 22, parágrafo único e 24, da Lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76.”
Tendo em vista que a alteração acima não afetará na formulação da proposta por parte dos licitantes, fica mantida a 
data de 26/11/2021 e o mesmo horário para realização do certame, permanecendo inalterados os demais dispositivos 
no instrumento convocatório.
Pérola/PR, 17 de novembro de 2021.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU
Pregoeiro

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
1ª ERRATA DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2021-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados, que foi feita a seguinte alteração:
Onde se lê;
III – PARTICIPAÇÃO.
Somente poderão participar do presente processo empresas enquadradas como ME e EPP conforme Lei Geral nº 
123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014 sendo assim EXCLUSIVO, que atuem no ramo pertinente ao objeto da 
presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei nº 10.520/02 e suas alterações posteriores, na 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as demais exigências contidas no presente edital.
Leia-se;
III – PARTICIPAÇÃO.
Poderão participar da presente licitação empresas pertencentes ao ramo do objeto licitado, que atendam aos 
requisitos do edital.
Onde se lê;
7.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
e) Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que comtemple o tratamento, através de incineração, 
de resíduos de serviços de saúde, conforme nova RDC-ANVISA n°222/2018, em nome da proponente ou terceirizado; 
Obs. (no caso de subcontratação a empresa deverá comprovar algum tipo de vínculo com a empresa contratada);
Leia-se;
e) Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que comtemple o tratamento, através de incineração, 
de resíduos de serviços de saúde, conforme nova RDC-ANVISA n°222/2018, em nome da proponente.
Tendo em vista que a alteração acima afetará na formulação da proposta por parte dos licitantes, fica estabelecido 
nova data para realização do certame para o dia 01/12/2021 às 09h00min, permanecendo inalterados os demais 
dispositivos esposados no instrumento convocatório.
Pérola/PR, 17 de novembro de 2021.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU
Pregoeiro

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 63/2019
Inexigibilidade nº 18/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CONSULFARMA-INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA-EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente instrumento, constante na cláusula sétima 
para o período de 05/06/2021 à 04/06/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor total de R$ 44.893,80 (quarenta e quatro mil 
oitocentos e noventa e três reais e oitenta centavos), referente ao acréscimo de serviços previsto na cláusula segunda 
do presente termo aditivo, que serão pagos mensalmente no valor de R$ 2.953,65 (dois mil novecentos e cinquenta e 
três reais e sessenta e cinco centavos), conforme parecer jurídico e anexo I.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
DATA: 25/05/2021
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 359/2021
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 08/2021-PMP, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços nº 08/2021-PMP, que tem por 
objeto a contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de reforma da cobertura e rampa 
da Escola Arminda Rodrigues de Souza, no Município de Pérola, Estado do Paraná.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EMPRESA VALOR TOTAL R$
INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA 111.219,18
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 18 de novembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 7 ao Contrato de Empreitada global nº 27/2018.
Tomada de Preços nº 01/2018-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: IGOR RENAN CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI-ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução para mais 60 (sessenta) dias, conforme previsto na clausula 
sexta do presente contrato, com término previsto para 22/01/2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 18/11/2021

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
5º Termo Aditivo
Contrato de Prestação de Serviços nº 124/2018
Tomada de Preços nº 08/2018-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: L. S. C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, com 
término previsto para 08 de novembro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 107.400,00 (Cento e sete mil e quatrocentos reais), 
que serão pagas em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 8.950,00 (Oito mil novecentos e cinquenta reais), 
correspondente ao acréscimo se serviços, conforme parecer jurídico, em anexo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de assinatura: 07/11/2021

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Empreitada Global nº 120/2021
Tomada de Preços nº 08/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA
Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de reforma da cobertura e rampa da 
Escola Arminda Rodrigues de Souza, no Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 111.219,18 (cento e onze mil, duzentos e dezenove reais e dezoito centavos).
Vigência: 19/11/2021 a 19/01/2022
Adjudicada e Homologada: 18/11/2021
Data de Assinatura: 19/11/2021

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
8º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 125/2018
Fundamentação: Tomada de Preços nº 09/2018-(PMP)
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado a supressão de R$ 4.334,05 (quatro mil, trezentos e trinta e quatro reais e cinco 
centavos) no valor global disposto na Clausula Terceira do presente contrato, passando o valor global para R$ 
299.816,71 (duzentos e noventa e nove mil, oitocentos e dezesseis reais e setenta e um centavos) em razão da 
reprogramação com alteração de serviços previsto no projeto, conforme planilha, projeto e pareceres anexos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 18/11/2021

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 360/2021
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 61/2021
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 61/2021, para locação de imóvel localizado na Rua Cristóvão Colombo, nº 189, 
da Quadra nº 141, Lote nº 07-A, Centro, na cidade de Pérola, contendo um salão comercial em alvenaria com área 
de 105,09 m2, destinado para funcionamento do Posto de Atendimento do Detran, em favor do contratado abaixo:
CONTRATADO VALOR TOTAL R$
JOAO PAULO VIEIRA R$ 13.200,00
Com base no art. 24, Inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 18 de novembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita.

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Locação de Imóvel nº 121/2021
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 61/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: JOÃO PAULO VIEIRA
Objeto: Locação de imóvel localizado na Rua Cristóvão Colombo, nº 189, da Quadra nº 141, Lote nº 07-A, Centro, 
contendo um salão comercial em alvenaria com área de 105,09 m2, destinado para funcionamento do Posto do 
DETRAN-PR, pelo período de 12 (doze) meses
Valor Total: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais).
Vigência: 19/11/2021 a 18/11/2022
Adjudicada e Homologada: 18/11/2021
Data de Assinatura: 18/11/2021
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 183/2021.            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA, ESTADO DO PARANÁ, com 
sede à Rua Dona Marieta Mocellin nº 588, inscrita no CNPJ 95.641.916/0001-37, neste ato 
representada pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
o Sr. Luan Gustavo Frazatto, portador da Cédula de Identidade R.G. n. º 8.410.149- 
4/SESP-PR, inscrito no CPF sob n. º 060.604.039-05, e 
 
CONTRATADA: R M RIBAS – OBRAS E SERVIÇOS – EIRELI - ME – CNPJ Nº 28.959.353/0001-32, com 
sede na Avenida Martin Luther King, nº 2855, Centro, cidade de Paranavaí - Estado do Paraná, 
representada por portador da cédula de identidade R.G. n. º 6634792-3, inscrito no CPF sob n. º 
004621749-56, residente na Avenida Martin Luther King, nº 2885, Jardim Farroupilha, cidade de Paranavaí 
- Estado do Paraná. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para a execução, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL para Pavimentação de vias urbanas em tratamento superficial triplo (TST), área de 10.170,00 m², 
incluindo os seguintes serviços: preliminares; terraplenagem; base e sub-base; revestimento; meio fio e 
sarjeta; serviços de urbanização; sinalização de trânsito; drenagem; e ensaios de controle tecnológico, 
cuja obra dar-se-á de conformidade ao projeto básico constante no presente processo.  
 
VALOR: R$ 1.087.341,73 (um milhão e oitenta e sete mil e trezentos e quarenta e um reais e setenta e 
três centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 04001 
15.452.0014-1.001.000 4.4.90.51 00000 - 0098 00610 – 0353 00799 – 0359. 
 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data 
da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de novembro de 2021. 
 
FORO: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 
Santa Mônica, Estado do Paraná, 19 de novembro de 2021. 
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Prefeito Municipal 
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     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1 
     Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 01/11/2021 a 16/11/2021

      Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               Total

     1.7.1.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                          10/11/2021         613.792,18          613.792,18
     1.7.1.8.03.1.1.01.02.00   Agentes Comunitarios de Saude - ACM                                  12/11/2021          18.600,00           18.600,00
     1.7.1.8.03.1.1.01.09.00   INCENTIVO FINANCEIRO DA APS-DESEMPENHO                               12/11/2021           6.450,00            6.450,00
     1.7.1.8.03.1.1.01.11.00   INCENTIVO FINANCEIRO DA APS -CAPITACAO PONDERADA                     12/11/2021          39.006,99           39.006,99
     1.7.1.8.03.1.1.01.12.00   INCENTIVO PARA ACOES ESTRATEGICAS                                    12/11/2021          13.231,00           13.231,00
     1.7.1.8.03.1.1.01.13.00   PROGRAMA DE INFORMATIZACAO DA APS                                    12/11/2021           4.000,00            4.000,00
     1.7.1.8.03.2.1.04.00.00   Gestao Plena                                                         12/11/2021          52.821,49           52.821,49
     1.7.1.8.03.2.1.08.00.00   Covid-19 -Medida Provisoria N.1.062 de 09/08/21 - SAES               12/11/2021          12.000,00           12.000,00
     1.7.1.8.03.3.1.01.00.00   Acoes de Vigilancia Sanitaria                                        12/11/2021           2.000,00            2.000,00
     1.7.1.8.03.3.1.03.00.00   ASSIST.FINANC.COMPL.AOS EST.DF. E MUN.P/AG. DE COMB.ENDEMI           12/11/2021           4.650,00            4.650,00
     1.7.1.8.05.4.1.00.00.00   Transferencias Diretas do FNDE ao PNATE - Principal                  10/11/2021           3.383,13            3.383,13
     1.7.2.8.01.1.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       01/11/2021         202.999,21          202.999,21
                                                                                                    09/11/2021         107.826,79          107.826,79

     2.4.1.8.99.1.1.01.00.00   Emendas Individuais Impositivas - Transferencia Especial             10/11/2021         350.000,00          350.000,00

                                         Total Geral .......................                                         1.430.760,79        1.430.760,79

                           __________________________     __________________________     __________________________
                             JOSE CARLOS BOLSANELLO       ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         JOSE CARLOS BARALDI
                                    CONTADOR                SECRETARIO DA FAZENDA            PREFEITO MUNICIPAL
                               CRC -  023804/O-0              CPF -086.029.649-00

     FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 19/Nov/2021, 08h e 27m.

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
ERRATA
TERMO DE RATIFICAÇÃO
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2021
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, considerando que o Parecer Jurídico 
prevê a Inexigibilidade em conformidade ao disposto no art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93, e no uso das atribuições 
que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a Inexigibilidade 
de Licitação nº. 020/2021, referente ao a RELAÇÃO DE PLANTÕES DE MÉDICOS, DE ENFERMAGEM E DE 
TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, QUE SERÃO REALIZADOS DURANTE O MÊS DE NOVEMBRO, NO PRONTO 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO DO MUNICÍPIO 
DE TAPEJARA/PR, em conformidade com Edital do Chamamento Público nº 004/2021, em favor dos profissionais: 
VINICIUS MARTINS DA ROCHA E SILVA LTDA,WR MARTINS CLINICA MÉDICA, THIAGO H M MOREIRA CLINICA 
MÉDICA LTDA, VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME, AMANDA STEFANI DA SILVA CRUZ- ME, BARAVIEIRA 
MASSAGO-ENFERMAGEM LTDA e L. FERNANDES ENFERMAGEM LTDA.
Com o valor de R$- 61.227,50 (sessenta e um mil duzentos e vinte e sete reais e cinqüenta centavos).
Tudo nas condições previstas no mencionado Edital de Chamamento Público nº 004/2021. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.
Tapejara, 18 de novembro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

saMae – serviço autÔnoMo MuniciPal de água e esgoto
conveniado coM a fundação nacional de saúde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO Nº 016/2021
Diante da homologação da licitação acima referida, bem como da assinatura da ata respectiva, adjudico o objeto 
licitado, em favor da empresa AUTO POSTO ESQUINAO LTDA CNPJ04.199.726/0001-56, para contratação de 
empresa para fornecimento de oleo diesel comum, de forma fracionada conforme a necessidade do Samae de 
Tapejara.
Tapejara, em 19 de novembro de 2021.
Ramiro Candido de Souza Junior
Diretor Executivo do Samae

C.N.P.J. 76.247.345/0001-06

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0 - TAPEJARA - PARANÁ

PRES TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONE 4436568000

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA

DECRETO Nº 154, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito  Adicional 
Suplementar em dotações do orçamento corrente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
71 inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº 2170 de 14 de outubro de 
2020.

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o 
corrente exercício o valor de R$ 122.650,00 (cento e vinte e dois mil seiscentos e cinqüenta 
reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados:

DECRETA

07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria  de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo 
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.002.15.452.0045.0.000 - Cidade Luz 
07.002.15.452.0045.2.061 - Manutenção e Encargos do Serviço de Iluminação Pública 

507 - Cosip - Contribuição de Iluminação Pública, cf Art. 149-a Fonte:
R$:  62.800,003.3.90.39.00.00 (145)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de  Agricultura  Meio Ambiente 
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
08.001.18.000.0000.0.000 - Gestão Ambiental 
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental 
08.001.18.541.0041.0.000 - Gestão Ambiental 
08.001.18.541.0041.2.144 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente 

000 - Recursos Ordinários (livres) Fonte:
R$:  2.000,003.3.90.36.00.00 (167)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria  de Educação, Cultura e Esportes 
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental 
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação 
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental 
10.001.12.361.0017.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 

103 - Aplicação Sobre Transferencias Constitucionais Fonte:
R$:  7.000,003.3.90.30.00.00 (205)  Material de Consumo 
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104 - Educação 25% / Sobre Impostos Fonte:
R$:  33.000,003.3.90.30.00.00 (206)  Material de Consumo 

10.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Esportes 
10.004.27.000.0000.0.000 - Desporto e Lazer 
10.004.27.812.0000.0.000 - Desporto Comunitário 
10.004.27.812.0030.0.000 - Atividades Desportivas e de  Lazer 
10.004.27.812.0030.2.030 - Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes 

000 - Recursos Ordinários (livres) Fonte:
R$:  4.300,003.3.90.39.00.00 (312)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria  de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde 
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde 
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
11.001.10.302.0021.2.036 - Manutenção  e Encargos do Bloco de  Atenção de Média e Alta 

Complexidade 

496 - Atenção de Méd. e Alta Complexidade Amb. e Hosp. Fonte:
R$:  7.300,003.3.90.39.00.00 (380)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistencia Social 
12.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal Dos Direitos da Criança 
12.001.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente 
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescente 
12.001.08.243.0025.6.053 - Manutenção e Encargos  do Conselho Tutelar da Criança e do 

Adolescente 

000 - Recursos Ordinários (livres) Fonte:
R$:  1.000,003.3.90.36.00.00 (430)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

12.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ação Social 
12.004.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária 
12.004.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social 
12.004.08.244.0028.2.041 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social 

000 - Recursos Ordinários (livres) Fonte:
R$:  1.000,003.3.90.39.00.00 (501)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$:  2.000,003.3.90.30.00.00 (498)  Material de Consumo 

12.005.00.000.0000.0.000 - Div. de Trabalho e Assuntos Comunitários 
12.005.11.000.0000.0.000 - Trabalho 
12.005.11.334.0000.0.000 - Fomento ao Trabalho 
12.005.11.334.0019.0.000 - Qualificar Para Empregar 
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12.005.11.334.0019.2.048 - Manutenção e Encargos da Divisão de Trabalho e Assuntos 
Comunitários 

000 - Recursos Ordinários (livres) Fonte:
R$:  2.250,003.3.90.36.00.00 (520)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Total     R$ :     122.650,00  

Artigo 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo 1o, será utilizado como recurso o  
cancelamento das seguintes dotações orçamentárias: 

07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria  de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo 
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.002.15.452.0045.0.000 - Cidade Luz 
07.002.15.452.0045.2.061 - Manutenção e Encargos do Serviço de Iluminação Pública 

507 - Cosip - Contribuição de Iluminação Pública, cf Art. 149-a Fonte:

R$:  8.300,003.3.90.36.00.00 (144)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
R$:  54.500,003.3.90.30.00.00 (143)  Material de Consumo 

08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de  Agricultura  Meio Ambiente 
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
08.001.18.000.0000.0.000 - Gestão Ambiental 
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental 
08.001.18.541.0041.0.000 - Gestão Ambiental 
08.001.18.541.0041.2.144 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente 

000 - Recursos Ordinários (livres) Fonte:

R$:  2.000,003.3.90.14.00.00 (162)  Diárias - Civil 

10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria  de Educação, Cultura e Esportes 
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental 
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação 
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental 
10.001.12.361.0017.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 

103 - Aplicação Sobre Transferencias Constitucionais Fonte:

R$:  7.000,003.3.90.33.00.00 (211)  Passagens e Despesas Com Locomoção 

104 - Educação 25% / Sobre Impostos Fonte:

R$:  18.000,003.3.90.14.00.00 (204)  Diárias - Civil 
R$:  15.000,003.3.90.32.00.00 (209)  Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita 

10.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Esportes 
10.004.27.000.0000.0.000 - Desporto e Lazer 
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10.004.27.812.0000.0.000 - Desporto Comunitário 
10.004.27.812.0030.0.000 - Atividades Desportivas e de  Lazer 
10.004.27.812.0030.2.030 - Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes 

000 - Recursos Ordinários (livres) Fonte:

R$:  4.300,003.3.90.93.00.00 (313)  Indenizações e Restituições 

11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria  de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde 
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde 
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
11.001.10.302.0021.2.036 - Manutenção  e Encargos do Bloco de  Atenção de Média e Alta 

Complexidade 

496 - Atenção de Méd. e Alta Complexidade Amb. e Hosp. Fonte:

R$:  4.500,003.3.90.32.00.00 (378)  Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita 
R$:  2.800,003.3.90.36.00.00 (379)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistencia Social 
12.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal Dos Direitos da Criança 
12.001.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente 
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescente 
12.001.08.243.0025.6.053 - Manutenção e Encargos  do Conselho Tutelar da Criança e do 

Adolescente 

000 - Recursos Ordinários (livres) Fonte:

R$:  1.000,004.4.90.52.00.00 (432)  Equipamentos e Material Permanente 

12.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ação Social 
12.004.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária 
12.004.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social 
12.004.08.244.0028.2.041 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social 

000 - Recursos Ordinários (livres) Fonte:

R$:  3.000,003.3.90.14.00.00 (497)  Diárias - Civil 

12.005.00.000.0000.0.000 - Div. de Trabalho e Assuntos Comunitários 
12.005.11.000.0000.0.000 - Trabalho 
12.005.11.334.0000.0.000 - Fomento ao Trabalho 
12.005.11.334.0019.0.000 - Qualificar Para Empregar 
12.005.11.334.0019.2.048 - Manutenção e Encargos da Divisão de Trabalho e Assuntos 

Comunitários 

000 - Recursos Ordinários (livres) Fonte:

R$:  770,003.3.90.39.00.00 (521)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$:  380,003.3.90.33.00.00 (519)  Passagens e Despesas Com Locomoção 
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R$:  1.100,003.3.90.30.00.00 (518)  Material de Consumo 

Total     R$ :     122.650,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITO MUNICIPAL

 Tapejara, 19 de novembro de 2021.
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Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 038/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 144/2021
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são
Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, inciso II, da Lei 
Federal nº. 8.666/93, autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, 
resolve RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 038/2021, com o fornecedor C M 
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA – EPP – CNPJ n° 10.528.717/0001-64, no valor de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais),  para Prestação de Serviços de Assessoria Técnica para Modernização Tributária com vistas a aperfeiçoar 
a Legislação Tributária, sendo o capitulo do ISSQN, conforme as Leis Federais n° 157/2016 e 175/2021 e o capitulo 
da Taxa de Localização e Fiscalização (Alvará), conforme a Lei da Liberdade Econômica – (Lei Federal n° 13.874 de 
20 de Setembro de 2019) e suas Alterações.
O valor da contratação é de R$ - 15.000,00 (quinze mil reais). 
Tapejara, 19 de novembro de 2021
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Conselho  Municipal da Assistência Social
Av. Rui Barbosa, 699 - Centro – Tapejara - PR
e-mail: dastap@tapejara.pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 011/2021
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1811 de 27 de 
agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e considerando a reunião ordinária realizada em 17  de novembro de 2021, 
sob ata nº 011/2021, após ampla discussão pelos membros presentes, e por unanimidade.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar a prestação de contas parcial no Sistema do Estado do Paraná SIFF referente à Deliberação de 
Incentivo de Adesão Espontânea II.
O colegiado ressalta que as ações deste recurso ainda estão acontecendo e por este motivo os conselheiros aprovam 
a prestação de contas parcial do período de 1 de janeiro de 2021 até o dia 30 de junho de 2021.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 17 de novembro de 2021.
Eliane Maria Cuarelli Alécio
Presidente de CMAS

Prefeitura MuniciPal de taPejara
    Conselho  Municipal da Assistência Social
Av. Rui Barbosa, 699 - Centro – Tapejara - PR
e-mail: dastap@tapejara.pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 012/2021
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1811 de 27 de 
agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e considerando a reunião ordinária realizada em 17  de novembro de 2021, 
sob ata nº 011/2021, após ampla discussão pelos membros presentes, e por unanimidade.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar a prestação de contas Final no Sistema do Estado do Paraná SIFF referente à Deliberação de 
Incentivo de Benefício Eventual IV.
O colegiado ressalta que as ações deste recurso esgotaram-se e por este motivo os conselheiros aprovam a prestação 
de contas final do período de 1 de janeiro de 2021 até o dia 30 de junho de 2021.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 17 de novembro de 2021.
Eliane Maria Cuarelli Alécio
Presidente de CMAS

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3749/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora SIMONI LAURINDO DE OLIVEIRA, portadora do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 050.382.749-51 e carteira de identidade RG sob nº 8.404.984-0 SSP-PR, com 
matricula 3580, correspondente ao período aquisitivo 2020/2021, usufruindo-as de 16 (dezesseis) de novembro a 05 
(cinco) de dezembro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3750/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor EMERSON LUCIANO ARCANJO GILIO, portador do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 544.297.571-00 e carteira de identidade RG sob nº 5.735.950-1 SSP-PR, com 
matricula 3348, correspondente ao período aquisitivo 2020/2021, usufruindo-as de 16 (dezesseis) de novembro a 05 
(cinco) de dezembro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMAPrefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, torna público que recebeu do Instituto Água e Terra – IAT, a 
Licença de Operação com validade de 02 (dois) anos, para o Empreendimento Aterro Sanitário, localizado na Rodovia 
Pr 482, km2.

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 067/2021
Processo nº. 127/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: CARLOS R DOS SANTOS – ME
CNPJ 10.683.631/0001-06
VALOR: R$ 32.865,00 (TRINTA E DOIS MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE METERIAL E MÃO DE 
OBRA PARA ORNAMENTAÇÃO NATALINA DA PRAÇA CENTRAL
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021
Tapira, em 19 de novembro de 2021
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OFICINAS DE CAPOEIRA, DE 
DANÇA DE SALÃO E DE MÚSICA, PARA USUÁRIOS DO SISTEMA DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS (SCFV) DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada para recebimento de envelopes de Propostas e de 
Habilitação conforme as informações a seguir expostas:
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 03/12/2021, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, 
Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 
15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal 
da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 19 de novembro de 2021.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria n° 215/2021

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2021 (art. 24, II)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso II, da Lei nº 
8.666/93, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico acostado ao processo, resolve 
RATIFICAR os termos de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2021 para contratação da empresa TUKUM SERVIÇOS 
ARQUEOLÓGICOS LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 37.088.095/0001-57, com 
o objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO 
AO PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO (PAIPA) E RELATÓRIO (RAIPA) PARA FINS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
PARA O PARQUE INDUSTRIAL, CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 1/2015 E OFÍCIO N° 3312/2021 DO 
IPHAN, para o período de 90 (noventa) dias.
O valor total da contratação é de R$5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário contrato, e o empenho da 
despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na Imprensa Oficial, conforme estabelecido 
no art. 26 Lei nº 8.666/93.
Tuneiras do Oeste - PR, 19 de novembro de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 84/2021
Exonera, servidora de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008, e em atendimento a solicitação formulada pela 
Vereadora Ana Carlos Novais dos Santos,
RESOLVE:
I - Exonerar, a pedido, a servidora Sandra dos Santos Pinheiro, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.515.048-4-
SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar – símbolo CC-01, lotada no Gabinete 
da Vereadora Ana Carla Novais dos Santos, a partir do dia 22 de novembro de 2021.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 19 de novembro de 2021.
Fernando Galmassi
Presidente



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sábAdo e doMingo, 20 e 21 de novembro de 2021 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c18

Câmara Municipal de Umuarama 

ESTADO DO PARANÁ 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA 
 DIA 22/NOVEMBRO/2021 

      SESSÃO ORDINÁRIA 
 
 

LEITURA E APRECIAÇÃO DA DENÚNCIA POR INFRAÇÕES POLÍTICO-
ADMINISTRATIVAS EM FACE DO PREFEITO INTERINO MUNICIPAL DE 
UMUARAMA - PR, HERMES PIMENTEL DA SILVA. 
Denunciante – Eleitora Flávia Silva de Azevedo.  
 

PROJETO DE LEI Nº 046/2021 - Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
Umuarama, para o período de 2022 a 2025. 

                  Do Poder Executivo Municipal 
                  PARA RECEBER EMENDAS 
 
PROJETO DE LEI Nº 047/2021 - Estima a receita e fixa a despesa do Município 

de Umuarama para o exercício financeiro de 2022. 
                 Do Poder Executivo Municipal 
                 PARA RECEBER EMENDAS 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 020/2021 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 027/2021 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 19 de novembro de 2021.        

   
 

 
 

  
Fernando Galmassi 
         Presidente 

 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.686/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico 
nº 125/2021 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 125/2021 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de materiais 
e prestação de serviços de instalação e retirada da iluminação natalina (conjunto decorativo natalino com mangueiras 
luminosas) na Praça Santos Dumont, Praça Hênio Romagnolli, Praça Miguel Rossafa, e Praça Arthur Thomas, Avenida 
Rio Branco (entre a Praça Santos Dumont e Praça Hênio Romagnolli), Avenida Paraná (trecho entre o Camelódromo e 
Praças Miguel Rossafa); Avenida Maringá (Trecho Avenida Londrina até Avenida Flórida); Avenida Brasil (trecho entre 
a Praça Santos Dumont e a Rua Governador Ney Braga); Avenida Flórida (Trecho entre a Avenida Maringá e Avenida 
Paraná); Avenida Rolândia (trecho Avenida Maringá até Avenida Paraná); Rua Governador Ney Braga (trecho entre a 
Avenida Paraná e a Rua Rui Ferraz de Carvalho) e Lago Aratimbó, deste Município, tendo sido declarada vencedora 
a empresa, A.J. EXECUÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME, para o lote único.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 19 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração

NÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

PORTARIA Nº. 15/2021 

  

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM USO DE VEÚCULO 
DA CÂMARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE:

  
Art. Primeiro- Autorizar os Senhores vereadores, EDSON BOTELHO, ADRIANO 
CARDOZO DA SILVA, ARTUR FERRAZ VIANA, EDINALVO LIMA VENTURI E LAUDEMIR 
JARDIM a se deslocarem em viagem para a cidade de Curitiba, com uso de 
veículo de propriedade da Câmara no período de 21, 22 e 23 de novembro 
do corrente ano de 2021, onde participarão de reuniões na Assembléia 
Legislativa e Secretarias de Estado. 

Art. Segundo - Fica o vereador ADRIANO CARDOZO DA SILVA responsável 
pela condução do veículo. 

Art. Terceiro - A presente Portaria entra em vigor nesta data. 

  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 
19 de novembro de 2021. 

EDSON BOTELHO                           EDINALVO LIMA VENTURI 
  -PRESIDENTE-                -VICE-PRESIDENTE- 

   ADRIANO CARDOZO DA SILVA       ARTUR FERRAZ VIANA 
 -1° SECRETÁRIO-            -2° SECRETÁRIO- 

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 01 REF. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°. 13/2021 FIRMADA EM 30/04/2021, NO QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO COLIBRI PAPÉIS LTDA.
Pregão nº 09/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob 
n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - PR, doravante denominada 
CONTRATANTE, e COLIBRI PAPÉIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 25.390.687/0001-40, com sede a Avenida 
Jinroku Kubota, 2734, Jardim Pinheiros III, CEP: 87.043-647, na cidade de Maringá-Pr, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Srº. Edilson Stresser, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula 
de Identidade nº 4.281.700-7 SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 595.856.339-49, residente e domiciliado na Avenida 
Rio Branco, 118 APT: 021, Zona 04, na cidade de Maringá-Pr, resolvem, de comum acordo, aditar a Ata de Registro de 
Preço nº. 13/2021, firmada em 30 de abril de 2021, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário do item citado abaixo, para restabelecer o equilíbrio econômico na Ata 
de Registro de Preço, da seguinte forma:
Lote Item Descrição Unid. Valor Unit. R$ Marca
1 88 PAPEL SULFITE A4, dimensão 210x297mm, gramatura 75g/m2, cor branca, não 
reciclada, para impressão a laser ou inkjet, caixa contendo 10 resmas de 500 folhas cada uma, devidamente 
embaladas com plástico. Total de 5.000 folhas cada caixa. CX 196,55 PINHEIRO
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 18 de novembro de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
COLIBRI PAPÉIS LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 180, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.
Súmula: “Homologa o REGIMENTO INTERNO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS EM MEIO ABERTO”.
O Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Considerando deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), conforme ata 
de Reunião Ordinária de 10 de novembro de 2021;
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o REGIMENTO INTERNO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS EM MEIO ABERTO nos 
termos do anexo único.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 18 de novembro de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 211/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
REVOGAR: A Portaria nº 210/2021 de 17 de novembro de 2021, no qual nomeava servidor ao cargo em comissão 
de COORDENADOR DE AGENTE DE ENDEMIAS - CC-04, a partir de 18 de novembro de 2021. Esta portaria entra 
em vigor nesta data
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 19 de novembro de 2021
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 212/2021.
Designa servidor que especifica: 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais. 
R E S O L V E: 
DESIGNAR: O Sr. CARLOS ADRIANO VIEIRA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade – RG sob nº.102677738-2 
e inscrito no CPF/MF sob nº.061.224.839-90 ocupante o cargo de Provimento Efetivo de AGENTE DE COMBATE A 
ENDEMIAS, para responder pelo cargo em comissão de COORDENADOR DE AGENTE DE ENDEMIAS - CC-04, a 
partir de 19 de novembro de 2021. Esta portaria entra em vigor nesta data
Registre-se.  Cumpra-se.  Publique-se. 
Município de Xambrê, 19 de fevereiro de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 58/2021
LOCADOR: LUIZ ANTONIO DE SOUZA, EDNA MARIA DE SOUZA ANGELOTTI, GENIVALDO SEVERINO DE 
SOUZA, MARIA LUCIA DE SOUZA, ADRIANA SICATI DE SOUZA MACIEL, PATRICIA CRISTINA DE SOUZA.
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
OBJETO: É objeto do presente a de locação do imóvel urbano data de terras nº 20, Quadra nº25, localizado na 
Avenida Alberto Byington, nº 476, casa, centro, município de Xambrê-Paraná.
VIGÊNCIA: 01/11/2021 à 31/10/2022
VALOR: R$ 9.600,00 por 12 (doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é celebrado com processo de Dispensa por Limite nº12/2021, ratificado no 
dia 29 de outubro de 2021 com fundamento no artigo 24, inciso II, da lei nº 8.666/93.
Xambrê, PR 01 de novembro de 2021
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

conselho MuniciPal de assistência social xaMBrê – Pr
Resolução N° 11/2021
Súmula: Aprovar a prestação de contas FINAL do Incentivo Benefício Eventual IV da Deliberação nº 068/19 - CEAS/
PR do 1° semestre de 2021.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal N° 1791/2010 de 02 de Junho de 2010, considerando plenária realizada no dia 08 de 
Novembro de 2021.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar a prestação de contas FINAL do Incentivo Incentivo Benefício Eventual IV da Deliberação nº 068/19 
- CEAS/PR do período do 1° semestre de 2021 ao município de Xambrê-Pr.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições contrarias.
Xambrê, 19 de Novembro de 2021.
Leuci Moreira de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.° 176/2021 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021
 Declaração imóvel rural como de utilidade
 pública para o fim de desapropriação.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
especificamente das disposições contidas no art. 5°, letra “d” do Decreto Lei n° 3.365/41;
 CONSIDERANDO a necessidade de construção de casas populares para a população carente do Município de 
Xambrê/Pr;
 CONSIDERANDO que o imóvel a ser desapropriado preenche todos os requisitos legais e ambientais, encontrando-
se assim viável à obra pretendida.
D E C R E T A
 Art. 1° - Fica declarado de utilidade Pública, para fim de desapropriação, amigável ou judicial, o imóvel abaixo descrito:
“Uma Parte Ideal de 44.064,97 metros quadrados, denominada Lote de terra n.° 01, subdividido do lote de terras 
rurais n.° 822, 823 e 824–Remanescente, da Gleba Elisa, deste Município e Comarca de Xambrê-PR, objeto em 
maior parte da matrícula originaria sob n° 6.750, do Lv 02 de RG do Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê/
PR, de propriedade de Marcos Rogério Ribeiro e de sua esposa Clotilde Bogo Ribeiro, avaliado em R$ 470.00,00 
(quatrocentos e setenta mil reais) pela Comissão Especial de Avaliação que adotou o Parecer de Mercado da 
Associação do Ramo Imobiliário de Umuarama/PR.”
 Art. 2° - A área objeto do presente decreto destina-se a construção de casas populares para as famílias carentes do 
Município de Xambrê/PR.
 Art. 3° - Fica reconhecido à urgência de que trata o art. 15, do Decreto-Lei n° 3.365/41, para efeitos de postulação da 
emissão provisória da posse do imóvel descrito no art. 1° deste Decreto.
 Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 10 de novembro de 2021.
DÉCIO JARDIM
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO  DO  PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 341/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de produtos de limpeza automotiva, para serem  
usados no lavador do pátio rodoviário, deste Município.
Valor: R$ 3.740,00 (três mil e setecentos e quarenta reais).
Vigência: 05/11/2021 a 05/11/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/08/995 
e no Pregão Eletrônico n° 105/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.593/2021, em 03 de novembro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 04 de novembro de 2021, edição nº. 12.284, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 343/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: AROMA-CAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AROMATIZANTES PARA VEÍCULOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de produtos de limpeza automotiva, para serem  
usados no lavador do pátio rodoviário, deste Município.
Valor: R$ 979,20 (novecentos e setenta e nove reais e vinte centavos).
Vigência: 05/11/2021 a 05/11/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/08/995 
e no Pregão Eletrônico n° 105/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.593/2021, em 03 de novembro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 04 de novembro de 2021, edição nº. 12.284, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 342/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: F G DE OLIVEIRA LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de produtos de limpeza automotiva, para serem 
usados no lavador do pátio rodoviário, deste Município.
Valor: R$ 1.080,42 (um mil, oitenta reais e quarenta e dois centavos).
Vigência: 05/11/2021 a 05/11/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/08/995 
e no Pregão Eletrônico n° 105/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.593/2021, em 03 de novembro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 04 de novembro de 2021, edição nº. 12.284, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 340/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: RESTAURANTE E LAVA CAR BELA VISTA LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de produtos de limpeza automotiva, para serem 
usados no lavador do pátio rodoviário, deste Município.
Valor: R$ 60.885,00 (sessenta mil e oitocentos e oitenta e cinco reais).
Vigência: 05/11/2021 a 05/11/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/08/995 
e no Pregão Eletrônico n° 105/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.593/2021, em 03 de novembro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 04 de novembro de 2021, edição nº. 12.284, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 348/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: T L BARBOSA & CIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças/acessórios, novos e genuínos e/ou novos 
originais e/ou novos e paralelos de 1ª linha para veículos das linhas flex, gasolina e etanol, que já fazem parte oficial 
ou que venham a ser incorporados à frota da Prefeitura Municipal de Umuarama e Secretaria Municipal de Educação, 
deste Município
Valor: R$ 19.750,00 (dezenove mil e setecentos e cinquenta reais).
Vigência: 12/11/2021 a 12/11/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/06/793 
e no Pregão Eletrônico n° 101/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.591/2021, em 03 de novembro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 04 de novembro de 2021, edição nº. 12.284, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 347/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ROLEMAIS AUTO PEÇAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças/acessórios, novos e genuínos e/ou novos 
originais e/ou novos e paralelos de 1ª linha para veículos das linhas flex, gasolina e etanol, que já fazem parte oficial 
ou que venham a ser incorporados à frota da Prefeitura Municipal de Umuarama e Secretaria Municipal de Educação, 
deste Município
Valor: R$ 220.250,00 (duzentos e vinte mil e duzentos e cinquenta reais).
Vigência: 12/11/2021 a 12/11/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/06/793 
e no Pregão Eletrônico n° 101/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.591/2021, em 03 de novembro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 04 de novembro de 2021, edição nº. 12.284, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 19 de novembro de 2021.
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO  DO  PARANÁ
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 005 ao Contrato 062/2004
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor mensal de até R$ 70.000,00 (setenta mil) reais, 
pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado durante o prazo necessário a cobrir o déficit tarifário, 
devidamente reconhecido em procedimento administrativo, nos termos do artigo 5°, caput da Lei Municipal n° 
4.488/2021, perfazendo o valor deste termo em R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil) reais. O valor do subsídio 
tarifário deve ser o resultante da multiplicação de R$ 0,60 (sessenta centavos) pelo total da bilhetagem do mês 
anterior, limitado ao total mensal de R$ 70.000,00 (setenta mil reais).
Cláusula Segunda: Fica estabelecido o período de 01/04/2020 até a presente data, como período causador do 
desequilíbrio econômico financeiro causado pela pandemia da COVID-19, fato este gerador do subsídio objeto deste 
Termo Aditivo.
Cláusula Terceira: A contratada deverá reduzir R$ 0,10 (dez centavos) na tarifa pública vigente, exceto com relação 
ao bilhete decorrente do Programa Passe Livre, instituído pela Lei Municipal nº 4.011, de 18 de dezembro de 2013;
Cláusula Quarta: A concessionária dá plena e geral quitação do valor efetivamente recebido como subsídio, a título 
de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato nº 062/04, sem prejuízo de requerer eventuais diferenças a que 
comprovadamente faça jus nos termos da lei; (Redação dada pela Lei nº 4492/2021);
Cláusula Quinta: As linhas e horários de ônibus estipulados antes da pandemia COVID-19 deverão ser mantidos, 
assim como as demais obrigações legais e contratuais da concessionária, especialmente as de eficiência, eficácia e 
efetividade na prestação dos serviços de transporte urbano e segurança nos deslocamentos das pessoas;
Cláusula Sexta: O subsídio só deve ser pago à concessionária, caso ela comprove a bilhetagem do mês anterior 
ao fiscal do contrato, por meio de relatório do Sistema de Bilhetagem Eletrônica, bem como entregue todos os 
documentos legal e contratualmente exigidos para a realização das despesas públicas, à Secretaria Municipal de 
Fazenda;
Cláusula Sétima: Para aferir o montante do subsídio previsto nesta Lei, o fiscal e o gestor do contrato, devem possuir 
amplo acesso ao Sistema de Bilhetagem Eletrônica, sempre que julgarem necessário, independentemente de prévia 
autorização da concessionária;
Cláusula Oitava: Na aferição do valor do subsídio, não se pode computar o bilhete decorrente do Programa Passe 
Livre, instituído pela Lei Municipal nº 4.011, de 18 de dezembro de 2013, e já subsidiado conforme a Lei Municipal nº 
4.052, de 8 de janeiro de 2015.
Cláusula Nona: O valor do subsídio tarifário deve ser reajustado pelo poder concedente anualmente, por meio de 
decreto e da aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE).
Cláusula Décima: O repasse a título de subsídio tarifário, deverá ser depositado na conta informada pela 
concessionária:
BANCO BRADESCO
AGÊNCIA: 0180-5
C/C: 23200-9
Cláusula Décima Primeira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
20.001.15.453.0002.1.199. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1345 – F: 1000
Cláusula Décima Segunda: O presente Termo Aditivo é fundamentado na Lei n° 4.488 de 27 de agosto de 2021.
Cláusula Décima Terceira: Fica alterado o Gestor do presente contrato, passando a ser o sr. Elizeu Vital, inscrito no 
CPF sob n° 350.163.969-49.
Cláusula Décima Quarta: Fica Alterado o Fiscal do presente contrato, passando a ser o sr. Juracy Antonio Narcizo, 
inscrito no CPF sob n° 474.319.629-91.
Cláusula Décima Quinta: O presente Termo Aditivo deverá observar os ditames da Lei n° 4.488 de 27 de agosto de 
2021, enquanto durar o pagamento do subsidio.
Cláusula Décima Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/11/2021

Termo Aditivo 002 ao Contrato 258/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: GMS INDUSTRIAL - EIRELI
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos 
reais), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato 
de R$ 222.000,00 (duzentos e vinte e dois mil reais), para R$ 277.500,00 (duzentos e setenta e sete mil e quinhentos 
reais).
Item Descrição Qtde Unid Marca Valor unit. Valor Total
01 Contratação de empresa especializada com qualificação comprovada para prestação de serviço 
de sinalização viária horizontal, com fornecimento de tinta a base de resina acrílica, com adição de microesferas 
refletivas, com espessura de 0,6 mm, sendo que sua execução será de forma mecânica, com equipamento apropriado 
para pintura, a serem aplicadas em Ruas e Avenidas da Cidade e Distritos do Município de Umuarama, e também as 
bases, condições e especificações técnicas deste Edital, para atender as necessidades da Umutrans – Diretoria de 
Transito, deste Município.  3.750 M² GMS R$ 14,80 R$ 55.500,00
 VALOR TOTAL:     R$ 55.500,00
Cláusula Segunda: Ficam adicionadas as seguintes dotações orçamentárias:
20.002.26.782.0017.2.080. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1016 – F: 509
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
   Data: 16/11/2021
Umuarama, 19 de novembro de 2021
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO  DO  PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra nº. 222/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CIRURGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de materiais hospitalares 
permanentes, em atendimento às necessidades das Unidades de Saúde, Pronto 
Atendimento 24 horas, Ambulatório de Síndromes  gripais e demais unidades de 
atendimento da Secretaria de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 12.443,11 (doze mil quatrocentos e quarenta e três reais e onze centavos)
Vigência: 08/11/2021 a 08/11/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 410, de 06 de abril de 2021 - Pregão Eletrônico n° 
009/2021- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 024/2021 - FMS, em 03 de 
novembro de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 04 de novembro 
de 2021, edição nº. 12.284, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, 
o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de compra nº. 225/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSUM PRETO PRODUÇÕES CULTURAIS E COMERCIO DE 
MATERIAIS PARA USO MEDICO EIRELI
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de materiais hospitalares 
permanentes, em atendimento às necessidades das Unidades de Saúde, Pronto 
Atendimento 24 horas, Ambulatório de Síndromes  gripais e demais unidades de 
atendimento da Secretaria de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 13.712,00 (treze mil setecentos e doze reais).
Vigência: 08/11/2021 a 08/11/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 410, de 06 de abril de 2021 - Pregão Eletrônico n° 
009/2021- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 024/2021 - FMS, em 03 de 
novembro de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 04 de novembro 
de 2021, edição nº. 12.284, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, 
o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de compra nº. 227/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de materiais hospitalares 
permanentes, em atendimento às necessidades das Unidades de Saúde, Pronto 
Atendimento 24 horas, Ambulatório de Síndromes  gripais e demais unidades de 
atendimento da Secretaria de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 65.880,00 (sessenta e cinco mil e oitocentos e oitenta reais)
Vigência: 08/11/2021 a 08/11/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 410, de 06 de abril de 2021 - Pregão Eletrônico n° 
009/2021- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 024/2021 - FMS, em 03 de 
novembro de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 04 de novembro 
de 2021, edição nº. 12.284, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, 
o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 19 de novembro de 2021.
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2021 – PMU - RELANÇAMENTO
(Processo Administrativo nº 873 de 16/07/2021)
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, ITEM EXCLUSIVO, COM COTA RESERVADA PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de mesinha digital educacional, para as salas de recursos 
multifuncionais, desta Municipalidade.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 03/12/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 03/12/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 03/12/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 368.540,04 (Trezentos e sessenta e oito mil e quinhentos e quarenta reais e 
quatro  centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 19 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária de Educação

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2021 – PMU - RELANÇAMENTO
(Processo Administrativo nº 1012 de 09/08/2021)
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, ITENS EXCLUSIVOS, COM COTA RESERVADA PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de informática (chromebook,  tablet e 
estação de recarga móvel), conforme previstos no Plano de Inovação Local - PLI, para atendimento a Secretaria de 
Educação, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 07/12/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 07/12/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 07/12/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 3.908.680,00 (Três milhões, novecentos e oito mil e seiscentos e oitenta reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 17 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária de Educação

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO  DO  PARANÁ
Secretaria de Administração
Divisão de Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º. 118/2021 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da sessão pública de abertura do 
Edital de Pregão Eletrônico n°. 118/2021 - PMU, objetivando a Contratação de empresa especializada em transporte e 
destinação de resíduos sólidos classe II, para o aluguel de caçambas de resíduos volumosos (roll on/off) e destinação 
final dos resíduos  classe II, para local devidamente licenciado, em atendimento as necessidades do aterro sanitário 
do  Município de Umuarama,  com o fim específico de analisar  impugnação ao edital, para que sejam efetuadas as 
devidas correções, fica determinada a suspensão da  sessão de abertura e  julgamento, que seria realizada no dia 24 
de novembro de 2021, às 09:00 horas.
Umuarama, 19 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 1.685/2021
Nomeia LUIZ RODRIGUES DE CAMPOS e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomeia LUIZ RODRIGUES DE CAMPOS, portador da Cédula de Identidade RG nº 
6.088.225-8-SESP-PR, inscrito no CPF nº 633.773.229-49, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial III, símbolo CC-5, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com 
ônus para a mesma, a partir de 22 de novembro de 2021.
Art. 2º Conceder ao ora nomeado, o percentual de 68,30% (sessenta e oito vírgula trinta por cento) 
sobre o símbolo CC-5, a contar de 22 de novembro de 2021, a título de Representação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO  DO  PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 002/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  LARIOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
                        Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 20 de 
outubro de 2022.
 Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ R$ 17.000,00 (dezessete 
mil reais) mensais, perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$ 187.000,00 (cento e oitenta 
e sete mil reais), passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 374.000,00 (trezentos e setenta e 
quatro mil reais) para até R$ 561.000,00 (quinhentos e sessenta e um mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D:79 - F: 0001
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 80 - F: 303
Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/09/2021.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 157/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CENTRO DE EQUOTERAPIA ESPERANÇA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 10 de dezembro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 273.600,00 (Duzentos e setenta e três mil e 
seiscentos reais), perfazendo o valor total deste termo em R$ 273.600,00 (Duzentos e setenta e três mil e 
seiscentos reais), passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 547.200,00 (quinhentos e quarenta 
e sete mil e duzentos reais) para até R$ 820.800,00 (oitocentos e vinte mil e oitocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:135 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:136 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:137 – F:494
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sra. ELIANE TRENTINI PAGNUSSAT, 
portadora da cédula de identidade, RG nº 5.318.839-1 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 856.153.409-59, 
Chefe da Divisão de Média e Alta Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/11/2021.
Umuarama, 19 de novembro de 2021.
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/01/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAK3311 279350T000042736 06/11/2021 55417
AFF9A04 279350T000042735 06/11/2021 55417
AGE4674 279350T000042693 05/11/2021 55417
AHP3157 279350T000042726 06/11/2021 55417
AHX8812 279350T000040595 04/11/2021 55411
AKK4542 279350T000040597 06/11/2021 55680
ALJ2350 279350T000042720 06/11/2021 55411
AME5497 279350T000042733 06/11/2021 54525
AML2229 279350T000042717 06/11/2021 55411
AMP2133 279350T000042721 06/11/2021 55411
AMS7H46 279350T000042715 06/11/2021 55411
AOR8902 279350T000040592 04/11/2021 55411
APO3107 279350T000042722 06/11/2021 55411
AQJ4079 279350T000042729 06/11/2021 55411
AQK4397 279350T000042718 06/11/2021 55411
AQN3891 279350T000042700 05/11/2021 76331
AQN3891 279350T000042699 05/11/2021 70301
AQU2J68 279350T000042716 06/11/2021 55411
ARF8311 279350T000042711 06/11/2021 55417
ARK4F86 279350T000042681 03/11/2021 55414
ASQ0322 279350T000040596 04/11/2021 55414
ATU8988 279350T000042727 06/11/2021 55411
AUE8H92 279350T000042684 03/11/2021 76332
AVC3G39 279350T000042731 06/11/2021 55417
AWJ4A22 279350T000042723 06/11/2021 76252
AWY0082 279350T000042697 05/11/2021 55417
AYV5615 279350T000042712 06/11/2021 55680
AZK2516 279350T000042691 05/11/2021 55417
AZL3325 279350T000042719 06/11/2021 55411
BAB5J33 279350T000042685 03/11/2021 51930
BAV2E82 279350T000042683 03/11/2021 76331
BAY9854 279350T000042710 05/11/2021 76332
BBV9B13 279350T000042709 05/11/2021 76251
BCD7031 279350T000042680 03/11/2021 54870
BCH4C60 279350T000040593 04/11/2021 55411
BCU5H63 279350T000042728 06/11/2021 55411
BCY1C28 279350T000042737 06/11/2021 54521
BDP5A39 279350T000042706 05/11/2021 54600
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BEE8G17 279350T000042688 04/11/2021 76332
BEH9D20 279350T000042708 05/11/2021 55414
BEN8G23 279350T000042713 06/11/2021 54600
BEP4C96 279350T000042724 06/11/2021 55411
BEZ4A41 279350T000044149 05/11/2021 54600
BUG2I86 279350T000042702 05/11/2021 55417
DAE0455 279350T000042701 05/11/2021 55417
DBG9601 279350T000042704 05/11/2021 55417
DKN9F15 279350T000042692 05/11/2021 55417
DNK3630 279350T000042738 06/11/2021 76251
EAM8A19 279350T000042714 06/11/2021 54100
FFT9I82 279350T000042695 05/11/2021 55417
FNZ8466 279350T000042707 05/11/2021 55414
GOL5518 279350T000046555 03/11/2021 54600
HCU9B79 279350T000042687 03/11/2021 76331
HEM0947 279350T000040594 04/11/2021 76251
HFG9J24 279350T000042703 05/11/2021 55417
KFK7454 279350T000042694 05/11/2021 55417
MGQ6I96 279350T000042730 06/11/2021 55417
NUA0D65 279350T000042696 05/11/2021 55417
OYE6G20 279350T000042734 06/11/2021 54525
PZX0B19 279350T000042739 06/11/2021 54521
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 07/01/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA6I63 279350S000122845 08/11/2021 60503
AAA9372 279350S000122326 03/11/2021 56732
AAG9D00 279350S000122141 31/10/2021 60503
AAH6J28 279350S000122840 07/11/2021 60503
AAM8642 279350S000122321 02/11/2021 56732
AAN4E42 279350S000122812 07/11/2021 60503
AAW3552 279350S000122747 06/11/2021 60503
ABJ2I81 279350S000122721 06/11/2021 56732
ABY0806 279350S000122676 05/11/2021 60503
ABY3641 279350S000122310 30/10/2021 60503
ABY3641 279350S000122391 02/11/2021 60503
ABY3641 279350S000122407 03/11/2021 60503
ABY3641 279350S000122744 06/11/2021 60503
ACZ0F86 279350S000122844 08/11/2021 60503
ADE2H77 279350S000122421 03/11/2021 60503
ADK0B22 279350S000122298 31/10/2021 60503
ADL4747 279350S000122506 04/11/2021 56732
ADL9549 279350S000122578 04/11/2021 60503
ADM1725 279350S000122866 07/11/2021 56732
ADO6654 279350S000122739 06/11/2021 60503
ADR7207 279350S000122877 07/11/2021 56732
ADT8005 279350S000122878 07/11/2021 60503
AEE0225 279350S000122483 04/11/2021 56732
AEH9935 279350S000122667 05/11/2021 56732
AEP7913 279350S000122416 02/11/2021 60503
AEU2408 279350S000122684 05/11/2021 60503
AEU2408 279350S000122485 04/11/2021 60503
AFD3173 279350S000122779 06/11/2021 60503
AFI4585 279350S000122388 03/11/2021 60503
AFJ7513 279350S000122196 01/11/2021 60503
AFN1919 279350S000122710 06/11/2021 60503
AFN8255 279350S000122527 02/11/2021 60503
AFQ7231 279350S000122435 01/11/2021 60503
AFQ7533 279350S000122536 03/11/2021 60503
AFQ7533 279350S000122447 01/11/2021 60503
AFS6763 279350S000122817 07/11/2021 60503
AFT1803 279350S000122347 02/11/2021 60503
AFU2379 279350S000122763 06/11/2021 60503
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AFU2379 279350S000122644 05/11/2021 60503
AFW4611 279350S000122275 31/10/2021 60503
AGB0526 279350S000122693 06/11/2021 60503
AGC1329 279350S000122276 31/10/2021 60503
AGK8C73 279350S000122528 02/11/2021 60503
AGO0160 279350S000122521 02/11/2021 60503
AGO0160 279350S000122689 06/11/2021 60503
AGO0160 279350S000122366 03/11/2021 60503
AGO0160 279350S000122293 30/10/2021 60503
AGT1C12 279350S000122261 01/11/2021 60503
AHN9535 279350S000122154 31/10/2021 56732
AHW1A05 279350S000122352 03/11/2021 56732
AHY0I76 279350S000122829 07/11/2021 60503
AIB1992 279350S000122408 03/11/2021 60503
AID0590 279350S000122354 03/11/2021 60503
AID3561 279350S000122523 02/11/2021 60503
AIE7H00 279350S000122501 04/11/2021 60503
AIE9A33 279350S000122449 01/11/2021 60503
AIF2068 279350S000122802 07/11/2021 60503
AIF2868 279350S000122702 06/11/2021 60503
AIG1914 279350S000122175 01/11/2021 60503
AIG9D38 279350S000122220 31/10/2021 60503
AIN8688 279350S000122296 30/10/2021 56732
AIS6207 279350S000122211 01/11/2021 60503
AIS8847 279350S000122621 05/11/2021 60503
AIS8847 279350S000122849 08/11/2021 60503
AIS8847 279350S000122444 01/11/2021 60503
AIS8847 279350S000122177 01/11/2021 60503
AJA7288 279350S000122376 03/11/2021 56732
AJH2977 279350S000122478 04/11/2021 60503
AJI0123 279350S000122415 02/11/2021 56732
AJM3243 279350S000122256 31/10/2021 60503
AJM5645 279350S000122852 07/11/2021 60503
AJM5791 279350S000122853 07/11/2021 60503
AJM9221 279350S000122385 02/11/2021 60503
AJM9221 279350S000122453 04/11/2021 60503
AJN6211 279350S000122277 31/10/2021 60503
AJP6319 279350S000122781 06/11/2021 60503
AJQ8281 279350S000122677 05/11/2021 60503
AJQ9D78 279350S000122389 02/11/2021 60503
AJR0I33 279350S000122561 03/11/2021 60503
AJU7345 279350S000122843 08/11/2021 60503
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AJV4573 279350S000122420 03/11/2021 60503
AJV8C36 279350S000122309 30/10/2021 56732
AJW4343 279350S000122249 31/10/2021 60503
AJZ7094 279350S000122572 04/11/2021 60503
AKE0102 279350S000122168 31/10/2021 60503
AKF2593 279350S000122512 04/11/2021 60503
AKG7474 279350S000122208 31/10/2021 60503
AKH1C94 279350S000122680 05/11/2021 60503
AKH9786 279350S000122182 31/10/2021 56732
AKK1F33 279350S000122248 31/10/2021 60503
AKN4955 279350S000122158 01/11/2021 60503
AKP3J29 279350S000122823 07/11/2021 56732
AKQ2015 279350S000122375 03/11/2021 60503
AKT6423 279350S000122808 07/11/2021 60503
AKU8229 279350S000122752 06/11/2021 60503
AKV3324 279350S000122859 07/11/2021 60503
AKV5791 279350S000122405 03/11/2021 60503
AKV9D39 279350S000122790 06/11/2021 56732
AKW6284 279350S000122324 03/11/2021 60503
AKY2634 279350S000122655 05/11/2021 60503
ALC0852 279350S000122807 07/11/2021 60503
ALC0852 279350S000122473 04/11/2021 60503
ALC0852 279350S000122344 02/11/2021 60503
ALC0852 279350S000122549 02/11/2021 60503
ALC0852 279350S000122228 31/10/2021 60503
ALE9588 279350S000122688 05/11/2021 60503
ALF9G67 279350S000122871 07/11/2021 60503
ALN0G50 279350S000122870 07/11/2021 60503
ALP9H26 279350S000122232 31/10/2021 60503
ALQ0135 279350S000122251 31/10/2021 60503
ALQ0135 279350S000122371 02/11/2021 60503
ALV4337 279350S000122467 04/11/2021 60503
ALV4837 279350S000122358 02/11/2021 60503
ALV4837 279350S000122748 06/11/2021 60503
ALV4837 279350S000122312 02/11/2021 60503
ALV4837 279350S000122341 02/11/2021 56732
ALV9068 279350S000122581 04/11/2021 60503
ALV9068 279350S000122279 31/10/2021 60503
ALV9068 279350S000122282 31/10/2021 60503
ALW9433 279350S000122777 06/11/2021 60503
ALZ6984 279350S000122541 04/11/2021 60503
AMA0646 279350S000122552 02/11/2021 60503
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AMA9873 279350S000122489 04/11/2021 60503
AMC4264 279350S000122556 03/11/2021 60503
AMC4264 279350S000122384 03/11/2021 60503
AMC4264 279350S000122333 03/11/2021 60503
AME1862 279350S000122461 04/11/2021 60503
AMF9B67 279350S000122682 05/11/2021 60503
AMG1E17 279350S000122656 05/11/2021 56732
AMJ3799 279350S000122751 06/11/2021 60503
AML2229 279350S000122509 04/11/2021 60503
AMM7980 279350S000122734 06/11/2021 60503
AMN1F64 279350S000122833 07/11/2021 60503
AMN4634 279350S000122571 04/11/2021 60503
AMQ9275 279350S000122743 06/11/2021 60503
AMR4664 279350S000122628 05/11/2021 60503
AMR4664 279350S000122479 04/11/2021 60503
AMX9737 279350S000122720 06/11/2021 60503
AMZ2656 279350S000122818 07/11/2021 60503
AMZ4869 279350S000122519 02/11/2021 60503
ANB1703 279350S000122857 07/11/2021 60503
ANF2C66 279350S000122222 31/10/2021 60503
ANI4461 279350S000122490 04/11/2021 60503
ANI4461 279350S000122645 05/11/2021 60503
ANI5382 279350S000122632 05/11/2021 60503
ANJ6199 279350S000122617 05/11/2021 60503
ANL6802 279350S000122115 31/10/2021 60503
ANL8956 279350S000122703 06/11/2021 60503
ANM3903 279350S000122505 04/11/2021 60503
ANN1480 279350S000122733 06/11/2021 60503
ANR7404 279350S000122411 02/11/2021 60503
ANT4302 279350S000122452 04/11/2021 60503
ANW0768 279350S000122800 07/11/2021 60503
ANW6932 279350S000122637 05/11/2021 60503
ANX6187 279350S000122229 31/10/2021 60503
ANX6187 279350S000122119 31/10/2021 60503
AOA9248 279350S000122186 31/10/2021 60503
AOA9529 279350S000122283 31/10/2021 60503
AOB2A70 279350S000122206 31/10/2021 60503
AOB3872 279350S000122165 31/10/2021 60503
AOG6563 279350S000122785 06/11/2021 60503
AOH5797 279350S000122302 31/10/2021 60503
AOH5797 279350S000122409 02/11/2021 60503
AOL5149 279350S000122332 03/11/2021 60503
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AOL5E33 279350S000122869 07/11/2021 60503
AOO4I24 279350S000122264 01/11/2021 60503
AOP4117 279350S000122319 02/11/2021 60503
AOS0236 279350S000122431 01/11/2021 60503
AOV9722 279350S000122568 04/11/2021 60503
AOV9722 279350S000122520 02/11/2021 60503
AOX2386 279350S000122234 31/10/2021 60503
APB2322 279350S000122691 06/11/2021 60503
APB4F91 279350S000122393 02/11/2021 60503
APD1706 279350S000122854 07/11/2021 60503
APD9690 279350S000122624 05/11/2021 60503
APE5404 279350S000122172 01/11/2021 60503
APG1997 279350S000122636 05/11/2021 56732
APG3251 279350S000122383 03/11/2021 56732
APJ2884 279350S000122583 03/11/2021 60503
APJ8923 279350S000122294 30/10/2021 60503
APL1381 279350S000122492 04/11/2021 60503
APL1381 279350S000122778 06/11/2021 60503
APL8520 279350S000122412 02/11/2021 60503
APN8241 279350S000122563 04/11/2021 60503
APP8070 279350S000122782 06/11/2021 60503
APQ1821 279350S000122308 30/10/2021 60503
APQ6841 279350S000122430 03/11/2021 56732
APQ9J41 279350S000122152 01/11/2021 60503
APT0H76 279350S000122701 06/11/2021 60503
APU0898 279350S000122285 31/10/2021 60503
APV2919 279350S000122442 01/11/2021 60503
APX0976 279350S000122619 05/11/2021 60503
APX6430 279350S000122223 31/10/2021 60503
APX6430 279350S000122815 07/11/2021 60503
APX6430 279350S000122484 04/11/2021 60503
APX6430 279350S000122582 04/11/2021 60503
APX6430 279350S000122762 06/11/2021 60503
APY9244 279350S000122607 05/11/2021 60503
AQB0855 279350S000122641 05/11/2021 60503
AQD2573 279350S000122117 31/10/2021 60503
AQD2573 279350S000122606 05/11/2021 60503
AQD2573 279350S000122795 07/11/2021 60503
AQD7790 279350S000122463 04/11/2021 60503
AQF2091 279350S000122575 03/11/2021 56732
AQF9097 279350S000122879 07/11/2021 60503
AQG0797 279350S000122585 03/11/2021 56732
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AQH8211 279350S000122157 31/10/2021 60503
AQK3809 279350S000122562 03/11/2021 60503
AQM7H43 279350S000122268 31/10/2021 60503
AQM8121 279350S000122143 31/10/2021 60503
AQN2581 279350S000122433 01/11/2021 60503
AQR4715 279350S000122664 05/11/2021 56732
AQR4715 279350S000122671 05/11/2021 56732
AQS9860 279350S000122530 02/11/2021 60503
AQT8289 279350S000122364 03/11/2021 60503
AQU3225 279350S000122648 05/11/2021 60503
AQU6907 279350S000122504 04/11/2021 60503
AQU6907 279350S000122533 02/11/2021 60503
AQY5245 279350S000122281 31/10/2021 60503
ARB1287 279350S000122540 04/11/2021 60503
ARB2068 279350S000122665 05/11/2021 60503
ARB7C71 279350S000122322 02/11/2021 60503
ARC1C59 279350S000122526 02/11/2021 60503
ARD2003 279350S000122706 06/11/2021 60503
ARE2249 279350S000122207 31/10/2021 60503
ARG6D76 279350S000122761 06/11/2021 60503
ARG9108 279350S000122131 31/10/2021 60503
ARI2070 279350S000122162 31/10/2021 60503
ARI2146 279350S000122169 31/10/2021 56732
ARI7E68 279350S000122529 02/11/2021 60503
ARI7E68 279350S000122786 06/11/2021 60503
ARI7E68 279350S000122273 31/10/2021 60503
ARK1346 279350S000122551 02/11/2021 60503
ARM1028 279350S000122493 04/11/2021 60503
ARM4F45 279350S000122760 06/11/2021 60503
ARP2557 279350S000122361 02/11/2021 60503
ARP4210 279350S000122525 02/11/2021 60503
ARS7H95 279350S000122796 07/11/2021 56732
ART9947 279350S000122243 01/11/2021 60503
ARX4E33 279350S000122631 05/11/2021 60503
ARX9605 279350S000122750 06/11/2021 60503
ARY9854 279350S000122543 01/11/2021 60503
ASA1076 279350S000122717 06/11/2021 60503
ASD4178 279350S000122573 04/11/2021 60503
ASD6730 279350S000122459 04/11/2021 60503
ASD7183 279350S000122594 04/11/2021 60503
ASD8534 279350S000122379 03/11/2021 60503
ASH8922 279350S000122149 01/11/2021 60503
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ASI4543 279350S000122647 05/11/2021 60503
ASK3398 279350S000122554 02/11/2021 60503
ASL4445 279350S000122769 06/11/2021 56732
ASM5186 279350S000122868 07/11/2021 60503
ASP1G23 279350S000122835 07/11/2021 56732
ASQ7202 279350S000122216 01/11/2021 60503
ASR7146 279350S000122531 02/11/2021 60503
AST7556 279350S000122338 03/11/2021 60503
ASY5I83 279350S000122856 07/11/2021 60503
ASZ2B51 279350S000122373 02/11/2021 60503
ATA8D93 279350S000122137 31/10/2021 60503
ATB6143 279350S000122776 06/11/2021 60503
ATB8911 279350S000122837 07/11/2021 56732
ATD3010 279350S000122651 05/11/2021 60503
ATD6854 279350S000122142 31/10/2021 60503
ATE8D82 279350S000122876 07/11/2021 60503
ATH7I81 279350S000122164 31/10/2021 60503
ATI1J56 279350S000122451 04/11/2021 60503
ATI6078 279350S000122191 31/10/2021 56732
ATJ3024 279350S000122299 31/10/2021 60503
ATJ8I17 116100E009352251 06/11/2021 54522
ATK6535 279350S000122327 03/11/2021 60503
ATL1189 279350S000122789 06/11/2021 60503
ATN3244 279350S000122610 05/11/2021 56732
ATQ2417 279350S000122724 06/11/2021 60503
ATQ3570 279350S000122212 01/11/2021 60503
ATQ3570 279350S000122151 01/11/2021 60503
ATS1068 279350S000122174 01/11/2021 56732
ATU8519 279350S000122731 06/11/2021 56732
ATZ5960 279350S000122658 05/11/2021 60503
AUA4C29 279350S000122584 03/11/2021 60503
AUA5531 279350S000122471 04/11/2021 60503
AUC4311 279350S000122346 02/11/2021 56732
AUE6241 279350S000122125 01/11/2021 60503
AUF0871 279350S000122252 31/10/2021 60503
AUF9J62 279350S000122334 03/11/2021 56732
AUG3111 279350S000122498 04/11/2021 60503
AUG6017 279350S000122729 06/11/2021 60503
AUH1E87 279350S000122406 03/11/2021 60503
AUH3E00 279350S000122539 03/11/2021 60503
AUH6921 279350S000122260 01/11/2021 60503
AUH8083 279350S000122544 01/11/2021 60503
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AUI6H63 279350S000122741 06/11/2021 56732
AUI9290 279350S000122605 05/11/2021 60503
AUJ2378 279350S000122425 03/11/2021 60503
AUJ5735 279350S000122448 01/11/2021 56732
AUJ6557 279350S000122183 31/10/2021 60503
AUP5603 279350S000122826 07/11/2021 60503
AUQ8I81 279350S000122873 07/11/2021 60503
AUS2627 279350S000122360 02/11/2021 56732
AUT9396 279350S000122213 01/11/2021 60503
AUT9396 279350S000122773 06/11/2021 60503
AUT9396 279350S000122476 04/11/2021 60503
AUV0924 279350S000122862 07/11/2021 60503
AUV0J34 279350S000122254 31/10/2021 60503
AUW3284 279350S000122514 04/11/2021 60503
AUX5037 279350S000122513 04/11/2021 60503
AUY1J32 279350S000122500 04/11/2021 60503
AUY6172 279350S000122413 02/11/2021 60503
AVD1G66 279350S000122457 04/11/2021 60503
AVJ7599 279350S000122200 01/11/2021 60503
AVK3898 279350S000122532 02/11/2021 60503
AVL0729 279350S000122134 31/10/2021 60503
AVL2987 279350S000122652 05/11/2021 60503
AVL2D28 279350S000122567 04/11/2021 60503
AVN7C28 279350S000122311 30/10/2021 60503
AVQ5208 279350S000122410 02/11/2021 60503
AVS0C53 279350S000122841 08/11/2021 60503
AWA7292 279350S000122730 06/11/2021 56732
AWC2E88 279350S000122839 07/11/2021 60503
AWG6383 279350S000122759 06/11/2021 60503
AWG9C59 279350S000122395 02/11/2021 60503
AWH1209 279350S000122297 31/10/2021 56732
AWI2F78 279350S000122772 06/11/2021 56732
AWI5896 279350S000122287 30/10/2021 60503
AWK4149 279350S000122646 05/11/2021 60503
AWK6235 279350S000122692 06/11/2021 56732
AWL4290 279350S000122221 31/10/2021 60503
AWN5906 279350S000122488 04/11/2021 56732
AWQ1A57 279350S000122146 01/11/2021 60503
AWS0I70 279350S000122291 30/10/2021 60503
AWS0I70 279350S000122699 06/11/2021 60503
AWU7824 279350S000122193 01/11/2021 60503
AWW1519 279350S000122814 07/11/2021 60503
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AWX8491 279350S000122201 01/11/2021 60503
AWY1I20 279350S000122603 05/11/2021 60503
AWY7982 279350S000122678 05/11/2021 60503
AXB4579 279350S000122643 05/11/2021 56732
AXB6C84 279350S000122242 01/11/2021 60503
AXB8276 279350S000122153 31/10/2021 60503
AXE3J40 279350S000122402 02/11/2021 60503
AXE4J28 279350S000122726 06/11/2021 60503
AXH1811 279350S000122755 06/11/2021 60503
AXJ1H84 279350S000122847 08/11/2021 60503
AXK9487 279350S000122626 05/11/2021 56732
AXM7271 279350S000122666 05/11/2021 60503
AXR2J30 279350S000122280 31/10/2021 60503
AXS8682 279350S000122553 02/11/2021 60503
AXV3A44 279350S000122130 01/11/2021 60503
AXZ5101 279350S000122225 31/10/2021 60503
AYA3757 279350S000122604 05/11/2021 60503
AYA9405 279350S000122329 02/11/2021 60503
AYC8300 279350S000122136 31/10/2021 56732
AYD4629 279350S000122414 02/11/2021 60503
AYE0468 279350S000122517 04/11/2021 60503
AYE5E96 279350S000122199 01/11/2021 56732
AYE6609 279350S000122803 07/11/2021 60503
AYH2954 279350S000122194 01/11/2021 60503
AYI3439 279350S000122783 06/11/2021 60503
AYI5129 279350S000122320 02/11/2021 60503
AYI8F77 279350S000122197 01/11/2021 60503
AYL3B05 279350S000122771 06/11/2021 60503
AYN9A16 279350S000122303 30/10/2021 60503
AYO2C85 279350S000122150 01/11/2021 60503
AYP3383 279350S000122426 03/11/2021 56732
AYP3E46 279350S000122695 06/11/2021 56732
AYR8419 279350S000122464 04/11/2021 60503
AYT7D07 279350S000122589 03/11/2021 56732
AYT8599 279350S000122250 31/10/2021 60503
AYV1B33 279350S000122602 05/11/2021 60503
AYV4862 279350S000122269 31/10/2021 60503
AYW5D16 279350S000122148 01/11/2021 60503
AYW8E87 279350S000122679 05/11/2021 60503
AYX1326 279350S000122155 31/10/2021 56732
AYZ8573 279350S000122481 04/11/2021 60503
AZC7824 279350S000122135 31/10/2021 60503
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AZE6401 279350S000122387 03/11/2021 60503
AZF8502 279350S000122518 04/11/2021 60503
AZF8502 279350S000122209 31/10/2021 60503
AZG0I50 279350S000122122 31/10/2021 60503
AZI2097 279350S000122470 04/11/2021 60503
AZK8274 279350S000122707 06/11/2021 60503
AZM5152 279350S000122597 04/11/2021 60503
AZP6732 279350S000122267 01/11/2021 60503
AZS2300 279350S000122547 01/11/2021 60503
AZV8249 279350S000122838 07/11/2021 60503
AZX4G04 279350S000122336 03/11/2021 60503
AZY4683 279350S000122768 06/11/2021 60503
AZY8C52 279350S000122348 03/11/2021 56732
AZY9054 279350S000122569 04/11/2021 60503
AZY9372 279350S000122557 03/11/2021 60503
BAA4761 279350S000122592 03/11/2021 60503
BAL0J93 279350S000122156 31/10/2021 60503
BAL0J93 279350S000122793 07/11/2021 60503
BAL5747 279350S000122317 03/11/2021 60503
BAL5747 279350S000122424 03/11/2021 60503
BAL5747 279350S000122315 03/11/2021 60503
BAL5747 279350S000122323 03/11/2021 60503
BAN5J41 279350S000122237 31/10/2021 60503
BAP6H77 279350S000122586 03/11/2021 60503
BAR6582 279350S000122374 03/11/2021 60503
BAS2077 279350S000122824 07/11/2021 60503
BAS2077 279350S000122368 03/11/2021 56732
BAW4457 279350S000122160 31/10/2021 60503
BAX9G27 279350S000122342 02/11/2021 56732
BAZ6164 279350S000122188 31/10/2021 60503
BBD7746 279350S000122719 06/11/2021 60503
BBD9499 279350S000122705 06/11/2021 60503
BBE4H99 279350S000122681 05/11/2021 60503
BBG5D31 279350S000122215 01/11/2021 60503
BBI7083 279350S000122394 02/11/2021 60503
BBL6655 279350S000122340 03/11/2021 60503
BBL7206 279350S000122301 31/10/2021 60503
BBL8F91 279350S000122550 02/11/2021 56732
BBM9967 279350S000122166 31/10/2021 60503
BBN8056 279350S000122740 06/11/2021 60503
BBQ3E50 279350S000122804 07/11/2021 60503
BBV2338 279350S000122304 30/10/2021 60503
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BBW2586 279350S000122716 06/11/2021 60503
BBX8I95 279350S000122591 03/11/2021 60503
BBY3219 279350S000122801 07/11/2021 60503
BBY6C05 279350S000122686 05/11/2021 56732
BBY8522 279350S000122305 30/10/2021 60503
BBZ8179 279350S000122753 06/11/2021 60503
BCB2496 279350S000122495 04/11/2021 56732
BCC3311 279350S000122654 05/11/2021 56732
BCC4569 279350S000122450 04/11/2021 60503
BCD5813 279350S000122642 05/11/2021 60503
BCD6656 279350S000122842 08/11/2021 60503
BCE7J72 279350S000122396 02/11/2021 60503
BCE9I67 279350S000122330 02/11/2021 60503
BCG0765 279350S000122600 04/11/2021 60503
BCH5058 279350S000122318 03/11/2021 60503
BCI8655 279350S000122462 04/11/2021 60503
BCJ0211 279350S000122864 07/11/2021 56732
BCK0949 279350S000122545 01/11/2021 60503
BCK4C32 279350S000122535 03/11/2021 56732
BCM3474 279350S000122616 05/11/2021 60503
BCN4B66 279350S000122236 31/10/2021 60503
BCN8543 279350S000122694 06/11/2021 60503
BCS4D00 279350S000122456 04/11/2021 60503
BCS9F04 279350S000122278 31/10/2021 60503
BCT5G74 279350S000122205 31/10/2021 60503
BCT9J12 279350S000122588 03/11/2021 60503
BCU3E31 279350S000122367 03/11/2021 56732
BCV7F62 279350S000122337 03/11/2021 60503
BCW5G24 279350S000122163 31/10/2021 60503
BDA4F01 279350S000122659 05/11/2021 60503
BDA4H05 279350S000122596 04/11/2021 56732
BDC0C53 279350S000122577 04/11/2021 60503
BDC2D58 279350S000122661 05/11/2021 60503
BDC8C62 279350S000122307 30/10/2021 60503
BDE3J20 279350S000122832 07/11/2021 60503
BDF0J47 279350S000122657 05/11/2021 60503
BDF3C47 279350S000122675 05/11/2021 60503
BDG5A38 279350S000122446 01/11/2021 60503
BDH7E71 279350S000122138 01/11/2021 56732
BDI4G74 279350S000122356 03/11/2021 60503
BDI6H43 279350S000122736 06/11/2021 60503
BDK2G87 279350S000122173 01/11/2021 60503
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BDL5J63 279350S000122343 02/11/2021 60503
BDM2005 279350S000122546 01/11/2021 60503
BDO3E56 279350S000122690 06/11/2021 60503
BDP5B49 279350S000122468 04/11/2021 60503
BDP5E75 279350S000122210 31/10/2021 60503
BDQ6A86 279350S000122432 01/11/2021 60503
BDR1D71 279350S000122187 31/10/2021 60503
BDS1A26 279350S000122144 01/11/2021 60503
BDU4E26 279350S000122766 06/11/2021 60503
BDU4G59 279350S000122618 05/11/2021 60503
BDU7H16 279350S000122295 30/10/2021 60503
BDW7C40 279350S000122625 05/11/2021 60503
BDY1C48 279350S000122497 04/11/2021 60503
BDZ3B06 279350S000122828 07/11/2021 60503
BDZ6G47 279350S000122515 04/11/2021 56732
BEA5E48 279350S000122587 03/11/2021 60503
BEC0B59 279350S000122480 04/11/2021 60503
BEE9J25 279350S000122359 02/11/2021 60503
BEG3I99 279350S000122436 01/11/2021 60503
BEH4J98 279350S000122380 03/11/2021 60503
BEI8H50 279350S000122650 05/11/2021 56732
BEJ0E02 279350S000122185 31/10/2021 60503
BEK0F39 279350S000122565 04/11/2021 60503
BEL8D46 279350S000122400 02/11/2021 60503
BEM3I04 279350S000122732 06/11/2021 60503
BEN3B85 279350S000122286 31/10/2021 60503
BEO4A91 279350S000122455 04/11/2021 56732
BEP1H52 279350S000122230 31/10/2021 60503
BES9J32 279350S000122696 06/11/2021 60503
BET2585 279350S000122590 03/11/2021 60503
BEU4H04 279350S000122224 01/11/2021 60503
BEU6C45 279350S000122487 04/11/2021 60503
BEU8G99 279350S000122438 01/11/2021 60503
BEU8G99 279350S000122570 04/11/2021 60503
BEW0B97 279350S000122861 07/11/2021 60503
BEW1E02 279350S000122510 04/11/2021 60503
BEY3J76 279350S000122494 04/11/2021 60503
BEZ8B57 279350S000122262 01/11/2021 60503
BHG6B05 279350S000122128 01/11/2021 56732
BLK7838 279350S000122820 07/11/2021 60503
BLV5420 279350S000122362 03/11/2021 60503
BOS8J01 279350S000122522 02/11/2021 60503
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BSL5806 279350S000122386 02/11/2021 60503
BSL5806 279350S000122623 05/11/2021 60503
BSZ2J06 279350S000122711 06/11/2021 60503
BUG9547 279350S000122848 08/11/2021 60503
BWR3787 279350S000122363 03/11/2021 60503
CBH4742 279350S000122161 31/10/2021 60503
CER7563 279350S000122263 01/11/2021 60503
CEZ0176 279350S000122496 04/11/2021 60503
CEZ0176 279350S000122372 02/11/2021 60503
CGZ3603 279350S000122558 03/11/2021 60503
CHH6788 279350S000122542 01/11/2021 60503
CIY5A83 279350S000122274 31/10/2021 60503
CKP6159 279350S000122170 31/10/2021 56732
CMW4625 279350S000122328 02/11/2021 60503
COM9821 279350S000122819 07/11/2021 60503
COW6055 279350S000122397 02/11/2021 60503
CPS2638 279350S000122749 06/11/2021 60503
CQJ7880 279350S000122806 07/11/2021 60503
CRA8J81 279350S000122830 07/11/2021 56732
CRY8768 279350S000122858 07/11/2021 60503
CSY0350 279350S000122708 06/11/2021 60503
CSY6E10 279350S000122272 31/10/2021 60503
CSY7455 279350S000122235 31/10/2021 60503
CTX9144 279350S000122404 03/11/2021 60503
CVX6892 279350S000122669 05/11/2021 60503
CXF2C34 279350S000122809 07/11/2021 56732
CXN9E53 279350S000122630 05/11/2021 60503
CXV1399 279350S000122758 06/11/2021 56732
CXV7200 279350S000122469 04/11/2021 60503
CYB6279 279350S000122709 06/11/2021 60503
CYR8514 279350S000122649 05/11/2021 56732
CYX0054 279350S000122382 03/11/2021 56732
CZZ7785 279350S000122863 07/11/2021 60503
DAM2816 279350S000122822 07/11/2021 60503
DCX3730 279350S000122559 03/11/2021 60503
DDW1B68 279350S000122316 03/11/2021 60503
DDX6653 279350S000122714 06/11/2021 60503
DGF0904 279350S000122754 06/11/2021 60503
DIK8J38 279350S000122441 01/11/2021 60503
DIR3H78 279350S000122184 31/10/2021 56732
DIY8248 279350S000122171 01/11/2021 60503
DKM1920 279350S000122579 04/11/2021 60503
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DKM7428 279350S000122486 04/11/2021 60503
DKM7428 279350S000122378 03/11/2021 60503
DKQ8734 279350S000122258 01/11/2021 56732
DLA3A94 279350S000122417 02/11/2021 60503
DLX5040 279350S000122454 04/11/2021 60503
DLX6786 279350S000122465 04/11/2021 60503
DLZ6290 279350S000122735 06/11/2021 60503
DMK1B30 279350S000122127 01/11/2021 56732
DOO3J34 279350S000122601 04/11/2021 60503
DQN1618 279350S000122765 06/11/2021 56732
DRV1E37 279350S000122179 31/10/2021 60503
DSA4G78 279350S000122850 08/11/2021 60503
DTD7560 279350S000122723 06/11/2021 60503
DXQ1G74 279350S000122133 31/10/2021 60503
DXU3B33 279350S000122300 31/10/2021 60503
EBI6325 279350S000122687 05/11/2021 60503
EBJ0665 116100E008630779 06/11/2021 60412
EBT6519 279350S000122147 01/11/2021 56732
EDC0E12 279350S000122403 03/11/2021 60503
EDC0E12 279350S000122124 31/10/2021 56732
EEF5J95 279350S000122851 08/11/2021 60503
EFR7210 279350S000122810 07/11/2021 60503
EFW8740 279350S000122428 03/11/2021 60503
EGM8570 279350S000122370 02/11/2021 56732
EJC2J16 279350S000122181 31/10/2021 56732
EKM5F34 279350S000122663 05/11/2021 60503
ELP2B35 279350S000122349 03/11/2021 60503
EOP7E60 279350S000122633 05/11/2021 60503
EPB8486 279350S000122872 07/11/2021 60503
EQX7747 279350S000122140 31/10/2021 60503
ERC7C76 279350S000122670 05/11/2021 60503
ERF9523 279350S000122214 01/11/2021 56732
ERH4340 279350S000122202 01/11/2021 60503
ERH6294 279350S000122176 01/11/2021 60503
EUX9385 279350S000122722 06/11/2021 60503
EVF0765 279350S000122180 31/10/2021 60503
EWT4B13 279350S000122608 05/11/2021 60503
EXS7C45 279350S000122811 07/11/2021 60503
EXS9E18 279350S000122745 06/11/2021 60503
EYJ7748 279350S000122538 03/11/2021 60503
EYU1E69 279350S000122178 31/10/2021 56732
EZL2I37 279350S000122622 05/11/2021 60503
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EZT6B37 279350S000122226 31/10/2021 60503
FAL5G89 279350S000122831 07/11/2021 60503
FAW0J54 279350S000122728 06/11/2021 56732
FDG1J85 279350S000122507 04/11/2021 60503
FDW3104 279350S000122167 31/10/2021 56732
FDW3104 279350S000122121 31/10/2021 60503
FEB1B10 279350S000122511 04/11/2021 60503
FEC5B17 279350S000122609 05/11/2021 56732
FEE7G38 279350S000122266 01/11/2021 60503
FFI6B16 279350S000122756 06/11/2021 60503
FGA4J10 279350S000122825 07/11/2021 60503
FGB0A13 279350S000122653 05/11/2021 60503
FGP5E53 279350S000122865 07/11/2021 56732
FHB8E94 279350S000122775 06/11/2021 60503
FHB8E94 279350S000122289 30/10/2021 60503
FIE9G63 279350S000122564 04/11/2021 60503
FIH4C37 279350S000122797 07/11/2021 60503
FJD3G37 279350S000122834 07/11/2021 56732
FJD6J74 279350S000122239 01/11/2021 60503
FOR6H31 279350S000122401 02/11/2021 60503
FSQ1803 279350S000122437 01/11/2021 60503
FTC2C50 279350S000122855 07/11/2021 56732
GCG1968 279350S000122475 04/11/2021 56732
GCS4H29 279350S000122612 05/11/2021 60503
GKD8D86 279350S000122770 06/11/2021 60503
GKN3D99 279350S000122668 05/11/2021 60503
GSB2964 279350S000122116 31/10/2021 60503
GTO3G37 279350S000122270 31/10/2021 60503
GUT1331 279350S000122443 01/11/2021 60503
GZF1749 279350S000122635 05/11/2021 56732
HHW5994 279350S000122638 05/11/2021 60503
HKO8633 279350S000122377 03/11/2021 60503
HNT5010 279350S000122418 02/11/2021 60503
HQT8433 279350S000122767 06/11/2021 60503
HRX8A08 279350S000122120 31/10/2021 60503
HRZ8295 279350S000122698 06/11/2021 56732
HSC2E97 279350S000122629 05/11/2021 60503
HSE1207 279350S000122204 31/10/2021 60503
HSF8A35 279350S000122836 07/11/2021 60503
HSI4869 279350S000122217 01/11/2021 60503
HSM1450 279350S000122145 01/11/2021 60503
HSS1044 279350S000122787 06/11/2021 60503
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HSW2157 279350S000122472 04/11/2021 60503
HTH1444 279350S000122440 01/11/2021 60503
HTH7549 279350S000122697 06/11/2021 60503
HTH7549 279350S000122774 06/11/2021 60503
HTJ1572 279350S000122620 05/11/2021 60503
HTJ1572 279350S000122339 03/11/2021 60503
HTR4607 279350S000122139 01/11/2021 60503
HTV7A29 279350S000122195 01/11/2021 60503
HVE7238 279350S000122284 31/10/2021 60503
IKE7461 279350S000122244 01/11/2021 60503
IMZ7J53 279350S000122700 06/11/2021 60503
INH6I13 279350S000122640 05/11/2021 60503
INH6I13 279350S000122245 01/11/2021 60503
IOL2947 279350S000122219 31/10/2021 60503
IRP5116 279350S000122189 31/10/2021 56732
IVL4195 279350S000122672 05/11/2021 60503
JHD9650 279350S000122614 05/11/2021 60503
JNM9613 279350S000122566 04/11/2021 60503
JPK9G35 279350S000122253 31/10/2021 60503
JZU0841 279350S000122784 06/11/2021 60503
KIY6800 279350S000122746 06/11/2021 60503
KQL6I27 279350S000122683 05/11/2021 60503
KVK3412 279350S000122439 01/11/2021 60503
KVS3E80 279350S000122718 06/11/2021 60503
KXZ3C49 279350S000122742 06/11/2021 60503
KZP3609 279350S000122712 06/11/2021 60503
LMU7A07 279350S000122713 06/11/2021 60503
LOL7087 279350S000122846 08/11/2021 60503
LPI0B94 279350S000122350 03/11/2021 60503
MCB8030 279350S000122271 31/10/2021 60503
MCD2G49 279350S000122399 02/11/2021 60503
MCH9E37 279350S000122240 01/11/2021 60503
MCI0558 279350S000122780 06/11/2021 60503
MCO0736 279350S000122499 04/11/2021 60503
MDL4I02 279350S000122764 06/11/2021 60503
MDU7806 279350S000122738 06/11/2021 60503
MDU7806 279350S000122335 03/11/2021 60503
MED7902 279350S000122423 03/11/2021 60503
MFI8E18 279350S000122218 31/10/2021 60503
MGD8617 279350S000122580 04/11/2021 60503
MIW6B11 279350S000122524 02/11/2021 60503
MIY9624 279350S000122574 04/11/2021 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 19/11/2021 15:22 Desenvolvido pela Celepar Página: 16 de 18

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

MJK6635 279350S000122445 01/11/2021 60503
MKY2H02 279350S000122306 30/10/2021 56732
MSN5157 279350S000122725 06/11/2021 56732
MZY6583 279350S000122674 05/11/2021 60503
NCL1265 279350S000122288 30/10/2021 60503
NCL1265 279350S000122325 03/11/2021 60503
NCL1265 279350S000122685 05/11/2021 60503
NCL1265 279350S000122292 30/10/2021 60503
NCL1265 279350S000122534 03/11/2021 60503
NCR5903 279350S000122599 04/11/2021 56732
NKK1E70 279350S000122576 04/11/2021 60503
NOJ9484 279350S000122704 06/11/2021 60503
NPO1J22 279350S000122460 04/11/2021 56732
NPY5585 279350S000122867 07/11/2021 60503
NRP2E72 279350S000122198 01/11/2021 60503
NRS9I00 279350S000122662 05/11/2021 60503
NRU1967 279350S000122353 03/11/2021 56732
NRW3219 279350S000122560 03/11/2021 60503
NWC3D99 279350S000122593 03/11/2021 60503
NXW0D14 279350S000122355 03/11/2021 60503
OAQ7H77 279350S000122313 02/11/2021 60503
OEW9487 279350S000122816 07/11/2021 60503
OMU2G39 279350S000122246 31/10/2021 60503
OOH4D67 279350S000122357 03/11/2021 56732
OOJ5B28 279350S000122381 02/11/2021 56732
OON0G37 279350S000122129 01/11/2021 60503
OOR9J92 279350S000122613 05/11/2021 60503
OPC8I42 279350S000122419 02/11/2021 56732
PKC1D94 279350S000122159 31/10/2021 60503
PQD8060 279350S000122788 06/11/2021 60503
PUC9341 279350S000122491 04/11/2021 56732
PYS7595 279350S000122429 03/11/2021 60503
PYY0F93 279350S000122673 05/11/2021 56732
QAA1F66 279350S000122503 04/11/2021 56732
QAB8905 279350S000122791 06/11/2021 60503
QAD0963 279350S000122233 31/10/2021 60503
QAD7417 279350S000122241 01/11/2021 56732
QAU2E15 279350S000122798 07/11/2021 56732
QAY2A96 279350S000122123 31/10/2021 60503
QAY3I49 279350S000122365 03/11/2021 56732
QBD4495 279350S000122259 01/11/2021 60503
QBL9H33 279350S000122615 05/11/2021 60503
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QGG2D33 279350S000122351 03/11/2021 56732
QHK0214 279350S000122190 31/10/2021 60503
QIP4C89 279350S000122875 07/11/2021 60503
QJD8G47 279350S000122639 05/11/2021 60503
QPE1G51 279350S000122398 02/11/2021 60503
QQL1H64 279350S000122132 31/10/2021 60503
RBM8F43 279350S000122126 01/11/2021 56732
RFV9B13 279350S000122502 04/11/2021 60503
RHA2A89 279350S000122548 02/11/2021 60503
RHA4E98 279350S000122390 02/11/2021 60503
RHA8E62 279350S000122827 07/11/2021 60503
RHA9B06 279350S000122516 04/11/2021 60503
RHE8D79 279350S000122805 07/11/2021 60503
RHG9G76 279350S000122427 03/11/2021 60503
RHH7H37 279350S000122799 07/11/2021 60503
RHK6I29 279350S000122265 01/11/2021 60503
RHL8I29 279350S000122458 04/11/2021 60503
RHL8I38 279350S000122238 01/11/2021 60503
RKY2A93 279350S000122477 04/11/2021 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 07/01/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AAY0644 279350S000104274 22/06/2021 56732
AKZ0081 279350S000104604 22/06/2021 56732
APO5695 279350S000104278 23/06/2021 56732 00374211201
ASQ4F31 279350S000104444 22/06/2021 56732
ASY2I46 279350S000104576 22/06/2021 56732
AYN4792 279350S000104285 23/06/2021 56732 00537815780
AZC2F38 279350S000104443 22/06/2021 56732 03929658238
BAM7I23 279350S000104555 22/06/2021 56732
BCB2242 279350S000104445 22/06/2021 56732
BCL3854 279350S000104309 21/06/2021 56732
BDH7C96 279350S000104439 22/06/2021 56732
BEA6A07 279350S000104577 22/06/2021 56732
EWS9D72 279350S000104186 23/06/2021 56732
FHL1H58 279350S000104581 22/06/2021 56732
HBJ5G59 279350S000104310 21/06/2021 56732
MZU1E27 279350S000099321 21/05/2021 56732 01492528652
QBJ3789 279350S000104582 22/06/2021 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 19/11/2021 15:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

TR
IA

L M
O

D
E

 − C
lick here for m

ore inform
ation

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 11/01/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AEG8882 279350S000104548 23/06/2021 56732
AFV8H00 279350S000104563 23/06/2021 56732
AGF8864 279350S000104466 24/06/2021 56732
AIN5D07 279350S000104567 23/06/2021 56732 01041374346
ARF8600 279350S000104568 23/06/2021 56732
ARJ0E95 279350S000104457 23/06/2021 56732
AUK2998 279350T000044110 23/06/2021 54600
AVM9227 279350S000104616 24/06/2021 56732
AWO3G36 279350S000104855 24/06/2021 56732
AXD8067 279350S000104549 24/06/2021 56732
AYS3466 279350S000104589 23/06/2021 56732
BAA5584 279350S000104590 23/06/2021 56732
BAI2I27 279350S000104467 24/06/2021 56732
BAX4278 279350S000105022 25/06/2021 56732
BCX1C81 279350S000099629 23/05/2021 56732
BDP1G17 279350S000104459 23/06/2021 56732
BDX5B04 279350S000104859 25/06/2021 56732
BDZ1296 279350S000104860 25/06/2021 56732
BEB6B83 279350S000104570 24/06/2021 56732
BTM7454 279350S000104557 23/06/2021 56732
DHJ6G66 279350S000104519 23/06/2021 56732
ETA8A80 279350S000104531 24/06/2021 56732
FAE2A26 279350S000104630 24/06/2021 56732
HRN1773 279350S000104698 25/06/2021 56732
HSH4I59 279350S000104534 24/06/2021 56732
JGO9H38 279350S000104857 24/06/2021 56732
MKC0569 279350S000104564 23/06/2021 56732 05078896940
OWH9976 279350S000104532 24/06/2021 56732
QAY4C72 279350S000104602 24/06/2021 56732
QNP2I88 279350S000104546 23/06/2021 56732
QUA9J29 279350S000104685 25/06/2021 56732
RAP7F17 279350S000104465 24/06/2021 56732
RKZ8G42 279350S000104595 23/06/2021 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 12/01/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AGV0H09 279350S000104836 26/06/2021 56732
AKP0C23 279350S000104959 26/06/2021 56732
AMD5G75 279350S000105063 25/06/2021 56732
ATQ5665 279350S000104760 26/06/2021 56732
AUX2555 279350S000105152 26/06/2021 56732
AVN1015 279350S000105064 25/06/2021 56732
AWP6G59 279350S000104761 26/06/2021 56732
AWU6648 279350S000105087 26/06/2021 56732 01838272562
AWV6127 279350S000104879 26/06/2021 56732
AYB4G87 279350S000105004 27/06/2021 56732
BAR6769 279350S000105065 25/06/2021 56732
BAW1060 279350S000104989 27/06/2021 56732
BEH0E34 279350S000105150 26/06/2021 56732
DRQ9335 279350S000105134 26/06/2021 56732
FBL2I03 279350S000105129 25/06/2021 56732
GKG2E19 279350S000104834 26/06/2021 56732
HTM9C80 279350S000104975 27/06/2021 56732
JMR5099 279350S000105123 25/06/2021 56732
KFZ6642 279350S000105075 26/06/2021 56732
MNG6106 279350S000105093 26/06/2021 56732
OOG2160 279350S000105105 26/06/2021 56732
QPL1C63 279350S000105126 25/06/2021 56732 06506338517
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 13/01/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
APD2607 279350S000105386 29/06/2021 56732 00508631885
ASU6137 279350S000105472 29/06/2021 56732 01590113002
IPB2A30 279350S000105463 29/06/2021 56732 00636786991
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 13/01/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AIM5934 279350S000105431 28/06/2021 56732
AIN1281 279350S000105802 29/06/2021 56732
AJG9266 279350S000105446 28/06/2021 56732
AKR3296 279350S000105248 28/06/2021 56732
AMN9197 279350S000105161 28/06/2021 56732
ASH1E77 279350S000105305 27/06/2021 56732
ASU9375 279350S000105396 29/06/2021 56732
AVW8253 279350S000105184 28/06/2021 56732
AWM8221 279350S000105466 29/06/2021 56732
AXV3E15 279350S000105479 28/06/2021 56732
BBQ6314 279350S000105246 28/06/2021 56732
BCG3208 279350S000105262 29/06/2021 56732 00530180041
BCR5B46 279350S000105496 28/06/2021 56732
BEB5A44 279350S000105413 28/06/2021 56732
BEZ5J33 279350S000105317 27/06/2021 56732
BSU0054 279350S000105465 29/06/2021 56732
BUI1663 279350S000105228 28/06/2021 56732
DFZ4310 279350S000105471 29/06/2021 56732
DXD0668 279350S000105323 27/06/2021 56732
EDK1G71 279350S000105810 29/06/2021 56732 05193529399
EJY6615 279350S000105497 28/06/2021 56732
ETO0154 279350S000105239 28/06/2021 56732
GWX7385 279350S000105464 29/06/2021 56732
HJA9I22 279350S000105485 28/06/2021 56732
ITR7608 279350S000105242 28/06/2021 56732
LXP7646 279350S000105467 29/06/2021 56732
NSG1A89 279350S000105482 29/06/2021 56732
OON9763 279350S000105807 29/06/2021 56732
OQF9I83 279350S000105475 28/06/2021 56732
RGC1G84 279350S000105415 28/06/2021 56732 00261214411
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 07/01/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA3314 279350S000104120 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AAR0B07 279350S000098828 20/05/2021 56732 R$ 130,16
ABP8500 279350S000104323 23/06/2021 56732 R$ 130,16
ABY3641 279350S000104545 22/06/2021 60503 R$ 293,47
ACI7598 279350S000104113 22/06/2021 60503 R$ 293,47
ACJ0J90 279350S000104112 22/06/2021 60503 R$ 293,47
ACS6829 279350S000104158 22/06/2021 60503 R$ 293,47
ADL8413 279350S000104573 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AEC8966 279350S000104266 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AEC8966 279350S000104389 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AED5784 279350S000104311 21/06/2021 60503 R$ 293,47
AEQ9694 279350S000104316 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AEZ9E94 279350S000104215 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AFD7961 279350S000104422 21/06/2021 60503 R$ 293,47
AFR3B46 279350S000104110 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AFU0114 279350NIC0024793 06/11/2021 50020 R$ 7.336,75
AFU0114 279350NIC0024792 06/11/2021 50020 R$ 7.043,28
AGE2440 279350S000104480 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AGS0402 279350S000104272 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AGU5099 279350S000104189 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AGW2249 279350S000104269 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AHX6216 279350S000104277 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AIA1054 279350S000104428 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AIC7640 279350S000104335 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AIC9120 279350S000104164 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AIP0A26 279350S000104478 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AIQ9937 279350S000104619 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AIU7994 279350S000104435 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AJB5J38 279350S000104501 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AJE9323 279350S000104583 22/06/2021 56732 R$ 130,16
AJL6051 279350S000104367 21/06/2021 60503 R$ 293,47
AJN5766 279350S000104505 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AJV7B13 279350S000104121 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AJX6318 279350S000104586 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AKH7190 279350S000104122 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AKQ8521 279350S000104135 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AKQ8521 279350S000104199 23/06/2021 60503 R$ 293,47
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AKQ8521 279350S000104476 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AKT6D56 279350S000104404 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AKU5455 279350S000104104 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AKV0725 279350S000104312 21/06/2021 60503 R$ 293,47
AKV3324 279350S000104423 21/06/2021 60503 R$ 293,47
AKV8273 279350S000104504 22/06/2021 60503 R$ 293,47
ALF2559 279350NIC0024791 06/11/2021 50020 R$ 293,47
ALF9303 279350S000104334 23/06/2021 60503 R$ 293,47
ALS5242 279350S000104116 22/06/2021 60503 R$ 293,47
ALS5F88 279350S000104360 21/06/2021 60503 R$ 293,47
ALY3661 279350S000104409 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AMD7761 279350S000104415 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AMH3923 279350S000104431 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AMS6387 279350S000104109 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AMW3204 279350S000104416 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AMW4513 279350S000104429 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AMX3201 279350S000104508 22/06/2021 60503 R$ 293,47
ANE4D07 279350S000104394 22/06/2021 60503 R$ 293,47
ANL5722 279350S000104314 21/06/2021 60503 R$ 293,47
ANL6802 279350S000104281 23/06/2021 60503 R$ 293,47
ANS1078 279350S000104441 23/06/2021 60503 R$ 293,47
ANT9678 279350S000104260 21/06/2021 60503 R$ 293,47
ANZ8909 279350S000104143 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AOE6001 279350S000104380 22/06/2021 56732 R$ 130,16
AOL4113 279350S000104378 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AOL5641 279350S000104403 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AOU7140 279350S000104139 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AOV3569 279350S000104385 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AOV7701 279350S000104133 22/06/2021 56732 R$ 130,16
AOV9757 279350S000104105 22/06/2021 60503 R$ 293,47
APK2376 279350S000104201 23/06/2021 60503 R$ 293,47
APO7553 279350S000104574 22/06/2021 60503 R$ 293,47
APS2456 279350S000104391 22/06/2021 60503 R$ 293,47
APT5H77 279350S000104194 23/06/2021 60503 R$ 293,47
APW8769 279350S000104209 23/06/2021 60503 R$ 293,47
APX4793 279350S000104322 22/06/2021 60503 R$ 293,47
APX8429 279350S000104436 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AQA6045 279350S000104259 21/06/2021 60503 R$ 293,47
AQB5067 279350S000104413 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AQE7636 279350S000104141 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AQE7636 279350S000104191 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AQG9116 279350S000104374 21/06/2021 60503 R$ 293,47
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AQL4075 279350S000104317 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AQL5915 279350S000104198 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AQM6214 279350S000104181 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AQN4A50 279350S000104142 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AQS9E17 279350S000104280 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AQY1437 279350S000104103 22/06/2021 60503 R$ 293,47
ARA6646 279350S000104402 23/06/2021 60503 R$ 293,47
ARC3I96 279350S000104129 22/06/2021 60503 R$ 293,47
ARJ2H59 279350S000104190 23/06/2021 60503 R$ 293,47
ARK4B46 279350S000104115 22/06/2021 60503 R$ 293,47
ARL5950 279350S000104375 21/06/2021 60503 R$ 293,47
ARN4D48 279350S000104184 23/06/2021 60503 R$ 293,47
ARN8323 279350S000104427 21/06/2021 60503 R$ 293,47
ARR1C12 279350S000104398 23/06/2021 60503 R$ 293,47
ARR4G16 279350S000104136 22/06/2021 60503 R$ 293,47
ARR6780 279350S000104127 22/06/2021 60503 R$ 293,47
ART2I30 279350S000104386 22/06/2021 60503 R$ 293,47
ART5A25 279350T000044109 22/06/2021 55414 R$ 195,23
ARV9379 279350S000104397 23/06/2021 60503 R$ 293,47
ARX1660 279350S000104195 23/06/2021 60503 R$ 293,47
ARZ5235 279350S000104607 22/06/2021 60503 R$ 293,47
ASC5557 279350S000104212 23/06/2021 60503 R$ 293,47
ASE5963 279350S000104620 22/06/2021 60503 R$ 293,47
ASG6B40 279350NIC0024806 06/11/2021 50020 R$ 293,47
ASH7511 279350S000104267 22/06/2021 60503 R$ 293,47
ASK9180 279350S000104196 23/06/2021 60503 R$ 293,47
ASO5900 279350NIC0024797 06/11/2021 50020 R$ 1.760,82
ASO5900 279350NIC0024802 06/11/2021 50020 R$ 2.054,29
ASR1C25 279350S000104099 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AST4405 279350S000104424 21/06/2021 60503 R$ 293,47
ASV8124 279350S000104371 21/06/2021 60503 R$ 293,47
ASX0530 279350NIC0024794 06/11/2021 50020 R$ 586,94
ASY0066 279350S000104321 22/06/2021 60503 R$ 293,47
ATA5266 279350S000104326 23/06/2021 60503 R$ 293,47
ATA5G91 279350S000104118 22/06/2021 60503 R$ 293,47
ATB9J05 279350S000104434 23/06/2021 60503 R$ 293,47
ATC6260 279350S000104107 22/06/2021 60503 R$ 293,47
ATF9788 279350S000104401 23/06/2021 60503 R$ 293,47
ATK5976 279350S000104369 21/06/2021 60503 R$ 293,47
ATN5037 279350S000104147 22/06/2021 60503 R$ 293,47
ATN5037 279350S000104156 22/06/2021 60503 R$ 293,47
ATP0991 279350S000104182 23/06/2021 60503 R$ 293,47
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ATQ4622 279350NIC0024798 06/11/2021 50020 R$ 880,41
ATR4G15 279350S000104410 23/06/2021 60503 R$ 293,47
ATS4232 279350S000104173 23/06/2021 60503 R$ 293,47
ATW5386 279350S000104149 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AUA2729 279350S000104507 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AUA4317 279350NIC0024778 06/11/2021 50020 R$ 586,94
AUJ2979 279350S000104159 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AUM8735 279350NIC0024790 06/11/2021 50020 R$ 293,47
AUT6370 279350S000104162 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AUT9396 279350S000104470 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AUZ0E90 279350S000104202 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AVA4I71 279350S000104188 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AVD9D54 279350S000104268 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AVF6828 279350S000104180 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AVM9930 279350S000104392 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AVR1158 279350S000104364 21/06/2021 60503 R$ 293,47
AVV7441 279350S000104411 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AWB5G51 279350S000104437 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AWF9918 279350S000104442 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AWG7143 279350S000104176 23/06/2021 56732 R$ 130,16
AWI2980 279350NIC0024801 06/11/2021 50020 R$ 293,47
AWK1946 279350S000104580 22/06/2021 56732 R$ 130,16
AWP0C01 279350T000046480 21/06/2021 55417 R$ 195,23
AWS4E99 279350NIC0024787 06/11/2021 50020 R$ 293,47
AXA5987 279350S000104131 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AXB3670 279350NIC0024769 06/11/2021 50020 R$ 586,94
AXE8273 279350S000104328 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AXF3784 279350S000104605 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AXG5048 279350S000104208 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AXI1D37 279350NIC0024808 06/11/2021 50020 R$ 293,47
AXI2J71 279350S000104279 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AXJ3967 279350S000104206 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AXM7271 279350S000104473 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AXP4359 279350S000104472 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AXQ2H26 279350S000104327 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AXX8C14 279350S000104399 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AXZ4H52 279350S000104610 22/06/2021 56732 R$ 130,16
AYA3367 279350S000098819 20/05/2021 56732 R$ 130,16
AYA6525 279350S000104440 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AYF0445 279350S000104178 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AYG7266 279350S000104329 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AYH3820 279350NIC0024782 06/11/2021 50020 R$ 293,47
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AYH8G04 279350S000104138 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AYJ2345 279350NIC0024774 06/11/2021 50020 R$ 2.054,29
AYK0198 279350S000104265 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AYL1F12 279350NIC0024776 06/11/2021 50020 R$ 586,94
AYL5493 279350S000104362 21/06/2021 60503 R$ 293,47
AYP0E54 279350S000104307 21/06/2021 60503 R$ 293,47
AYQ9594 279350S000104396 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AYS7E55 279350S000104151 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AZC1410 279350S000104579 22/06/2021 56732 R$ 130,16
AZD4070 279350S000104578 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AZH8654 279350S000104114 22/06/2021 60503 R$ 293,47
AZU6362 279350S000104170 23/06/2021 60503 R$ 293,47
BAB0695 279350S000104388 22/06/2021 60503 R$ 293,47
BAB5605 279350S000104193 23/06/2021 60503 R$ 293,47
BAB8214 279350S000104108 22/06/2021 60503 R$ 293,47
BAJ2587 279350NIC0024779 06/11/2021 50020 R$ 586,94
BAK5F78 279350NIC0024780 06/11/2021 50020 R$ 293,47
BAL6209 279350S000104282 23/06/2021 56732 R$ 130,16
BAL7296 279350S000104183 23/06/2021 60503 R$ 293,47
BAM1690 279350S000104400 23/06/2021 60503 R$ 293,47
BAZ6F65 279350S000104174 23/06/2021 60503 R$ 293,47
BBB1482 279350S000104379 22/06/2021 60503 R$ 293,47
BBE3297 279350NIC0024788 06/11/2021 50020 R$ 586,94
BBK0975 279350S000104469 22/06/2021 60503 R$ 293,47
BBN1H55 279350S000104119 22/06/2021 60503 R$ 293,47
BBP0493 279350NIC0024796 06/11/2021 50020 R$ 293,47
BBP2E74 279350S000099322 22/05/2021 56732 R$ 130,16
BBR3878 279350NIC0024786 06/11/2021 50020 R$ 293,47
BBT1636 279350S000104330 23/06/2021 60503 R$ 293,47
BBV5773 279350S000104331 23/06/2021 56732 R$ 130,16
BBV6589 279350S000104308 21/06/2021 60503 R$ 293,47
BBV8433 279350S000104175 23/06/2021 60503 R$ 293,47
BBY3J94 279350S000104185 23/06/2021 60503 R$ 293,47
BCD6I85 279350S000104270 22/06/2021 60503 R$ 293,47
BCG6101 279350S000104387 22/06/2021 60503 R$ 293,47
BCH8A21 279350S000104132 22/06/2021 60503 R$ 293,47
BCM9209 279350S000104155 22/06/2021 60503 R$ 293,47
BCO9134 279350NIC0024789 06/11/2021 50020 R$ 1.173,88
BCS5H80 279350S000104479 22/06/2021 60503 R$ 293,47
BCU8G62 279350S000104606 22/06/2021 56732 R$ 130,16
BCV4D83 279350S000104512 22/06/2021 60503 R$ 293,47
BDF5J02 279350S000104585 22/06/2021 60503 R$ 293,47
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BDH5C06 279350S000104256 21/06/2021 60503 R$ 293,47
BDK0J40 279350S000104179 23/06/2021 60503 R$ 293,47
BDK3I75 279350S000104506 22/06/2021 60503 R$ 293,47
BDM3E38 279350NIC0024800 06/11/2021 50020 R$ 880,41
BDM8C37 279350S000104207 23/06/2021 60503 R$ 293,47
BDQ1H31 279350S000104101 22/06/2021 60503 R$ 293,47
BDS3B40 279350S000104123 22/06/2021 60503 R$ 293,47
BDT9A65 279350NIC0024799 06/11/2021 50020 R$ 586,94
BDU6I23 279350S000104210 23/06/2021 60503 R$ 293,47
BDW4F80 279350S000104438 22/06/2021 60503 R$ 293,47
BDW6J62 279350NIC0024773 06/11/2021 50020 R$ 130,16
BEC1G18 279350S000104273 22/06/2021 56732 R$ 130,16
BED8G52 279350S000104471 22/06/2021 60503 R$ 293,47
BED9F13 279350S000104263 22/06/2021 56732 R$ 130,16
BEE9G06 279350T000044108 21/06/2021 55414 R$ 195,23
BEI5I51 279350S000104408 23/06/2021 60503 R$ 293,47
BEL7F04 279350S000104214 23/06/2021 60503 R$ 293,47
BEO6E17 279350S000104168 23/06/2021 60503 R$ 293,47
BEO6I15 279350NIC0024772 06/11/2021 50020 R$ 293,47
BEP4H29 279350S000104395 22/06/2021 60503 R$ 293,47
BER2035 279350NIC0024809 06/11/2021 50020 R$ 293,47
BER9E15 279350S000104165 23/06/2021 60503 R$ 293,47
BEW7A52 279350S000104255 21/06/2021 60503 R$ 293,47
BEY7J56 279350S000104365 21/06/2021 60503 R$ 293,47
BRM7E51 279350S000104160 23/06/2021 60503 R$ 293,47
BSI2091 279350S000104603 22/06/2021 60503 R$ 293,47
BXB6145 279350NIC0024771 06/11/2021 50020 R$ 293,47
CBI7257 279350S000104511 22/06/2021 60503 R$ 293,47
CCN8333 279350S000104276 23/06/2021 60503 R$ 293,47
CGM6245 279350S000104502 22/06/2021 60503 R$ 293,47
CIR3238 279350S000104377 21/06/2021 60503 R$ 293,47
CJV8676 279350S000104500 22/06/2021 60503 R$ 293,47
CND3C38 279350S000104171 23/06/2021 60503 R$ 293,47
CNQ5275 279350S000104125 22/06/2021 60503 R$ 293,47
CNS8851 279350S000104370 21/06/2021 60503 R$ 293,47
CPV0913 279350NIC0024770 06/11/2021 50020 R$ 293,47
CQW3973 279350S000104320 22/06/2021 60503 R$ 293,47
CSL7H00 279350S000104150 22/06/2021 60503 R$ 293,47
CSY9398 279350S000104474 22/06/2021 60503 R$ 293,47
CVT1B11 279350S000104325 23/06/2021 60503 R$ 293,47
CXG5699 279350S000104163 23/06/2021 60503 R$ 293,47
CZK4050 279350S000104446 22/06/2021 56732 R$ 130,16
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CZR6168 279350S000104315 22/06/2021 60503 R$ 293,47
DGF0904 279350S000104275 22/06/2021 60503 R$ 293,47
DIN5F95 279350S000104264 22/06/2021 60503 R$ 293,47
DJC6910 279350S000104381 22/06/2021 60503 R$ 293,47
DKC7682 279350S000104425 21/06/2021 60503 R$ 293,47
DKZ2646 279350S000104128 22/06/2021 60503 R$ 293,47
DNS2E42 279350S000104509 22/06/2021 60503 R$ 293,47
DQD3964 279350S000104102 22/06/2021 60503 R$ 293,47
DTA5433 279350S000104575 22/06/2021 60503 R$ 293,47
DYC0F67 279350S000104144 22/06/2021 60503 R$ 293,47
EEH2J01 279350S000104145 22/06/2021 60503 R$ 293,47
EEL6H90 279350S000104283 23/06/2021 60503 R$ 293,47
EER4C64 279350S000104261 22/06/2021 60503 R$ 293,47
EHT9166 279350S000104430 22/06/2021 60503 R$ 293,47
EME9J00 279350S000104262 22/06/2021 60503 R$ 293,47
ENB5J59 279350NIC0024804 06/11/2021 50020 R$ 1.467,35
EOH9F07 279350S000104324 23/06/2021 60503 R$ 293,47
EPJ4665 279350S000104284 23/06/2021 60503 R$ 293,47
ERH4580 279350S000104332 23/06/2021 60503 R$ 293,47
ETB0B51 279350S000104140 22/06/2021 60503 R$ 293,47
ETH0117 279350S000104393 22/06/2021 60503 R$ 293,47
EVQ7984 279350NIC0024783 06/11/2021 50020 R$ 293,47
FCT1387 279350NIC0024777 06/11/2021 50020 R$ 293,47
FDJ8I68 279350S000104257 21/06/2021 60503 R$ 293,47
FMF5E40 279350S000104258 21/06/2021 60503 R$ 293,47
FMS6889 279350S000104448 22/06/2021 60503 R$ 293,47
FOA8G68 279350S000104124 22/06/2021 60503 R$ 293,47
FOM1J52 279350S000104414 23/06/2021 60503 R$ 293,47
FUL2650 279350S000104368 21/06/2021 60503 R$ 293,47
GAF4B07 279350S000104167 23/06/2021 60503 R$ 293,47
GBU2228 279350NIC0024805 06/11/2021 50020 R$ 586,94
GGJ0043 279350S000104412 23/06/2021 60503 R$ 293,47
GKB2117 279350S000104197 23/06/2021 60503 R$ 293,47
GOB7D00 279350S000104366 21/06/2021 60503 R$ 293,47
GRE9297 279350S000104447 22/06/2021 60503 R$ 293,47
GVV8401 279350T000046481 21/06/2021 55414 R$ 195,23
HHT7115 279350S000104137 22/06/2021 60503 R$ 293,47
HLV7C30 279350S000104271 22/06/2021 60503 R$ 293,47
HOA7A45 279350S000104433 23/06/2021 60503 R$ 293,47
HRD3474 279350S000104211 23/06/2021 56732 R$ 130,16
HSR2050 279350S000104177 23/06/2021 60503 R$ 293,47
HTR4607 279350S000104609 22/06/2021 60503 R$ 293,47
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ILQ8F45 279350S000104126 22/06/2021 60503 R$ 293,47
IYA8I97 279350S000104373 21/06/2021 60503 R$ 293,47
IYS1C13 279350T000046483 21/06/2021 76332 R$ 293,47
IZF3D83 279350S000104166 23/06/2021 60503 R$ 293,47
JER7574 279350T000046482 21/06/2021 55417 R$ 195,23
JGU8388 279350S000104477 22/06/2021 60503 R$ 293,47
KNA0798 279350S000104200 23/06/2021 60503 R$ 293,47
KNR8627 279350S000104452 23/06/2021 60503 R$ 293,47
LAI1H17 279350S000104187 23/06/2021 60503 R$ 293,47
LAT1470 279350S000104405 23/06/2021 60503 R$ 293,47
LHQ4825 279350S000104383 22/06/2021 60503 R$ 293,47
LMT2C46 279350S000104117 22/06/2021 60503 R$ 293,47
LMT2C46 279350S000104554 22/06/2021 60503 R$ 293,47
LPM1467 279350S000104608 22/06/2021 60503 R$ 293,47
LXI8249 279350S000104106 22/06/2021 60503 R$ 293,47
MAJ4I44 279350S000104361 21/06/2021 60503 R$ 293,47
MAP5227 279350S000104157 22/06/2021 60503 R$ 293,47
MBB0975 279350S000104390 22/06/2021 60503 R$ 293,47
MDI3F51 279350NIC0024775 06/11/2021 50020 R$ 293,47
MSG7H72 279350S000104154 22/06/2021 60503 R$ 293,47
MVX2956 279350S000104384 22/06/2021 60503 R$ 293,47
NNA1571 279350S000104205 23/06/2021 60503 R$ 293,47
NPM5E84 279350S000104432 22/06/2021 56732 R$ 130,16
NRQ1383 279350S000104382 22/06/2021 60503 R$ 293,47
NSC0306 279350S000104363 21/06/2021 60503 R$ 293,47
NUE3151 279350S000104319 22/06/2021 56732 R$ 130,16
OMU0J70 279350S000104333 23/06/2021 60503 R$ 293,47
OOJ4091 279350S000104475 22/06/2021 60503 R$ 293,47
OOJ5230 279350S000104134 22/06/2021 60503 R$ 293,47
OOS9557 279350S000104169 23/06/2021 60503 R$ 293,47
OYW6F22 279350S000104406 23/06/2021 60503 R$ 293,47
PUV2I09 279350S000104426 21/06/2021 60503 R$ 293,47
PZY8D88 279350S000104449 23/06/2021 60503 R$ 293,47
QAA7J89 279350NIC0024807 06/11/2021 50020 R$ 293,47
QAD5500 279350S000104407 23/06/2021 60503 R$ 293,47
QAE3822 279350NIC0024803 06/11/2021 50020 R$ 293,47
QBQ0B01 279350S000104192 23/06/2021 60503 R$ 293,47
QCT8485 279350S000104372 21/06/2021 60503 R$ 293,47
QIJ1893 279350S000104318 22/06/2021 60503 R$ 293,47
QXV9C78 279350S000104499 22/06/2021 60503 R$ 293,47
RFG3C13 279350S000104152 22/06/2021 60503 R$ 293,47
RFG3C13 279350S000104584 22/06/2021 60503 R$ 293,47
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RFG3C13 279350S000104146 22/06/2021 60503 R$ 293,47
RHD0C57 279350S000104148 22/06/2021 60503 R$ 293,47
RHD1F85 279350S000104510 22/06/2021 60503 R$ 293,47
RHD2C60 279350S000104203 23/06/2021 60503 R$ 293,47
RME6G75 279350S000104376 21/06/2021 60503 R$ 293,47
RNC3I38 279350S000104213 23/06/2021 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 11/01/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAC5088 279350S000104488 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AAK7002 279350S000104694 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AAT9283 279350S000104904 25/06/2021 60503 R$ 293,47
ABK7601 279350S000104721 25/06/2021 60503 R$ 293,47
ABL6A19 279350S000104592 23/06/2021 56732 R$ 130,16
ABQ1221 279350S000104815 25/06/2021 60503 R$ 293,47
ABW8967 279350S000104788 24/06/2021 60503 R$ 293,47
ABY6365 279350T000042415 25/06/2021 76331 R$ 293,47
ACO1I11 279350S000104556 23/06/2021 60503 R$ 293,47
ACY6644 279350S000104680 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AEB3246 279350S000104487 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AED4667 279350S000104662 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AEQ8044 279350S000104894 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AEW1015 279350S000104536 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AFM4424 279350S000104656 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AFQ0G14 279350S000104492 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AFR6222 279350S000104914 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AFX2C55 279350S000104658 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AGE1465 279350S000104637 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AGO3D32 279350S000104701 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AGQ0009 279350S000104708 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AHD6635 279350S000104907 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AHI7871 279350S000104614 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AHX0819 279350S000104899 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AIF1939 279350S000104628 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AII2706 116100E008444591 25/06/2021 70561 R$ 293,47
AII2706 116100E008444590 25/06/2021 60502 R$ 293,47
AIJ0117 279350S000104910 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AIO5B27 279350S000104525 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AJD8018 279350S000104688 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AJK9824 116100E008649603 24/06/2021 54522 R$ 195,23
AJL1262 279350S000104802 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AJT1983 279350S000104818 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AKF4277 279350S000104648 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AKP2344 279350S000104810 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AKQ1C86 279350S000104621 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AKY4325 279350S000104491 24/06/2021 60503 R$ 293,47
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ALE9291 279350S000104799 24/06/2021 60503 R$ 293,47
ALH9314 279350S000104888 24/06/2021 60503 R$ 293,47
ALQ0135 279350S000104623 24/06/2021 60503 R$ 293,47
ALX4729 279350S000104550 24/06/2021 60503 R$ 293,47
ALY1C40 279350S000104458 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AMB6692 279350S000104490 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AMC7670 279350S000104544 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AMD6630 279350S000104601 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AMO7335 279350S000104952 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AMQ2753 279350S000104905 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AMV5349 279350S000104946 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AMW3204 279350S000104801 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AMY7809 279350S000104816 25/06/2021 60503 R$ 293,47
ANI6982 279350S000104539 24/06/2021 60503 R$ 293,47
ANQ1G03 279350S000104737 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AOC7613 279350S000105021 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AOF6278 279350S000104682 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AOH3829 279350S000104809 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AOH3829 279350S000104890 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AOH3829 279350S000104753 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AOP2F97 279350S000104587 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AOR6141 279350S000104456 23/06/2021 56732 R$ 130,16
AOV3911 279350S000104819 25/06/2021 60503 R$ 293,47
APA0494 279350S000104854 24/06/2021 60503 R$ 293,47
APC2567 279350S000104895 24/06/2021 60503 R$ 293,47
APC6E72 279350S000104529 24/06/2021 60503 R$ 293,47
APD3794 279350S000104897 24/06/2021 60503 R$ 293,47
APD6995 279350S000104624 24/06/2021 60503 R$ 293,47
APD7D59 279350S000104754 25/06/2021 60503 R$ 293,47
APE4653 279350S000104863 25/06/2021 60503 R$ 293,47
APJ3I28 279350S000104489 23/06/2021 60503 R$ 293,47
APM2933 279350S000104710 25/06/2021 60503 R$ 293,47
APQ1881 279350S000104820 25/06/2021 60503 R$ 293,47
APS2456 279350S000104460 24/06/2021 60503 R$ 293,47
APS2456 279350S000105012 25/06/2021 60503 R$ 293,47
APV2919 279350S000104853 24/06/2021 60503 R$ 293,47
APW3824 279350S000104600 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AQE7636 279350S000104667 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AQG7G74 279350S000104703 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AQH8211 279350S000104493 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AQH8211 279350S000104953 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AQI9F43 279350S000104945 25/06/2021 60503 R$ 293,47
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AQL4075 279350S000104644 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AQL4075 279350S000104551 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AQL4J97 279350S000104858 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AQP2739 279350S000104798 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AQS9E17 279350S000104522 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AQU7D75 279350S000104690 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AQV2952 279350S000104484 23/06/2021 60503 R$ 293,47
ARE3763 279350S000104861 25/06/2021 60503 R$ 293,47
ARG2764 279350S000104516 23/06/2021 60503 R$ 293,47
ARI4I59 279350S000104751 25/06/2021 60503 R$ 293,47
ARI8409 279350S000104792 24/06/2021 60503 R$ 293,47
ARK3177 279350S000104653 24/06/2021 60503 R$ 293,47
ARN4972 279350S000104743 25/06/2021 60503 R$ 293,47
ARP2515 279350S000104951 25/06/2021 60503 R$ 293,47
ARR7279 279350S000104672 24/06/2021 60503 R$ 293,47
ARS8F99 279350S000104814 25/06/2021 60503 R$ 293,47
ART7H87 279350S000104533 24/06/2021 60503 R$ 293,47
ARW5083 279350S000104495 24/06/2021 60503 R$ 293,47
ARX3817 279350S000104547 23/06/2021 60503 R$ 293,47
ARX6C44 279350S000104486 23/06/2021 60503 R$ 293,47
ASA9386 279350S000104647 24/06/2021 60503 R$ 293,47
ASK1096 279350S000104669 24/06/2021 60503 R$ 293,47
ASP5954 279350S000104618 24/06/2021 60503 R$ 293,47
ASS5145 279350S000105010 25/06/2021 60503 R$ 293,47
ASY1069 279350S000104865 25/06/2021 60503 R$ 293,47
ASZ9784 279350S000104919 25/06/2021 60503 R$ 293,47
ATA6I97 279350S000104485 23/06/2021 60503 R$ 293,47
ATL9A73 279350S000104530 24/06/2021 60503 R$ 293,47
ATQ7038 279350S000104514 23/06/2021 60503 R$ 293,47
ATS4811 279350S000104724 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AUH3078 279350S000104684 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AUI2310 279350S000104893 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AUN6149 279350S000104626 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AUP0568 279350S000104800 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AUR3F33 279350S000104625 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AUZ7A92 279350S000104528 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AVA7I74 279350S000104856 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AVC6H96 279350S000104540 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AVE5575 279350S000104749 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AVF5724 279350S000104713 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AVG5F73 279350S000104864 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AVL4424 279350S000104733 25/06/2021 60503 R$ 293,47
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AVM3613 279350S000104903 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AVM9030 279350S000104716 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AVN4H50 116100E008649604 24/06/2021 76251 R$ 293,47
AVQ0J73 279350S000104892 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AVS2383 279350S000104697 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AVW1894 279350S000104655 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AVZ4373 279350S000104727 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AWE5473 279350S000104631 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AWE5473 279350S000104750 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AWE5473 279350S000104640 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AWG6846 279350S000104725 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AWG6846 279350S000104515 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AWK8J00 279350S000104908 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AWX3719 279350S000104735 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AWZ8712 279350S000104660 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AXE4633 279350S000104720 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AXI1948 279350S000104661 24/06/2021 56732 R$ 130,16
AXJ6G75 279350S000104453 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AXM1484 279350S000104748 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AXN6B71 279350S000104805 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AXO2520 279350S000104666 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AXR9B99 279350S000104622 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AXT0815 279350S000104561 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AXT2080 279350S000104572 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AXT3055 279350S000104742 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AXY3J93 279350S000104517 23/06/2021 56732 R$ 130,16
AYD4A77 279350S000105009 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AYE3330 279350S000104668 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AYE9451 279350S000104732 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AYF0445 279350S000104695 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AYL4947 279350S000104483 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AYR7597 279350S000104915 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AYT0790 279350S000104709 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AYT8B29 279350S000104634 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AYU3446 279350S000104468 24/06/2021 56732 R$ 130,16
AZC6502 279350S000104588 23/06/2021 56732 R$ 130,16
AZF8J55 279350S000104793 24/06/2021 60503 R$ 293,47
AZG3H87 279350S000104594 23/06/2021 60503 R$ 293,47
AZI8389 279350S000104464 24/06/2021 56732 R$ 130,16
AZN9322 279350S000104699 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BAM4F17 279350S000104663 24/06/2021 60503 R$ 293,47
BAO2625 279350S000104671 24/06/2021 60503 R$ 293,47
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BAR4485 279350S000104676 24/06/2021 60503 R$ 293,47
BAS8501 279350S000104917 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BAW0375 279350S000104705 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BAW4457 279350S000104552 24/06/2021 60503 R$ 293,47
BAX7044 279350S000104918 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BBE6D82 279350S000104543 24/06/2021 60503 R$ 293,47
BBF0837 279350S000104719 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BBF8553 279350S000104481 23/06/2021 60503 R$ 293,47
BBH0076 279350S000104806 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BBH5413 279350S000104665 24/06/2021 60503 R$ 293,47
BBP8537 279350S000104808 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BBQ6314 279350S000104657 24/06/2021 60503 R$ 293,47
BBQ6B12 279350S000104715 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BBR5D22 279350S000104629 24/06/2021 60503 R$ 293,47
BBU8045 279350S000104598 24/06/2021 56732 R$ 130,16
BBW6C61 279350S000104702 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BCD1C72 279350S000104613 23/06/2021 60503 R$ 293,47
BCF7517 279350S000104646 24/06/2021 60503 R$ 293,47
BCG2636 279350S000104869 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BCH5902 279350S000104787 24/06/2021 60503 R$ 293,47
BCI2877 279350S000104538 24/06/2021 60503 R$ 293,47
BCO7972 279350S000104654 24/06/2021 60503 R$ 293,47
BCP0023 279350S000104730 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BCS2E38 279350S000104718 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BCT1A51 279350S000104866 25/06/2021 56732 R$ 130,16
BCT2H84 279350S000104599 24/06/2021 60503 R$ 293,47
BCU6F83 279350S000104641 24/06/2021 60503 R$ 293,47
BDA2I23 279350S000104635 24/06/2021 60503 R$ 293,47
BDB1444 279350S000104707 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BDC2B35 279350S000104566 23/06/2021 60503 R$ 293,47
BDD4I23 279350S000104659 24/06/2021 60503 R$ 293,47
BDE2D87 279350S000104455 23/06/2021 60503 R$ 293,47
BDE3C06 279350S000104791 24/06/2021 60503 R$ 293,47
BDH1H95 279350S000104811 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BDK0G42 279350S000104700 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BDN2I97 279350S000104912 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BDN7A47 279350T000042414 25/06/2021 76331 R$ 293,47
BDU4D25 279350S000104740 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BDX6I37 279350S000104523 23/06/2021 60503 R$ 293,47
BDY0C53 279350S000104872 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BEB9C94 279350S000104542 24/06/2021 56732 R$ 130,16
BEC9J64 279350S000104916 25/06/2021 60503 R$ 293,47
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BEG5F27 279350S000104520 23/06/2021 60503 R$ 293,47
BEG8C07 279350S000104889 24/06/2021 60503 R$ 293,47
BEI4B43 279350S000104569 24/06/2021 60503 R$ 293,47
BEM4247 279350S000104562 23/06/2021 60503 R$ 293,47
BEP0B65 279350S000104679 24/06/2021 60503 R$ 293,47
BEP6D72 279350S000104639 24/06/2021 60503 R$ 293,47
BER9G45 279350S000104664 24/06/2021 60503 R$ 293,47
BES4I91 279350S000104731 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BES9J03 279350S000104741 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BET5G31 279350S000104524 23/06/2021 60503 R$ 293,47
BEV9A56 279350S000104887 24/06/2021 60503 R$ 293,47
BFL3497 279350S000104652 24/06/2021 60503 R$ 293,47
BJQ0111 279350S000104898 24/06/2021 60503 R$ 293,47
BJQ5167 279350S000104597 24/06/2021 60503 R$ 293,47
BOY7216 279350S000104615 24/06/2021 56732 R$ 130,16
BPV4776 279350S000104817 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BTI3579 279350S000104482 23/06/2021 60503 R$ 293,47
BWC4D11 279350S000104850 24/06/2021 60503 R$ 293,47
CCN8333 279350S000104795 24/06/2021 60503 R$ 293,47
CDQ6665 279350S000104513 23/06/2021 56732 R$ 130,16
CHP7B16 279350S000104851 24/06/2021 60503 R$ 293,47
COG1328 279350S000104649 24/06/2021 60503 R$ 293,47
CSL7H00 279350S000104675 24/06/2021 60503 R$ 293,47
CUA2526 279350S000104803 25/06/2021 56732 R$ 130,16
CVA4667 279350S000104686 25/06/2021 60503 R$ 293,47
DCY4404 279350S000104822 25/06/2021 56732 R$ 130,16
DGR0042 279350S000104913 25/06/2021 60503 R$ 293,47
DHK1H87 279350S000104747 25/06/2021 60503 R$ 293,47
DIY2E20 279350S000104902 25/06/2021 60503 R$ 293,47
DKZ2646 279350S000104704 25/06/2021 60503 R$ 293,47
DQD8G15 279350S000104900 25/06/2021 60503 R$ 293,47
DRF4J92 279350S000104537 24/06/2021 60503 R$ 293,47
DWP4C04 279350S000104565 23/06/2021 56732 R$ 130,16
EAH9916 279350S000104518 23/06/2021 60503 R$ 293,47
ECO9I08 279350S000104558 23/06/2021 60503 R$ 293,47
ECT0G30 279350S000104454 23/06/2021 60503 R$ 293,47
EDR0G34 279350S000104591 23/06/2021 60503 R$ 293,47
EEK7311 279350S000104862 25/06/2021 60503 R$ 293,47
EPG0B92 279350S000104706 25/06/2021 60503 R$ 293,47
ETK5866 279350S000104650 24/06/2021 60503 R$ 293,47
EVL6470 279350S000104948 25/06/2021 60503 R$ 293,47
EXR1516 279350S000104642 24/06/2021 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 19/11/2021 15:22 Desenvolvido pela Celepar Página: 6 de 8

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

FAM0B08 279350S000104736 25/06/2021 60503 R$ 293,47
FCG2C60 279350S000104911 25/06/2021 60503 R$ 293,47
FDF7H88 279350S000104560 23/06/2021 56732 R$ 130,16
FFE1A95 279350S000104821 25/06/2021 56732 R$ 130,16
FHJ7837 279350S000104496 24/06/2021 60503 R$ 293,47
FIC6822 279350S000104463 24/06/2021 60503 R$ 293,47
FID3158 279350S000104852 24/06/2021 60503 R$ 293,47
FLA4133 279350S000104633 24/06/2021 60503 R$ 293,47
FLC3127 279350S000104712 25/06/2021 56732 R$ 130,16
FLG3715 279350S000104744 25/06/2021 60503 R$ 293,47
FLI4I52 279350S000104571 24/06/2021 60503 R$ 293,47
FLW3J25 279350S000104714 25/06/2021 60503 R$ 293,47
FOG0H27 279350S000104871 25/06/2021 60503 R$ 293,47
FQR0C30 279350S000104497 24/06/2021 60503 R$ 293,47
FRN0C96 279350S000104944 24/06/2021 60503 R$ 293,47
FTK9J48 279350S000104632 24/06/2021 60503 R$ 293,47
FUI7G34 279350S000104796 24/06/2021 56732 R$ 130,16
FVH0G31 279350S000104896 24/06/2021 60503 R$ 293,47
FVZ6480 279350S000104797 24/06/2021 60503 R$ 293,47
GBM7A89 279350S000104723 25/06/2021 60503 R$ 293,47
GCY1738 279350S000104728 25/06/2021 60503 R$ 293,47
GJI7137 279350S000104494 24/06/2021 60503 R$ 293,47
GTC2117 279350S000104696 25/06/2021 60503 R$ 293,47
HHT7115 279350S000104870 25/06/2021 60503 R$ 293,47
HTM9C80 279350S000104794 24/06/2021 60503 R$ 293,47
HTR4607 279350S000104612 23/06/2021 60503 R$ 293,47
HTR6844 279350S000104559 23/06/2021 60503 R$ 293,47
IAD0I79 279350S000104670 24/06/2021 60503 R$ 293,47
IDM4G51 279350S000104722 25/06/2021 60503 R$ 293,47
IGU0361 279350S000104638 24/06/2021 60503 R$ 293,47
IPW5841 279350S000104683 24/06/2021 60503 R$ 293,47
JFB5091 279350S000104745 25/06/2021 60503 R$ 293,47
KDV8944 279350S000104674 24/06/2021 60503 R$ 293,47
KIY5448 279350S000104807 25/06/2021 56732 R$ 130,16
KMG7583 279350S000104734 25/06/2021 60503 R$ 293,47
KNR8627 279350S000104462 24/06/2021 60503 R$ 293,47
MCD9356 279350S000104527 24/06/2021 60503 R$ 293,47
MDS7270 279350S000104526 24/06/2021 56732 R$ 130,16
MFK1B65 279350S000104906 25/06/2021 60503 R$ 293,47
MHL2369 279350S000104636 24/06/2021 60503 R$ 293,47
MKC0569 279350S000104651 24/06/2021 60503 R$ 293,47
MSE0587 279350S000104596 23/06/2021 60503 R$ 293,47
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MUH8F82 279350S000104950 25/06/2021 60503 R$ 293,47
NBG9801 279350S000104729 25/06/2021 60503 R$ 293,47
NGN6I90 279350S000104812 25/06/2021 60503 R$ 293,47
NHR3A06 279350S000104593 23/06/2021 60503 R$ 293,47
NJM4468 279350S000104868 25/06/2021 60503 R$ 293,47
NNA1571 279350S000104687 25/06/2021 60503 R$ 293,47
NSB7002 279350S000104963 24/06/2021 60503 R$ 293,47
NSD2G73 279350S000104949 25/06/2021 60503 R$ 293,47
NYL5107 279350S000104677 24/06/2021 60503 R$ 293,47
OAQ2565 279350S000104813 25/06/2021 60503 R$ 293,47
ODN2E69 279350S000104541 24/06/2021 60503 R$ 293,47
OOK8316 279350S000104611 23/06/2021 60503 R$ 293,47
OTT9H87 279350S000104691 25/06/2021 60503 R$ 293,47
OUP6060 279350S000104746 25/06/2021 60503 R$ 293,47
PEP3177 279350S000104627 24/06/2021 60503 R$ 293,47
PHH6F10 279350S000104789 24/06/2021 60503 R$ 293,47
PHO5289 279350S000104909 25/06/2021 60503 R$ 293,47
PYX9A78 279350S000104901 25/06/2021 60503 R$ 293,47
QAK1E55 279350S000104891 24/06/2021 60503 R$ 293,47
QBI3B88 279350S000104498 24/06/2021 60503 R$ 293,47
QHS2113 279350S000104867 25/06/2021 60503 R$ 293,47
QHV2F29 279350S000104535 24/06/2021 60503 R$ 293,47
QIT1A79 279350S000104645 24/06/2021 60503 R$ 293,47
QOV3453 279350S000104673 24/06/2021 60503 R$ 293,47
QUD4J04 279350S000104689 25/06/2021 60503 R$ 293,47
QUD4J04 279350S000104947 25/06/2021 60503 R$ 293,47
QXL0958 279350S000104790 24/06/2021 60503 R$ 293,47
QXR5F47 279350S000104643 24/06/2021 60503 R$ 293,47
QXR5F47 279350S000104804 25/06/2021 60503 R$ 293,47
RFY3G32 279350S000104617 24/06/2021 60503 R$ 293,47
RFY3G32 279350S000104678 24/06/2021 60503 R$ 293,47
RHA4E98 279350S000104461 24/06/2021 60503 R$ 293,47
RHA9A51 279350S000104726 25/06/2021 60503 R$ 293,47
RLF6D42 279350S000104739 25/06/2021 60503 R$ 293,47
RMR0I37 279350S000104738 25/06/2021 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 12/01/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA8743 279350NIC0024861 10/11/2021 50020 R$ 293,47
AAA8743 279350NIC0024837 10/11/2021 50020 R$ 130,16
AAO4479 279350NIC0024819 10/11/2021 50020 R$ 293,47
ABC5908 279350NIC0024863 10/11/2021 50020 R$ 293,47
ABM5870 279350S000104987 27/06/2021 60503 R$ 293,47
ABM8D05 279350S000105132 26/06/2021 60503 R$ 293,47
ABY8810 279350S000105023 25/06/2021 60503 R$ 293,47
ACU6670 279350S000105062 25/06/2021 60503 R$ 293,47
ACU8500 279350S000105104 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AEC2F74 279350S000104878 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AEM4H95 279350S000104927 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AEV4D49 279350S000104838 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AEV8118 279350S000105088 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AEW4E48 279350NIC0024871 10/11/2021 50020 R$ 293,47
AFI8G00 279350S000104954 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AFL4874 279350S000105059 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AFR4G50 279350S000105061 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AGB5G43 279350S000104939 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AGH2636 279350S000105113 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AGM1263 279350S000105107 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AGO0160 279350S000104843 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AGV7B71 279350S000104824 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AHC0246 279350S000104847 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AHE8463 279350S000104961 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AHI0237 279350S000104967 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AHP2271 279350S000104882 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AIE8111 279350S000104981 27/06/2021 56732 R$ 130,16
AII0H67 279350S000104984 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AII2706 116100E008444592 25/06/2021 72690 R$ 130,16
AIM4723 279350S000104941 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AIN1337 279350S000104828 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AIY0C07 279350S000104832 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AIZ0346 279350S000105018 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AJB4D86 279350S000105029 26/06/2021 56732 R$ 130,16
AJB5433 279350S000104991 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AJC4606 279350S000104825 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AJH8882 279350S000105054 25/06/2021 60503 R$ 293,47
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AJI6848 279350S000104886 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AJN5766 279350S000105020 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AJO4253 279350S000105090 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AJQ8108 279350S000105111 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AJY1096 279350S000104778 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AKE0D95 279350S000105101 26/06/2021 56732 R$ 130,16
AKH7821 279350S000105117 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AKK2362 279350S000104958 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AKK2362 279350S000105035 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AKS3276 279350S000105083 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AKT2996 279350NIC0024840 10/11/2021 50020 R$ 7.336,75
AKY1550 279350S000105051 25/06/2021 60503 R$ 293,47
ALG2256 279350S000104986 27/06/2021 60503 R$ 293,47
ALH6912 279350S000104884 27/06/2021 60503 R$ 293,47
ALM4574 279350S000105131 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AMD6630 279350S000105042 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AMD7761 279350S000104996 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AMD7761 279350S000104955 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AME1878 279350S000104929 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AME9822 279350S000104776 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AMR7523 279350S000104956 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AMX9068 279350S000105067 25/06/2021 60503 R$ 293,47
ANC7262 279350S000105046 26/06/2021 60503 R$ 293,47
ANC7262 279350S000105154 26/06/2021 60503 R$ 293,47
ANF0266 279350S000105114 25/06/2021 60503 R$ 293,47
ANF3384 279350S000104977 27/06/2021 60503 R$ 293,47
ANF4926 279350S000104769 26/06/2021 60503 R$ 293,47
ANJ5241 279350S000105057 25/06/2021 56732 R$ 130,16
ANR5367 279350NIC0024823 10/11/2021 50020 R$ 880,41
ANR7404 279350S000105151 26/06/2021 60503 R$ 293,47
ANT7I53 279350S000104782 26/06/2021 60503 R$ 293,47
ANU4978 279350S000105043 25/06/2021 60503 R$ 293,47
ANZ9754 279350S000105085 26/06/2021 56732 R$ 130,16
AOL0J48 279350S000105130 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AOL7135 279350S000105102 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AOP1763 279350S000105014 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AOT4J41 279350S000105155 26/06/2021 60503 R$ 293,47
APC5870 279350S000104829 26/06/2021 60503 R$ 293,47
APD7D59 279350S000104880 26/06/2021 60503 R$ 293,47
APD8438 279350S000104928 26/06/2021 60503 R$ 293,47
APN8241 279350S000105153 26/06/2021 60503 R$ 293,47
APO5665 279350S000105157 25/06/2021 60503 R$ 293,47
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APS2456 279350S000105142 25/06/2021 60503 R$ 293,47
APW3824 279350S000105135 26/06/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000105037 26/06/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000104982 27/06/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000105159 26/06/2021 60503 R$ 293,47
APZ5C59 279350S000105127 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AQA1231 279350S000105138 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AQB5067 279350S000104934 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AQE2G56 279350S000105141 25/06/2021 56732 R$ 130,16
AQI9F43 279350S000105146 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AQJ1177 279350NIC0024860 10/11/2021 50020 R$ 10.858,39
AQL9893 279350S000104926 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AQO2998 279350S000105121 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AQP5372 279350S000105016 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AQP5372 279350S000105033 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AQR7C89 279350S000104779 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AQT8306 279350S000104942 27/06/2021 60503 R$ 293,47
ARE2249 279350S000105089 26/06/2021 60503 R$ 293,47
ARF4339 279350S000104973 27/06/2021 60503 R$ 293,47
ARH2096 279350S000104994 27/06/2021 60503 R$ 293,47
ARK5075 279350S000105084 26/06/2021 60503 R$ 293,47
ARL5414 279350S000105143 25/06/2021 60503 R$ 293,47
ARM9460 279350S000104922 26/06/2021 60503 R$ 293,47
ARX3817 279350NIC0024853 10/11/2021 50020 R$ 5.282,46
ARX3817 279350NIC0024814 10/11/2021 50020 R$ 4.988,99
ARY2695 279350S000104835 26/06/2021 60503 R$ 293,47
ASA9658 279350S000104933 26/06/2021 60503 R$ 293,47
ASB7024 279350NIC0024825 10/11/2021 50020 R$ 586,94
ASI0215 279350S000105156 26/06/2021 60503 R$ 293,47
ASO5900 279350NIC0024830 10/11/2021 50020 R$ 2.347,76
ASO5900 279350NIC0024855 10/11/2021 50020 R$ 2.934,70
ASO5900 279350NIC0024834 10/11/2021 50020 R$ 2.641,23
ASP5954 279350S000104826 26/06/2021 60503 R$ 293,47
ASQ4B63 279350S000104757 26/06/2021 60503 R$ 293,47
ASU3592 279350S000105071 25/06/2021 56732 R$ 130,16
ASW2116 279350S000105003 27/06/2021 60503 R$ 293,47
ASZ9784 279350S000105158 26/06/2021 60503 R$ 293,47
ATG7781 279350S000104845 26/06/2021 60503 R$ 293,47
ATJ9686 279350S000105002 27/06/2021 60503 R$ 293,47
ATN5037 279350S000104775 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AUD0928 279350S000105024 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AUD0928 279350S000105118 26/06/2021 60503 R$ 293,47
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AUD7F74 279350NIC0024817 10/11/2021 50020 R$ 586,94
AUF0871 279350S000105108 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AUF8H78 279350S000105120 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AUJ0575 279350S000105038 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AUK2213 279350S000104774 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AUO7G11 279350S000104972 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AUV2709 279350S000104767 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AVA0G56 279350S000104971 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AVA1A43 279350S000104771 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AVA5875 279350S000104966 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AVI3513 279350S000104827 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AVO7A10 279350S000104992 27/06/2021 56732 R$ 130,16
AVR3224 279350NIC0024841 10/11/2021 50020 R$ 293,47
AWF3203 279350S000105136 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AWF9D86 279350S000104762 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AWI2D25 279350S000105080 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AWJ4488 279350S000104998 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AWM3I44 279350S000104768 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AWR7963 279350S000104874 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AWW7A87 279350S000099735 24/05/2021 56732 R$ 130,16
AWW8184 279350S000105072 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AXA3533 279350S000105109 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AXC0143 279350NIC0024859 10/11/2021 50020 R$ 293,47
AXG7831 279350S000105095 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AXG7831 279350S000104840 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AXJ5605 279350S000105005 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AXL4789 279350S000104985 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AXM2719 279350NIC0024827 10/11/2021 50020 R$ 293,47
AXM2719 279350NIC0024842 10/11/2021 50020 R$ 586,94
AXS3884 279350S000104875 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AXU6478 279350S000104846 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AXV3H43 279350S000104993 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AXW8062 279350S000105096 26/06/2021 56732 R$ 130,16
AXW8062 279350S000105069 25/06/2021 56732 R$ 130,16
AXY8H57 279350S000105049 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AXZ6714 279350NIC0024826 10/11/2021 50020 R$ 586,94
AYA7057 279350S000105099 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AYC0H87 279350S000104783 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AYE2C31 279350S000105148 26/06/2021 56732 R$ 130,16
AYF8J47 279350S000104844 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AYL1F12 279350NIC0024818 10/11/2021 50020 R$ 880,41
AYN0095 279350S000104938 26/06/2021 60503 R$ 293,47
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AYT7D07 279350NIC0024845 10/11/2021 50020 R$ 1.760,82
AYX0955 279350NIC0024811 10/11/2021 50020 R$ 293,47
AYY1747 279350S000105066 25/06/2021 60503 R$ 293,47
AZE7726 279350NIC0024831 10/11/2021 50020 R$ 586,94
AZG6E08 279350S000105034 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AZH0448 279350S000104924 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AZJ1281 279350S000104833 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AZJ6I44 279350S000104935 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AZO1A88 279350S000104758 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AZO3500 279350NIC0024867 10/11/2021 50020 R$ 293,47
AZR4B53 279350S000104784 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AZS9901 279350S000104931 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AZV8249 279350S000105094 26/06/2021 60503 R$ 293,47
AZX7064 279350S000104877 26/06/2021 60503 R$ 293,47
BAB5605 279350S000104763 26/06/2021 60503 R$ 293,47
BAE4755 279350S000104930 26/06/2021 60503 R$ 293,47
BAH5J25 279350S000105119 26/06/2021 60503 R$ 293,47
BAK0605 279350S000105050 26/06/2021 60503 R$ 293,47
BAL8E53 279350S000104831 26/06/2021 60503 R$ 293,47
BAM7984 279350S000104885 27/06/2021 60503 R$ 293,47
BAO9951 279350NIC0024849 10/11/2021 50020 R$ 293,47
BAR4892 279350S000105144 25/06/2021 56732 R$ 130,16
BAU1C17 279350S000105047 26/06/2021 60503 R$ 293,47
BAU6993 279350NIC0024850 10/11/2021 50020 R$ 880,41
BAU6993 279350NIC0024847 10/11/2021 50020 R$ 586,94
BAU6993 279350NIC0024852 10/11/2021 50020 R$ 1.173,88
BAY1362 279350S000105060 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BBG9461 279350S000105044 26/06/2021 60503 R$ 293,47
BBJ2F72 279350S000104999 27/06/2021 60503 R$ 293,47
BBJ7572 279350S000105040 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BBK1366 279350NIC0024839 10/11/2021 50020 R$ 1.173,88
BBT0G90 279350NIC0024856 10/11/2021 50020 R$ 293,47
BBT7C27 279350S000105073 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BCA1119 279350NIC0024822 10/11/2021 50020 R$ 293,47
BCD1498 279350S000104969 27/06/2021 60503 R$ 293,47
BCE6878 279350S000105045 26/06/2021 60503 R$ 293,47
BCH3139 279350NIC0024813 10/11/2021 50020 R$ 293,47
BCH3J83 279350S000104759 26/06/2021 60503 R$ 293,47
BCH9I95 279350S000105053 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BCI0C79 279350S000104777 26/06/2021 60503 R$ 293,47
BCJ5061 279350S000105098 26/06/2021 60503 R$ 293,47
BCL5194 279350NIC0024816 10/11/2021 50020 R$ 880,41
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BCL5721 279350S000104970 27/06/2021 60503 R$ 293,47
BCM1384 279350S000104770 26/06/2021 60503 R$ 293,47
BCM2274 279350NIC0024854 10/11/2021 50020 R$ 293,47
BCT6B81 279350S000104837 26/06/2021 60503 R$ 293,47
BCV9C54 279350S000105115 25/06/2021 56732 R$ 130,16
BCY2J31 279350NIC0024815 10/11/2021 50020 R$ 293,47
BDA3E87 279350S000104766 26/06/2021 60503 R$ 293,47
BDB1444 279350S000105048 26/06/2021 60503 R$ 293,47
BDC9A07 279350NIC0024858 10/11/2021 50020 R$ 293,47
BDC9A07 279350NIC0024846 10/11/2021 50020 R$ 586,94
BDC9A07 279350NIC0024876 10/11/2021 50020 R$ 880,41
BDG8D97 279350NIC0024868 10/11/2021 50020 R$ 293,47
BDH3E07 279350S000104823 26/06/2021 60503 R$ 293,47
BDI1G41 279350S000105041 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BDK0C33 279350NIC0024833 10/11/2021 50020 R$ 293,47
BDL3H52 279350S000104923 26/06/2021 60503 R$ 293,47
BDO1B50 279350NIC0024875 10/11/2021 50020 R$ 880,41
BDO1B50 279350NIC0024828 10/11/2021 50020 R$ 586,94
BDP1G17 279350S000105026 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BDQ6A10 279350NIC0024872 10/11/2021 50020 R$ 293,47
BDR6I94 279350S000104990 27/06/2021 60503 R$ 293,47
BDU6B23 279350S000105110 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BDY4F16 279350S000105092 26/06/2021 60503 R$ 293,47
BDZ6J64 279350NIC0024857 10/11/2021 50020 R$ 880,41
BEB6B81 279350NIC0024869 10/11/2021 50020 R$ 293,47
BEG8F67 279350S000104968 27/06/2021 60503 R$ 293,47
BEM9E53 279350NIC0024874 10/11/2021 50020 R$ 586,94
BEO3C14 279350S000104785 26/06/2021 60503 R$ 293,47
BEO4A16 116100E008009748 27/06/2021 59910 R$ 293,47
BEQ1988 279350S000105068 25/06/2021 56732 R$ 130,16
BER3J20 279350S000104943 27/06/2021 60503 R$ 293,47
BER4E47 279350S000105019 26/06/2021 60503 R$ 293,47
BEX2I47 279350S000104873 26/06/2021 60503 R$ 293,47
BRP1336 279350S000105055 25/06/2021 60503 R$ 293,47
BWC7686 279350NIC0024821 10/11/2021 50020 R$ 293,47
BZA4297 279350NIC0024870 10/11/2021 50020 R$ 293,47
BZM5180 279350S000104876 26/06/2021 60503 R$ 293,47
CAW3161 279350S000105001 27/06/2021 60503 R$ 293,47
CBI7257 279350S000105027 25/06/2021 60503 R$ 293,47
CJB3J06 279350S000105124 25/06/2021 60503 R$ 293,47
DAM5H92 279350S000105052 25/06/2021 56732 R$ 130,16
DBQ8426 279350S000105145 25/06/2021 56732 R$ 130,16
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DCE1C87 279350S000105074 25/06/2021 60503 R$ 293,47
DCY4404 279350S000104786 26/06/2021 60503 R$ 293,47
DCY4404 279350S000104976 27/06/2021 60503 R$ 293,47
DGF0904 279350S000105128 25/06/2021 60503 R$ 293,47
DJJ1F57 279350S000105070 25/06/2021 60503 R$ 293,47
DNI4352 279350S000105017 26/06/2021 60503 R$ 293,47
DPY2162 279350S000104960 27/06/2021 60503 R$ 293,47
EAP4645 279350S000105079 26/06/2021 60503 R$ 293,47
EMA4341 279350S000104932 26/06/2021 60503 R$ 293,47
ERO3080 279350S000105036 26/06/2021 60503 R$ 293,47
EUL4078 279350S000104881 26/06/2021 60503 R$ 293,47
EUT1025 279350S000105082 26/06/2021 60503 R$ 293,47
EYO1163 279350S000105125 25/06/2021 56732 R$ 130,16
FAM4H43 279350S000104988 27/06/2021 60503 R$ 293,47
FCR2I53 279350S000105031 26/06/2021 56732 R$ 130,16
FDV9E27 279350S000104983 27/06/2021 60503 R$ 293,47
FDV9E27 279350S000104962 27/06/2021 60503 R$ 293,47
FIC6822 279350S000105032 26/06/2021 60503 R$ 293,47
FIH4C37 279350S000105133 26/06/2021 60503 R$ 293,47
FIK7H75 279350S000105100 26/06/2021 60503 R$ 293,47
FKR2J20 279350NIC0024844 10/11/2021 50020 R$ 293,47
FMU3657 279350S000104772 26/06/2021 60503 R$ 293,47
FOY9D84 279350S000104781 26/06/2021 60503 R$ 293,47
FSO5A46 279350S000105106 26/06/2021 60503 R$ 293,47
FUO9014 279350S000104995 27/06/2021 60503 R$ 293,47
HAB2020 279350NIC0024820 10/11/2021 50020 R$ 586,94
HBD4793 279350S000105160 26/06/2021 60503 R$ 293,47
HBK1663 279350NIC0024832 10/11/2021 50020 R$ 293,47
HKQ8043 279350S000105122 26/06/2021 60503 R$ 293,47
HQF2938 279350S000105028 26/06/2021 60503 R$ 293,47
HSB0239 279350S000105139 26/06/2021 60503 R$ 293,47
HSS1044 279350S000104997 27/06/2021 60503 R$ 293,47
HTM9C80 279350S000104974 27/06/2021 60503 R$ 293,47
HYW2863 279350S000104765 26/06/2021 60503 R$ 293,47
HZB8066 279350S000104830 26/06/2021 60503 R$ 293,47
IQB7J29 279350S000105078 26/06/2021 60503 R$ 293,47
IVM8G91 279350NIC0024824 10/11/2021 50020 R$ 293,47
JFH1609 279350S000104937 26/06/2021 60503 R$ 293,47
JGW0971 279350S000105149 26/06/2021 60503 R$ 293,47
JIY9924 279350NIC0024829 10/11/2021 50020 R$ 293,47
JKV8126 279350S000105081 26/06/2021 60503 R$ 293,47
JQA2948 279350S000104940 27/06/2021 60503 R$ 293,47
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JZQ9578 279350S000105025 25/06/2021 60503 R$ 293,47
KAI8618 279350S000105039 25/06/2021 60503 R$ 293,47
KLK9041 279350S000105030 26/06/2021 60503 R$ 293,47
KMG7583 279350S000104848 26/06/2021 60503 R$ 293,47
KMN2054 279350S000105147 25/06/2021 56732 R$ 130,16
KNY0F96 279350S000104925 26/06/2021 60503 R$ 293,47
KOM6C67 279350S000104849 26/06/2021 60503 R$ 293,47
LCR8E84 279350S000104839 26/06/2021 60503 R$ 293,47
MAT4409 279350S000105086 26/06/2021 56732 R$ 130,16
MCT4557 279350S000105091 26/06/2021 60503 R$ 293,47
MFJ6550 279350S000104755 26/06/2021 60503 R$ 293,47
MIM3E34 279350S000104920 26/06/2021 60503 R$ 293,47
MJT3J63 279350S000105112 25/06/2021 60503 R$ 293,47
MLU5E80 279350NIC0024851 10/11/2021 50020 R$ 293,47
MSE0587 279350S000105077 26/06/2021 60503 R$ 293,47
NCF5I85 279350NIC0024862 10/11/2021 50020 R$ 293,47
NCO9974 279350S000104965 27/06/2021 56732 R$ 130,16
NCR5903 279350S000104979 27/06/2021 56732 R$ 130,16
NEB5E43 279350S000104978 27/06/2021 60503 R$ 293,47
NRQ3358 279350S000104957 26/06/2021 60503 R$ 293,47
OBL6837 279350S000104780 26/06/2021 60503 R$ 293,47
ODN2E69 279350S000105056 25/06/2021 56732 R$ 130,16
OOK4002 279350NIC0024866 10/11/2021 50020 R$ 586,94
OON9819 279350S000099624 24/05/2021 56732 R$ 130,16
OPU3987 279350S000105103 25/06/2021 60503 R$ 293,47
OWD1C18 279350S000105015 26/06/2021 60503 R$ 293,47
OZY9820 279350S000105058 25/06/2021 60503 R$ 293,47
QAJ1095 279350S000104921 26/06/2021 60503 R$ 293,47
QAN8250 279350S000104883 27/06/2021 60503 R$ 293,47
QAO5C29 279350NIC0024848 10/11/2021 50020 R$ 130,16
QAZ2D72 279350NIC0024835 10/11/2021 50020 R$ 293,47
QBG6228 279350S000105013 26/06/2021 60503 R$ 293,47
QOM5H96 279350S000105000 27/06/2021 60503 R$ 293,47
QPM2J40 279350S000104842 26/06/2021 60503 R$ 293,47
QPN1H77 279350S000104764 26/06/2021 60503 R$ 293,47
QTK4D03 279350S000105137 26/06/2021 60503 R$ 293,47
QXS9H70 279350NIC0024836 10/11/2021 50020 R$ 293,47
RDV1D15 279350S000104773 26/06/2021 60503 R$ 293,47
RLB8J63 279350S000104964 27/06/2021 60503 R$ 293,47
RMO8I94 279350S000104756 26/06/2021 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 13/01/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA8743 279350S000105388 29/06/2021 56732 R$ 130,16
AAQ1503 279350S000105835 29/06/2021 60503 R$ 293,47
ABC1E69 279350S000105434 29/06/2021 60503 R$ 293,47
ABK6458 279350S000105324 27/06/2021 60503 R$ 293,47
ABM4I42 279350S000105335 27/06/2021 60503 R$ 293,47
ABZ8576 279350S000105322 27/06/2021 60503 R$ 293,47
ACD4561 279350S000105272 28/06/2021 60503 R$ 293,47
ADG6136 279350S000105227 28/06/2021 60503 R$ 293,47
ADX8A62 279350S000105269 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AEQ7193 279350S000105362 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AEQ9514 279350S000105808 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AEV6214 279350S000105256 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AEW5023 279350S000105261 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AEX2633 279350S000105278 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AEY8720 279350S000105277 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AFF4D33 279350S000105484 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AFV3007 279350S000105460 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AGB5087 279350S000105253 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AGV5582 279350S000105202 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AGZ7100 279350S000105444 28/06/2021 56732 R$ 130,16
AHB3132 279350S000105457 28/06/2021 56732 R$ 130,16
AHU2B63 279350S000105402 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AHV6649 279350S000105235 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AIK6A24 279350S000105445 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AIK6A24 279350S000105237 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AIL4289 279350S000105245 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AIN1337 279350S000105320 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AIR4013 279350S000105382 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AIS3C22 279350S000105468 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AIT4E47 279350S000105349 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AJD8018 279350S000105381 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AJG9266 279350S000105229 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AJL1262 279350S000105338 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AJN5766 279350S000105307 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AJQ6574 279350S000105378 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AJQ8108 279350S000105332 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AJS0785 279350S000105267 29/06/2021 60503 R$ 293,47
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AJX5744 279350S000105380 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AJX6318 279350S000105302 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AKC3D07 279350S000105344 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AKI1F90 279350S000105308 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AKO7713 279350S000105299 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AKS9120 279350S000105343 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AKT2996 279350S000105341 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AKU7748 279350S000105283 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AKV8H77 279350T000042416 29/06/2021 76331 R$ 293,47
AKY3984 279350S000105340 27/06/2021 60503 R$ 293,47
ALC0852 279350S000105400 29/06/2021 60503 R$ 293,47
ALC0852 279350S000105329 27/06/2021 60503 R$ 293,47
ALK2588 279350S000105290 29/06/2021 60503 R$ 293,47
ALN5548 279350S000105252 29/06/2021 56732 R$ 130,16
ALW7201 279350S000105383 29/06/2021 60503 R$ 293,47
ALZ4050 279350S000105266 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AMD7169 279350S000105294 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AML3020 279350S000105384 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AMQ9275 279350S000105477 28/06/2021 60503 R$ 293,47
ANF4926 279350S000105503 28/06/2021 60503 R$ 293,47
ANI1374 279350S000105289 29/06/2021 60503 R$ 293,47
ANT3586 279350S000105300 29/06/2021 60503 R$ 293,47
ANZ3075 279350S000105193 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AOA9529 279350S000105409 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AOE1592 279350S000105353 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AOH3829 279350S000105312 27/06/2021 60503 R$ 293,47
APB9J36 279350S000105226 28/06/2021 60503 R$ 293,47
APC3746 279350S000105166 28/06/2021 60503 R$ 293,47
APD7D59 279350S000105260 29/06/2021 60503 R$ 293,47
APL5B10 279350S000105318 27/06/2021 60503 R$ 293,47
APO8551 279350S000105418 29/06/2021 60503 R$ 293,47
APQ8B63 279350S000105459 29/06/2021 56732 R$ 130,16
APX6430 279350S000105309 27/06/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000105351 27/06/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000105336 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AQA2039 279350S000105319 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AQH8343 279350S000105200 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AQK4D71 279350S000105291 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AQL8958 279350S000105438 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AQP6775 279350S000105500 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AQR9998 279350S000099514 25/05/2021 56732 R$ 130,16
AQT9952 279350S000105288 29/06/2021 60503 R$ 293,47
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AQW8C14 279350S000105205 28/06/2021 60503 R$ 293,47
ARE7392 279350S000105490 28/06/2021 60503 R$ 293,47
ARG1297 279350T000041178 29/06/2021 76331 R$ 293,47
ARN8323 279350S000105297 28/06/2021 60503 R$ 293,47
ARN8323 279350S000105238 28/06/2021 60503 R$ 293,47
ARP9J84 279350S000105313 27/06/2021 60503 R$ 293,47
ARX1660 279350S000105375 29/06/2021 60503 R$ 293,47
ARX1D01 279350S000105501 28/06/2021 60503 R$ 293,47
ARZ2814 279350S000105387 29/06/2021 60503 R$ 293,47
ASC5288 279350S000105298 29/06/2021 60503 R$ 293,47
ASC5557 279350S000105218 28/06/2021 60503 R$ 293,47
ASF1726 279350S000105809 29/06/2021 60503 R$ 293,47
ASL0921 279350S000105197 28/06/2021 60503 R$ 293,47
ASN7A76 279350S000105258 29/06/2021 60503 R$ 293,47
ASO3665 279350S000105364 29/06/2021 56732 R$ 130,16
ASP5954 279350S000105811 29/06/2021 60503 R$ 293,47
ASV1I15 279350S000105404 29/06/2021 60503 R$ 293,47
ASZ9784 279350S000105474 29/06/2021 60503 R$ 293,47
ATA4866 279350S000105346 27/06/2021 60503 R$ 293,47
ATF4C80 279350S000105469 29/06/2021 60503 R$ 293,47
ATF8425 279350S000105377 29/06/2021 60503 R$ 293,47
ATJ0977 279350S000105183 28/06/2021 60503 R$ 293,47
ATN1522 279350S000105165 28/06/2021 60503 R$ 293,47
ATN7G45 279350T000041177 29/06/2021 76332 R$ 293,47
ATS6134 279350S000105008 27/06/2021 60503 R$ 293,47
ATS9G81 279350S000105325 27/06/2021 56732 R$ 130,16
ATV1194 279350S000105498 28/06/2021 60503 R$ 293,47
ATW7970 279350S000105276 28/06/2021 60503 R$ 293,47
ATX4134 279350S000105328 27/06/2021 60503 R$ 293,47
ATZ5041 279350S000105268 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AUE8798 279350S000105452 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AUJ3I11 279350S000105182 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AUM9259 279350S000105440 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AUN2C71 279350S000105316 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AUR8D61 279350S000105243 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AUT9396 279350S000105481 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AUT9396 279350S000105406 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AVB3282 279350T000041176 29/06/2021 76331 R$ 293,47
AVJ0551 279350S000105285 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AVN2970 279350S000105234 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AWE4508 279350S000105173 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AWG4E90 279350S000105345 27/06/2021 60503 R$ 293,47
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AWH6478 279350S000105399 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AWP8262 279350S000105192 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AWP8J61 279350S000105390 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AWR1392 279350S000105186 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AWR5J54 279350S000105259 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AWW0389 279350T000041174 29/06/2021 76331 R$ 293,47
AWW7908 279350S000105303 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AWZ3087 279350S000105486 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AXA8B18 279350S000105273 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AXD1H96 279350S000105502 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AXH3G41 279350S000105250 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AXI0G01 279350S000105433 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AXI0G01 279350S000105420 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AXI9057 279350S000105391 29/06/2021 56732 R$ 130,16
AXJ2C14 279350S000105407 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AXQ2254 279350S000105241 28/06/2021 56732 R$ 130,16
AXR5590 279350S000105207 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AXT3A99 279350S000105311 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AXW5C30 279350S000105441 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AXZ4H52 279350S000105414 28/06/2021 56732 R$ 130,16
AYC0H87 279350S000105203 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AYC9D37 279350S000105337 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AYD4629 279350S000105348 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AYF5G39 279350S000105178 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AYJ1107 279350S000105170 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AYK3072 279350S000105222 28/06/2021 56732 R$ 130,16
AYQ7C11 279350S000105198 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AYS7E55 279350S000105395 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AYZ3669 279350S000105232 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AYZ9I98 279350S000105422 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AZC1410 279350S000105833 29/06/2021 56732 R$ 130,16
AZC1410 279350S000105493 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AZD2851 279350S000105347 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AZG9404 279350S000105327 27/06/2021 60503 R$ 293,47
AZI3581 279350S000105244 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AZK8274 279350S000105494 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AZM5962 279350S000105223 28/06/2021 60503 R$ 293,47
AZN4939 279350S000105834 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AZU3954 279350S000105263 29/06/2021 60503 R$ 293,47
AZY7A91 279350S000105430 28/06/2021 60503 R$ 293,47
BAE9H17 279350S000105366 29/06/2021 60503 R$ 293,47
BAF8I10 279350S000105804 29/06/2021 56732 R$ 130,16
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BAI8C03 279350S000105190 28/06/2021 60503 R$ 293,47
BAJ8790 279350S000105436 29/06/2021 60503 R$ 293,47
BAL0G59 279350S000105411 29/06/2021 60503 R$ 293,47
BAN4D26 279350S000105408 28/06/2021 60503 R$ 293,47
BAQ9F70 279350S000105495 28/06/2021 60503 R$ 293,47
BAW8827 279350S000105169 28/06/2021 60503 R$ 293,47
BAX6G83 279350S000105219 28/06/2021 56732 R$ 130,16
BAZ3B38 279350S000105230 28/06/2021 56732 R$ 130,16
BBB9A24 279350S000105425 28/06/2021 60503 R$ 293,47
BBD3541 279350S000105292 29/06/2021 60503 R$ 293,47
BBF7298 279350S000105221 28/06/2021 60503 R$ 293,47
BBF8553 279350T000041173 28/06/2021 76251 R$ 293,47
BBG8824 279350S000105195 28/06/2021 56732 R$ 130,16
BBQ9724 279350S000105274 28/06/2021 60503 R$ 293,47
BBS2788 279350S000105473 29/06/2021 60503 R$ 293,47
BBU1G54 279350S000105281 29/06/2021 60503 R$ 293,47
BBW6295 279350S000105447 28/06/2021 60503 R$ 293,47
BBX6B08 279350S000105339 27/06/2021 60503 R$ 293,47
BCA9J55 279350S000105805 29/06/2021 60503 R$ 293,47
BCD3644 279350S000105455 28/06/2021 56732 R$ 130,16
BCE2995 279350S000105405 29/06/2021 60503 R$ 293,47
BCF3158 279350S000105461 29/06/2021 60503 R$ 293,47
BCK8213 279350S000105204 28/06/2021 56732 R$ 130,16
BCK8213 279350S000105208 28/06/2021 60503 R$ 293,47
BCN0F77 279350S000105458 28/06/2021 60503 R$ 293,47
BCQ2649 279350S000105419 29/06/2021 60503 R$ 293,47
BCR5E97 279350S000105369 29/06/2021 60503 R$ 293,47
BCS6A39 279350S000105167 28/06/2021 60503 R$ 293,47
BCU0B04 279350S000105282 29/06/2021 60503 R$ 293,47
BCV8A94 279350S000105376 29/06/2021 60503 R$ 293,47
BCW4I91 279350S000105370 29/06/2021 60503 R$ 293,47
BCX7D50 279350S000105488 28/06/2021 60503 R$ 293,47
BDB8B38 279350S000105295 28/06/2021 60503 R$ 293,47
BDE8E72 279350S000105220 28/06/2021 60503 R$ 293,47
BDF6D93 279350S000105453 28/06/2021 60503 R$ 293,47
BDH3D70 279350S000105211 28/06/2021 60503 R$ 293,47
BDN2I97 279350S000105287 29/06/2021 60503 R$ 293,47
BDR5C70 279350S000105172 28/06/2021 60503 R$ 293,47
BDW2D83 279350S000105306 27/06/2021 60503 R$ 293,47
BDX1G68 279350S000105392 29/06/2021 60503 R$ 293,47
BDZ0B75 279350S000105499 28/06/2021 60503 R$ 293,47
BEA2J59 279350S000105209 28/06/2021 56732 R$ 130,16
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BEC1F62 279350S000105812 29/06/2021 56732 R$ 130,16
BEE6G89 279350S000105363 29/06/2021 60503 R$ 293,47
BEG9H18 279350S000105360 29/06/2021 60503 R$ 293,47
BEK0217 279350S000105389 29/06/2021 60503 R$ 293,47
BEN9A39 279350S000105393 29/06/2021 60503 R$ 293,47
BEQ3B27 279350S000105385 29/06/2021 60503 R$ 293,47
BES2I86 279350S000105213 28/06/2021 60503 R$ 293,47
BEU6E38 279350S000105212 28/06/2021 60503 R$ 293,47
BEV0G37 279350S000105437 29/06/2021 60503 R$ 293,47
BEW3B16 279350S000105189 28/06/2021 60503 R$ 293,47
BKO3180 279350S000105249 28/06/2021 56732 R$ 130,16
BNA8871 279350S000105240 28/06/2021 60503 R$ 293,47
BOC9550 279350S000105164 28/06/2021 60503 R$ 293,47
BPO5257 279350S000105450 28/06/2021 56732 R$ 130,16
BSE4142 279350S000105448 28/06/2021 56732 R$ 130,16
BSU0054 279350S000105357 29/06/2021 60503 R$ 293,47
BVU5877 279350S000105270 28/06/2021 60503 R$ 293,47
BVZ4087 279350S000105367 29/06/2021 60503 R$ 293,47
CAH6F49 279350S000105428 28/06/2021 60503 R$ 293,47
CEL1451 279350S000105185 28/06/2021 60503 R$ 293,47
CKN1835 279350S000105314 27/06/2021 60503 R$ 293,47
CPF6698 279350T000041175 29/06/2021 54870 R$ 195,23
CSL7H00 279350S000105373 29/06/2021 60503 R$ 293,47
CSQ3B34 279350S000105478 28/06/2021 60503 R$ 293,47
CSZ3539 279350S000105813 29/06/2021 60503 R$ 293,47
CSZ3539 279350S000105293 29/06/2021 60503 R$ 293,47
CVM0536 279350S000105254 29/06/2021 60503 R$ 293,47
CXO0477 279350S000105371 29/06/2021 60503 R$ 293,47
CYG3311 279350S000105397 29/06/2021 60503 R$ 293,47
DDC0237 279350S000105359 29/06/2021 60503 R$ 293,47
DDM4634 279350S000105286 29/06/2021 60503 R$ 293,47
DGN9073 279350S000105427 28/06/2021 60503 R$ 293,47
DGQ7713 279350S000105368 29/06/2021 60503 R$ 293,47
DGT8927 279350S000105331 27/06/2021 60503 R$ 293,47
DIT2976 279350S000105199 28/06/2021 60503 R$ 293,47
DIW3810 279350S000105321 27/06/2021 60503 R$ 293,47
DLL0B18 279350S000105489 28/06/2021 56732 R$ 130,16
DLX5040 279350S000105421 29/06/2021 60503 R$ 293,47
DNK1549 279350S000105180 28/06/2021 60503 R$ 293,47
DPY2162 279350S000105426 28/06/2021 60503 R$ 293,47
DQE8084 279350S000105255 29/06/2021 60503 R$ 293,47
DQP9366 279350S000105487 28/06/2021 60503 R$ 293,47
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DQV1701 279350S000105214 28/06/2021 60503 R$ 293,47
DSQ1868 279350S000105379 29/06/2021 60503 R$ 293,47
DTE6008 279350S000105354 29/06/2021 60503 R$ 293,47
DXB7900 116100E007784530 29/06/2021 54522 R$ 195,23
DXR4173 279350S000105224 28/06/2021 60503 R$ 293,47
EDK8831 279350S000105181 28/06/2021 60503 R$ 293,47
EID5654 279350S000105315 27/06/2021 60503 R$ 293,47
EJK4C11 279350S000105334 27/06/2021 60503 R$ 293,47
EMW3998 279350S000105265 29/06/2021 60503 R$ 293,47
ENA5596 279350S000105491 28/06/2021 60503 R$ 293,47
ENQ0F42 279350S000105330 27/06/2021 60503 R$ 293,47
EUR1219 279350S000105342 27/06/2021 60503 R$ 293,47
EWN1595 279350S000105333 27/06/2021 60503 R$ 293,47
EWO9693 279350S000105215 28/06/2021 60503 R$ 293,47
FAL0D15 279350S000105179 28/06/2021 60503 R$ 293,47
FBX4H94 279350S000105310 27/06/2021 60503 R$ 293,47
FHF4310 279350S000105304 27/06/2021 60503 R$ 293,47
FIH4C37 279350S000105296 28/06/2021 60503 R$ 293,47
FMD6G57 279350S000105217 28/06/2021 60503 R$ 293,47
FMO4A55 279350S000105423 29/06/2021 56732 R$ 130,16
FTG3903 279350S000105174 28/06/2021 60503 R$ 293,47
FTY3894 279350S000105449 28/06/2021 60503 R$ 293,47
FUI0J65 279350S000105358 29/06/2021 60503 R$ 293,47
FYQ0C98 279350S000105216 28/06/2021 60503 R$ 293,47
GMZ3978 279350S000105301 29/06/2021 60503 R$ 293,47
GWD2031 279350S000105352 29/06/2021 60503 R$ 293,47
HBU3D17 279350S000105424 29/06/2021 56732 R$ 130,16
HHT7115 279350S000105175 28/06/2021 60503 R$ 293,47
HPG1764 279350S000105251 29/06/2021 60503 R$ 293,47
HRW4810 279350S000105162 28/06/2021 60503 R$ 293,47
HSV4165 279350S000105168 28/06/2021 60503 R$ 293,47
HSX1620 279350S000105350 27/06/2021 60503 R$ 293,47
HTJ1572 279350S000105429 28/06/2021 60503 R$ 293,47
HTR1F20 279350S000105247 28/06/2021 60503 R$ 293,47
ILB6G81 279350S000105372 29/06/2021 60503 R$ 293,47
IWZ5F56 279350S000105196 28/06/2021 60503 R$ 293,47
JAN4H43 279350S000105470 29/06/2021 60503 R$ 293,47
JHH2C89 279350S000105476 28/06/2021 56732 R$ 130,16
KAN6E25 279350S000105206 28/06/2021 60503 R$ 293,47
KHX7976 279350S000105398 29/06/2021 60503 R$ 293,47
KMG7583 279350S000105233 28/06/2021 60503 R$ 293,47
KMG7583 279350S000105264 29/06/2021 60503 R$ 293,47
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KUO7085 279350S000105188 28/06/2021 60503 R$ 293,47
LNL5094 279350S000105355 29/06/2021 60503 R$ 293,47
MAB6774 279350S000105462 29/06/2021 60503 R$ 293,47
MJJ7648 279350S000105176 28/06/2021 60503 R$ 293,47
MKK6A20 279350S000105483 29/06/2021 60503 R$ 293,47
MKN7310 279350S000105201 28/06/2021 60503 R$ 293,47
MMJ4490 279350S000105394 29/06/2021 60503 R$ 293,47
MUY3161 279350S000105279 28/06/2021 60503 R$ 293,47
NBL4864 279350S000105191 28/06/2021 60503 R$ 293,47
NBO7667 279350S000105443 28/06/2021 60503 R$ 293,47
NOJ9484 279350S000105275 28/06/2021 60503 R$ 293,47
NRW2I98 279350S000105194 28/06/2021 60503 R$ 293,47
NSG1A89 279350S000105432 29/06/2021 60503 R$ 293,47
NTT3026 279350S000105454 28/06/2021 60503 R$ 293,47
OBC8316 279350S000105177 28/06/2021 60503 R$ 293,47
OBP1E30 279350S000105451 28/06/2021 60503 R$ 293,47
OHM1H41 279350S000105163 28/06/2021 60503 R$ 293,47
OKH8A47 279350S000105832 29/06/2021 60503 R$ 293,47
OOM8618 279350S000105210 28/06/2021 60503 R$ 293,47
OPR7307 279350S000105280 28/06/2021 60503 R$ 293,47
QAK7B29 279350S000105284 29/06/2021 60503 R$ 293,47
QAZ4C57 279350S000105435 29/06/2021 60503 R$ 293,47
QBA7985 279350T000041179 29/06/2021 76331 R$ 293,47
QHF0613 279350S000105365 29/06/2021 60503 R$ 293,47
QHK0214 279350S000105271 28/06/2021 60503 R$ 293,47
QJT3191 279350S000105412 28/06/2021 60503 R$ 293,47
QNI7A77 279350S000105480 28/06/2021 60503 R$ 293,47
QOD8G74 279350S000105439 29/06/2021 56732 R$ 130,16
QQJ4C92 279350S000105374 29/06/2021 60503 R$ 293,47
QQK2328 279350S000105456 28/06/2021 56732 R$ 130,16
RAG2466 279350S000105006 27/06/2021 60503 R$ 293,47
RFT4B23 279350S000105007 27/06/2021 60503 R$ 293,47
RGA0G83 279350S000105806 29/06/2021 56732 R$ 130,16
RHA9A51 279350S000105236 28/06/2021 60503 R$ 293,47
RMT3H47 279350S000105803 29/06/2021 60503 R$ 293,47
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